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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

E-mail: camaraaltoal re@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.0 4 4 I 000 1 -7 2

ORGÃO REQUISITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
MARANHÃO/MA

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Rua Sáo Lucas * Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranháo/MA, CEP:

65.413-000

OBJETO:

(ê
4' f I

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 20251 023-01 t2025

DATA DA ABERTURA: 24 DE OUTUBRO DE 2025

Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de materiais e brindes
personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1,

xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100o/o

poliester, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo,
Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado,
letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.
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CÂMÀRA MUMCIPAL DE ALTO ALEGRE Do MÂRAM{Ào
Alto Alegre do Maranhão - MA

E-mail: camaraaltoalesrema (Dsmail,com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.044t000r-72

A PRESIDENTE DA CÂMARA ÍVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO IVARANHÃo,
ESTADO D0 MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lntemo e na
Lei Orgânica Municipal,

Art. 10. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada
pelo RG n" 057497692015, SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de
Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVlaranhão - MA.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário

JULTANA DOS ffi#SJ';,*:,:*;:,:ff.,
SANTOS VIEIRA: ffitr*::tr"'.:Íl'"L-",.^,,"

03610089377 r"ik'--"*"'*

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

PORTARIA NO O7l2025.

D/SPóE SoBRE A NoMEAÇÃo DE O)UzANTE DE
CÁRRGO COAI/SS/ONÁDO DA CAMARA MUNICIPAL DE
ALTO ALEGRE DO MARANHÀO-MA.- E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS,

RESOLVE:

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02

de janeiro de 2025.
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DISPÓE SOBRE A NOMEAÇÁO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO-MA.. E DÁ OUTRAS
PROVIDÉNCIAS,

PROC

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo, ESTADo Do MARANHÃo.
, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
de suas atribuições legais

Art. 10. NOMEAR a Senhora KATIA REGINA ALVES DO NASCIMENTO, brasileira, identificada pelo RG n. 057497692015,
SSP/MA e CPF: 463.303.052-34, para ocupar o cargo comissionado de Diretora de Gabinete da Câmara l/unicipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

AÍt. 20. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3'. Rêvogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de janeio de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARTA - NOMEAçÃO: PORTAR|A No oB/2025

PORTARTA No 08/2025.

D/SPÓE SOEREÁ NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALT) ALEGRE Do MARANHAj.MA.. E DÁ oUTRAs
PROVIDÊNCIAS-

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR a Senhora ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTA, brasileira, identificada pelo RG no 1382740,
SSP/MA e CPF: 645.235.513-91, para ocupar o cargo comissionado de Assessora Jurídica da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nêstâ data.

^'t. 3". Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CPF: "'.100.893J* - Data: 06/01/2025 - lP com n': 192.168.1.20
Autenlicação em: w\4/w-cmâltoalegredomaranhao.ma.gov.brdiariooficial.php?id=226
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camarâaltoale e@smâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,ôJ

CNPJ - 02.232.044t0001 -72

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA NO 026/2025

Pelo presente instrumento, em atendimento à Lei n.o 14.13312021, encaminhe-se à Presidente
da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/l\/A o Documento de Formalização da Demanda -(DFD)
para análise e adoção das providências necessárias.

Unidades Requisitantes:

Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA

Responsável pela demânda:

Nome: Katia Regina Alves do Nascimento

Cargo: Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA

INFORMAçÕES GERAIS

1.1 Descrição sucinta do objeto: Contrataçáo de empresa especializada para aquisição de
materiais e materiais e brindes personalizado (garrafa téÍmica em aço inoxidável, xÍcara para café de
75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliester, títulos em acrÍlicos,
Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumÍnio com base em madeira, quadro de vidro
temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara l\4unicipal de Alto Alegre
do Maranhão - MA.

1.2. Alinhamento com o Plano de Contratação Anual: Não houve elaboração do Plano de
Contratação Anual (PCA) para a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, em 2025, então a
referida demanda decorreu da estratégia de seguir um planejamento de serviços alinhado à Lei
Orçamentária Anual (LOA) e necessidades corriqueiras, visando otimizar os recursos e a eflciência das
contrataçôes públicas. Essa decisáo Íoi Íundamentada na avaliaÇão das necessidades imediatas e na
priorização de aÇões que assegurassem a continuidade dos serviços públicos essenciais. lmportante
salientar que, para o corrente ano, está programada a elaboração do PCA, conforme os procedimentos
e prazos definidos, garantindo assim a retomada destê importante instrumento de planejamento e
gestão das contrâtaÇões da Câmara Municipal de Alto Aleqre do Maranháo/MA.
1.3 Justificativa da necessidade da contratação:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas protocolares,
cerimoniais e de representação institucional desta Casa Legislativa, especialmente em eventos oficiais,
solenidades, homenagens, sessÕes solênes, encontros com autoridades e ações voltadas à valorizaçáo
de servidores, parceiros e cidadãos que contribuem com o desenvolvimento do município.

Os mateÍiais e brindes personalizados possuem caráter institucional e simbólico, reforÇando a
identidade visual da Câmara Municipal e promovendo a valorizaçáo da imagem pública do Poder
Legislativo Municipal, além de fortalecer o vÍnculo entre o PodeÍ Público e a comunidade.

O fornecimento dos itens com personalizaçâo específica - contendo logotipo, brasão e/ou nome
da Câmara Municipal - exjge empresa com experiência comprovada, equipamentos adequados e
materiais de qualidade, garantindo durabilidade, estética e padronização visual conforme as normas de
identidade institucional.

Considerando que o objeto demanda serviços técnicos especializados e produçáo sob medida, a
contratação de empresa com expertise no fornecimento de materiais e brindes personalizados é

(â261tr
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Âlegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal ail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.04410001 -72
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indispensável para assegurar o cumprimento dos prazos, a qualidade dos produtos e a satisfação das
necessidades administrativas e protocolares desta Casa Legislativa.

Dessa forma, a contratação proposta mostra-se necessária e conveniente ao interesse público,
uma vez que atende às exigências de representação institucional e contribui para o adequado
desempenho das atividades administrativas e cerimoniais da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo

1.4 GÍau de Prioridade da Contratação:

Baixa() Média (X) Alta( )

II'EM DESCRIÇAO UNID QUANT

I

Garrafa Térmica em aço inoxidável, com base, cabo e tampa em
plástico resistente e fosco. Capacidade para I Iitro e possui um
sistema térmico, cor prata, altura 25,5, peso 735 grs, sistema gatilho,
com alça com design anatômico. Sistema corta-pingos. Corpo em
inox envemizado. Com gravação a laser do brasão da repúblicâ com
o nome Poder Legislativo com profundidade de gravagão típica é de
l0a50mm

UNID 2

2

Xícaras para cafezinho pires feito com Bone Porcelain em porcelana
na cor branca com brasão da república e o nome Poder Legislativo
gravado em tampografia por impressão indireta em clichê gravado
em baixo relevo com alta aderência, resistência química, fisica e

ampla cobertura. Capacidade para 75 ml.

UNID 12

l

Xícaras para cafezinho pires feito com Bone Porcelain em porcelana
na cor branca com brasão da república e o nome Poder Legislativo
gravado em tampografia por impressão indireta em clichê gravado
em baixo relevo com alta aderência, resistência química, física e

ampla cobeftura. Capacidade para 250 ml.

UNID t2

4

Taça para Agua em vidro medindo 17,75 cm x 7,8 cm com gravaçào
do brasão da república e o norle Poder Legislativo. Gravação em
tampografia em I face por impressão indireta em clichê gravado em
baixo relevo corn alta aderência, resistência química e física e ampla
cobeftura, medindo largura: 6,5 cm, comprimento: 6 cm, material
vidro, capacidade 300m1, cor Transparente.

UNID 24

5 Medalha em aço inox e estoio em veludo 7,5x7,5cm. LTNI D 50

6

Mastros em alumínio com base em madeira
. Mastro em alumínio desmontáveis, dividido em 03 (trêsl partes
. Diâmetro do mastro 28mm (1.1/8"1.
. 02 (duasJ presilhas para fixação nos ilhoses da bandeira.
. Altura aproximada do mastro com ponteira lança: 2.30m.
. Ponteira lança com 30cm de altura, em aço cromado.
. Mastro para bandeiras nos tamanhos 0.90x1.28m e 1.12x1.60m
Base Revestida

UNID I

11a ^ -< l\
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2. Considerando que para o funcionamento da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA e de
grande importância a referida contratação para que todos setores possam funcionar adequadamente, pois
a contratação proposta mostra-se necessária e conveniente ao interesse público, uma vez que atende
às exigências de representaçâo institucional e contribui para o adequado desempenho das atividades
administrativas e cerimoniais da Câmara Municipal dê Alto Alegre do Maranhão.

{âlsià'
í.'_[

. Madeira revestida em fórmica de alto brilho.

. Modelo para 03 mastros de madeira ou alumínio com 28mm de
diâmetro.
. Canopla de metal para o encaixe do mastro e pés de borracha
para evitar deslizamento da base.

7

Conjuntos de Bandeiras fabricadas em tecido 10070 poliéster
(OXFORD), dupla-face em processo de aplicaçáo bordada,
composta por fios de grande resistência e com alto brilho, na
medida 1,30 x 0,90, sendo 01 bandeira da Câmara,0l. do Estado e
01 Unidade Federâtiva.

CONJLINT
o .)

8 Título em acrílico e esto o em veludo, medindo 26 x 18 cm UNID 15

I
Quadro de vidro temperado de 6mm fumê e transparente, medindo 50
x 40 cm, com prolongadores em aço e brasão da República afixado.
Fotos coloridas ou preto e branco com nomes

UNID l6

r0 Letreiro em a medindo 2Ocm. UNID 26
lt Letreiro em aço, medindo 25 cm UNID 23

ENCAMINHAMENTO

Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá:
I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove a referida DFD;
ll - Autorizar abertura do Processo Administrativo com a devida autuação.

Alto Alegre do Maranháo /MA, 23 de outubro de 2025

tia A do Nascim nto
Diretora de Gabine da Câmara Municipal de Alto legre do Maranhão/MA

\
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/DÍA
E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N
CNPJ - 02.232.044t0001 -72
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re@Pmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, 5/N

cNPJ - 02.232.04 4/0OO1.-72

AUTORIZAçÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMtN|STRAT|VO E
SOLICITAçÃO PARA ELABORAÇÃO DE PESQUISA DE PREçOS

Analisada a Formalização de Demanda qual visa a Contratação de empresa

especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garraÍa térmica em

aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras

fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e

estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro

temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA. Venho, por meio deste, AUTORIZAR a abertura de

Processo Administrativo, nos termos da Lei Federal No 14.133/2í.

Nestes termos, encaminhe-se à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão - MA para que se proceda a Autuação do Processo

Administrativo, e em seguida adote as providências necessárias para a elaboração da

pesquisa de preços, com vistas à contratação de empresa especializada no

fornecimento dos materiais.

A pesquisa de preços deverá observar os parâmetros estabelecidos no art. 23,

§1', da Lei Federal no í4.133, de 'lo de abril de 2021, bem como no art. 12 da Lei

Municipal no 352, de 28 de dezembro de 2023, utilizando-se fontes de pesquisa válidas e

atualizadas, citadas na legislação supracitada, tais como contrataçÕes similares

realizadas por entes públicos, propostas formais de fornecedores, dados obtidos em

sistemas oficiais de consulta de preços, dentre outras fontes idôneas previstas nas

referidas normas.

Após concluída, solicito o retorno dos autos para análise e deliberação

Alto Alegre do Maranhão-M A, 24 de outubro de 2025

:.
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/IVIA

f, -mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Baino Santo Antonio, SÂ.,1

cNPJ - 02.232.044/0001-72

cERTIDÃO AUTUAÇÃO DE pROCESSO ADMtN|STRAT|VO

PROCESSO ADMINISTRATIVO No: 20251024-0112025

DATA DA AUTUAÇÃO: 27 de outubro de 2025

ORGÃO INTERESSADO: Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e
brindes personalizado (garraÍa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1,
xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliester,
títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumÍnio
com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as
necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Certificamos para os devidos fins de direito, a autuação do processo

administrativo acima identificado.

Desta forma, em juízo de cognição, vislumbrando imprimir mais celeridade à

tramitaÇáo dos feitos e mais segurança ao manuseio dos autos deste processo, eu

Katia Regina Alves do Nascimento, servidora pública deste poder legislativo, lavro esta

autuação na data em epígrafe.

à1^3^4v^"lt,ftr[,. i c l* *, nÀ,"' (atia &giná Alves do Na$cimento
Diretora de Gabinete da Câmàra Municipal

{âd?'il-/r' lI
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CÂJ\IAI{A MUNICII'AL I}E .ÂLTO ,,ILEGRli i)O MÀRÂNÍIÂ()

Âlto Alegre do slar.anhâo__ i\la
E-mail: §amaraalta,4leg
Rua São Lucas SN -- Beirro Santo Antonio

cN Pl * 02 232.94410007_72

ATA DE POSSE

Ata da sessão solene de posse dos Vereadores,
eleiçâo da Mesa Diretora, posse da prefeita Munici-
pai e Vice-Prefeita eleitos em seis de outubro de
dois nrÍl e vinte para o nrandato de 2025 a Z0ZB.

Ao pnmeiro dia do mês de janeiro do ano de dois mir e vinte e cinco, às 17:00
hotas, nesta cidade de Alto Alggls do Maranhão - MÀ, no Grnásro Esportivo ,,Teresa Muãdl, locali-
zado na Rua são Lucas, s/n - Bairro santo Antônio, com a presença dos vereadores: Anlônia Ka-
tiane dos Santos de Souza, Cleusinei §antana Silva, Davids Lopes Lima, Eltane Silva de Olrveira,
.t:liana dos santos Vieira, Leocy culrim cos santos sobrinho, lvlanoel Rodrigues pereira, Miriami-nineiro costã, Patrícia Albuquerque paiva, Ruidouglas de Almeida Rodrigueã e Tarcísio ÀugLr-.0
Bezena Paiva, sob a presidência do vereador Leocy cutrim dos santoisobrinho, na rorma do
4fi. 40, § 

'10, clo Regimento lnterno, que convidou a Vereadora patricia Albuquerqr. Éuiri p.1a rr-
cretariar os trabaihos, reuniram-se em Sessão Solene de instalação da oitava t-egistatura lÀ Cama-
ra fulunicipal de Alto Alegre do l\4aranhão - MA, para a posse doi vereadores do"mandato de .10 

dejaneirode2025a31 dedezembrode202g,eleiçãodaúesaDiretoraparaobiênio de2azs;2026,
posse da PreÍeita e da Vice-Prefeita eleiios no pleito de seis de outubro de 2024. Dando continuida-
de o senhor Presidente declarou aberta a sessão e convidou os presentes para ficarem de pé para
ouvirem o hino nacional, o hino do Maranhão e o hino do Ir/unicípio de Alio Alegre do fuiaianhão.
Continuando, o Senhor Presiriente convirjou os Senhores vereaàores eleitos pãra apresentarem
seus dtplomas e respectivas declaraçoes,le bens, que após verificada a autenticidadi dos doou-
mentos, convidou-os a prestaÍem o seguinte compronrisso: *pÍomeio 

manter e ciefender a consti_
trrição do Brasil. a constituição do Ésiado r.lo Maranhá0, a Lei orgânica do Municipro de Atto Àbgre
do lvlaranhão e as leis, desenrpenhar com realdade e riedicaçãó o mandato que me foi confiado
pelo povo altoalegrense". Ern seguida o senhor presir.jente dâclarou empossados o, u.r"r,Jora,
para o mandaio de prinreiro de janeiro cie cjois rnii e viitte e cinco a lrinta e um de dezembro de dois
mil e vinte e oito, convidando-os paía assinareni os resl,ectivos Termos de posse, declararido em
seguida rnstalada a Oitava Legislatura da Càmara Municipal de Alto Aiegre do Maranhã0. Continu-
ando. o senhor Presidente anuncicu que, conforrne cedidào emitida pelisecretaria o. iãrã, to,un1
a:'esentados os pedidos de regiskc rJe jtras chapas e rrma candidaiura individual para concorre-
Írr";i à eleiÇão pai'a os cargos da lr,{esa Diretora. Em suguida o Senhor presidente 'suspendeu 

..,s
trabalh-os por quinze mini:tos para que Íossem Íeitcs r,r pieparativos para a ereição o, úur, ôireto
ra da Câmara Municipai para o biênio de tiois iril e vinte e cinco a dois mil e vinte e seis, sendo
anunciando apresentaçào, em tempo hábil, das seguirtes chapas e candidatura individual: cHApA0í: PRESTDENTE: Tarcísio Augusto Bezerra paivá. i,, vtcE-PRES|DENTE: patricia ÀtÊuqr.rquu
Paiva,2o vlcE-PRESTDENTE: creusinei santana siiva, .1. $EcRETÁBro, L...ylõrtii, oà, à:;

1

1
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í C]AMARÂ ]\1UN I('IPAÍ, t)[ -,\L'I'O ,\LEGI{T, DO N,IARANIIAO
Alto Alegre do §laranhào - Nla

E-mail: camaraaltoalegrcmaíalsnrail.com
Ruâ 5ão Lucâs SN - Beirro Sento Antonio

cNPr - 02.232.0a4 10001.-72

tos Sobrinho, 2" SECRETÁRIO: Antônia Kariane dos Santos de Souza; CHAPA 2: PRESIDENÍE:
Eliane §ilva de Oliveira, 1" VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almeida Rodrigues, 20 ViCE-

PRESIDENTE: lVanoel Rodrrgues Pereira, 10 SÊCRETARIO: lVliriam Carneiro Costa, 20 SECRE-

TÁR|O: Davids Lopes Lima e CHAPA 03: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira. Em seguida ô

Senhor Presidenle lniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores

Patricia Albuquerque Paiva, de Souza e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores.
Ao fim, Íoi apurado o seguinte resultado: 06 votos para a chapa 3, 05 votos para a chapa 1 e ne-

nhum voto para a chapa 2, Em seguida o Senhor Presidente declarou vencedora a Chapa 3, com a

seguinte composição: PRESIDENTE - Juliana dos Santos Vleira. Continuando, o Senhor Presidente

iniciou os preparativos para a eleição dos cargos remanesôentes da Mesa Diretora da Câmara l\4u-

nicipal para o biênio de dois mil e vinte e cinco a dois mii e vinte e seis, sendo anunciando apresen-

tação de chapa única com a seguinte composiçáo. CHAPA ÚNICA - '10 VICE-PRESIDENTE: Rui-

douglas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1o SECRETÁR|O: f ti-
ane Silva de Oliveira 20 SECRETÁR|O: Miriam Carneiro Costa. Em seguida o Senhor Presidente

iniciou o processo de votação secreto, ao fim do qual convidou os vereadores Patricia Albuquerque

F:iva, e Davids Lopes Lima para funcionarem como escrutinadores. Ao fim da apuração íoi apurado

c eaguinte resultado: 06 votos a favor e 05 votos de abstençã0. Em seguida o Senhor Presideiite

declarou vencedora a Chapa única. com a seguinte composição: 1o VICE-PRESIDENTE: Ruidou-

glas de Almeida Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 10 SECRETÁR|O: Eliane

Silva de Oliveira 20 SECRETARIO: Miriam Carneiro Cosla, Em seguida, o Senhor Presidenle de-

clarou eleita a Mesa Diretora da Câmara Municipal de Alto Alegre do lVaranhã0, com os seguintes

membros: PRESIDENTE: Juliana dos Santos Vieira, '10 VICE-PRESIDENTE: Ruidouglas de Almei-

da Rodrigues, 20 VICE-PRESIDENTE: Davids Lopes Lima, 1" SECRETÁRIO: E|iane Silva de Olivei-

ra 20 SECRETARIO: Miriam Carneiro Costa. Enr seguida, o Senhor Presidente convidou a Prefeita

eleita e a Vice-Prefeita a tomarem assento na lvlesa Diretora dos Trabalhos. Continuando, o Senhor

Presidente convidou a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro Almeida e a Senhora Terezinha Jansen

Silva a âpresêntarem seus diplomas, declaraÇÕes de bens, que após veriflcada a sua autenticidade,

convidou-as a prestarem o seguinte compromisso: "Prometo cumprir a Constituição Federal. a

Constituição Estadual, a Lei Orgânica do Município e as demais leis, desempenhar fiel e lealmente

o mandato de preíeita e vice-preÍeita, que o povo rne outorgou, promovendo o bem geral do munici-
pio." Em seguida, o Senhor Presidente declarou empossada a Senhora Nilsilene Santana Ribeiro
Almeida e a Senhora Terezinha Jansen Silva no cargo de PreÍeita e Vice-Prefeita Municipal, res-
pectivamente, para o mandato de primeiro de janeiro de dois mil e vinte e cinco a trinta e um de

dezembro de dois mil e vinte e oito e convidando-as para assinarem os respectivos Termos de Pos-

se Continuando, o Senhor Presidente fez pronunciamento no quãl prestou contas de sua gestão à
frrnte da Càmara Municipal, agradeceu a seus eleitores e coneligionários e deu posse aos novcs
;:rieg1sn1.r da Mesa Diretora para o biênio de 2025 a 2028. Continuando a Senhora Presiderite

franqueou a palawa à Vice-Prefeita Terezinha Jansen Silva e à Prefeila Nilsilene Santana Ribeiro

Almeida, que íizeram seus pronunciamentos de agradecimento por sua reeleição e para Íalar de
projetos futuros para desenvolver mais ainda o municÍpio e proporcionar.melhores condiçoes dç ,..

\
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vida e trabalho à população, principalmente daquelas lressoas mais carentes, Em seguida, a Se-
nhora Presidente usou a palavta onde agradeceu aos cÍdadãos altoalegrenses em lhe conÍiar seus
votos. Agradeceu aos colegas vereadores por lhe haverem conduzido à presidência da Câmara
lüunicipal e prometeu dedicar seu mandato ao povo de Alto Alegre do [/aranhã0. A Senhora Presi-
dente franqueou a palavÍa ao Ex-Prefeito e lider político Liorne Branco de Almeida Junior que fez
um relato de sua trajetória política em Alto Alegre do Maranhão e Íez um balanço de sua adminis-
tração à frente da PreÍeitura Municipal, em seus dois mandatos, no periodo de 2005 a 2012, desta-
cou a excelente administração da Prefeita em seu primeiro mandato e desejando-lhe sorte nos pró-
xrn-1os qualÍo anos à frente da Prefeitura Municipal. l.lada mais havendo a tÍatar, a Senhora Pre-"i-
dente declarou encerrada a sessáo e autorizou que se lavrasse a presente ata que depois de lida e
achada conforme, será por todos assinada. 6x ;: 1,,-. ,,^ , | / .-- .i-,..r'LLt Secretário da Mesa
Diretora lavrei esta e assino juntamente com a Prefeita, a Vice-Prefeita, a Presidente, todos os ve-
readores e demais presentes.
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Prefeitura Municipal de Alto Alegre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

LEI N' 352 / 28 DEZEMBO DE 202.3

REGULAMENTA A LEI N" i4.133, DE OI DE ABRIL

DE 202I. QUE DISPÔE SOBRE LICITAÇÔES E

CONTRATOS ADMINISTRATIVOS. NO PODER

LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA.

A PREFEITA MTINIC]PAL SANCIONA A SEGUINI'L, LEI

CAPITULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. l' Esta Lei regulamenta a Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, que dispõe sobre

Licitações e Contratos Administrativos, no âmbito do Poder Legislativo Municipal de

Alto Alegre do Mararúão/MA.

Art. 2' O disposto nesta Lei abrange exclusivamente as compras e contratações do Poder

Legislativo, não se estendendo aos demais órgãos da administração direta do Poder

Executivo Municipal de Alto Alegre do Maraúão,MA, autarquias, fundações, fundos

especiais, que existam ou venham a ser instituídos, e as demais entidâdes controladas

direta ou indiretamente pela Prefeitura.

Art. 3" Na aplicação desta Lei" serão observados os princípios da legalidade, da

impessoalidade_ da moralidade, da publicidade, da ehciência, do interesse público, da

probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia,

da segregação de funções, da motivação. da vinculação ao edital, do julgamento objetivo,

da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade. da

celeridade, da econornicidade e do desenvolvimento nacional sustentável, assim como as

disposições do Decreto-Lei n" 4.657. de 04 de setembro de 1912 (Lei de Introdução às

Nonnas do Direito Brasileiro).

CAPITULO II
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Dos AGENTES euE ATUAM No pRocESSo DE coNTRATAçÀo ar.
4' À Comissão de Licitação, incumbe a condução da fase extema do processo licitatório,

incluindo o recebimento e o julgamento das propostas, a negociação de condições mais

vantajosas com o primeiro colocado, o exame de documentos, cabendoJhes ainda:

I - Conduzir a sessão pública;

II - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao edital e aos

anexos, além de poder reqúsitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração desses

documentos;

III - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no edital;

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances, quando for o caso;

V - verificar e julgar as condições de habiliração;

VI - sanear enos ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de

habilitação e sua validade jurídica;

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encamiúá-los à autoridade competente quando

mantiver sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do cefiame;

X - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encamiúar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor a sua

homologação.

§ l" A Comissão de Licitação conduzirá o Diríogo Competitivo. cabendo-lhe, no que couber,

as atribüções listadas acima, sem prejuízo de outras tarefas inerentes a essa modalidade.

§ 2o Caberá à Comissão de Licitação, além dos procedimentos auxiliares a que se refere
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a Lei n' 14.133. de 0l de abrit de 2021, a instrução dos processos de contratação direta

nos termos dos artigos 72, 74 e 75 da citada Lei.

§ 3o Os membros da Comissão de Licitação serão designados de acordo com os requisitos

disposto na legislação de que trata do assunto.

§ 4' A Comissão de Licitação contará, sempre que considerarem necessário, com o

suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle intemo para o desempeúo

das funções listadas acima.

§ 5" A Comissão de Licitação contará com, no mínimo, 03 (três) membros, dentre

servidores efetivos ou ocupantes de cargos em comissão da Câmara Municipal.

§ 6' Em licitação na modalidade Pregão. o membro da Comissão de Licitação responsável

pela conduçào do certame será designado Pregoeiro.

Art. 5. Na designação de agente público para atuar como Fiscal ou Gestor de contralos

de que trata a Lei n' 14.133, de 01 de abril de 2021, a autoridade observará o seguinte:

I - a designação de agentes públicos deve considerar a sua formação acadêmica ou técnica.

ou seu conhecimento em relação ao objeto contratado:

Il - a segregação entre as funções, vedada a designação do mesmo agente público para

atuação simultânea naquelas mais suscetíveis a riscos durante o processo de contratação;

e

I i I - previamente à designação, verificar-se-á o comprometimento concomitante do

agente com outros serviços, além do quantitativo de contratos sob sua responsabilidade.

cont vistas a uma adequada fiscalização contratual.

CAPITULO III

DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL

Art. 6" O Poder Legislativo Municipal poderá elaborar Plano de contratâções Anual, com

o objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua competência'

garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração das

respectivas leis orçamentárias.

\
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Art. 7'No âmbito do Poder Legislativo Municipal, a obrigaçâo de elaborar Estudo

Técnico Preliminar aplica-se à aquisição de bens e à contratação de serviços e obras.

inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da Informação e

Comunicação TIC, ressalvado o disposto no art. 8o.

Art. 8' Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a elaboração do Estudo Técnico

Preliminar será opcional nos seguintes casos:

I - contratação de obras, serviços, compráts e locações, cujos valores se enquadrem nos

limites dos incisos I e II do art. 75 da Lei n' 14.133, de 1'de abtil de 2021,

independentemente da forma de contrataçãol II - dispensas de licitação previstas nos

incisos VII, VIII, do art. 75,daLei n" 14.133, de l'de abril de 2021:

lI - dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do art. 75. da Lei n' 14.133, de

l' de abril de 2021'.

III - contratação de remanescente nos termos dos §§ 2'a 7o do art. 90 da Lei n" 14.133,

de l'de abril de 2021:.

IV - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de Termo Aditivo ou

Apostilamento, inclusive acréscimos quantitativos e prorrogações contratuais relativas a

serviços contínuos.

CAPITULO V

DO CATÁLOGO ELDTRÔNICO DE PADRONIZAÇÂO DE COMPRAS

Art. 9" O Poder Legislativo poderá elaborar catálogo eletrônico de padronização de

compras! serviços e obras. o qual poderá scr utilizado em licitações cujo critório de

\
\

)
I

Parágrafo único. Na elaboraçâo do Plano de Conlrataçôes Anual do Poder Legislativo

Municipal, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber. o disposto na

Instrução Normativa no l, de l0 de janeiro de 2019. da Secretaria de Gestão do Ministério

da Economia.

CAPÍTULO IV

DO ESTUDO TECNICO PRELIMINAR
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julgamento seja o de menor preço ou o de maior desconto e conterá toda a documentâção

e os procedimentos próprios da fase intema de licitações. assim como as especihcações

dos respectivos objetos.

Parágrafo único. Enquanto não for elaborado o catálogo eletrônico a que se refere o caput,

será adotado, nos termos do art. 19. II, da l-ei n' 14.133, de 0l de abril de 2021, os

Catálogos CATMAT e CATSER, do Sistema Integrado de Administração de Serviços

Gerais - SIASG. do Govemo Federal. ou o que vier a substituí-los.

Art. 10. Os itens de consumo adquiridos para suprir as demandas do Poder Legislativo

Municipal deverão ser de qualidade comum, não superior à necessária para cumprir as

Ílnalidades às quais se destinam, vedada a aquisição de aÍigos de luxo.

§ l" Na especificação de itens de consumo, a Câmara Municipal buscará a escolha do

produto que. atendendo de lbrma satisfatória à demanda a que se propõe. apresente o

melhor preço.

§ 2o Considera-se bem de consumo de luxo o que se revelar, sob os aspectos dc qualidade

e preço. superior ao necessário para a execução do objeto e satisfação das necessidades

da Câmara municipal.

CAPITULO VI

DA PESQUISA DE PREÇOS

Art. ll. No procedimento de pesquisa de preços realizado em âmbito do Poder Legislativo

municipal, os parâmetros previstos no § 1' do art.23 da Lei n' 14.133, de 0l de abril de

2021. são autoaplicáveis. no que couber.

Art. 12. Adotar-se-á, para a obtenção do preço estimado. cálculo que incida sobre um

conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o §

lo do art. 23 da Lei n" 14.133. de 0l de abr\l de 2021, desconsiderados os valores

inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ l" A partir dos preços obtidos por meio dos parâmetros de que trata o § l' do aí.23 cla

Lei n' 14.133. de 01 de abril de 2021, o valor estimado poderá ser, a crilério do Poder

Legislativo Municipal. a média. a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa

de preços. podendo ainda ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que

ffi#
I
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devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade

competente.

§2' Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial, quando

houver grande vaúagáo entre os valores apresentados.

§3" A desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, será acompanhada da devida motivação.

§4' Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em

menos de três preços, desde que devidamente justificada nos autos.

Art. 13. Na pesquisa de preço relativa às contratações de prestação de serviços com

dedicação de mão de obra exclusiva, observar-se-á como parâmetro normativo, no que

couber, o disposto na Instrução Normativa n" 5, de 26 de maio de 2017 , da Secretaria de

Geslâo do Ministério da Economia.

Art. 14. Na elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia a

serem realizadas em âmbito do Poder Legislativo Municipal, quando se tratar de recursos

próprios, observar-se-á como parâmetro normativo, no que couber, o disposto no Decreto

Federal no 7.983, de 08 de abril de 2013, e na Portaria Interministerial 13.395. de 05 de

junho de 2020.

CAPíTULO vII
DO CICLO DE VIDA DO OBJETO LICITADO

Art. 15. Desde que objetivamente mensuráveis, latores vinculados ao ciclo de vida do

objeto licitado, poderão ser considerados para a definição do menor dispêndio para o Poder

Legislativo Municipal.

Ér

\---
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§ l'A modelagem de contratação mais vantajosa para o Poder Legislativo Municipal,

considerado todo o ciclo de vida do objeto, deve ser considerada ainda na Íàse de

planejarnento da contratação, a parlir da elaboração do Esrudo Técnico Prelirninar e do

Termo de Referência.

§ 2'Na estimalir.a de despesas de manutenÇão, utilização, reposição. depreciação e

impacto ambiental, poderão ser utilizados parâmetros diversos, tais como históricos de
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contratos anteriores. séries estatisticas disponíveis. informações constantes de

publicações especializadas, métodos de cálculo usualmente aceitos ou eventualmente

previstos em legislação, trabalhos técnicos e acadêmicos, dentre outros.

CAPITULO VIII

DO JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO

Art. 16. Para o julgamento por técnica e preço. o desempenho pretérito na execução de

contratos com o Poder Legislativo Municipal deverá ser considerado na pontuâção

tecnlca

Parágral'o único. Em âmbito do Poder Legislativo municipal. considera-se autoaplicável o

disposto nos §§ 3' e a' do art. 88 da Lei no 14.133. de l'de abril de 2021. cabendo ao edital

da licitação detalhar a forma de cálculo da pontuação técnica.

CAPITT]LO IX

DOS CRITERIOS DE DIISEMPATE

Art. 17. Como critério dc descmpate previsto no art. 60. III, da Lei no 14.133. de 0l de

abril de 2021. para e1àito de comprovação de desenvolvimento, pelo licitante. de ações

de equidade entre homens c mulhcres no ambiente de trabalho, podcrão ser consideradas

no edital de licitação. dcsde quc comprovadamente implcmentadas. políticas intemas tais

como progrâmas de liderança para mulheres. proietos parâ diminuir a desigualdadc entre

homens e mulheres e o preconceito dentro das empresas, inclusive ações educativas'

distribuição equânime de gêneros por níveis hierárquicos. dentre outras.

\

I

CAPÍTULO X

DA NEGOCIAÇÃO OC TNTçOS MAIS VANTAJOSOS

Art. 18. Na negociação de preços mais vantajosos para o Poder Legislativo, a

Comissão de Licitação poderá oferecer contraproposta.
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CAPITULO XI

DA HABILITAÇÀO

Art. 19. Para efeito de veriticação dos documentos de habilitação, será

permitida, desde que prevista ern edital, a sua realização por processo eletrônico de

comunicação à distância, ainda que se trate de licitação realizada presencialmente nos

termos do § 5'do art. 17 da Lei no 14.133, de 0l de abril de 2021, assegurado aos

demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

Parágralo único. Se o envio da documentação ocorrer a partir de sistema informatizado

prevendo acesso por meio de chave de identiÍicação e senha do interessado, presume-

se a devida segurança quanto à autenticidade e autoria, sendo desnecessiírio o envio

de documentos assinados digitalmente com padrão ICP-Brasil.

Art.20. Para efeito de verificação da qualificação técnica, quando não se tratar de

contratação de obras e serviços de engenharia. os atestados de capacidade

técnicoprofissional e técnico- operacional poderão ser substituídos por outra prova de

que o profissional ou a empresa possui conhecimento técnico e experiência prática

na execução de serviço de características semelhantes, tais como. por exemplo, termo

de contrato ou notas fiscais abrangendo a execução de objeto compatível com o

licitado, desde que, em qualquer caso, a Comissão de Licitação realize diligência para

conlirmar tais inÍbrmações.

Art. 21. Não serão admitidos atestâdos de responsabilidade técnica de profissionais que,

comprovadamente, tenham dado causa à aplicação das sanções previstas nos incisos

III e IV do caput do art. 156 da Lei n' 14.133, de 0l de abril de2021. em decorrência

de orientação propôsta, de prescrição técnica ou de qualquer ato profissional de

sua responsabilidade.

CAPÍTULO XII

DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aí. 22. Em âmbito do Poder Legislativo municipal, ó permitida a adoção do sistema dc

registro dc preços parâ contratação de bens e seniços comuns, inclusive de engcúaria,

\
?
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sendo vedada a adoção do sistema de registro de preços para conhatação de obras de

engeúaria, bem como nas hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação.

Art. 23. As licitações do Poder Legislativo Mrmicipal processadas pelo sistema de registro de

preços poderão ser adoladas nas modalidades de licitação Pregão ou Concorrência.

§ 1' Em âmbito do Poder Legislativo municipal, na licitação pam registro de preços. não será

admitida a cotação de quantitativo inferior ao máximo previsto no cdital, sob pena de

desclassificação.

§ 2" O editat deverá informar o quantitativo mínimo previsto para cada contrato oriundo da

ata de registro de preços, com vistas a reduzir o grau de incerteza do licitante na elaboração

da sua proposta- sem que isso represente ou assegure ao fomecedor direito subjetivo à

contrataç ão.

Art. 24. Nos casos de licitação para registro de preços, o Poder Legislativo deverii na fase de

planejamento da contratação, divulgar aviso de intenção de registro de preços - [RP. concedendo

o prazo mínimo de 08 (oito) dias úteis para que outros órgãos ou entidades registrem eventual

interesse em participar do processo licitatório.

§ 1' O procedimento previsto no caput poderá ser dispensado mediante justiÍicativa.

§ 2' Cabe ao Poder Legislativo Mwricipal analisar o pedido de paÍicipação c decidir'

motivadamente, se aceilará ou rccusará o pedido de paÍicipação.

§ 3' Na hipótese de inclusão, na licitação. dos quantitativos indicados pelos participantes na

fase da IRP, o edital deverá ser ajustado de acordo com o quantitativo total a ser licitado.

Art. 25. 
^ 

ata de registro de preços terá prazo de validade de até 0l (um) ano. podendo ser

prorrogado por igual período desde que comprovada a vantajosidade dos preços registrados.

fur. 26. A âta de registro de preços não será objeto de reajuste, repactuação, revisão, ou

supressão ou acréscimo quantitâtivo ou qualitativo, sem prejuízo da incidência desses

institutos aos conúatos dela decorrente, nos termos da Lei n' 14.133, de 0l de abril de

2021.

t\-..-
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Art. 27. O regisho do fomecedor será cancelado quando:

I - descumprir as condições da ata de registro de preços;

II - não retirar a nota de empeúo ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo poder

Legislativo Municipal, sem justificativa aceitâvel;

III - não aceitar reduzir o preço de contrato decorrente da atâ, na hipótese deste se tomar

superior àqueles praticados no mercado; ou

IV- sofrer as sanções previstas nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n. 14. 133, de

01 de abril de 2021.

Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e

IV do caput será formalizado por despacho fundamentado.

Art. 28. O cancelamento do registro de preços também poderá ocorrer por fato

superveniente, decorente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da

ata. devidamente comprovados e justificados: I - por razão de interesse público; ou II - a
pedido do Íbmecedor.

CAPITULO XIII
DO CREDENCIAMENTO

AÍt. 29. O credenciamento poderá ser utilizado quando o Poder Legislativo pretender

formar uma rede de prestadores de serviços, pessoas físicas ou jurídicas, e houver

inviabilidade de competição em viÍude da possibilidade da contratação de qualquer uma das

empresas credenciadas.

§ 1' O credenciamento será dirulgado por meio de edital de chamamento público, que

deverá conter as condições gerais para o ing'esso de qualquer prestador interessado em integrar

a lista de credenciados, desde que preenchidos os requisitos definidos no referido documento.

§ 2' O Poder Legislativo Municipal fixará o preço a ser pago ao credenciado, bem corno as

respectivas condições de Íeajustamento.

§ 3'A escolha do credenciado poderá ser feita por terceiros sempre que este for o

beneficiiírio direto do serviço.

q<
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§ 4" Quando a escolha do prestador for feita pelo Poder Legislativo Municipal, o

inskumento convocatório deverii fixar a maneira pela qual será feita a distribuição dos

serviços. desde que tais critérios sejam aplicados de forma objetiva e impessoal.

§ 5'O prazo mínimo pam recebimento de documentação dos interessados não podeni ser

hferior a 30 (trinta) dias-

§ O prazo para credenciamento deverá ser reabeÍo, no mínimo, uma vez a cada l2 (doze)
meses, para ingresso de novos interessados.

CAPITULO XIV

DO PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÀO DE INTERESSE

Art.30. Adotar-se-á, em âmbito do Poder Legislativo Municipal. o Procedimento de

Manifestação de lnteresse observando-se. como parâmetro normativo, no que couber, o

disposto no Decreto Federal n" 8.428. de 02 de abril de 2015.

CAPITULO XV

DO REGISTRO CADASTRAL

AÍ. 31. Enquanto não for efetivamente implementado o Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP) previsto no aÍ. 87 da Lei n." 14.133, de 0l de abril de 2021. o sistema de

registro cadastral de fomecedores do Poder Legislativo Municipal será regido, no que couber,

pelo disposto na Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018. da Secretaria de Gestão

do Ministério da Economia.

Parágrafo único. Em nenhuma hipótese as licitações realizadas pelo Poder Legislativo

Municipal serão restritas a fomecedores previamente cadastrados na forma do disposto no

caput deste artigo, exceto se o cadastramento lbr condição indispensável para

autenticação na platatbrma utilizada para realização do cefiame ou procedimento de

contratação direta.

CAPÍTULO XVI

DO CONTRATO NA FORMA ELETRONICA

Art. 32. Os contratos e termos aditivos celebrados entre o Poder Legislativo Municipal e os

particulares poderão adotar a Í'orma eletrônica. Parágrafo ímico. Para assegurar a

t
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confiabilidade dos dados e informações, as assinaturas eletrônicas apostas no contrato deverão

ser classificadas como qualiÍicadas, por meio do uso de ceÍtificado digital pelas partes

subscritoras, nos termos do aÍ. 40, inc. III, da Lei n' 14.063, de 23 de setembro de 2020.

CAPÍTULO XVII

DA SUBCONTRATAÇÃO

Art. 33. A possibilidade de subcontratação. se for o caso. deve ser expressamente prevista no

edital ou no instrumento de contratação diret4 ou altemativamente no contrato ou instrumento

equivalente, o qual deve, ainda, informar o percentual má\imo permitido para

subcontratação.

§ 1' É vedada a subcontratação de pessoa fisica ou jurídica, se aquela ou os dirigentes

desta mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles

forem cônjuge, companheiro ou parente em liúa reta, colateral" ou por afinidade, até o

terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação. § 2'E
vedada cláusula que permita a subcontratação da parcela principal do objeto, entendida esta

como o conjunto de itens para os quais, como requisito de habilitação técnico-operacional,

foi exigida apresentação de atestados com o objetivo de comprovar a execução de serviço,

pela licitante ôu contratada, com características semelhantes.

§ 3" No caso de fornecimento de bens, a indicação de produtos que não sejam de

fabricação própria não deve ser considcrada subconÍatação.

CAPÍTULO XVIII
DO RECEBIMENTO PROVISORIO E DEFINITIVO

Art. 34. O objeto do contrato será recebido:

I - Em se tratando de obras e serviços:

a) Provisoriamente, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado de

término da execução;

L-
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b) Definitivamente. após prazo de observação ou vistoria, que não poderá ser superior a 90

(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamenle justificados e previstos no ato

convocatório ou no contrato.

II - Em se tratando de compras:

a) Provisoriamente, em até l5 (quinze) dias da comunicação escrita do contratadol

b) Definitivamente, para efeito de verificação da qualidade e quantidade do material e

consequente aceitação, em até 30 (trinta) dias da comunicação escrita do contÍatado. § I'

O edital ou o instrumento de contratação direta, ou altemativamente o conkato ou instrumento

equivalente. podeÉ prever apenas o recebimento definitivo. podendo ser dispensado o

recebimento provisório de gêneros perecíveis e alimentação preparada, obj etos de

pequeno valor. ou demais contratações que não apresentem riscos consideráveis ao

Poder Legislativo Municipal.

§ 2'Para os fins do parágrafo anterior, consideram-se objetos de pequeno valor aqueles

enquadráveis nos incisos 1 e II do art. 73 da Lei n" 14.133, de 0l de abril de 2021.

CAPÍTULO XIx

DAS SANÇÕES

Art. 35. Observados o contraditório e a ampla defesa, todas as sançôes previstas no art. 156

da Lei n" 14.133, de 01 de abrit de 2021, serão aplicadas pela autoridade máxima do

Poder Legislativo Municipal.

CAPÍTULO XX

DAS DISPOSIÇOE,S ptNats

Art. 36. Em âmbito do Poder Legislativo Municipal, enquanto não tbr efetivamente

implementado o Portal Nacional de contratações Públicas (PNCP) a que se refere o art.

174. daLei n" 14.133. de 0l de abril de202l:

\

)Q5§L

\v-



l

lc
»)> Lll'-IL IUIiA l.) i:.

ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO

Prcfcitura Municipal dc Alto Alcgre do Maranhão
CNPJ: 01.612.32610001-32

I - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir a

aviso, autorização ou extrato, a publicidade dar-se-á através de sua publicação no

Boletim Oficial do Municipio;

II - Quando a divulgação obrigatória dos atos exigidos pela citada Lei no PNCP se referir

a inteiro tcor de documento. edital, contrato ou processo. a publicidade dar-seá através de

sua disponibilização integral e tempestiva no Portal da Transparência da Câmara

Municipal;

III - não haverá prejuízo à realização de licitações ou procedimentos de contratação direla

ante a ausência das informações previstas nos §§ 2" e 3o do art. 174 daLei n' '14.133, de l"
de abril de 2021, eis que o Poder Legislativo Municipal adotará as funcionalidades

atualmente disponibilizadas pelo Govemo Federal, no que couber. nos termos desta Lei;

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e II acima ocorrerá sem p§uizo da respectiva

divulgação em sítio eletrônico oficial, sempre que previsto na Lei n" 14.133, de 0l de

abril de 2021 .

Art. 37. A Secretaria da Cârnara Municipal poderá disponibilizar informações adicionais

em meio eletrônico. inclusive modelos de artefatos necessários à contratação.

Art. 39. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Alto Alegre do Maranhâo/MA, 28 de dezembro de 2023.

Assinado de foíma digital Por
NILSILENE SANTANA RIBEIRO NtLSILENE sANÍANA RtBErRo

ALMEIDA:78728746368 ALME|DA|7872B746368

À

Ç

NILSILENE SANTANA RIBEIRO ALMEIDA
Prefeita Municipal

Art. 38. Nas referências à utilização de atos normativos federais como parâmetro

nonnativo do Poder Legislativo municipal. considerar-se-á a redação em vigor na data de

publicação desta Lei.
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
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Ofício no O4712025

Alto Alegre do Maranhão/MA, 28 de outubro de 2025

Assunto: Solicitaçáo de pesquisas de preços para Contratação de empresa especializada
para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável,
xicara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras Íabricadas em tecido
í00% poliester, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e esto.lo em veludo, Mastros em

alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, Ietreiros em aço), atendendo
as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Prczado (a) Senhor (a)

A Câmara Municipal de Alto legre do Maranhão, realizará processo para a
Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes
personalizado (garrafa termica em aço inoxidável, xícara para cafe de 75m1, xícara de caÍé

de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos,
Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira,
quadro de vidro temperado, letreiros em aÇo), atendendo as necessidades da câmara
Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA. Desta forma, solicitamos a cotaçáo de preÇos

dos itens conforme quantidade e especificações abaixo, a fim de embasar o valor estimado
da futura contratação:

ITEM DESCRIÇAO UNII) QUANl

I

Garrafa Térmica em aço inoxidável, com base, cabo e
tampa em plástico resistente e fosco. Capacidade para I
litro e possui um sistema térmico, cor prata, altura 25,5,
peso 735 grs, sistema gatilho, com alça com design
anatômico. Sistema corta-pingos. Corpo em inox
envemizado. Com gravação a laser do brasão da
república com o nome Poder Legislativo com
prolundidade de gravaÇão tipica é de l0 a 50 mm

UNID 2

2

Xícaras para cafezinho pires feito com Bone Porcelain
em porcelana na cor branca com brasão da república e o

nome Poder Legislativo gravado em tampografia por
impressão indireta em clichê gravado em baixo relevo
com alta aderência, resistência química, fisica e ampla
cobertura. Capacidade para 75 ml

T]NII) t2
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,t{

cNPJ - 02.232.0 44t0001-72

Xícaras para cafezinho pires feito com Bone Porcelain
em porcelana na cor branca com brasâo da república e o
nome Poder Legislativo gravado em tampografia por
impressão indireta em clichê gravado enr baixo relevo
com alta aderência, resistência química, fisica e ampla

12

cobertura. Ca idade ra 250 ml.

Além dos criterios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descr,Ção do ob.jeto,

devem ser atendidos os seguintes requisitos:

.+

Taça Agua em vidro medindo 17,75 cm x 7,8 cm com
gravação do brasão da república e o nome Poder
Legislativo. Gravação em tampografia em I face por
impressão indireta em clichê gravado em baixo relevo
com alta aderência, resistência química e fisica e ampla
cobertura, medindo largura: 6,5 cm, comprimento: 6
cm, material vidro, capacidade 300m1, cor Transparente.

24

) Medalha em âço inox e estojo em veludo 7,5x7,5cm. UNID 50

6

Mastros em aluminio com base em madeira: Mastro em
alumínio desmontáveis, dividido em 03 (três) partes;
Diâmetro do mastro z8mm (1.1/8");02 (duas) presilhas
para fixação nos ilhoses da bandeirâ; Altura aproximada
do mastro com ponteira lança: 2.30m; Ponteira lança com
3Ocm de altura, em aço cromado; Mastro para bandeiras
nos tamanhos 0.90x1.28m e 1.12x1.60m; Base
Revestida: Madeira revestida em fórmica de alto brilho;
Modelo para 03 mastros de madeira ou alumínio com
28mm de diâmetro; Canopla de metal para o encaixe do
mastro e pés de borracha para evitar deslizamento da
base.

UNID I

CONJUNTO J7

Coniuntos de Bandeiras fabricadas em tecido 100%o
poliéster (OXFORD), dupla-face em processo de
aplicação bordada, composta por fios de grande
resistência e com alto brilho, na medida 1,30 x 0,90,
sendo 01 bandeira da Câmara,01 do Estado e 01 Unidade
Federativa.

8
Título em acrílico e esto)o em veludo, medindo 26 x 18
cm.

T]NID 15

()

Quadro de vidro temperado de 6rnm furnê e transparente,
rredindo 50 x 40 cm, conr prolongadores em aço e brasão da
República afixado. Fotos coloridas ou preto e branco com
nomes.

l6

UNID 26Letreiro em aço, medindo 20crn

UNID 23l1 Letreiro em aço, medindo 25 cm

t-"q\

LINID

UNID

I

LINID

l0
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

f, -mail: camaraaltoalegre@pmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,N

CNPJ - 02.232.0 44/0001-72

a) Os produtos oriundos da madeira, devem ser fabricados com materia-primâ de fontes de
manejo sustentável
b) Evitar à utilizaçáo e o fornecimento de produtos fabricados, distribuídos ou descartados
que contenham materiais ou substâncias nocivas ao ser humano, ou ao meio ambiente.
c) Seguir a política nacional de resíduos sólidos, obedecendo a seguinte hierarquia de
açóes: Evitar, reduzir, reutilizar, reciclar, incinerar com recuperação energética e realizar a

disposição final adequada dos rejeitos.

Por fim, esclareço que a proposta deverá ser enviada no prazo impreterível de
até 03 (três) dias corridos para o e-mail: camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com
e/ou protocolo da Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão/MA.

Diante o exposto, aguardo Vossa Proposta de Preços.

Atenciosamente,

,4r4b
TIA R CIMENTO

RA MUNICIPALDIRETORA DE NETE DA C

----aí-' \

\



C)2) )Í rL5
'RccÉ5so

I

Í-,LrL _--

Eq)resa: Luiz Eernando Molzer dos Santos Lima Comercio de Bolsas LTDA
Endêrêço: Rua Majôr Antonino. N"70
CEP: 48.500-00 Cidade: Euclides da Cunha Estado: Bahia
CNPJ: 23.934.066/0001-54
TELEFoNE: (1L ) 98 68 4-221 7

E-mai]- : vendastuttoinpel].eGyahoo. com

CÀIIÍAR,A MUNICIPÀI

coTAçÀo DE PREÇO

DE ÀITO ÀI.EGRE DO MARA}IHÀO 11ÍÀ

ARTÍGos E AssESsÓRIos No GERAL

ACEITAMoS CARTÔES DE CRÉDITO

CNPJ: 23 . 934.O66/ 000L-54
E-MÀrL: vENDÀsrurrorNprlr,e 

"4 
vaHoo . cott

_l

tsutrBo In- P,eI1

ITEM oescnrçÃo QUÀr{Í UNITARTO TOTÀI

01 Garrafa Térmica Home Style Cook em aço
inox.idáve1, com base, cabo e tampa em

plástico resistente e fosco. Capacidade
para 1 litro e possui um sistema
térmico, cor: prata, altura 25,5, Peso
735 grs, sistema gatilho, com a1ça com

design anatômico. Sistema corta-pingos.
Corpo em inox envernizâdo. Com gravaÇão
a laser do brasão da república com o

nome Poder Legislativo com profundidade
de gravação típica é de 10 a 50 mm

2 289,00 578,00

02 Ícara para cafezinho pires Strauss
lanc feito com Bone Porcelain em

orcefana na cor branca com brasão da
epúbIica e o nome Poder Legislativo
ravado em tampografia por impressào
ndireta em clichê gravado em baixo
elevo com alta aderência, resistência
uímica, fisica e ampla cobertura.
apacidade para 75 mI .

r
() L2 45,70 541 ,20

03 xÍcara para cafezinho pires Strauss
Blanc feito com Bone Porcelai-n em

porcelana na cor branca com brasão da
repúbIica e o nome Poder Legislativo
gravado em tampografia por impressão

l2 53,70 644,44

RuÀ MA.roR ANror.lrNô, N'70. CENrRo, CEP: 48.500-000
EUCLIDES DA CI]NHA - BA
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ÀRTrGos E AssEssóRros No GERÀL

ACEITAMoS CARTÔES DE CRÉD] To

CNPJ: 23. 934.066/0001-54
E-MArL : vEN DÀsruTTor NpErLEG yAHoo . coM

Tutto In PelI

indireta em clichê gravado em baixo-
relevo com alta aderência, resistêncla
química, fisica e ampla cobertura.
Capacidade para 250 ml .

24
45,10 L.082,40

04 Taça Barone Água em vidro medindo 11 ,75
cm x 7,8 cm com gravaÇão do brasãô da
república e o nome Poder Legislativo.
Gravação em tampografia em l face por
impressão indirêta em clichê gravadô em

baixo relevo com afta aderência,
resistência quimica e fisica e ampla
cobertura, medindo largura: 6,5 cfl,
comprimento: 6 cm, material vidro,
capacidade 30Omf, cor Transparente.

05 Medal-ha em aço inox e

/, JÃ /, JeIt.

estoj o em veludo
50

185.90 9 .295 , 0A

01
7 .299 , 0A 1 .299 , O0

06 Mastros em aluminio com base em madeira
. Mastro em aluminio desmontáveis,
lividido em 03 (três) partes.
. Diâmetro do mastro 28mm (1.1/8").
. 02 (duas) presilhas para fixação nos
ilhoses da bandeira.
. Altura aproximada do mastro com
ponteira lanÇa:2.30m.
. Ponteira lanÇa com 30cm de a.Itura, em

aço cromado.
. Mastro para bandeiras nos tamanhôs
0.90x1-.28m e 1 . 12x1 .60m.
Base Revestida
. Madeira revestida em fórmica de a.Ito
bri lho .
. Modelo para 03 mastros de madeira ou
aluminio com 28mm de diâmetro.
. Canopla de metal para o encaixe do
mastro e pés de borracha para evj-tar
deslizamento da base.

1.899,00 5.691 ,00
03

07 Conjunto de Bandej-ras fabricadas em

tecido 1008 poliéster (OXFORD), dupla-
face em processo de apJ-icação bordadâ,
composta por fios de grande resistência
e com alto bri.Iho, na medida 1.30 x
0,90, sêndo 01 bandeira da Câmara, 01

RuA MAJoR ANToNrNo, N'70. CENrRo, CEP: 48.500-000
EUCLÍDES DÀ CUNHA _ BA

\
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VÀÍ,OR TOTÀ! R§ 55.384,39 (Três mil, setecentos e sêtênta e s€rte reais,
cinco cêntavos)

Euc].ides da Cunhas- Bahi,a
30 de outubro dê 2025

Proposta válida 60 dias após esta data

23 6/OOOl.54
TUTTO IN PELE . ME

Ru. l,lâjfi Antmlnq Ne 74 ccntro, CEP:

485OO-00, EuclldGr dâ ct ài bâhlã

RESPONSAVEL PELO ORçÀ}íENTO :

Luiz Fe rnando
Consultor em vendas

ARTrGos E AssEssóRros No GERÀL

ACE]TAMoS cARTÕEs DE CRÉDITo
CNPJ: 23. 934. 066/ 000L-54

E-MArL: vEN DAsrurrorNpELLE@ yAHoo . coM

Tutto In Pe 11

Co Estado e 01 Unldade Federativa.
08 Titulo em acrilico e estojo em veludo,

mêdindo 17 x 13 cm,
15

287 , 50 27.1I2,50

16 515,99 9.2L5,84

09 Quadro de vidro temperado de 6mm fumê
e transparente, medindo 50 x 40 cm,
com prolongadores em aço e brasão da
República afixado. Fotos coloridas ou
preto e branco com nÕmês.

10 Letreiro em aço, medindo 20 cm 26 115,00 2 .990 , 00

23 721 , 35 2.929,0511 Letreiro em aÇo, medindo 25 cm

RLrÀ MÀJ,]R ANror.irNo, N'70, CENrRo. CEP: 48.500-000
EL]CLIDES DÀ CUNHÀ BA

\



INFINIT COURO

PROPOSTADE PREÇOS

Câmara Municipal deAltoAlegre do Maranhão'MA

NPJ

Garrafa Térmica Home Style Cook em aço inoxidável,
com base, cabo e tampa em plástico resistente e fosco.

Capacidade para 1 litro e possui um sistema térmico, cor
prata, altura 25,5, peso 735 grs, sistema gatilho, com

alça com design anatômico. Sistema corta'pingos. Corpo

em inox envernizado. Com gravação a laser do brasão da

república com o nome Poder Legislativo com

rrofundidade de gravação típica é de 10 a 50 mm

aícara para cafezinho pires Strauss Blanc feito com

Bone Polcelain em porcelana na cor blanca com brasào

da república e o nome Poder Legislativo gravado em

tampografia por impressão indileta em clichê gravado

em baixo relevo com alta aderência, resistência química,

fisica e ampla cobertura. Capacidade para 75 mI.

Xícara para cafezinho piÍes Strâuss Blanc feito com
Bone Porcelain em porcelana na cor branca com brasão
da república e o nome Poder Legislativo gravado em
tampografia por impressão indireta em clichê gravado
em baixo relevo com alta aderência, resistência química,

t2

Íísica e ampla,cobertura. Capacidade para 250 mI.
Taça Barone Agua em vidro medindo 17,15 cm x 7,8 cm
com gravação do brasão da república e o nome Poder
Legislativo. Gravação em tampografia em 1 face por
impressão indireta em clichê gravado em baixo relevo
com alta aderência, resistência química e fisica e ampla 24
cobertura, medindo largura: 6,5 cm, comprimento: 6 cm,
materiai vidro, capacidade 300mI, cor Transparente.

2 295,00 590,00

46,33 555,96t2

52,1O 625,20

Razão Social 45.859.734 JOSE RIBEIRO DE SOUZA
Infimt CouroNome Fantasia

(75)98220-854045.859.734l0001-69 Teiefone / Celular'
Rua Regis Pachcco, N'345, B. Vaqueijada, Serrinha-BAEndereço
José Ribeiro de SouzaResponsáveI

60 diasValidade da Proposta

46,33 7.Ltr,92

-(S

-:
§-r

Especifica@es do Produto Quartidade V.Unitário V. Tota]



Medalha em aço inox e estojo em veludo 7 ,5x7,1cm.
Mastros em alumínio com base em madeira
' Mastro em alumínio desmontáveis, dividido em 03
(três) partes.
. Diâmetro do mastro 28mm (1.U8").

' O2 (duas) presilhas para fixação nos ilhoses da
bandeira.

' Atura aproximada do mastro com ponteira lança:
2.30m.

' Ponteira lança com 30cm de altura, em aço cromado.

' Mastro para bandeiras nos tamanhos 0.90x1.28m e

1. 12x 1.60m.

Base Revestida
' Madeira revestida em fórmica de alto brilho.
' Modelo para 03 mâstros de madeira ou alumínio com
28mm de diâmetro.
' Canopla de metal para o encaixe do mastro e pés de

-borracha para evitar deslizamento da base.

Conjunto de Bandeiras fabricadas em tecido 100%
poliéster (OXFORD), dupla-face em processo de

aplicação bordada, composta por fros de grande
resistência e com alto brilho, na medida 1,30 x 0,90,

sendo 01 bandeira da Câmara, 01 do Estado e 01

Unidade Federativa.
Título em acrílico e estojo em veludo, medindo 17 x 13

cm_

50

01

03

75

190,89 9.544,50

FIS
PRoçr.SSO

-a<"+-Il
..)

CJí

Quadro de vidro temperado de 6mm fumê e

transparente, medindo 50 x 40 cm, com prolongadores

em aço e brasão da República afixado. Fotos coloridas ou 16 570'00

preto e branco com nomes.
r,etreiro em aço, medindo 20 cm 26 f19,30

-íetreiro 
em aço, medindo 25 cm 23 125.15

Valor Total R$ 56.310,33
(Cinquenta e seis mil, trezentos e dez reais, trinta e três centavos)

Serrinha-BA. 10 de novembro de 2025

1.280,00 1.280,00

1.920,00 5.760,00

289,90 2t.742,50

9.120,00

3.101,80

2.878,45

^-r#,ià',#x"

José Ribeiro de Souza
Responsável Legal

I



AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ - BA

19.522.41stOOOí -53

FIS
r'Ro

C§SSO

)) -a ,crEmpresa: AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP

Endereço: Avenida 7 de Setembro no 02 - Centro
CEP:48.450-000 Cidade: Cipri Estado; Bahia
CNPJ: I 9.522.41 5/0001-53
TELEFONE: (7 5) 9 8252-9202
E-mail: vendas@thermasmetal.com.br

Ii",

PROPOSTA COMERCIAL

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALBGRE DO MARANHÃO - UN

ITEM DESCRIÇAO QUAN'T UNITARIO TOTAL

0t
r ra fa T ome C ook etn aç o In0\ e c

ase, C abo c tam pa enl p l AS test sterlt c c tbsCO Capac Idad
I I t ste térm cor p rata a I tuara I roep

so 73
ossr,l uln S nl il I CO

5 5 pe ) grs s istem a gatilho
plngos.

c 0 l'tl Iça côm d CS

o l-n I CO S iste t1l a Corta Corpo cl11 llo
ern izado ColI gra açao íI laser d () brasao da rep ub I I

m o nome Poder Lesislativo
m profundidade de §ravaçào típica e de l0 a 50 mm

02 Rs 275.39 RS ss0.78

02
Xícaras para cafezinho pires Strauss Blanc feito com Bo

rcelain em porcelana na cor branca com brasão da repúbli
o nome Poder Legislativo gravado em tampografia po

mpressão indireta em clichê gravado em baixo relevo com

ta aderência, resistência qufuica, fisica e ampla cobertura.

apacidade para 75 ml.
12 Rs 43.00 R$ 5 16,00

03
ras para cafezinho pires Srauss Blanc feito com Bon

orcelain em porcelana na cor branca com brasão da repúbli

o nome Poder Legislativo gravado em tampografia po

mpressão indireta em clichê gravado em baixo relevo com

Ita aderência, resistência quÍmica, fisica e ampla cobertura

apacidade para 250 ml.
12 R$ 49.00 R$ 588,00

R$ t.032,00

0.1
Taça Barone Água em vidro medindo 17,75 cm x 7,8 cm com
gravação do brasão da república e o nome Poder Legislativo.
Gravação em tampografia em I face por impressão indireta
em clichê gravado em baixo relevo com alta aderência'

resistência química e fisica e ampla cobertura, medindo

largura: 6,5 cm, comprimentô: 6 cm, material vidro,
capacidade 300m1, cor Transparente.

24 Rs 43,00

R$ r77.50 R$ 8.875,0005
Medalha em aço inox e estojo em veludo 7,5x7,5cm.

50

E-}lAat-: tltê.t"Ítâ.-trêÍrct.êzcÊorrtloi>k.c<rrri TEI-: (7613436-í2a 6 / cÉL: (7!t)9_946É-2íí'l



I\F BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ - BA

19.522-41á|OOOí -53

/ "rs
r,ROC

Rs t.200,00

[-t:

R$ 1.200,00

Mastros em alumínio-com base em madeira
. Mastro em alumínio desmontáveis . dividido em 03

(três) partes.
. Diâmetro do masho 28mm (l.li8").
.02 (duas) presilhas para fixação nos ilhoses da
bandeira.
. Altura aproximada do mastro com ponteira lança:

2.30m.
. Ponteira lança com 3Ocm de altur4 em aço cromado.
. MastÍo para bandeiras nos tamanhos 0.90x | .28m e

l.l2xl.60m.
Base Revestida
. Madeira revestida em fórmicâ de âlto brilho.
. Modelo para 03 maslros de madeira ou alumínio com

28mm de diâmetro.
. Canopla de metal para o encaixe do mastro e pés de

boracha para evitar deslizamento da base.

0l

L_'-

Rs 1.819.00 Rs 5.457.000l

07
Conjuntos de Bandeiras fabricadas em tecido 100%

poliéster (OXFORD), dupla-face em processo de

aplicaçâo bordada. composta por fios de grande resistência
e com alto brilho, na medida l.30 x 0,90, sendo 0l
bandeira da Càrara, 0l do Estado e 0l Unidade
Federativa.

R$ 20,250,0075 Rs 270,0008
Titulo em acrilico e estojo em veludo, medindo l7 x l3
cltl

R$ 8.800.00
l6

RS 550,00

Quâdro de vidro temperado de 6mm Í'umê e transparente.

medindo 50 x 40 cm. com prolongadores em aço e brasão

da República afixado. Fotos coloridas ou preto e branco
com nomes.

RS 108,00 RS 2.808.0026l0
Letreiro em aço. medindo 20cm

Rs 2.760.0023 R$ 120.00
Letreiro em aço. medindo 25 cm

lt

TOTAL R$ 52.836.78

Validade da proposta 60 dias

Cipó. Ba. l7 de novembro de 2025

Atenciosamente,
AF BRITO MOREIRA LTDA.EPP

THERMAS ETAL E COURO
.v ..a. d. ra.ârà.o. n'02 .d.

dró A J

Agenor Felipe Brito Moreira
Responsável Legal

CNPJ: 19.522.4 I 5/0001-53

l-

E-i.ÂlL; t.t€rÍn.!.\,§Í!d.Éi2{EDoutlr,ok.co-tt TÉL: (7{',343tt-í 2.| !i , cEL: (76)9.9ê6t'.2ííí

06

-1g.s22.4í s/oooí -s3-
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNIcIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

cN PJ - 02.232.044 | OOOL-72

MAPA DE APURAÇÃO DE COTAÇÔES - PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contrataçáo de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço

inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em

acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado,

letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

AF BRITO MOREIRA LTDA
. EPP CNPJ;

19.522.415/0001-53

45 853 734 JôSE RtBEIRO
DE SOUZA CNPJ:

45.859.734l0001-69
MEOIOS

ITEM DEscRrÇÃo UNID QUANT
VALOR

UNIT
VALOR
TOÍAL

VALOR
UN IT

VALOR
TOTAL

VALOR
UN IT

VALOR
TOTAL

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

Garrafa Térmica em aço inoxidável,
com basê, cabo e tampa em plástico
resistente e fosco. Capacjdade para'l
litro e possui um sistema térmico, cor
prata, altura 25,5, peso 735 grs.
sistema qatilho, com alÇa com design
anatômico. Sistema corta-pingos.
Corpo em inox envernizado. Com
gravação a laseí do brasão da
rêpública com o nome Poder Legislâtivo
com profundidadê de gravação típica é
de10â50mm

UNID 2 R$ 275,39 R$ 550,78 R$ 295,00 R$ 590,00 R$ 289,00 R$ 578,00 R$ 286,46 R$ 572,93

(

l"-"q '/tr- :.
-4v.-rZr.'r'F/\ã
.í-\§

'i§

§

LUIZ FERNANDO I/IOLZER
DOS SANTOS LIMA

COMERCIO DE BOLSAS
LTDA CNPJ:

23.934.066/0001-54
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ESTAOO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAT DE AITO ATEGRE DO MARANHÃO

cNPJ - 02.232.0 44 I OOOL-7 2

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

{â At.s
tQo

'c s'

2

Xicaras para cafezinho pires íeito com
Bone Porcelain em porcelana na cor
branca com brasão da república e o
nome Poder Legislativo gravado em
tampografia por impressão indireta em
clichê gravado em baixo relevo com
alta adeíêncaa, resistência química,
fisica e ampla cobertura. Capacidade
oara 75 ml.

UNID 12 R$ 43,00 RS 516,00 R$ 46,33 R$ 555,96 R$ 45,10 R$ 541,20 R$ 44,81 R$ 537,72

3

Xícaras para cafezinho pires Íeito com
Bone Porcelâin em porcêlâna na cor
branca com brasão da república e o
nome Poder Legislativo gravado em
tampografia por impressáo indireta em
clichê gravado em baixo relevo com
alta aderência, resistência química,
Íísicâ ê ampla cobertura. Capacidade
oara 250 ml.

UNID R$ 49.00 R$ 588,00 R$ 52,10 R$ 625,20 R$ 53,70 R$ 644,40 R$ 51,60 R$ 619,20

Taça Água em vidro medindo 17,75 cm
x 7,8 cm com gravagão do brasão da
república e o nome Poder Legislativo.
Gravaçáo em tampograÍia em l face
por impressão indiretâ êm clichê
gravado em baixo relevo com alta
aderência, resistência química e física e
ampla cobertuÍa, medindo largural 6,5
cm, comprimento:6 cm, material vidro,
capacidade 300m1, cor Transparente.

UNID 24 R$ 43,00 RS 1.032,00 R$ 46,33 R$ 1.111,92 RS 45,10 R$ 1.082.40 R$ 44,81 R$ 1 075,44

5
Medalha em aço inox e estojo em
veludo 7,5x7,scm.

UNID 50 R$ 177,50 R$ 8.875,00 R$ 190,89 R$ I 544,50 R$ 185,90 R$ 9.295,00 R$ 184.76 R$ 9.238 17

((

12
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAT DE ATTo ALEGRE Do MARANHÃo

cN PJ - 02.232.044 I OOOL-72

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

6

Mastros em alumínio com base em
madeira: lúastro em alumínio
desmontáveis, dividido em 03 (três)
partes; Diâmetío do mastro 28mm
(1.1i8"); 02 (duas) presilhas para
fixaçáo nos ilhoses da bandeira; Altura
aproximada do mastro com ponteira
lança: 2.30m; Ponteira lança com 30cm
de altura, em aço cromado; Mastro para
bandeiras nos tamahhos 0.90x1.28m e
1.12x1.60m; Base Revestida: Madêira
revestida em fórmica de alto brilho:
Modelo para 03 mastros de madeira ou
alumínio com 28mm de diâmêtro;
Cânopla de metal para o encaixe do
mastro e pés dê borracha para evitaÍ
deslizamênto da base.

UNID 1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.280,00 R$ 1.299,00 R$ 1.299,00 R$ 1.259,67 R$ 1.259,67

7

Conjuntos de Bandeiras fabricadas em
tecido 100% poliéster (OXFORD),
dupla-face em processo de aplicação
bordada, composta por fios de grande
resistência e com alto brilho. na medida
1,30 x 0,90, sendo 01 bandeira da
Câmara, 01 do Estado e 01 Unidade
Federativa.

CONJUNTO 3 R$ 1 .819,00 R$ 1 920,00 R$ 5.760,00 R$ 1.8S9,00 R$ 5.697.00 R$ 1.879,33 R$ 5.638,00

I Título em acrílico e estojo em vetudo,
medindo 26 x 18 cm.

UNID 75 R$ 270,00 R$ 20.250.00 R$ 289,90 R$ 21 .742,50 R$ 281,50 R$ 21.112,50 R$ 280,47 R$ 21.035,00

I

Quadro de vidro temperado dê 6mm
fumê e transpaÍente, medindo 50 x 40
cm, com prolongadores em aço e
brasáo da República afixado. Fotos
coloridas ou preto e branco com
nomês.

UN ID '16 R$ 550,00 R$ 8.800,00 R$ 570,00 R$ 9.120,00 R$ 575,99 R$ 9.2Í5,84 R$ 565,33 R$ 9.045,28

10 UN ID 26 R$ 108,00 R$ 2.808,00 R$ 119,30 R$ 3.101,80 R$ 115,00 R$ 2.990,00 R$ 2.966,60

11 LetÍeiro em aç0, medindo 25 cm UNID R$'r20,00 R$ 2.760,00 R$ 125,15 R$ 2.878,45 R$ 127,35 R$ 2.929.05 R§ 124,17 R$ 2.855.83

Valores totais estimados R$ 52.836,78 R$ 56.310,33

R$ 1.280,00

R$ 5.457.00

Letreiro em aç0, medindo 20cm. R$ 114,10

R$ 55.384,39 R$ 54.843,83
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cÂuana MUNtctpAL DE Atro ATEGRE oo ruaRaruHÃo
cNPJ - 02.232.044 I OOOL-7 2

VALOR TOTAL ESTTMADO'. R$ 54.843,83 (Cinquenta e quatro mil oitocentos e quarenta e três reais e ortenta e três centavos).

Alto Alegre do Maranhão - MA, 19 de novembro de 2O25

t
lves do Nasc ento

Direto de abinete da Câma Municipal

E-mail: camaraaltoalegre@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

{ê. âeà'
-r|'-A-

(

)
I lt-



í §
1

. i.-t

PROCESSO ADMtN|STRATtVO No 20251023-01t2025

ASSUNTO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e
brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75ml,
xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 1OO% poliéster, títulos
em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com
base em madeira, quadro de vidro tempêrado, letrêiros em aço), atendendo as
necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

BASE LEGAL: Lei no 14.13312021 e Lei Municipal no 352 de 28 dezembro de 2023

I- DO OBJETIVO

Esta análise, rcalizada pelo Gâbinete da Câmara Municipal de Alto de Alto
Alegre do Maranhâo/MA, tem como objetivo fazer um exame acerca dos preços
estimativos na Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e
brindes personalizado (garrafa termica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1,
xícara de café de 250m1, taças, bandêiras fabricadas em tecido í00% poliéster, títulos
em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com
base em madeira, quadro de vidro tempêrado, letreiros em aço), atendendo as
necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

II - DA SINTESE PROCESSUAL

lnobstante a importância que esta contratação tem para a produtividade
desta Câmara Legislativa, a preocupação com os melhores preços levou à
necessidade de abertura de processo administrativo para tal, visando atender aos
princípios da economicidade, vantajosidade, eficiência e eficácia para a Administração
Pública. Com base nos fatos narrados, apresenta-sê a pesquisa de mercado.

III - DA PESQUISA DE MERCADO

(taçt
'tlt'-[lu

\ rr,s -P-
\ ''""','uto

Câmara Municipal de Alto Alegre do Marânhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: cam araa ltoa legre@qm ail.com
Rua São Lucas Bairo Santo Antonio, S,/N

CNPJ 02.232.044/0001_72

ANALISE DE MERCADO

De forma breve, o método adotado para a obtenção dos preços praticados
no mercado foi realizado por meio de consulta junto a empresas com capacidade
técnica comprovada para o objeto pretendido elaboração do mapa de apuração.

\
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,N

CNPJ 02.232.044/000t-72

Após analisar as pesquisas feitas, elaborou-se o Mapa de Apuração no dia
19 de novembro de 2025. A partir da pesquisa rcalizada foram obtidos os seguintes
preÇos:

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT
VALOR

UNIT
VALOR
TOTAL

1

Ganaía Térmica em aço inoxidável,
com base, cabo e tampa em
plástico resistente e fosco.
Capacidade para 1 litro e possui
um sistema térmico, cor prata,
altura 25,5, peso 735 grs, sistema
gatilho, com lça com design
anatômico. Sistema corta-pingos.
Corpo em inox envernizado. Com
gravação a lâser do brasão da
república com o nome Poder
Legislativo com proíundrdade de
qravaÇão típica é de 10 a 50 mm

2 R$ 286,46

XÍcaras para cafezinho pires feito
com Bone Porcelain em porcelana
na cor branca com brasão da
repúblicaeonomePoder
Legislativo grâvado em tampografia
por impressão indireta em clichê
gravado em baixo relevo com alta
aderência, resistência quimica.
física e ampla cobertura.
Capacidade para 75 ml.

UNID 12 R$ 44,81 R$ 537,72

Xícaras para cafezinho pires feito
com Bone Porcelain em porcelana
na cor branca com brasão da
repúblicaeonomePoder
Legislativo gravado em tampografia
por impressáo indireta em clichê
gravado em baixo relevo com alta
aderência. resistência química,
física e ampla cobertura.
Capacidade para 250 ml.

UNID 12 R$ 51,60 R$ 619,20

4

faça para Água em vidro medindo
17.75 cm x 7,8 cm com gravação
do brasáo da república e o nome
Poder Legislativo. Gravação em
tampografia em 1 face por
impressão indireta em clichê
gravado em baixo relevo com alta
aderência, resistência quím!çq q

UNID 24 R$ 44,81 R$ 1.075,44

t__---q
\L-

lzl

R$ 572,93

3

UNID
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EROCESSO

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre@smail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, SÀ

CNPJ 02.232.044/0001-72

física e ampla cobertura, medindo
largura: 6,5 cm, comprimento: 6
cm, material vidro, capacidade
300m1, cor Trans rente

(ê
4 T

5
veludo 7,5x7,5cm.
Medalha em aço inox e estojo em

UNID 50 R$ 184,76 R$ 9.238,í7

Cr

Mastros êm alumínio com basê
em madeira: Mastro em alumínio
desmontáveis, dividido em 03 (três)
partes; Diâmetro do mastro 28mm
(1.118"): 02 (duas) presilhas para
fixação nos ilhoses da bandeira;
Altura aproximada do mastro com
ponteira lança: 2.30m; Ponteira
lança com 30cm de altura, em aço
cromado; Mastro para bandeiras
nos tamanhos 0.90x1.28m e
1.1 2x1.60m: Base Revestida:
À/adeira revestida em fórmica de
alto brilho; Modelo para 03 mastros
de madeira ou alumínio com 28mm
de diâmetro; Canopla de metal
para o encaixe do mastro e pés de
borracha para evitar deslizamento
da base.

UNID 1 R$ 1.259,67 R$ 1.259,67

7

Conjuntos de Bandeiras fabricadas
em tecido lOOo/o poliéster
(OXFORD), dupla-face em
processo de aplicação bordada,
composta por fios de grande
resistência e com alto brilho, na
medida 1,30 x 0,90, sendo 01
bandeira da Câmara, 0'1 do Estado
e 01 Unidade Federativa.

CONJUNTO 3 R$ 1.879,33 R$ 5.638,00

8
Título em acrílico e estojo em
veludo, medindo 26 x 18 cm.

UNID 75 R$ 280,47 R$ 21.035,00

I

Quadro de vidro temperado de
6mm fumê e transparente, medindo
50 x 40 cm, com prolongadores em
aÇo e brasão da República afixado.
Fotos coloridas ou preto e branco
com nomes.

UNID to R$ 565,33 R$ 9.045,28

10 Letreiro em aço, medindo 20cm UNID to R$ í 14,1 0 R$ 2.966,60
11 Letreiro em aço, medindo 25 cm UNID ZJ R§ 124,17 R$ 2.855,83

Valor Total R$ 54.843,83

I
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Câmârâ Municipâl de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-m a il: gg.!q.êIê9.!!qgLeg.rs@

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,4.J

CNPJ 02.232.044/0001-72

A partir dos valores encontrados, foi realizado o cálculo utilizando-se como
critério para tal, a MÉD|A ARITMÉTICA entre os valores obtidos, determinando-se
dessa forma, o valor estimado da contratação, sendo o valor global de R$ 54.843,83
(Cinquenta e quatro mil oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos).

IV - DA CONCLUSAO

Destarte, com base na análise demonstrada anteriormente, fixa-se como
estimativa para esta contratação o valor total de R$ 54.843,83 (Cinquenta e quatro mil

oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), que será utilizado como
critério de aceitabilidade de preços para o processo de contrataÇão e como base para

a emissão da disponibilidade orÇamentária.

lmporta ressaltar que o valor estimado enquadra-se no limite previsto
no art.75, inciso ll, da Lei Federal no 14.13312021, que dispõe:

"AtÍ. 75. E dispensável a licitação: tl
ll - para contratação que envolva valores

inferiores a R$ 62.725,59 (sessenÍa e dois mil

seÍecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos)."
(Redação dada pelo Decreto no 12.343, de 30 de

dezembro de 2024.)

Dessa forma, encaminham-se os autos à Presidente da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão/MA para sua consideraçáo e adoção das providências

necessárias à continuidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 19 de novembro de 2025

I
Katia egina Alves do N ctme to

icipalD iretora de Gabinete da Câmara À/lun

,) ,' ) l



)I a

É9so

Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoale qre@qmail,com
Rua São l-ucas - Bairro Santo Antonio, S.4rl

CNPJ - 02.232.0 44 I 000 I -7 2

JUSTTFTCATTVA PARA COTAçAO COM FORNECEDOR

A presente Contratação de empresa especializada para aquisição de
materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara
para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em
tecido 100% poliéster, tÍtulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em
veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro
temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranháo - MA.

A priori foram consultados sistemas eletrônicos tais como o Painel de Preços
e o Banco de Preços, que são ferramentas informatizadas que disponibilizam dados
de compras públicas homologadas no PNCP e portais de transparências de outros
municípios, como preço de referência de mercado. Todavia, não foram

encontrados resultados que se assemelhassem com o objeto de referência descrito
no Documento de Formalização da Demanda - DFD. Portanto, considerando a

especificidade o objeto não foi possÍvel utilizar esses sistemas informatizados
como parâmetro de referência.

Considerando o fato explicitado, foram levantadas outras alternativas para

que a Câmara Municipal pudesse obter um valor de referência para a contratação

em questão. A partir deste momento foi realizado uma busca na internet de

empresas que trabalham com prestação de serviços dos itens, onde foram

solicitados formalmente, através de ofícios, orçamento de empresas do ramo.

Conforme explicitado a rcalizaçáo de pesquisa direta com, no mÍnimo, 3
(três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou

e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e
que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência.

A Lei 14.13312021, ainda em seu artigo 23, inciso lV, orienta:

lV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante

solicitaçáo formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de

6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do edital;

\
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto AIegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio. S,N

CNPJ - 02.232.0441000t-7 2

| - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade
do objeto a ser licitado;

ll - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo

a) descriçáo do objeto, valor unitário e total;
b) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
c) data de emissão; e
d) nome completo e identificação do responsável.

lll - informação aos fornecedores das características da contratação contidas

no art. 40, com vistas à melhor caracterização das condiçÕes comerciais praticadas

para o objeto a ser contratado; e

No que concerne a analise conclusiva dos preços utilizados como parâmetro,

esclarecemos que foram consultados 03 (três) empresas do ramo (as que constam

no auto do processo), devidamente identificadas (razão social, CNPJ, endereço

físico, eletrônico e telefone). As empresas responderam dentro do prazo de

resposta conferido a empresa e compativel com a complexidade do objeto a ser

licitado. As empresas apresentam os preços compatíveis com o mercado regional.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 19 de novembro de 2025

\
I
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'katia Reglga AtvYs do Nascimlnto

Diretora de Gabinete da Câmara Municipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mâranhão/MA

E-mail: camaraaltoalesre@smail.com
Rua São Lucas Bairro Santo Antonio. S,/I\,1

cNPJ 02.232.044/0001-'72

DESPACHO ADMINISTRATIVO
SOLICITAÇÃO DE DOTAçÃO ORÇAMENTÁRlA

Ao Senhor
LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES
Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Assunto: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes
personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de

250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas

em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro

temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão - MA.

Senhor Contador,

Venho por meio deste solicitar a Vossa Senhoria que informe sobre a disponibilidade

orçamentária, bem como a classificação orçamentária/financeira dos recursos para custeio da

despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no 20251023-0112025, cujo objeto e

Contratação de empresa especializada para aquisição de mateÍiais e brindes personalizado

(garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças,

bandeiras íabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e

estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado,

letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão - MA.

O valor total estimado da presente demanda e de R$ 54.843,83 (Cinquenta e quatro

mil oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos).

Para tanto, encaminhamos os autos do processo administrativo acima identificado

Na certeza do pronto atendimento a esta solicitação, aproveitâmos o ensejo para

reiterar nossos votos de elevado apreço.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

-<@\'' --c.O
I'ROCu"-

Alto Alegre do Maranhão/M A, 24 de novembro de 025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Mârânhão/MA

E-ma il: gê.8ê-real!94!9gIe@g44i
Rua São Lucas Baino Santo Antonio, S/N

CNPJ - 02.232.044/000 I -72

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA

A despesa para atendimento do objeto, pâra contratação de empresa especializada para

aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável'

xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em

tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e êstojo em veludo,

Mastros em alumínio com base em mâdeira, quadro de vidro temperado, letreiros em

aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão - MA.

Órgão 01 - Poder Legislativo

Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 01 - Legislativa

Subfunção 031- Ação Legislativa

Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.30 - Material de Consumo

Dotação Inicia I RS 94.500,00
Dotação Atualizada RS 104.500,00

Saldo da Dotação RS 64.053,39

Alto Alegre do Maranhão - MA, 24 de novembro de 2025

11

Leonardo m Guimarães
cRc - Pt 011201/0-0

Contador

(ê./§,ô
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Câmara Municipal de Alto Álegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: câmaraaltoâlesre@pmail.com
Rua São Lucas Bairro Sanro Antonio, S,4.1

cNP J 02.232.044/0001 _72

DECLARAÇÃO SOBRE EST| MATTVA DO tMPACTO ORÇAMENTÁRtO-Ft NANCET RO

Declaro, para os fins no inciso I do artigo í6 da Lei Complementar n.o 101 de 04 de Maio
de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, a estimativa de impacto orçamentário
financeiro da contratação pretendida sobre a previsão de despesas para o exercício de
2025 em que ocorrerá a despesa referente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO no
20251023-01 12025, cujo objeto é contrataÇão de empresa especializada para aquisição
de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para
café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100%
poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em
alumínio com base em madeira, quadro dê vidro temperado, letreiros em aço),
atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, tem
indice de comprometimento orçamentário financeiro de 85,62% no elemento de
despesa: 3.3.90.30.00 - material de consumo.

Alto Alegre do Maranhão - MA,24 de novembro de 2025

Leonardo o onfim Guimarães
cRC - Pl 011201tO-O

Contador

(ê",,§2F'
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÀO

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoales aôgmail,com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

cNPJ - 02.232.04410001 -72

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISS/ONÁDO DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-fu,A., E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS,

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO I/ARANHÃO,

ESTADO DO I/ARANHÂO, no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 10. NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identiÍicado pelo

RG no 171774820019, SSP/MA e CPF: 025,494.04194, para ocupar o cargo comissionado de

Contador da Câmara l\.4unicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Art. 30. Revogadas as disposições em conkário.

Gabinete da Presidente da Câmara lVlunicipalde Alto Alegre do Maranhão-MA , 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS ffiI#}::::T:::}.:.J:::::".X"
SANros VIEIRA: il:,*iffii;jil*k#";r:I:?rir*^

0361008e377 ffi-"::i::"*-
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

\

PORTARTA No 03/2025.

Art. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data,



CAMARA MUNICIPA ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA NO 03/2025

0t )a)

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA-- E DÁ OUTRÁS
PROVIDÊNCIAS,

CA

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO.
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no regimênto Interno e na Lei Orgânica Municipâ|,

RESOLVE:

Art. 1o. NOMEAR o Sênhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG no 171774820019,
SSP/MA e CPF: 025.494.043-94, pa,a ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 20. Esta Portaria êntra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 dêjaneiro de 2025.

\- Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÂo . PoRTARIA - NoMEAçÃo: PoRTARIA No oz2o25

PORTARIA N.02t2025.

D/SPÓE SOBRE A NOMEAÇÀO DE OCIJPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CÂMARA MIJNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA-- E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçÕes legais, previstas no Íegimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG n' 0001119536992, SSP/MA e
CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

" 1. 2o. Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 3'. Revogadas as disposiçóes êm contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alêgrê do Mãranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL oE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO - PoRTARIA - NoMEAçÃo: PoRTARIA N, 0612025

PORTARIA NO 06/2025,

D/SPÓE SOERE Á NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARRGO CQMISS/ONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DA OUIRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuições legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgànica Municipal,

RESOLVE:

cPF: '*',.100.893-t',- Data: 03/01/2025 - IP com n': 172.10.1.í53
Autenticação em: \ 

^^/w.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diarioollcial.php?id=225

ADOM www.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br 3t4
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/iVIA

E-mail: camaraaltoalesre@email.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S,ô,1

cNPJ - 02.232.04410001 -72

DECLARAçÃO DE ADEOUAçÃO ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de Ordenadora de Despesas, no uso de minhas atribuições legais e em

cumprimento às determinações do artigo 16, inciso ll, da Lei Complementar n.o í01/2000
(Lei de Responsabilidade Fiscal), DECLARO que as despesas relativas ao objeto para a

Contrataçáo de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes
personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de caÍé

de 250m1, taçâs para água, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em

acrílicos, Medalhas em aço inox e estoio em veludo, Mastros em alumínio com base em

madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, possui adequação orçamentária e

financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual

(PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não

ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de 2025.

Declaramos ainda, que rubrica apresentada no autos do processos, tem saldo

suficiente para custear as desepesas que prentende-se contratar, sem prejuizo das outras

desepesas obrigatórias que nelas deverão ser empenhadas.

Alto Alegre do Maranhão lMA,24 de novembro de 2025

a)
,>/

{

Juliana dos Santos Vieira L]-u.r-rr".

Presidente da Câmara trilunicipal
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto AlegÍe do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoa re@gmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0OO!-72

soLtclTAçÃo PARA ELABORAçÃO DO ESTUDO TÉCNTCO PRELTMTNAR E TERMO
DE REFERÊNClA

Considerando o andamento do Processo Administrativo no 20251023-

0112025, solicito à Diretora de Gabinete da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, Sra. Katia Regina Alves do Nascimento, que adote as providências

necessárias para a elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP), nos termos do

art. '18, §ío, da Lei Federal n" 14.13312021 para Contrataçáo de empresa

especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em

aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras

fabricadas em tecido '100% poliester, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e

estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro

temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto

Alegre do Maranhão - MA.

Solicito, ainda, a elaboração do Termo de Referência, contendo os

elementos técnicos que subsidiarão a contratação pretendida, conforme disposto no

aÉ. 60, inciso XXlll, da mesma Lei.

Após a conclusão das providências, retornem-se os autos a esta Presidência

para análise e demais deliberaçÕes.

Alto Alegre do Maranháo-M A, 24 de novembro de 2025

JULIANA OOS SANTOS VIEIRA

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

1t1
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ESTADO DO MARANHAO
CÂMARA MUNICIPAL DE GoVERNADoR LUIZ RocHA

CNPJ : 01.6í 2.3221 0001 -54

JUSTtFtCAT|VA PARA NÃO ApRESENTAçÃO DO ESTUDO TÉCNtCO pRELtMtNAR - ETp

Trata-se da Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes
personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de

250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em

aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro

temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre

doMaranhão-MA, fundamentada no Art.75, inciso ll, da Lei ns 74.133/2O2L, que segue "ln

verbis":

"Art.75. É dispensdvel o ticítoção:
(...)

tl - paro controtoção que envolvo volores inferiores a R$

50.000,00 (cinquento mil reois), no caso de outros serviços e

compras".

PROCESSO AOMINISTRATIVO

UNIDADE REQUISITANTE

DIRETORA DE GABINETE DA

CÂMARA MUNICIPAL Katia Regina Alves Do Nascimento

PROBLEMA RESUMIDO

Necessidade de Contratação de empresa especializada para

aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa

térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara

de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido
100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox

e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em

madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço),

atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

Em conformidade com o inciso I do art. 18 da Lei Federal np L4.L33/2O21, o presente

instrumento constitui a etapa inicial do planejamento do processo de contratação, com o

objetivo de atender ao interesse público envolvido e identificar a solução mais adequada para

suprir a necessidade aqui descrita.

ííé
\ ,,.ortt"" '
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo I
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ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE GoVERNADoR LUIZ RocHA

CN PJ : 01.6í 2.3221 0001 -54

Em virtude da fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75, inciso ll, da
Lei ne 14.L33/2O21, a apresentação do Estudo Técnico preliminar (ETp) torna-se opcional em
atendimento ao Art.8s da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023, que determina:

Art. 8e da Lei Municipal ne 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 8e Em âmbito do Poder Legislotivo municipol, o

elaboroção do Estudo técnico Preliminor será opcionol nos

seguintes cosos:

I- ContralaÇão de obras, serviços, compras e locações,
cuios os yalores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do
art. 75 da Lei n" 14.133/21, independente da forma de
contratação: II- dispensa de licitação previstas nos incisos
VII, VIII, do arr. 75 da Lei n" 14.133/21.

Considerando o valor estimado da contratação e o amparo legal conferido pela legislação
municipal, justifica-se a não apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) neste processo,

sem prejuízo à legalidade, economicidade e ao interesse público.

tvEs Do MENTO
DI ETORA INETE DA CÂMA MUNICIPAI

{ê?K,n'
,.4\

L-

Alto Alegre do Maranhão/MA, 25 de novembro de 2025.

Moír,,r){rn n-dJti [)] lr,l latciwyz#.
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DAS CONDIçÓES GERAIS DA CONTRATAçÃO

O presênte TeÍmo de Referência destina-se a estabetecer normas retativas à ContrataÇâo de

empresa especiatizada para aquisição de materiais e brindes personatizado (garraÍa térmica em

âço inoxidávet, xícara para caÍé de 75mt, xícara de caÍé de 250mt, taças, bandeiras Íabricadas

em tecido 1000/0 potiéster, títutos em acrÍlicos, Medathas em aço inox e estojo em veludo,

Mastros em atumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço),

âtendendo as necessidades da câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão - MA.

1. DEFTNTçAO DO OBJETO

1.1 C objetivo deste Termo é a ContrataÇão de empresa especiatizada para aquisição de

materiais e brindes personatizado (garraÍa térmica em aÇo inoxidávet, xícara para caÍé de 75mt,

xícara de café de 250mt, taças, bandeiías fabricadas em tecido 1000/0 potiéster, títutos em

acríticos, Medathas em aço inox e estojo em vetudo, Mastros em atumínio com base em

madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara

Municipat de Atto Ategre do Maranhâo - MA.

e'

ITEI"1 DESCRIÇAO QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

GarraÍa Térmica em aço inoxidávet,
com base, cabo e tampa em ptástico
resistente e Íosco. Capacidade pâra 1

titro e possui um sistema térmico, cor
prata, attura 25,5, peso 735 grs,

sistema gatitho, com tÇa com design
anatómico. Sistema corta-pingos.
Corpo em inox envernizado. Com
gravação a taser do brasão da
repúbtica com o nome Poder
Legistativo com proÍundidade de
gravação tÍpica é de 10 a 50 mm

UNID 2 R$ 286,46

2

Xícaras para caÍezinho pires Íeito com
Bone Porcetain em porcetana na cor
branca com brasão da repúbtica e o
nome Poder Legistativo gravado em
tampograÍia por impressáo indireta em
ctichê gravado em baixo retevo com

UNID 12 R$ 44,81 R$ s37,72

1121

t*---.H
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranháo/MA
E-mail: camaraaltoaleore@omail.com

Rua São Lucas - BairÍo Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.04 4/0001-72

TERMo DE nerenÊructe

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO No 20251023-01 t202s

R$ 572,93

UNID
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoal re@qmail. com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

lta aderência, resistência química,
Íísica e ampta cobertura. Capacidade
para 75 mt.

3

Xícaras para cafezinho pires Íeito com
Bone Porcetain em porcetana na cor
branca com brasão da repúbtica e o
nome Poder Legistativo gravado em
tampografia por impressão indiretâ em
ctichê gravado em baixo retevo com
atta aderência, resistência química,
Íísica e ampta cobertura. Capacidade
para 250 mt.

UNID 12 R$ s1,60 R$ 619,20

4

TaÇa para Água em vidro medindo
17,75 cm x 7,8 cm com gravação do
brasão da repúbtica e o nome Poder
Legistativo. Gravação em tampograÍia
em l face por impressão indireta em
ctichê gravado em baixo relevo com
atta aderência, resistência quÍmica e
Íísica e ampta cobertura, medindo
targurâ: 6,5 cm, comprimento: 6 cm,
materiaI vidro, capacidade 300mt, cor
Tra nsparente.

UNID 24 R$ 44,81 R$ 1 .075,44

5
Medatha em aço inox e estojo em
veludo 7,5x7,5cm.

UNID 50 R$ 184,76 R$ 9.238,1 7

R$ 1 .259,67 R$ 1 .259,67

Mastros em alumínio com base em
madeira: Mastro em atumínio
desmontáveis, dividido em 03 (três)
partes; Diâmetro do mastro 28mm
(1.1/8"\i 02 (duas) presithas para
Íixação nos ithoses da bandeira; Attura
aproximada do mastro com ponteira
tança: 2.30m; Ponteira [ança com
30cm de attura, em aÇo cromado;
Mastro para bandeiras nos tamanhos
0.90x1.28m e 1.12x1.60m; Base
Revestida: Madeira revestida em
Íórmica de atto britho; Modeto para 03
mastros de madeira ou alumÍnio com
28mm de diâmetro; Canopta de metat
para o encaixe do mastro e pés de
borracha para evitar destizamento da
ba se.

UNID 1

7 Conjuntos de Bandeiras Íabricadas em CONJU NTO 3 R$ 1 .879,33 Rs 5.638,00

2127
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Câmara Municipal de Alto Alêgre do Maranhão
Alto Alegre do MaranhãoiMA

E-mail: camaraaltoaleore@omail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ONPJ - 02.232.044t 0001 -7 2
tecido 1000/o potiéster (OXFORD),

dupta-Íace em processo de apticação
boÍdada, composta por Íios de grande
resistência e com atto britho, na
medida 1,30 x 0,90, sendo 01 bandeira
da câmarâ, 01 do Estado e 01 unidade
Federativa.

1.1.1 Em virtude de a ÍundamentaÇão tegat desta contrataÇão ser disciptinada peto Art.75,
inciso ll, da Lei no 14.133/2021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-se

opcional em atendimento âo Art. 80 da Lei Municipat no 352 de 28 de dezembro de 2023, que

determ inâ:

Art. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a eLaboração

do Estudo técnico Preliminar será opcional nos segulntes
casos.'

l- ContrataÇão de obras, serviÇos, compras e locaÇões,
culos os valores se enquadrem nos llmítes dos lncisos / e // do

art. 75 da Lei no 14.133/21, índependente da forma de

contrataçao: ll- dispensa de licitação previstas nos incisos Vll,

Vlll, do art. 75 da Lei no 14.1 33/21 .

1.2 Da ctassiÍicação dos serviços/produtos
1.2.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na ctassificação de bens comuns, nos

termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal. no '14.133/21.

(aaçu»./'L

I Títu[o em acrítico e estojo em veludo,
mêdindô 26 x 18 cm.

UNID 75 R$ 280,47 R$ 21 .035,00

R$ 9.045,28I

Quadro de vidro temperado de 6mm
fumê e transparente, medindo 50 x 40
cm, com protongâdores em aço e

brasão da Repúbtica aÍixado. Fôtos
cotoridas ou preto e branco com
nomes.

UNID 16 R$ s6s,33

UNID 26 R$ 1 1 4,1010 Letreiro em aÇo, medindo 20cm.
R$ 124,17 R$ 2.855,8311 Letreiro em aço, medindo 25 cm UNID

R$ s4.843,83Vator Totat

3127

Art.89 da Lei Municipat no 352 de2S dcrlczemblo de 2023

R$ 2.966,60
23

1.3 Da ,ustiÍicativa
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoaleore@qmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cN PJ - 02.232.044t OO01 -7 2

1 .3.1 . JustiÍicativa da necessidade da contratação:
A presente contrataÇão .iustiÍica-se pela necessidade de atender às demandas

protocolares, cerimoniais e de representaÇão institucionat desta Casa Legistativa,
especiatmente em eventos oÍiciais, sotenidades, homenagens, sessóes sotenes, encontros
com autoridades e aÇões vottadas à vatorização de servidores, parceiros e cidadãos que
contribuem com o desenvotvimento do município.

Os materiais e brindes personatizados possuem cãráter institucionat e simbótico,
reÍorçando a identidade visuaI dâ Câmara Municipal e promovendo a vatorização da imagem
púbtica do Poder Legistativo Municipat, atém de Íortatecer o víncuLo entre o Poder Púbtico e a

comunidade.
A aquisição dos itens com personatização especíÍica - contendo togotipo, brasão e/ou

nome da Câmara Municipat - exige empresa com experiência comprovada, equipamentos
adequados e materiais de quatidade, garantindo durabitidade, estética e padronização visuat
conforme as normas de identidade institucionat.

Considerando que o objeto demanda produçáo sob medida, a contratação de empresa
com expertise no Íornecimento de materiais e brindes personalizados é indispensávet para

assegurar o cumprimento dos prazos, a quatidade dos produtos e a satisÍaÇâo das
necessidades administrativas e protocotares desta Casa Legistativa.

Dessâ Íorma, a contrataçâo proposta mostra-se necessária e conveniente ao interesse
púbtico, uma vez que atende às exigências de representação institucionat e contribui para o

adequado desempenho das atividades administrativas e cerimoniais da Câmara Municipat de

Atto Ategre do Mâranhão.

1.4. Da Vigência do ContÍato

1.4.1. O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano a partir

da data de sua assinatura de acordo com o artigo 105 da Lei Federat no 14.133/2021.

1.4.3. Seia juntado retatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaÇões de

que os materiais tenham sido Íornecidos regutarmente;

Sera juntada justiÍicativa e motivo, por escrito, de que a Câmarâ Municipat mantém interesse

nos materiais;

1 .4.4. Haja maniÍestaÇão expressa do contratado inÍormando o interesse na prorrogaÇão;

Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habititaÇão.

q
«w
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1.4.2 A pÍotÍoéação de que trata este item é condicionada ao ateste, peta autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipat, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento

dos seguintes req u isitos:



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoal re(@omail. com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cN - 02.232.044/0001-72
Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de hâbititação
1.4.6. O contrâtado não tem direito subjetivo à prorrogaÇáo contratuat.

1.4.7. ApÍoÍrcÉação de contrato deverá ser promovida mediante cetebração de termo aditivo.

1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou
etiminados como condiçâo para a renovação.

1 .5.1. A CONTRATADA é obrigada â âceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o timite de 250lo (vinte e cinco por cento) do val.or

in iciat atuatizado do contrato, nos termos do art. '125 da Lei 14.133/2021 .

1.6. Da Rescisão Contratual

1.6.1. O Contrato ou lnstrumento corretato oriundo deste Termo de ReÍerência poderá ou nâo
ser rescindido quando do descumprimento de norma legat, nos termos do art. 124 e seguintes
da Lei 14.133/21 .

2. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

2.2. Atender os requisitos de habititaçãô jurídica, regularidade Íiscat e trabathista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de quatiÍicaÇão econômico-Íinanceirã, estabetecido neste termo.

2.4. Atender critérios de quatiÍicação Técnica estabetecida neste termo.
2.5. Da avatiaÇão da proposta

2.6. Será setecionado o Íornecedor proponente da methor oferta, assim considerada a menor
proposta por valor u nitário.

2.5.7. A empresa inteÍessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá

apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabetecidas neste Termo de
ReÍerência e no editâl e seus anexos.

f(t.
4'

3. MODELO DA EXECUçAO DO OBJETO

5127

1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penatizado nas
sanÇões de dectaração de inidoneidade ou impedimento de ticitar e contratar com poder
púbtico, observadas as abrangências de apticação.

1.5. Dos AcÍéscimos e Supressões

2.1. A empresa deverá estar regular perante os órgâos púbticos e obrigada a cumprir todãs as

exigêncías contidas do Termo de ReÍerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser Íirmado.
Dando integrat cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.



o

e

,:r ô
ae

3.1.

3.4

3.6.

b) Locat e horário para entrega dos materiais: Câmara Municipat de 08:00h as

17:00h, agendado previamente com o servidor designado peta autoridade
competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

4.1 Do contrato

4.1.L O contrato deverá ser executado Íietmente petas partes, de acordo com as ctáusutas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá petas

consequências de sua inexecuçâo totat ou parcial.

4.f.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tat Íormatidade, admitindo-se o uso de mensagem etetrônica
para esse Íim.
4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.7.4 A ÍormalizaÇão da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
eq u ivatente.

4.1.5 A execução do contrato deverá ser âcompanhada e Íiscatizada peto(s) Íiscat(is) do

contrato, ou petos respectivos substitutos (Lei no 14.1 33, de 2021 , art. 1 17, caput).
4.7.6 O fiscat administrativo do contrato veriÍicará a manutenÇão das condições de

habititaÇão da contratada, acompanhará o empenho, o pâgamento, as garantias, as gtosas e a

(t a.l.v.' l\

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/tvlA

E-mail : camaraaltoaleore(Aomail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04 4/0001-72
Os materiais deverão ser entregues na sede da Câmara Municipat de Atto Ategre do
Maranhão, de acordo com a respectiva Ordem de ServiÇo, a critério da Contratante.
A entrega será Íeita de Íorma única, após o recebimento da Ordem de ServiÇo, no
endereÇo que será inÍormado peta contratante na respectiva ordem de serviço, tudo por
conta do Íornecedor.

O recebimento seÍá acompanhado provisoriamente no ato dâ entrega, e,

deÍinitivamente, após a verificação da quatidade e do quantitativo dos materiais.
Os materiais repÍovados no acompanhamento provisório serão reieitados, devendo a

Contratada substituÊtos, arcândo com todos os custos decorrentes. A substituiÇão dos
materiais não exime a contratada da apticação de penatidades por atraso na entrega
dos materiais.

A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o acompanhamento
da entrega dos mateÍiais, nâ forma prevista neste Termo de Referência, obedecidas as

disposiÇoes constantes na atínea b, do inciso l, do art. 140 da Lei 14.133/21.

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnício da execuÇão do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a partir
da data de emissão da ordem de fornecimento.
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formalização de apostitamento e termos aditivos, soticitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 1,t .246, de 2022).
4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaÇões contratuais, o Íiscat administrâtivo do
contrato atuará tempestivamente na sotuçâo do probtema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando uttrapassar a sua competência; (Decreto no
11.246, de 2022, art. 23, lV).

4.2. Fiscatização

4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atuatização do processo de acompanhamento e
Íiscatização do contrato contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exempto da ordem de Íornecimento, do registro de ocorrências,
das atterações e das prorrogaçóes contratuais, etaborando retatório com vistas à veriÍicação da
necessidade de adequações do contrato para Íins de atendimento da Íinatidade da
administraÇáo.

4.4. Das ObrigaÇões Da Contratada

4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaÇões constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exctusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perÍeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigãções a seguir dispostas:

a) Executar o objeto conÍorme especiÍicaÇões do Termo de ReÍerênciâ, da sua proposta e
deste Contrato;

b) Reparar, corrigir, removeÍ, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totat ou em parte,

no prazo fixado peto Íiscat do contrato, os materiais nos quais se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou
incorreções.

c) Responsabitizar-se petos vícios ê danos decorrentes da execução do objeto, bem como por

todo e qualquer dano causado à Câmara Municipat ou terceiros, não reduzindo essa
responsabitidade a Íiscatização ou o acompanhamento da execuÇão contratuat pel.o

contratante, que Íicará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigidâ no AVISO, o vator correspondente aos danos soÍridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em tinha reta, col.ateral. ou por aÍinidade,
até o terceiÍo grau, de dirigente do contratante ou do Fiscat ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágraÍo único, da Lei no 14.133, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável peta ÍiscatizaÇão do contrato,
até junto com a nota fiscat, os seguintes documentos: 1) Prova de regutaridade com a Fazenda
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4.2.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e Íiscatizada peto fiscat do contrato, ou
petos respectivos substitutos (Lei no '14.133/2021, art. I17, caput).

4.3. Gestor do Contrato
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Federa[, do domicítio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos
expedida peta Secretaria da Receita Federãt do Brasit e peta Procuradoria-Gera L da Fazenda
Nacionau 2) Prova de regutâridade junto à Fazenda Municipat, através da Certidão Negativa de
Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida peta Secretaria da
Fazenda Municipat onde a empresa for sediada; 3) Prova de RegutaÍidade com a Fazenda
Estaduat do domicítio ou sede do ticitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa
do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regutaridade do
FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabathistas - CNDT;
Í) Responsabitizar-se peto cumprimento dâs obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Cotetivo de Trabatho ou equivatentes das categorias abrangidas peto contrato, por

todas as obrigações trabathistas, sociâis, previdenciáriâs, tributárias e as demâis previstas em
tegistação especÍÍica, cuja inadimptência não transfere a responsabitidade ao Contratante;
g) Prestar todo esctarecimento ou inÍormaÇão soticitada peto Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-thes o acesso, a quatquer tempo, aos documentos retativos ao
Íornecimento.

h) Paratisar, por determinação do Contratante, quatquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou
bens de terceiros.

i) Conduzir os trabathos com estrita observânciâ às normas da tegistaÇão pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Púbticos.
j) Submeter previamente, por escrito, ao ContÍatante, para anátise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que Íujam às especiÍicaÇões do memoriaI descritivo ou
instrumento congênere.
k) Não peÍmitir a utitizaÇão de quatquer trabatho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utitizaÇão do trabatho
do menor de dezoito anos em trabatho noturno, perigoso ou insatubre.
t) l"lanter durante toda a vigênciâ do contrato, em compatibitidade com as obÍigaÇoes

assumidâs, todas as condiÇões exigidas para habititação e quatiÍicaçâo.

m) Arcar com o ônus decorrente de eventualequívoco no dimensionâmento dos quantitativos

de sua proposta, inctusive quanto aos custos vâriáveis decorrentes de Íatores futuros e

incertos, devendo comptementá-tos, caso o previsto iniciatmente em sua proposta não seja

satisfatório para o atendimento do objeto da contrataÇão, exceto quando ocorrer atgum dos

eventos arrotados no art. 124, ll, d, da Lei no'14.133, de2021te
n) Cumprir, atém dos postuLados tegais vigentes de âmbito Íederãt, estadual ou municipat, as

normas de segurança do Contratante.
o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em tei, bem como em outras normas
especíÍicas, para pessoa com deÍiciência, para reabititado da Previdência Sociat e para

a prend iz.

812'7
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4.5 Das obrigações da contratante

4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaÇóes assumidas peto Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

4.5.2. NotiÍicar a Contratada sobre quatquer irregutaridade encontrada na execução do objeto;
4.5.3. Apticar ao Contratado sanções motivadas peta inexecução totaI ou pârciâ[ do Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábit, as informações e os esctarecimentos

eventuatmente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e íiscatizar o fornecimento descrito por intermédio do Gestor do Contrato e

da Comissão de Fiscatização;

4.5.6. Atestar os documentos Íiscais pertinentes, quando comprovada o Íornecimento.

4.5.7. Notificâr a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados no

recebimento provisório, conÍorme Termo de Recusa;

4.5.8. NotiÍicar a CONTRATADA, para a correÇâo/substituiÇão dos materiais que apresentarem

vícios redibitórios após a assinatura do ateste que Íormatizar o recebimento definitivo,

conÍorme Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivãs Ordem de Fornecimento da contrataÇão;

4.5.10. EÍetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabetecidos, observando as

normas administrativas e Íinanceiras em vigor:

4.5.1 1 . Comunicar toda e quatquer ocorrência retacionada com o Íornecimento.

4.5.12. Prestar as inÍormaÇões e os esclarecimentos que venham a ser soticitados petos

empregados dâ contratada;

4.5.13. Propor a apticaÇão das sanÇões administrativâs e demais cominaÇôes tegais peto

descumprimento das obrigações assumidas peta contratada;

4.5.14. Fiscatizar para que, durante a vatidade do contrato, sejam mantidas todas as condições

de habititação e quatiÍicação exigidas.

4.5.15. A AdministraÇão não responderá por quaisquer compromissos assumidos peto

Contratado com terceiros, ainda que vincutâdos à execução do contrato, bem como por

quatquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados,

prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnÍrações e SanÇões Administrativas

4.6.1. Comete inÍraÇâo administrativa, nos termos da Lei no 14.1 33, de 2021, o Contratado q ue:

a) der causa à inexecuÇão parciaI do contrato;

b) der causa à inexecução parciat do contrato que cause grave dano à AdministraÇáo ou ao
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Íuncionamento dos serviços púbticos ou ao interesse cotetivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentaÇão exigida para o certame;

e) não manter a proposta, satvo em decorrência de Íato superveniente devidamente justificâdo;

f) não cetebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de vatidade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entregâ do ob.ieto da contratação sem motivo
justiÍicado;

h) apresentar dectaraÇão ou documentação fatsa exigida para o certame ou prestar dectaração

Íatsa durânte a dispensa etetrônica ou execução do contrato

i) fraudar a contratação ou praticar ato Íraudutento na execução do contrato;
j) comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometerÍraude de quatquer natureza;

k) praticar atos itícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

t) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

4.6.2. Serão apticadas ao responsáveI pelas inÍrações âdministrativas acima descritas as

seguintes sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parciat do contrato, sempre que

nâo se justiÍicar a imposiÇão de penatidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de ticitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b,

c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de ReÍerência, sempre que não se justiÍicar a

imposição de penatidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) DectaÍação de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas atíneas h, i, j, k e t do subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas

atíneas b, c, d, e, Í e g, que justiÍiquem a imposição de penatidade mais grave (art. 156, §5o, da

Lei).

lV) Mutta:

1) moratória de 2%o (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimptida, até o timite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5olo (cinco por cento) sobre o vator total do contrato, no caso de

inexecuÇão totaI do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do

contrâto por descumprimento ou cumprimento irreguLar de suas c[áuSutas, conÍorme dispÕe o

inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
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4.6.3. A apticação dãs sanções previstas neste Termo não exctui, em hipótese atguma, a

obrigação de reparaÇão integrat do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).

4.6.4. Todas as sanÇões previstas neste Termo poderão ser apticadas cumutativamente com a

mutta (art. 156, §7o).

4.6.5. Antes da apticaÇão da mutta será Íacuttâdâ â deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a mutta apticada e as indenizaÇões cabíveis Íorem superiores ao vator do pagamento

eventuatmente devido peto Contratante ao Contratado, atém da perda desse vator, a diÍerença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judiciatmente (art. 156, §8o).

4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judiciat, a mutta poderá ser recolhida

administratlva mente no prazo máximo de 15 (quinze) diâs, a contar da data do recebimento da

comunicaÇão enviada peta autoridade competente.

4.6.8. A apticação das sanções reatizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla deÍesa âo Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágraÍos do art. 158 dâ Lei no 14.133, de2021, pârâ as penatidades de impedimento

de ticitar e contratar e de dectâração de inidoneidade para ticitar ou contratar.

4.6.9. Na apticaÇão das sanções serão considerados (art. 1 56, §1o):

a) a natureza e a gravidade da inÍraÇão cometida;

b) as pecutiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que deta provierem para o Contratante;

e) a imptantação ou o aperfeiÇoamento de programâ de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controte.

4.6.10. Os atos pÍevistos como inÍrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de ticitações e contrãtos da Câmara Municipat que também sejam tipiÍicados como

atos tesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e jutgados conjuntamente, nos mesmos

autos, observados o rito procedimentat e autoridade competente deÍinidos na reÍerida Lei (art.

159).

4.6.1 1. A personatidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utitizada

com abuso do direito para Íacititar, encobrir ou dissimutar a prática dos atos itícitos previstos

neste contrato ou para provocar conÍusão patrimoniat, e, nesse caso, todos os efeitos das
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sanções apticadas à pessoa jurÍdica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com

retação de cotigação ou controte, de Íato ou de direito, com o Contratãdo, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla deÍesa e a obrigatoriedade de anátise jurídica prévia

(a rt. 160).

4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

apticaÇâo da sanção, inÍormar e manter atualizados os dados retativos às sanÇões por eta

apticadas, para fins de pubticidade no Cadastro NacionaI de Empresas lnidôneas e Suspensas

(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder

Executivo Federat. (Art. 161).

4.6.13. As sançóes de impedimento de ticitar e contratar e dectaração de inidoneidade para

ticitar ou contratar são pãssíveis de reabititação na forma do art. 163 da Lei no 14.133/21.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será reatizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Será considerada dãta do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária

para pagamento.

5.3. O pagamento será eÍetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do

recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.

5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota Íiscat ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.5. No caso de âtraso pel.o Contratante, os valores devidos ao contratado serão atuatizados

monetariamente entre o termo Íinat do prazo de pâgamento até a data de sua eÍetiva entrega,

mediante apticação do índice IPCA de correção monetária.

5.6. A emissão da Nota Fiscat ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da

contratação, conÍorme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referênciâ.

5.7. Quando houver gtosa parciat do obieto, o contratante deverá comunicar a empresa para

que emita a nota ÍiscaI ou fatura com o vator exato dimensionado.

S.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriÍicar se a Nota FiscaI ou Fatura

apresentada expressa os etementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de vatidade;

b) a data da emissão;

c
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execuÇão do contrato;
e) o vator a pagar; e

í) eventuat destaque do vator de retençÕes tributárias cabíveis.

5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscat ou Fatura, ou circunstância que impeÇa a

tiquidâção da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciâr-se-á após a comprovação
da regutarização da situâção, não acarretando quatquer ônus para o contratante;

5.10. A Nota Fiscat ou Fatura deverá ser obrigatoria mente acompanhada da comprovaÇão da

regutaridade fiscat, constatada por meio de consutta on-line ao SICAF ou, na impossibitidade
de acesso ao reÍerido Sistema, mediante consulta aos sítios etetrônicos oÍiciais ou à

documentaÇáo mencionada no aft. 68 da Lei no 14.133/2021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá

reatizar consutta parâ:

a) verificar a manutenÇão das condições de habititação exigidas no editaU

b) identiÍicar possívet razão que impeÇa a participação em ticitaÇão, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratar com o Poder Púbtico, bem como ocorrências impeditivâs

ind iretas.

5.12. Constatando-se, a situaÇão de irregutãridade do contratado, será providenciada sua

notificaÇão, por escrito, pãrâ que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua situação ou, no

mesmo prazo, apresente sua deÍesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por iguat período,

a critério do contratante.

5.13. Não havendo regutarizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante

deverá comunicar aos órgãos responsáveis petâ Íiscatização da regutâridade Íiscat quanto à

inadimptência do contratado, bem como quanto à existência de pãgamento a ser efetuado, para

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus

créd itos.

5.14. Persistindo a irregutaridade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisâo contratuat nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampta deÍesa.

5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão reatizados normatmente, até

que se decida peta rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situaçáo.

5.16. Quando do pagamento, será eÍetuada a retençáo tributária prevista na tegistação
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5.17. lndependentemente do percentuaI de tributo inserido na ptanitha, no pagamento serão

retidos na Íonte os percentuais estabetecidos nâ tegistação vigente.

5.18. O contratado regutarmente optante peto Simptes Nacionat, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquete regime. No entanto, o pagamento Íicará condicionado à

apresentação de comprovação, por meio de documento oÍiciat, de que faz jus ao tratamento

tributário Íavorecido previsto na referida Lei Comptementar.

6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÀO DO FORNECEDOR

6.1. Da Modatidadê, do Tipo e do CritéÍio De Julgamênto.

6.1.1 O fornecedor será setecionado por meio dâ entrega de procedimento de Dispensã de

Licitação, por critério de menor preço por item.

6,2. EXIGÊNCIAS DE HABILITAçÃO

6.2.1 Para fins de Habititação, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individuat: inscrição no Registro Púbtico de Empresas Mercantis, a

cargo da lunta Comerciat da respectiva sede;

b) Em se tratando de m icroem preendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

M icroempreended or lndividuat - CCMEI, cuja aceitação Íicará condicionada à veriÍicação da

autenticidade no sÍtio www. porta tdoempreend edor-gov.-bt;

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individuat de responsabitidâde timitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comerciat da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

âdministradores j

d) inscriÇão no Registro Púbtico de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro

onde tem sede a mâtriz, no caso de ser o participante sucursat, Íitial ou agência;

e) No caso de sociedade simptes: inscrição do ato constitutivo no Registro Civit das Pessoas

Jurídicas do tocat de Sua Sede, acompanhada de prova da indicação doS seus admin istradores;

Í) No caso de cooperativa: ata de Íundação e estatuto sociaI em vigor, com a ata da assembteia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta ComerciaI ou inscrito no Registro Civit das

Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei no

5.764, de 1971i

t"_ffi
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNH - 02.232.O44t 0001 -7 2
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g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em Íuncionamento no País: decreto de

autorização;

h) No caso de âtívidade adstrita a uma tegistaçáo especíÍica: ato de registro ou autorização para

Íuncionamento expedido peto órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas ãs alterações ou da

consotidação respectiva;

6.3. Regutaridade Fiscal e Trabalhista:

6.3.1 . Para Íins de Regutaridade Trabathista, deverá ser observâdo os seguintes req uisitos:

a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Naciona[ da Pessoa Jurídica

(CN PJ);

b) lnscriÇão no cadastro de contribuintes estaduat e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicítio ou sede do ticitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratuat;

c) Prova de regutaridade com a Fazenda Federal., do domicítio ou sede do ticitante, mediante a

Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida peLa Secretaria da Receita Federat do Brasit

e peta Procuradoria-Gerat da Fazenda Naciona[;

d) prova de Regutaridade com a Fazenda Estaduat do domicítio ou sede do ticitante, mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais.

e) Prova de Regutaridade com a Fazenda Municipal, do domicítio ou sede do ticitante,

mediante a Certidáo Negativa de Débito e Cêrtidão Negativa de Dívida Ativa retativa aos Tributos

(ISS e TLVF);

Í) Prova de Regutaridade retâtiva à Seguridade Sociat e com o Fundo de GaÍantia porTempo de

serviço - FGTS, demonstrando situação regutâr no cumprimento dos encargos sociais

instituídos por tei;

g) Prova de regutaridade perante a Justiça do Trabatho, mediante a apresentação da Certidão

Negativa de Débitos TÍabalhistas;

g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneÍiciárias do tratamento

diÍerenciado e Íavorecido previsto na Lei comptementa( no 123/06, deverão apresentar todâ a

documentação exigida para eÍeito de comprovaÇão de regutaridade Íiscat, mesmo que estã

apresente atguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei comptementat no 123/2006.

g.2) Havendo atguma restrição na comprovação da regutaridade ÍiscaL, será assegurado o prazo

de 05 (cinco) dias úteis, contados da dectaraÇão de vencedor do certame, prorrogávet por iguat

perÍodo, a critério da AdministraÇão, para regutarizaçáo da documentaÇão;
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6-4-QualiÍicaçáo Econômico.Einancetra

6.4.1. BatanÇo Patrimoniâl e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resuttado do

Exercício - DRE) dos úttimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta Comerciat, já

exigíveis e apresentâdos na Íorma da [ei, que comprovem a boa situaÇáo Íinanceira da empresa.

6.4.2. Certidão negativa de Íatência expedida peto distribuidor da sede do Íornecedor ou, se Íor

o caso, Certidão de RecuperaÇão Judiciat, expedida peto Cartório Distribuidor da sede da

pessoa.iurÍdica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abeÍtura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de vatidade expresso na própria certidão - Lei

no 14.133, de2021, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperaÇão judiciat ou extrajudiciat, o (a) ticitante deverá

apresentar a comprovaÇão de que o respectivo ptano de recuperação foi acothido
judiciâtmente, na Íorma do art. 58, da Lei no 11.101, de 09 de Íevereiro de 2005, sob pena de

inâbititação, devendo, ainda, comprovartodos os demais requisitos de habititação;

6.5 Da QuatiÍicação Técnica

6.5.1 Entre as obrigaÇões técnicas, objetivando garantiÍ que os proponentes interessados em

Íornecer aos entes púbticos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionâdas, bem como

assegurar que a quatidade de seus produtos esteja de acordo com as normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, Íornecido por pessoa iurídica de direito púbtico ou

privado, comprovando que a ticitante executou ou está executando os fornecimentos

compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter âs seguintes

inÍormaçôes:

lmpresso em papet timbrado
Dadôs da empresa cliente: nome, razão sociãt, CNPJ, endereço compteto e teteÍone.

Descrição do objeto executado com dados que permitam ampto entendimento do

Íornecimento reatizado e que permitam identificar a compatibitidade e semethanÇa com

o objeto da ticitação.

Dados do emissor do atestado: nome compteto, cargo, matrÍcuta e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Dectaração de inexistência de Íãto impeditivo à habititação.

,,,/

a

b

c

d

16121

l_ffi

g.3) A não regutarizaçâo da documentação, no prazo previsto no subitem acima, impticará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;
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DectaraÇão de cumprimento dos requisitos de habititaÇão.

Dectaração de não utitização de máo de obra inÍantit, e situação regulaÍ perante o

Ministério do Trabatho, no que se reÍere à observância do disposto no inciso »«lll do

artigo 70 da Constituição Federa[.

Dectaração de responsabitidade, em que a empresa se compromete a Íazer as entregas

no prazo so[icitado.

DectâÍâção de observância desse timite na ticitaÇão, conÍorme § 20 do Art.40 da Lei

14.133/2021.

Dectaraçáo de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

DectaraÇão de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência.

Dectaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

proÍissionais não Íiguram empregados na gestão do Câmara Municipat de Atto Ategre do

Maranháo.

O)
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7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAçAO

7.1 O custo estimado totat da contrataÇão é de R$ 54.843,83 (Cinquenta e quatro mil oitocentos

e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), conforme custos unitários apostos na tâfre[a

em anexo (ANEXO I do TR - Ptanithâ OrÇamentária).

7.2 O preÇo considerado como estimativa para o objeto do presente termo de reÍerência Íoi

detêrminado Com base em pesquisas de mercadotógicas reatizadas nos termos da Lei

14.133/21.

e eoEeuaÇÃo oRçAMENTÁRlA

8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratâdo

correrão à conta da seguinte dotaÇão orçamentária:

Orgão 01 - Poder Legistativo
Unidade OO - Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Funçáo 01 - Legistativa
SubÍunção 031 - AÇâo Legistativa
Programa 0001 - Gestão do PodeÍ Legistativo

Projeto/atividade 2OO1 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.30 - MateriaI de Consumo
Dotação lniciat R$ 94.500,00
DotaÇão Atuatizada R$ 104.500,00
Satdo da Dotaçáo R$ 64.053,39
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9 FUNDAMENTAçAO LEGAL

9..1. A presente contratação terá como Íundamêntação tegat, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alteraÇÔes, Lei Municipat 3 52/2023 que regutamenta a lei 14.33312021 , Lei

comptementar n.o 12312006 atterada peta Lei comptementar no 147/2O14 e suas atterações, e

sujeitando-se aos preceitos de direito pÚbtico e apLicando-se, suptetivamente, os princípios da

teoria gerat dos contratos e as disposições de direito privado'

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSTDERADO O CICLO DE VIDA DO

oBJETo E EspEctrtclçÃo Do PRoDUTo.

10.1 . Trata-se de aquisiÇão de bens comuns, cujos padrôes de desempenho e quatidade podem

ser objetivamente deÍinidos nos documentos de contratação por meio de especiÍicaÇões

usuais no Mercado.

10.2. A descrição da sotuçáo apresenta-se técnica e economicamente viávet, pois o histórico

brasiteiro demonstra a existência de mercado sótido, tendo a Câmara Municipat obtido êxito na

maioria dos certames com objetos simitares, como se pode veriÍicar no PortaI de compras do

Governo Federat, onde diversos órgâos Íazem âquisição dos itens objetos desta contratação,

para atendimento de suas demandas.

10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratâção de

empresa especiatizadâ para aquisição de materiais e brindes personalizado (garraÍa térmica em

aço inoxidávet, xícara para caÍé de 75mt, xícara de caÍé de 250mt, taças, bandeiras fabricadas

em tecido .1000/0 potiéster, títulos em acríticos, Medâthas em aço inox e estojo em veludo'

MaStroS em atumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço)'

atendendo as necessidades da câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão - MA.

1 1. REQU ISITOS DA CONTRATAçÃO tlos reRuos DA LEI No 14'133/2021 :

11.1. Tendo em vista o vator, a aquisição pretendida inctui-se na modatidade de "compra

Direta,,, Sendo dispensado o procedimento ticitatório, conÍorme o quê dispõe o artigo 75, inciso

ll, da Lei no 14.13312021.

Art. 75. É dispensável a ticitação:

tl - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62'725'59

ísessenta e dois mll setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove

centavos), vator atual,izado peLo Decreto 12'343/2024, no caso de

outros serviÇos e comPras;
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1'1.2. A contratação é exctusiva para ME e EPR pois o vator Íica abaixo de R$ B0.0OO,0O (,.As

contratações devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno porte -
EPR por Íorça da LC 123/2006"\.

11.3. O critério de jutgamento será o de MENOR PREÇO pOR ITEM, devendo os participantes se
aterem quanto às especiÍicações do objeto que se encontra neste Termo de Referência, bem
como no Aviso de ContrataÇão Direta.

11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inctusive Írete para

a entrega do material.

12. DA SUBCONTRATAçAO

Será vedada toda e quatquer subcontratação de acordo com o § 20 do artigo 122 da Lei 14.133
de 2021 .

13. DAS DTSPOS|çOES FtNAtS

13.1. Não serão admitidas dectarações posteriores de desconhecimento de Íâtos, no todo ou
em parte, que venhâm a impedir ou diÍicuttar o Íornecimento do objeto.

13.2. As condições estabetecidas neste documento Íarão parte do contrato e do aviso, visando
o Íornecimento do objeto, independentemente de estarem nete transcritas.

Atto Ategre do Maranhão - MA, 25 de novembro de 2025.

Katia Regina Atves do Nascimento
Diretora de Gabinete da Câmara Municipat

(â.d§^-
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
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cNPJ - 02.232.04 4t0001-72

DESPACHO DE ENCAMTNHAMENTO PARA APROVAçÃO DO TERMO DE
REFERÊNCIA

Encaminho à apreciação da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão, Sra. Juliana dos Santos Vieira, o presente Termo de Referência,

elaborado nos termos do art. 60, inciso XXlll, da Lei Federal no 14.13312021, com vistas à

contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes

personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de

café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos,

Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira,

quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Solicito a análise e, se for o caso, a devida aprovâção para prosseguimento

das etapas subsequentes do processo.

Afto Alegre do Maranháo/MA, 26 de novembro de 2025

Katia Alves do N ctme
ra Municipal

{â d61i":,: À

Diretora de Gabinete da Câm
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"APROVAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCtA"

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas
vigentes, APROVO o presente TERMO DE REFERÊNCIA para contratação de
empresa especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa
térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75ml, xícara de café de 250m1, taças,
bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrÍlicos, Medalhas em aço
inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro
temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de
Alto Alegre do Maranhão - MA.

Alto Alegre do Maranhão - MA,27 de novembro de 2025

(I Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal
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À
Seúora Annabel Gonçalves Banos Costa
Assessora Jurídica da Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N": 202st 023-0112025

Referência: Solicitação de Parecer Jurídico quanto a Contratação de empresa especializada
para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara
para calé de 75m1, xícara de cafe de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100%
poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em
alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as

necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

Em conformidade com o arligo 72. inciso III da Leí 14.133/2021, venho através do presente

solicitar a Vossa Excelência, a emissão de PARECER JURÍDICO sobre a possibilidade e

legalidade da Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes
personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para cafe de 75m1, xícara de café de
250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas
em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro
temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre
do Maraúão - MA.

Anexo, Minuta do Aviso de Contratação Direta e minuta do termo de Contrato.

Depois de emitido o parecer, o processo deve devolvido a Autoridade Competente para

deliberação.

Na certeza de ser atendido, antecipo agradecimentos.

Alto Alegre do Maranhão/M A,27 de novembro de 2025

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAçÂO DIRETA

DTSPENSA DE LIGITAÇÃO N" XXX/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razão do valor, para contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e

brindés personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xicara para café de 75m1, xícara de café de

250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 1OO% poliéster, titulos em acrílicos, Medalhas em aÇo

inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado,

letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA,

com critério de.julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei

n' 14.133t2021 e Lei 352t2023, que regulamenta a Lei 14.13312021'

Torna-se público que a câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

Licitação, em razáo do valor, para contratação de empresa especializada para aqulsiçáo dê materiais e

brindás personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para caÍé de 75ml' xícara de café de

250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 1000/o poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aÇo

inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado,

letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA,

com critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei

no 14.13312021 e lei 35212023, que regulament a a Lei 14 13312021 '

As informaçóes referentes às especificações do objeto, condiçóes do fornecimento e demais

obrigações são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do

presente instrumento de aviso, estando à disposição dos interessados no site oÍicial da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão, no portal da transparência, acessado pelo link:

httos://cm altoaleoredomaranhao.ma OV brl

As pÍopostas comerciais Poderâo ser enviadas para o endereço eletrÔnico

camar dealto re.cont coes mail. co entre os dias XX de xxXX de 2025 a Xde xxx

de 2025, ou entregues presencialmente, no S

Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas

CEP: 65.413-000, no mesmo período, no horá

etor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alegre do

- Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA'

rio das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrônico

camaÍadealtoaleqre. contratacoes@omail com ou entregues presencialmente' no Setor de protocolo da

Câ "r, ,rni"ipal de Alto nt"gr" do lrlrt"nháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo

Antônio - Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-OOO - das th às as 14h dentro do mesmo período

de disponibilização do aviso.

prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

rcalizada pela administração via correspondência eletrônica

m
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lnt ram este Aviso de Contratação Dirêta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de ReÍerência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente,

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _de 2025

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Câmara Municipal
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AVISO DE CONTRATAçAO DTRETA
D|SPENSA DE LIC|TAÇAO No XXX/2025

í - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contrataçâo de empresa
especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço
inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em
tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em
alumínio com basê em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo âs
necessidades da câmara t\ilunicipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos.

2 - DAS CONDIçÕES, DAS VEDAçOES DE PARTICIPAçÃO NA DISPENSA E DO ENVIO
DA PROPOSTA,

2.1 - Poderáo participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto desta contratação, regularmente êstabelêcidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificações e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispênsa
de Licitaçáo simpliÍicado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento favorecido para às pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limrtes previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no ilem 2.4.1. deste instrumenlo, na forma eletrônica
ou de forma presêncial no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do
Maranhão/MA, CEP: 65.4í3-000, junto ao setor de protocolo das th às í4h, a proposta de
preços, com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
seu recebimento nestê aviso.

2.4.1 - O e-mail parc recebimento da proposta e documentação será
cama:'adealtoaleo.e. contr!i:acoes qmaii. com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial é Rua São Lucas - Bairro Santo
Antônio - Alto Aleore do Ma
Protocolo

nhão/MA. CEP: 65.413-000 , tendo como destinatário o Setor de

,



{ê.d(^,r ,ô-
, )r

v.
.v

vo

a

Câmara Municipal. de Atto Atêgre do MaÍanhão
ALto ALegÍe do Maranhão/MA

E-mait: camaÍaaLtoâtegÍe@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/OO01 -7 2

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os
avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se
responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens ênviadas pela Câmara Municipal.

2.5 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no objeto.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro
pretexto.

2.7 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os materiais
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual,
promovendo, quando requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, coníorme art. 60, inciso I da lei 14.13312021.

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em

ato contínuo à classificaçáo;

2.9 A participação, no presente certame, em nzâo do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o art. 48,
inciso I, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderáo participar desta dispensa de licitação os fornecedores:

2.10. L Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedações:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
aciànista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que Se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que lhe íoi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de nalweza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

4.("
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desempenhe função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau;
e. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404 .de15de
dezembro de '1976 , concorrendo entre si;
f.pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por

submissão de trabalhadores a condiÇôes análogas às de escravo ou por contrâtação de

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.'10.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrântes do mesmo grupo

econômico:

2.1O.4. O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição e outra
pessoa, física ou jurídica, com o inturto de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive

a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizaçóes da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do

contrato agente público do órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçôes
que possám configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou

emprego, nos term-os da legislaçáo que disciplina a matéria, conforme §'1o do art. 90 da Lei n.o

14.133. de 2021

2.10.1 . O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

para contratação, sob pena de desclassificâção.

2.10.8. Não será admitida a previsáo de preços diÍerentes em Íazáo de local de entrega ou de

acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 _ DO VALOR ESTTMADO DA CONTRATAÇÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.'l . O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 54.843,83 (Cinquenta e quatro mil

oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

Contratação Direta é sêus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO

POR ITEM.

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidâde do

preço em relação ao estipulado para a contratação

3.4. O pÍazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data

de sua apresentaçáo.
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3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo
procedimento de contratação poderá.
a - Republicar o procedimento;
b - Fixar ptazo para que os fornecedores interessados possam adequar as suas propostas ou sua
situação no que se refere à habilitaçáo; ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. O disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento
restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condições de participação, o gestor examinará a proposta classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Aviso de Contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que:
3.6.'l . Contiver vicios insanáveis;
3.6.2. Não obedecer às especificaÇões técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;
3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deÍ'inido para a

contratação;
3.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
3.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui recursos suficientes para

executar, à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços globais ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com oS preÇos dos insumos e

salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da

dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a matêriais e
insialações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à

totalidade da remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

3.g. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da

proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, desde que não haja majoração do

preÇo.
3 gi O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas.

(â?qô'
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3.5. Após escoado o ptazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a
oferta mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a
publicação do presente aviso de dispênsa.
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3.'10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente, e,
assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAÇÃO

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
4.2.1. Caso conste na Consulta de Situaçáo do fornecedor a existência de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. (lN no 3/2018, art. 29, §1').

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN n" 3/20í 8, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existência de sançáo, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condiÇão de participaÇão.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contratação Direta.
4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgáo
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente,
4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificaçóes
do objeto e as condições de habilitação.

4.7 HABTLTTAçÃO rUníOrCn:
4.7.1 Para fins de Habilitaçáo, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.8.1 Parc fins de Regularidade Fiscal ê Trabalhista, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de ReÍerência, anexo I do aviso.

(aaçr"'
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4.9 OUALtFTCAçÃOECONÔMICO-FINANCEIRA:

//

4-í. Como condiçáo prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condiçôes de participação, conforme arl. 14 da Lei no 14.1331202í, legislação correlata e no itêm
02 e subitens seguintes deste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção quê impeça, a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulla aos seguintes cadastros:
a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da Uniáo (https://portaldatransparencia.qov. br/paqinainterna/603245-ceis);
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/improbidade admiconsullar reouerido.ohp).
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4.9.1 Para fins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4.í 0 QUALTFTCAÇAO TEcNtCA:
4.1 0.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os sêguintes
requisitos, estabêlecidos no Termo de Referência, anexo I deste aviso.

4. í í . A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

5. CONTRATAÇÃO
5.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contratação é passível de prorrogação contratual, nos termos do artigo 105 da
Lei no 14.133121.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/AutorizaÇão), sob pena dê decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratâção Direta.
5.3.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que.
5.4.1 Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei no 14.133, de 2021;
5.4.2. A contratâda se vincula à sua proposta e às previsóes contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
5.4.3. A contratada reconhêce que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
í37 e í38 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 1 39 da mesma Lei.

5.5. Na assinatura do contrato ou do inslrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que dêverão ser mantidas pelo
fornecedor durante a vigência do contrato.

6. Das lnfrações e Sanções Administrativas

6.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no '14. 133, de 202í, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

aa
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) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
íuncionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contrataÇão,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaraçâo falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer nalureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contrataÇão;

l) praticar ato lesivo previsto no art.5o da Lei no 12-846, de ío de agosto de 2013.

6.2 Serão apticadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sançôes:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar ê contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência' bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156'

§5o, da Lei).

lV) Multa.
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
(a) o atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme

dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156' §9o).

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente

,â6/§
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com a multa (art. 156, §7")

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da datã de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de í5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

6.8. A aplicaçâo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, paru as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í"):
a) a natureza e a gravidade da iníração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contrâtante;

e) a implantaÇão ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaÇóes dos órgãos de controle.

6. í O. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14 1 33, de 2021 , ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente,

nos mesmos autOS, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. 159).

6.'l'l. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderâda sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nessê caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos âos seus administradores

e sócios com poderes de administraçáo, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).
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6.'12. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.13. As sanções de impedimênto de licitar e contrâtar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

7. DAS CONDrçOeS CeRnrS

7.1. A entrega dos produtos será realizada em uma única parcela, de acordo com as
especificações constantes neste Aviso de ContrataÇão Direta e conforme solicitação da Câmara
Ivlunicipal de Alto Alegre do [\/aranhão.

7.2. As quantidades indicadas neste Aviso representam a totalidade da demanda prevista,
devendo ser integralmente fornecidas êm uma única entrega. O pagamento será efetuado
conforme a quantidade total efêtivâmente entregue, após a devida conferência e aceitaçáo pelos
responsáveis designados pela Administração.

7.3. Havendo a necessidade de realizaçáo de qualquer ato por parte da empresa contratada, cujo
prazo náo esteja estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser obedecido o prazo

fixado na notificação formal emitida pelo agente competente da Administração.

7.4. Caso, na dâta marcada para a entrega dos produtos ou para a realizaçáo de qualquer ato
relacionado à contratação, não haja expediente na Câmara Municipal ou ocorra qualquer fato que

inviabilize sua realização, a entrega ou ato sêrá automaticamente transferido para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário, salvo se houver comunicação oficial em sentido diverso.

7.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direta e as

constantes em seus anexos ou em quaisquer outros documentos integrantes do processo,

prevalecerão as disposições contidas neste Aviso-

Alto Alegre do Maranhão/MA, _ de _ de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara Municipal

(â?(A
'.r:' lI

t



Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍânháo/MA

E-mail: camaraaltoalegre@gEail'com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2

[*__-*q
h/ ,lr

,y

-a'

\



0

(w
(

Câmara Municipal de Atto Ategre do MâÍanhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: câmerâaltoalegre@gmâi[.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - O2.232.044t 0001 -72

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 20251023-01t2025

DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAçÃO
O presente Termo de Referênciâ destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação
de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafâ

térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças,
bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox
e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro
têmperâdo, letreiros êm âço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

1. DEFTNTçÃO DO OBJETO
'1.1 O objetivo dêste Termo é a Contratação de emprêsa especializada para aquisição de
materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de
75m1. xicara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos
em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em
madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atêndendo as necessidades da
câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA.

(â.
'*l 'f,

ITEM DESCRTÇÃO UNID QUANT VALOR UNIT VALOR TOTAL

1

Garrafa Térmica em âço inoxidável,
com base, cabo e tampa em plástico
resistente e fosco. Capacidade para
í litro e possui um sistema térmico,
cor pratâ, altura 25,5, peso 735 grs,
sistema gatilho, com lça com design
anatômico. Sistema corta-pingos.
Corpo em inox envernizado. Com
gravação a laser do brasão da
república com o nome Poder
Legislativo com profundidade de
gravaÇão típica é dê 10 a 50 mm

UNID 2 R$ 286,46 R$ 572,93

2

Xícaras para cafezinho pires feito
com Bone Porcelain em porcelana na
cor branca com brasão da rêpública e
o nome Poder Legislativo gravado
em tampografia por impressáo
indlreta em clichê gravado em baixo
relevo com alta aderência, resistência
química, física e ampla cobertura.
Capacidade para 75 ml.

UNID 12 R$ 44,81 RS 537,72

l>
Xícaras para cafezinho pires feito
com Bone Porcelain em porcelana na
cor branca com brasão da república e

UNID 12 R$ 51,60 R$ 6í9,20
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o nome Poder Legislativo gravado
em tampografia por impressão
indireta em clichê gravado em baixo
relevo com alta aderência, resistência
química, física e ampla cobertura.
Ca cidade ara 250 ml.

(ê.dÇ'§
,tt n

4

Taça para Agua em vidro medindo
17,75 cm x 7,8 cm com gravação do
brasão da república e o nome Poder
Legislativo. Gravaçâo em
tampografia em 1 face por impressão
indireta em clichê gravado em baixo
relevo com alta aderência, resistência
química e física e ampla cobertura,
medindo largura: 6,5 cm,
comprimento: 6 cm, material vidro,
capacidade 300m1, cor Transparente.

UNID 24 R$ 44,81 R$ 1.075,44

Medalha em aço inox e estojo em
veludo 7,5x7,scm. UNID 50 R$ í84,76 R$ 9.238,í7

R$ í.259,676

Mastros em alumínio com base êm
madeira: Mastro em alumínio
desmontáveis, dividido em 03 (três)
partes; Diâmêtro do mastro 28mm
(1.118"); 02 (duas) presilhas para
fixação nos ilhoses da bandeira;
Altura aproximada do mastro com
ponteira lança: 2.30m; Ponteira lança
com 30cm de altura, em aço
cromado; Mastro para bandeiras nos
tamanhos 0.90x1 .28m e 1 . 12x1 .60m;
Base Rêvêstida: Madeira revestida
em fórmica de alto brilho; Modelo
para 03 mastros de madeira ou
alumínio com 28mm de diâmetro;
Canopla de metal para o encaixe do
mastro e pés de borracha para evitar
deslizamento da base.

UNID 1 R$ í.259,67

7

Conjuntos de Bandeiras fabricadas
em tecido í00% poliester (OXFORD),
dupla-face em processo de
aplicação bordada, composta por
fios de grande resistência e com alto
brilho, na medida 1,30 x 0,90, sendo
0í bandeira da Câmara, 0í do
Estado e 01 Unidade Federativa.

CONJUNTO 3 R$ 1.879,33 R$ 5.638,00

UNID 75 R$ 280,47 R$ 21.035,00I Título em acrílico e estojo em veludo,
medindo 26 x 18 cm.

UNID 16 R$ 565,33 R$ 9.045,28I Quadro de vidro temperado de 6mm

5
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fumê e transparente, medindo 50 x
40 cm, com prolongadores em aço e
brasão da República afixado. Fotos
coloridas ou preto e branco com
nomes.

.1..1.1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art.75,
inciso ll, da Lei no 14j3312021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP)

torna-se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de

2023, que determina
da Lei ÍVlu n no 352 de 28 mbro d

AtÍ. 8" Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
etaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos
seguintes casos:
l- Contratação de obras, serviÇos, compras e locações,
cuTos os valores se enquadrem nos limites dos ,nclsos / e //
do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contrataÇão: tl- dispensa de licitação prevlsÍas nos rnclsos

Vll, Vlll, do aft. 75 da Lei no 14.133/21.

í.2 Da classificação dos serviços/produtos
1.2.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificaçáo de bens comuns,

nos termos do Art 6o. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

í.3 Da Justificativa
1 .3.1. Justiíicativa da necessidade da contratação:

A presente contrataçáo justifica-se pela necessidade de atender às demandas

protocolares, cerimoniais é dé ,epres"ntaçáo institucional desta Casa Legislativa,

especialmente em eventos oficiais, solênidades, homenagens, sessóes solenes, encontros

com autoridades e açôes voltadas à valorizaçáo de servidores, parceiros e cidadãos que

contribuem com o desenvolvimento do município.
Os materiais e brindes personalizados possuem caráter institucional e simbólico,

reforçando a identidade visual da câmara Municipal e promovendo a valorização da

iÃagàm pUorica do poder Legislativo Municipal, além de fortalecer o vínculo entre o Poder

Público e a comunidade.
Aaquisiçãodositenscompersonalizaçãoespecífica_contendologotipo,brasão

e/ou nome da câmara Municipal - exige empresa com experiência comprovada,

àquipamentos adequados e materiais de qualidade, garantindo durabilidade, estética e

padronizaçáo visual conforme as normas de identidade institucional'

Considerandoqueoob.ietodemandaproduçãosobmedida,acontrataÇãode
empresa com expertise no fórnecimento de materiais e brindes personalizados é

indispensável para assegurar o cumprimento dos prazos' a qualidade dos produtos e a

satisiação das necessidaães administrativas e protocolares desta Casa Legislativa.

Dessa forma, a contratação proposta mostra-se necessária e conveniente ao interesse

R$ 2.966,60lo R$ 114,10UNID, medindo 20cmLetreiro em a
R$ 2.8s5,83R$ 124,17UNID ..,

11 Letreiro em a , medindo 25 cm
R$ 54.843,83Valor Total
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público, uma vez que atende às exigências de representação institucional e contribui para
o adequado desempenho das atividades administrativas e cerimoniais da Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão.

1.4. Da Vigência do Contrato

1.4.1. o prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano a
partir da data de sua assinatura de acordo com o artigo 'l 05 da Lêi Federal no j4.13312o21 

.

í.4.2 A prorrogaçáo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a câmara
Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento
dos seguintes requisitos:
'1.4.3. seja juntado relatório que discorrâ sobre a execução do contrato, com informações de
que os materiais tenham sido fornecidos regularmente;
seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a câmara Municipal mantém interesse
nos materiais;
1.4.4. Hala manifestaçâo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;
Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.
1.4.5. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
í 4.6. A prorrogação dê contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.
1.4.7. Nas eventuais prorrogaçôes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.
1.4.8. o contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sançóes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder
público, observadas as abrangências de aplicação.
1.5. Dos Acréscimos e Supressões
í.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. í 25 da Lei 14.13312021.
í.6. Da Rescisão Contratual
1 .6. í. o contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não
ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes
da Lei 14.133121.

2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

2.1 . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Reíerência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.
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3. Atender os criterios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo

2.4. Atender critérios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliaçáo da proposta

2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a

menor proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dtspensa de Licitação

deverá apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste

Termo de Referência e no edital e seus anexos.

3. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
3.1. Os materiais deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, a critério da Contratante.

3.2. A entrega será fêita de forma única, após o recebimento da Ordem de Serviço, no

endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo

por conta do fornecedor.
3.3. O recebimento será acompanhado provisoriamente no ato da entrega, e,

definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos materiais.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo

a contratada substituí-los, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição

dos materiais náo exime a contratada da aplicação de penalidades por atraso na

entrega dos materiais.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o

acompanhamento do Íornecimento, na Íorma prevista neste Termo de Referência,

obedecidas as disposiçóes constantes na alínea b, do inciso l, do art. '140 da Lei

14.133121.

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execuÇão do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis e

partir da data de emissão da ordem de fornecimento.

b) Local e horário para entrega dos materiais: Câmara Municipal de 08:00h as

17:00h, agendado previamente com o servidor designado pela autoridade

competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.r.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas

consequências de sua inexecução total ou parcial.

4.1.2 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem

eletrônica para esse fim.
4.7.3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa paÍa adoçáo dê

providências quê devam ser cumpridas de imediato.
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4.1..4 A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato ou
instrumento equivalente.
4.1.s A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14. 1 33, de 2021 , art. í í 7, caput).
4.7.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022)_
4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Dêcreto
no 11.246, de 2022, art. 23, lV).
4.2. Fiscalizaçâo
4.2. L A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.13312021 , arl. 'l 17, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da
finalidade da administração.
4.4. Das Obrigaçóes Da Contratada
4.4.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigaçôes constantes neste Termo de
Referência, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da

boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:
a) Executar o objeto conforme especificaçôes do Termo de Referência, da sua proposta e

deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se verificarem vícios,

defeitos ou incorreçóes.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, náo reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia,

caso exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do
contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
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egativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda

Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidáo Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for

sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante, mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa

quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão

Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo

contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as

demais previstas em legislação êspecífica, cuja inadimplência não transfere a

responsabilidade ao Contratante;
g) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a SeguranÇa de pessoas ou

bens de terceiros.
i) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos

j) submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial

descritivo ou instrumento congênere.

k) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilizaçáo do

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitaçáo e qualificação'

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no art. 124,11,d, daLei no 14.133, de2021; e

n) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do Contratante.

o) cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência social e

para aprendiz.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo

LM
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com o contrato e seus anexos;
4.5.2. Notificar a Contratada sobre qualquer irregularidade encontrada na execuÇão do

objeto;
4.5.3. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do

Contrato;
4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e Íiscalizar o fornecimento descrito por intermedio do Gestor do Contrato

e da Comissão de Fiscalizaçáo;
4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento.

4.5.7. Notificar a ooNTRATADA, para a substituição dos materiais impressos reprovados

no recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;

4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção/substituição dos materiais que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento

definitivo, conforme Termo de Recusa;

4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas ordem de Fornecimento da contratação;

4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando

as normas administrativas e financeiras em vigor:

4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento.

4.5. 12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a Ser solicitados pelos

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominaçóes legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;

4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, seiam mantidas todas as

condições de habilitação e qualificaÇão exigidas

4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfraÇões e Sanções Administrativas

4.6.1
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

.justificado;

comete inÍração administrativa, nos termos da Lei no 14.í33, de 2021, o Contratado
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f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execuÇão ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execuçáo do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de '1o de agosto de 20í3.

4.6.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçóes administrativas acima descritas as
seguintes sançóes:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se
justrficar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §4o, da Lei);
lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).
lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;
2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular dê suas cláusulas, conforme dispõe
o incrso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021 .

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo não exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9o).
4.6.4. Todas as sanções previstas nêste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 1 56, §7').
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. í57).
4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

í 56, §8o).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento
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da comunicação envlada pela autoridade competente.
4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do ad. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaraçáo de inidoneidade para licitar ou contratar.
4.6.9. Na aplicação das sançóes serão considerados (art. í56, §1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida,
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias âgravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientaÇões dos órgãos de controle.
4.6.10. Os atos previstos como infrações admrnistrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).
4.6.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocâr confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admrnistradores
e sócios com poderes de administraÇão, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160).
4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo í5 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

4.6.1 3. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaraçáo de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.

5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.3. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou íatura quando o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
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atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua
efetiva entrega, mediante aplicaÇão do índice IPCA de correção monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça
a liquidaÇão da despesa, o pagamento ficará sobrestado ate que o contratado providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situaçáo, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação
da regularidade fiscal, constatada por mero de consulta on-line ao SICAF ou, na
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos
oficiais ou à documentação mencionadâ no art. 68 da Lei no 14.13312021.
5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá rcalizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgáo ou
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.12. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critérro do contratante.
5.13. Não havendo regularizaÇão ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgáos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a

ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
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6.2. EXGÊNCnS DE HABTLITAÇÃO
6.2.1 Para fins de Habilitaçáo, deverá ser observado os seguintes requisitos:

a) No caso de empresário individual. inscrlção no Registro Público de Empresas Mercantis,

a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) Em se trâtando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio www. Dortaldoempre endedor.oov.b

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus

administradores;
d) inscriÇão no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, Íilial ou agência;

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus

administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o

art. 107 da Lei no 5.764, de 197í ;

g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em íuncionamento no País: decreto de

autorizaÇão;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorizaÇão

para funcionamento expedido pelo órgão competente.

i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva;

(âaçrs.
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5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.

5.16. Quândo do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
5.í7. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.18. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei ComplementâÍ.
6. FORMA E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

6.í. Da Modalidadê, do Tipo e do Gritério De Julgamênto.
6.1.1 O fornecedor será selêcionado por meio da entrega de procedimento de Dispensa

de Licitação, por critério de menor preço por item.
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6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.1. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídica (CNPJ);

b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o

objeto contratual;
c) Prova de regularrdade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estâdual do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto

a Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,
mediante a Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.í) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do trâtamento
diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar no 123106, deverão apresentar toda

a documentaÇão exigida para eÍeito de comprovação de regularidade íiscal, mesmo que

esta apresente alguma restrição, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar no

123t2006.

9.2) Havendo alguma restrição na comprovaÇão da regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame,
pronogável por igual período, a critério da Administração, para regularização da

documentação;

9.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará

na decadência do direito à contrataÇão, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

6.4. Qualificacão Econômico-Financeira
6.4.1 . Balanço Patrimonial e Demonstraçóes Contábeis (Demonstração do Resultado do

ExercÍcio - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta

Comercial, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de RecuperaÇão Judicial, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede

da pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data

da abertura da sessáo, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria

certidão - Lei no 14.133, de2021, art.69, caput, inciso l).

(ê.d(/,N
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No caso de empresa em recuperação judicial ou êxtrajudicial, o6.4.3 (a) licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena

de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;
6.5 Da Qualificação Técnica

6.5.'1 Entre as obrigações tecnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados
em fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de seus produtos esteja de acordo com as normas
técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as

seguintes informações.
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, CNPJ, endereço completo e telefone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhanÇa

com o objêto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado. nome completo, cargo, matrícula e assinatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitaçáo.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitaçáo.

c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se reíere à observância do disposto no inciso XXX|ll do

artigo 70 da Constituição Federal.
d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a iazer as

entregas no prazo solicitado.
e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 2o do Art. 40 da Lei

14.13312021.
f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.

g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deficiência.
h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e

demais profissionais não figuram empregados na gestão do Càmara Municipal de Alto

Alegre do ltrlaranhão.

7 DA ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
7.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 54.843,83 (Cinquenta e quatro mil
oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), conÍorme custos unitários
apostos na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).
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2 O preço considerado como estimativa para o objeto do presente termo de referência foi

determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei

14.133t21.
8 ADEOUAçÃOORÇAMENTÁRh
8.1. Os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto

contratado correrão à conta da seguinte dotaçáo orçamentária:
Órgão 0'l - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo
Função 01 - Lêgislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.30 - Material de Consumo
DotaÇão lnicial R$ 94.500,00
Dotação Atualizada R$ 104.500,00
Saldo da Dotação R$ 64.053,39

9 FUNDAMENTAçAO LEGAL
9.í. A prêsente contratação terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.13312021, e suas alterações, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

14.33312021, Lei Complementar n.o 12312006 alterada pela Lei Complementar no 14712014

e suas alterações, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,

supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito

privado.

10. DESCRTçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA

DO OBJETO E ESPECTFTCAÇÃO OO pROOUTO.

'lO.í. Trata-se de aquisição de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificaçôes usuais no Mercado.
'10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o

histórico brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal

obtido êxito na maioria dos certames com objetos similares, como se pode verificar no

Portal de Compras do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens

objetos desta contratação, para atendimento de suas demandas.

í0.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a contratação de

empresa especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica

em aço inoxidável, xícara paru caÍé de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeires

fabricadas em tecido íOO% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em

veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro tempêrado, letreiros

em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão -

MA.
11. REQUIS|TOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEI No 14.13312021:

(ê.açrs
,r'À
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11.1. Tendo em vista o valor, a aquisição pretendida inclui-se na modalidade de "Compra
Direta", sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,
inciso ll, da Lei no 14j3312021.

Aft. 75. E dispensávet a ticitação:
ll - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59
(sessenÍa e dois mil seÍecenÍos e vinte e cínco reais e cinquenta e
nove centavos), valor atualizado pelo Decreto 12.343/2024, no caso
de outros serviços e compras:

í 1.2. A contrataçáo é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00
("As contrataçôes devem ser exclusivas para microempresas - ME e empresas de pequeno
porte - EPP, por força da LC 123/2006")
í í.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR lTEIril, devendo os
participantes se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo
de Referência, bem como no Aviso de ContrataÇão Direta.
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

í2. DA SUBCONTRATAÇÃO
Será vedada toda e qualquer subcontratação de acordo com o § 20 do artigo 122 da Lei
14.133 de 2021.

13.1. Não serão admitidas declarações posteriores de dêsconhecimento de fatos, no todo

ou em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento do objeto.

13.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do aviso,

visando o fornecimento do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

T{4.
-,) '
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNC|A DE FATOS IMPEDITIVOS)

Dispensa de Licitação No _/_
(NOME DA EMPRESA) ,

CNPJ/MF N.O-, (ENDEREÇO
COMPLETO) , nêste ato representada
peloSeU(Sócio/Procurado0-,EStadoCivil,nacionalidade,
CPF RG endereço

ffi ::;l"i: :: ;:: ff:':,: ::1:': iii i 
"x"J: 

n:[:
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da
obrrgatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

t--

Processo Administrativo No I



0.

lrt
§

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

A empresa:
Fazenda sob o CNPJ no com sede na
(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No XXX2025, DECLARA que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

t^(â
,.'

Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranhão
Atto ALegÍe do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoalegre(ôgmai[.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.044/000.t -72

2

({'

(razâo social), devidamênte inscrita no Ministério da

Assinatura e carimbo (representante legal)
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ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO TNCTSO XXXilr DO ART. 70 DA CF)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

N.o

cotvrPlETo) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurador)_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
(ENDEREÇO
neste ato

, Estado Civil,
endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado pâra este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal

empregado(s) com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXX|ll, do ar1.7o, da Constituição Federal de 1998.
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

'//

nacionalidade, CPF _, RG _,
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, CNPJ/MF

CâmâÍa Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattodegIe@gmail,cam
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.O44/OOO1 -72

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)
N.o (ENDEREÇO
COMPLETO) , neste ato
representada , Estado Civil,
nacionalidade, CPF 

-, 

RG endereÇo

ffi # i#::,:;. :;1,. :"JJT"JXT;,i:ffi :,:1 Hff i:
entregas dos materiais no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de LicitaÇão
N". XXX2025
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

/ /,,:/ /.À J
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CâmaÍa Municipat de Alto Alegre do Maranháo
ALto Al.egre do Maranhão/MA

E-mâi[: camaraaltoa]egÍe@gmail,Çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCh DO DISPOSTO NO §2" DO ART. 4O

DA LEr í4í33/202í)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

endereço , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está
enquadrada na condiÇão de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
lei complementar n". 123/2006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, náo celebrou contratos com a Administração Pública, cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Federal n".

14.133t2021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê,K^
í'' l\

/ rl
/ t)/ :n

/ ./ j

(NOI/E DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N"
neste ato rêpresentada pelo seu (Sócio/Procurado0-,
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG 

-,
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Câmara Municipal. de Atto Ategre do Maranhâo
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÂO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Admrnistrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)-, CNPJ/MF
N.o (ENDEREÇO

, nêste ato
rêpreSentadapeloSeu(Sócio/Procurador)-'EstadoCivil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA, para os frns do disposto na Lei Complementar no
12312006, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )tVICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3o da Lei Complementar no 12312006.

( )EIVPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 30 da Lei Complementar no

123t2006.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(âd§^
,'' _À

/,/§
'/

?\

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se ênquadrâ em qualquer das hipóteses de
exclusão no § 4 do art. 30 da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de
preferência como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Al.to Ategre do Maranhão/MA

E-ma it: ÇamalaaltoaLegÍe(ôgm ail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ OOO1 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO OC RCSCRVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREUDÊNCN E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.O-,(ENDEREÇO COMPLETO)-,
neste ato representada pelo seu (Sócio/Procurador)_
Estado Civil, nacionalidade, CPF RG

endereÇo por meio do seu representante legal

devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos pâra pessoas com deÍiciência, para reabilitado da Previdência

Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â.d§^
,'. -[v
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto AtegÍê do Maranhão/MA

E-mai[: camaÍââltoategÍe@gmaiL.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO1 -72

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA)
N.o

, CNPJ/MF

ooMPLETO) ,

representada pelo seu (Sócio/Procurador)_,

i'

(ENDEREÇO
neste ato
Estado Civil,

nacionalidade, CPF RG endereço

*"@;,i,"J["""i:,"*:"J:o'n:#;ã;;:::i""J.ffi :::
responsáveis técnicos, e demais proíissionais não figuram empregados na gestão do

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

m
/s
,p
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CâmaÍa Municipat de Atto Al.egre do Maranháo
Atto Alegre do Mâranháo/MA
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ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de LicitaçãoNo I

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em êpígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissôes que venham a ser veriÍicados na
preparaçáo da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverâo os trabalhos e concordamos com a totalidade
das instruçôes e critérios de qualificação definidos no AVISO.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ.

Endereço

E-mail:

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor:

CPF:

(ê.zv\'.
,'À,7Y]

(DDD) Telefone: (... ) _

Cargo/Funçáo: E-mail: _
(DDD) Telefone: ( )_

3. Proposta de Preços: R$ _
Valor global: R$ _
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Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Mârânhão/MA

E-mait: canoaÍanllgategÍe@gmâit.com
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PLANILHA COM QUANTITATIVO DE PREÇOS

t?,,J

.:l/
/

ITEM DESCRTçÃO UND OTD
VALOR
TOTAL

4. Prazo de validade da proposta:

5. Prazo de execução

6. Condições de pagamento: ..... .... .

Declaramos que os preÇos unitários e total dos itens foram cotados em moeda
nacional (Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos
fiscais, trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto
da dispensa de licitação.

de de

t*_-m
,t /-

/ /*§

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência:

MAR.A l'.i-t?:

I totat
lns



f.(6:il.:'

ü

(, Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanhão/MA

E-mait: camâraaltoategre(ôgmai[.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

PROCESSO ADMtN|STRAT|VO N. 20251 023-01 t2025
DISPENSA DE LICITAÇÃO N'

empresa ,

_, inscrita no CNPJ sob o no

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO, pessoa jurídica de
Direito Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-72, com sede na Rua São
Lucas, S/N, bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste
ato representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no
CPF sob no , residente e domiciliado nesta cidade e a

com

, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a) RGNO-
CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de fornecimento,
formalizada nos autos do Processo no 2025í023-01 12025, e em observância às disposiçóes da
Lei no 14.133, de 'lo de abtil de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021
e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
Termo de Dispensa de Licitação no XXX2025, mediante as cláusulas e condiçõês a seguir
enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. 1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃo

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n" 2O251023-0112O25
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;
2. í .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada;

§

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO
ALEGRE DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA

-NA 

FORMA ABAIXO:



cLÁusuLA TERcEtRA - DA LEG|sLAÇÃo ApLtcÁvEL
3. í . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:
a) Constituição Federal de í 988;
b) Lei Federal no 14. í 33, de í o de abril de 2021 , Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei
1 4.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçóes;
d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições
deste Contrato e as disposiçóes dos documentos que o integram, deverá prêvalecer o conteúdo
das cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei Federal no Lei 14.13312021 e demais normas pertinentes às licitaçóes e contratos
administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes
de direito privado, em especral a Lei Fêderal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de
Defesa do Consumidor).

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAçÃo oRÇAMENTÁRA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:
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ITEM ESPECIFICAÇÃO OUANT
VLR. UNT

VLR. TOTAL,

VALOR TOTAL

Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: camaraaltoalegÍe(ôgmai[.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044/ 0001 -7 2

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global destê Contrato e de R$..........(valor por extenso), não se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conforme
Proposta de Preços abaixo:

Orgão O1 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara ÍVlunicipal de Alto Alegre do Maranhão
Funçâo 01 - Legislativa

UNID.
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranháo
Atto Alegre do MaÍanháo/MA

E-mâil: Çnmaraaltoalegrê(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 441 0001 -7 2

Subfunçáo 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas

Natureza da despesa 33.90.30 - Matêrial de Consumo

DotaÇão lnicial R$ 94.500,00
Dotação Atualizada R$ í 04.500,00
Saldo da Dotação R$ 64.053,39

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.'1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembro do corrente ano, a partir

de sua assinatura, de acordo com o artigo '105 da Lei Federal no 14.13312025.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente,

de que as condiçóes e os preÇos permanecem vantajosos para a Administração, permitida a

negociação com o contratado, atentando, ainda, pãra o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de fornecimento tem natureza

continuada;
b) seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

materiais tenham sido fornecidos regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realizaçáo do fornecimento;
d) Hajá manifestaçáo expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

ei S"ia corprovaào que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado náo tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados

ao longo do primeiio periodo de vigência da contrataçáo deverão ser reduzidos ou eliminados

como condição para a renovação.

6.6 O contrato náo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sançóes

de declaraçáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público'

observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.í O Local para recebimento e demais condições, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

CLÁUSULA OITAVA . DAS CONDIçÕES DE EXECUçÃO DO OBJETO

(" .a(
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CâmaÍa Municipal de Al.to ALegre do Maranhão

Al,to Ategre do Maranhão/MA
E-mai[: camâraattoategrefôgmâiL.com

Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44t0001-72

8.1 Das condiçóes para execução do objeto e demais condiçóes, encontram-se definidos no
rmo de Referência

São obrigações da CONTRATADA:
10. í Das Obrigaçôes da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DA
CONTRATANTE.

'l 1.1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-sê definidos no Termo
de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . Do PAGAMENTo

í 2. í . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por email da Câmara Municipal
informado pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e
aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter
todas as informâções necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as
normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem
bancária na sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Câmara Municipal;

'12.3. Não serão eíetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência
contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização
monetária;

12.4. A Càmara Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes
a multas ou indenizações devidas pêla CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaçóes
contratuais pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021;

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os
seguintes documentos:

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRN

9.1 A CONTRATADA responderá solidarlamente pelo fornecimento dos materiais, aplicando-se
as disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/í990.

cúusuLA DÉctMA - oBRtcAçoEs E REspoNSABtLtDADES DA GoNTRATADA.

(ê.d(lF.
,tI
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, Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto Ategrê do MaÍanhão/MA

E-mail: cãmaraattoategle@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/ 0001 -7 2
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12.6.1 . Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante a CeÉidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da SituaÇão/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4.Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de

Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidáo Con.iunta, emitida pela Secretaria

da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Eslado e Certidão Negativa quento

a Tributos Estaduais.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. DAS INFRAÇÔES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado

que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos materiais públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

0 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataçáo sem motivo

justificado;

h) apresentar declaraçáo ou documentação Íalsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sançóes:
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Câmara Municipat de ALto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoalêgre(ôgmail.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

ÇNP ) - 02.232.044t OOO1 -7 2

Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. í56, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

IV) h/ulta

í) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de
inexecução total do objeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisào do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispôe
o inciso I do art. 137 da Lêi n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicaçáo das sanções previstas neste Contrato não êxclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. í56, §9o).

13.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. í 56, §7o).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de í5
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, alem da perda desse

valor, a diferenÇa será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8o).

13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicaÇão envlada pela autoridade competente.

f

lll) Declaração de inidoneidade para lrcitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como
nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. í56,

§5", da Lei).
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Câmara Municipat de Atto Ategre do MaÍanhão

ALto Al.egre do Maranhão/MA
E-mail: camaraattoâLegre@gmaiL.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t OOo1 -7 2

anções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no

art. 158 da Lei no 14.í33, de 2021, paÂ as penalidades de

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

I

í 3.8 A aplicação das s
contraditório e a ampla
caput e parágrafos do
impedimento de licitar e

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §í"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstânciâs agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantaçáo ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em

outras leis de licitaçóes e contratos da Câmara Municipal que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, seráo apurados e julgados conJuntamentê,

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na

referida Lei (art. í 59).

13.í1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos

previstos neste Contrato ou para provocar confusáo patrimonial, e, nesse caso, todos os

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado dâ data de

aplicaçáo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

suspensas (cEls) e no cadastro Nacional de Empresas Punidas (oNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121 .

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÔES:

14.'1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos

ou supressóes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14j3312021.
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Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Marânhão/MA

E-mait: camaraaltgategre@gmail.cam
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441OOO1-72

LÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-áo inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial

deste instrumento.
15.1.1. Os preÇos contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos prêços praticados no

mercado, mântendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatíVeis com os de mercado oS preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competentê da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sançôes aplicáveis.
16.2 É admissível a fusão, cisão ou incorporaçáo da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) náo haja prejuízo à execuçáo do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração

à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual seráo formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
'16.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
'16.4.3. lndenizações e multas.

CLÁUSULA DÉCIMA
PAGAMENTO:

SÉTIMA - OOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento dêcorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS IL|CITOS PENAIS:

1g.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores

seráo objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais

cominações aplicáveis.
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camâÍâãttoâ1egÍe(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - O2.232.O44/OOO1 -7 2

c USULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:
1 9.'1 . Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei 14. 1 3312021 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAçÃO CONTRATUAL
20.1 O contrato poderá ser alterado nos termos do Lei 14.133121, mediante as devidas
justificativas. A referida alteraçáo, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
2 1 .1 A contratante indicará um profissional parã exercer as atividades de Íiscalização da
execução deste instrumento de contrato.
As dêcisóes e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato
deverão ser encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo
hábil, para adoção das medidas cabíveis.

CLÁUSULA uGÉSIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAçÃO

22.1 Da subcontratação encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA VIGESIMA- DA PUBLICAçÃO

22.1 lncumbiá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, bem como
no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o í4.133, de 2021, e
ao art. 8o, §2o, da Lei n. 12.527 , de 2011 , Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de
Acesso a lnformação).

CLÁUSULA V|GÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §ío, da Lei n' 14.13312021, fica eleito o Foro da comarca de

São Mateus /lvlA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra

forma não sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham

ou venham a ter, por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçóes, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos jurídicos e legais.

CONTRATANTE

CONTRATADO

r/
//i

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail camaraaltoale (àomail com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001-72

PARECER JURIDICO

ASSUNTO: Análise da possibilidade de contratação direta, através de Dispensa de

Licitação, com fundamento no Artigo 75, inciso II, da Lei n'14-13312021.

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2025 IO23.OI 12025

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes

personalizado§ (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75ml' xícara de

café «le 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100Y" poliéster, títulos em acrílicos,

me«lalhas em aço inox e estojo em veludo, metros em aluminio com base em madeira,

quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA'

PzuNCÍPIO DA LEGALIDADE. EXAME DA

POSSIBILIDADE LEGAL DE CONTRATAÇÀO

DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÂO COM

FT]NDAMENTO NO ARTIGO 75, INCISO II, DA

LEI N" 14.I33/2021. CONTROLE PREVENTIVO

DA LEGALIDADE, ARTIGO 53, §1', INCISO n

CIC 72, INCISO III, DA LEI N' 14.13312021.

CUMPRIMENTO DAS NORMAS E PRINCíPIOS

NORTEADORES DA LICITAÇÀO.

I. OBJETO DA CONSULTA

Trata-sedesolicitaçãodaPresidentedaCâmaraMunicipaldeAltoAlegredo
Maraúão/MA, acerca da contratação, por Dispensa de Licitação com fulcro no AÍ. 75. Il, da

Lei n" 14.13312021, de Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e

brindes personalizados (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1. xícara de

café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, titulos em acrílicos,

medalhas em aço inox e estojo em veludo, metros em aluminio com base em madeira, quadro

de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto

AlegredoMaranhão/MA,deacordocomosdocumentosqueintegramoprocesso
administrativo n" 20251023-01 t2025, o qual requer o processamento de dispensa de licitação

com fundamentos na Nova Lei de Licitações (Lei n'14'133/2021)'

É o que s" tem a relatar.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mail : camaraaltoaleqre@qmail.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPJ - 02.232.044t0001-72

Em seguida, exara-se o opinativo e a análise jurídica

II. MÉRITO DA CONSULTA

Preliminarmente é imporlante destacar que a submissão das dispensas de licitações,

na Lei 14.13312021, ao parecer jurídico do órgão de assessoramento jurídico da Câmara

Municipal, possui amparo em seu artigo 53, §1", inciso I, c/c o artigo 72, inciso III, que assim

dispõem:

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá

para o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que

realizará controle prévio de legalidade mediante análisejurídica da

contratação.

§ lo - Na elaboração do parecerjurídico, o órgão de assessotamento

jurídico da Administragão deverá:

[ - Apreciar o processo licitatório conforme critérios objetivos

prévios de atribuição de prioridade;

II - Redigir sua manifestação em linguagem simples e

compreensível e de forma clara e objetiva, com apreciação de todos

os elementos indispensáveis à contratação e coll exposição dos

pressupostos de fato e de direito levados em consideração na

análise jurídica."

Ar1. 72. O processo de contratagão direta, compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitâção, deverá ser instruído com

os seguintes documentos:

III - Parecer Jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Nesse sentido, a presente análise tem a finalidade de verificar a conformidade do

procedimento, com as disposições fixadas na nova Lei de licitações, em especial no que tange a

possibilidade legal de contratação direta, tendo por lirndamento o artigo 75, inciso II, da Lei n".

14.13312021.

A princípio, cumpre esclarecer que, a presente manifestação limitar-se-á à dúvida
estritamente jurí dica "in abstrato" , ora proposta e, aos aspectos juridicos da matéria, abstendo-

se quanto aos aspectos técnicos, administrativos, econômico-financeiros e quanto a outras

{à-./§rÊ'
-í/ ' ,i\
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questões não ventiladas ou que exijam o exercício de conveniência e discricionariedade da

Administração.

Por essa tazáo, a emissão deste parecer não significa endosso ao mérito

administrativo, tendo em vista que o presente ato é relativo à área jurídica, não adentrando à

competência técnica da Administração, em atendimento à recomendação da Consultoria Geral

da União, por meio das Boas Práticas Consultivas - BCP n" 07, qual seja:

O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações

conclusivas sobre temas nãojurídicos, tais como os técnicos,

administrativos ou de conveniência ou oportunidade, sem

prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer

recomendações sobre tais questões, apontando tratar-se de

juízo discricionário, se aplicável. Ademais, caso adentre em

questão jurídica que possa ter reflexo significativo em

aspecto técnico deve apontar e esclarecer qual a situação
juridica existente que autoriza sua manifestação naquele

ponto.

A recomendação citada acima é fundamental para assegurar a correta aplicação do

princípio da legalidade, para que os atos administrativos não contenham estipulações que

Lontráveúam à lei, posto que, o preceito da legalidade é, singularmente, relevante nos atos

administrativos.

Assim, se faz necessario o exarne prévio, para que a Administração não se sujeite a

violar um princípio de direito, o que é severamente tão grave como transgredir uma norrna.

Por esse motivo, a constituição Federal em seu artigo 37 estabelece que, a

Administração Pública observará os Princípios da Legalidade, Impessoalidade, Moralidade'

Publicidade e Eficiência.

No tocante ao procedimento em epígrafe, convém observar que a Lei n.' 14.133, de 1.

de abril de 2021, ao regulàmentar o art.37, XXI, da Constituição Federal, especifica algumas

exceções em que a licilaçao é dispensada, dispensável ou inexigível. Com relação à. licitação

dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei n'. 14.133121. Nesses casos, a licitação é

viável, tendo "- ,irtu a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados Todavia. o

legislador elencou determinadas situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do

adíinistrador, para atender o interesse público de forma mais célere e eficiente.

NosmoldesprevistosnoartigoT5,II,daLein.l4.l33l2l,comatualizaçãodevalores
dada pelo Decreto no tí3qlDOZq, a ticitação será <lispensável quando a aquisição envolva o

;;r"g. de recursos inferiores a R$ 62.725,5-9 (sessenta e dois mil, setecentos e vinte e cinco reais

e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras' 
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
,. Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

'... . cNPJ-02.232.044t0001-72
Todavia, o fato de a licitação ser dispensável não exime a Administração do dever de

observar os demais princípios que regem a atividade administrativa, especialmente os da legalidade,
isonomia e seleção da proposta mais vantajosa. Nesse contexto, ainda que se trate de contratação

direta. tàz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta

mais vantajosa e celebração do contrato.

No caso em comento, busca-se a contratação de empresa especializada para aquisição

de materiais e brindes personalizados (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1,

xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos.

medalhas em aço inox e estojo em veludo, metros em aluminio com base em madeira, quadro de

vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão/MA, cuja jusÍificativa encontra-se inicialmente no Documento de Formalização da

Demanda, elaborado pela área demandante.

No tocante ao preço total estimado para a aquisição, conforme se extrai do Termo de

Referência elaborado pelo setor demandante, se apresenta inferior ao limite estabelecido no artigo

75, II, da Lei n". 14.133121. No caso em tela, o preço máximo admitido para a presente aquisição

tomou por referência a pesquisa de preço direto com o fornecedor. Assim, a pesquisa de preços foi
efetivada na forma do art. 23 daLei n". 14.133121, mostrando-se satisfatória.

Em atenção ao comando legal que determina a verificação de existência de recursos

financeiros previamente à realização da contratação, consta nos autos que há previsão de crédito

orçamentário para suportar tal despesa, conforme indicação do setor competente, devidamente

acompzurhada de "Declaração de Impacto Orçamentário" e Declaração de Adequação

Orçamentária", todas acostada aos autos.

Destaca-se, ainda, que nos autos consta o termo de referência, contendo os

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto

requisitado.

considerando que a contratação a ser realizada está estimada em e R$ 54.843,83

(Cinquenta e quatro mil, oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), pode-

se concluir pela possibilidade legal de contratação direta, através de dispensa de licitação, uma

vez que, o caso em questão, se amolda perfeitamente no valor previsto no Artigo 75. inciso II, da

Lei n' 14.133/2021, alterado pelo Decreto n'12.34312024.

Na linha de raciocínio aqui sufragada. constata-se que, para haver respaldo legal, a

contratação direta deve se basear em justificativas. A justiÍicativa de Dispensa de Licitação para

a contratação do serviço em tela se funda no inciso II, do artigo 75, da Lei 14.133/2021.

como já citado acima, o intuito da dispensa de licitação é dar celeridade às

contratações indispensáveis para a Administração Pública. Além disso, a contratação direta não

significa burlar aós princípios administrativos, pois a Lei exige que o contrato somente seja

ce-iebrado, após procedimento simpliÍicado de concorrência, suficiente para justificar a escolha

do contratado, de modo a garantir uma disputa entre potenciais fomecedores'
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
' Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02.232.04410001 -72
Nesse diapasão, conforme previsto no aÍigo 75, § 3", da Nova Lei, as contÍatações

III. CONCLUSÃO

Assim, observadas as prescrições suscitadas acima, vislumbro de plano a existência

de autorização legal para Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e

brindes personalizados (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de

café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos,

medalhas em aço inox e estojo em veludo, metros em aluminio com base em madeira, quadro de

vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maraúão/MA. Sendo assim, o processo de dispensa de licitação em tela não afronta

os princípios reguladores da Administração Pública, e neste caso é absolutamente possível a

contratação na forma prevista no arligo 75, inciso II, da Lei n" 14.13312021.

Dessa forma, observadas as prescrigões exaradas nesse parecer, opino

favoravelmente pela possibilidade de contratação direta do objeto.

Este é o parecer j urídico, o qual submeto à apreciação e quaisquer considerações das

autoridades competentes.

É o que nos parece,

Alto Alegre do Maranhão/MA, em 01 de Dezembro de 2025.

BE ON A
ASSESSORA JURÍDICA OAB/NIA N" 8.939

PORTARIA O8I2O25

(\' -i,

{â.-,[.f'
-í, ' II

4q,

diretas, pelo valor, serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com
a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais

interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Assim, para obter preços mais vantajosos dos serviços requisitados, faz-se

necessário que a Administração dê publicidade à intenção de realizar contratação com a
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (rês) dias úteis.

Por fim, recomenda-se ao Setor Requisitante que sempre analise toda a

documentação necessária para a verificação do atendimento aos requisitos de habilitação da(s)

proponente(s).

*-^ *)s . )..-- CJ§-\_
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PROCESSO

RUBRICA

CâmaÍa Municipal, de Atto Ategre do Maranháo
Alto Alegre do Maranháo/MA

E-mait: cÍlmaraalloalegÍe@gmait aom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44t OOO1 -7 2

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
D|SPENSA DE LtC|TAÇÃO N'023/2025

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realazará Dispensa de

Licitação, em razáo do valor, para Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de materiais e

brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xÍcara para café de 75m1, xícara de café de

25oml, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliester, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox

e esto.io em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros

em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com critério

de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021

e Lei 35212023, que regulamenta a Lei 14.13312021 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensa de

LicitaÇão, em razão do valor, para Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e

brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de

25oml, taÇas, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox

e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros

em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, com critério

de julgamento de menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso ll, nos termos da Lei no 14.13312021

e Lei 352t2023, que regulamenta a Lei 14.13312021.

As informaçóes referentes às especificaçóes do objeto, condições do fornecimento e demais obrigações

são descritas no termo de referência e na minuta contratual, os quais são anexos do presente instrumento

de aviso, estando à disposiÇão dos interessados no Site Oficial da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhâo, no portal da transparência, acessado pelo link: https.//cmaltoaleqredomaranhao. ma.qov. br/.

As propostas comerciais poderão ser enviadas para o endereço eletrônico

âltoaleo re.contr alecôesôo mail. com entre os dias 05 de dezembro de 2025 a 10 dea

{ê.,J§^
-J, _[

camar
dezembro de 2025, ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto

Alegre do Maranháo/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.4í3-000, no mesmo período, no horário das 8h às 14h.

Os esclarecimentos e questionamentos poderão ser enviados para o endereço eletrÔnico

ca mara dealtoaleere. con tratacoes(Aomail com ou entregues presencialmente, no Setor de protocolo da

Câmara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Alegre do Maranhão/MA, CEP: 65.413-000 - das 8h às as 14h dentro do mesmo periodo de

d ispon ibilização do aviso.

prazo de envio dos Documentos de HabilitaÇáo é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação

realizada pela administração via correspondência eletrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta, para todos os íins e efeitos, oS seguintes anexos:

í:/
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhão/MA
E-mai[: camaraattoâlegre(ôgmai[.com

Rua São Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N
cNP) - 02.232.044tOOOI -72

ANEXO I - Termo de Referência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 04 de dezembro de 2025.

dôs Santos Vieira
"Vil-t\c*

P idente da Câmara Municipal
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Marânháo

Alto Ategre do Maranháo/MA
E-mait: çamarâaltoategÍe@gmait.com

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44/OOO1 -7 2

AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA
DtSPENSA DE LICITAÇAO No XXX/2025

1 - OBJETO:

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, torna público que o objeto do presente
procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresâ
especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço
inoxidável, xÍcara para caíé de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras íabricadas em

tecido 100% poliester, títulos em acrílicos, Medalhas em aÇo inox e estojo em veludo, Mastros em

alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as
necessidades da câmara Ít/unicipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contrataçâo Direta e seus anexos.

2 - DAS CONDIÇÕES, DAS VEDAçÕES DE PARTIGIPAÇÃO NA DISPENSA E DO ENVIO DA
PROPOSTA.

2.í - Poderão participar desta Dispensa os interessados cujo ramo de atividadê seja compatível
com o objeto desta contrataÇão, regularmente estabelecidos no país, que satisfaçam todas as
exigências, especificaÇóes e normas contidas no Termo de Referência, neste Aviso de Dispensa
de LicitaÇão simplificado e seus Anexos.

2.2 - Será concedido tratamento Íavorecido para às pessoâs iurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no

123t2006.

2.3 - O fornecedor interessado em participar desta dispensa deverá apresentar a sua proposta de
preços, na Íorma prevista no termo de referência e neste aviso.

2.4 - O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do e-mail descrito no item 2,4.í. deste instrumento, na forma eletrônica
ou de forma presenciâl no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo AntÔnio - Alto Alegre do

Maranhão/MA, CEP: 65.413-000, junto ao setor de protocolo das th às 14h, a proposta de preços,

com a descrição do objeto ofertado e o preço, ate a data e o horário estabelecidos para seu

recebimento neste aviso.

2.4.1 - O e-mail para recebimento da proposta e documentação será.

camaradealtoale gre. contÍatacoes omail.com

2.4.2 - O endereço para recebimento de forma presencial e Rua São Lucas - Bairro Santo Antônio

- Alto Aleore do Maranhá o/tr/lA. CEP: 65.413-0 00 , tendo como destinatário o Setor de Protocolo

,

2.4.3 - Caberá ao proponente interessado em participar da dispensa de licitação acompanhar os

avisos e comunicações emitidos pela Câmara Municipal, via e-mail durante o procedimento e se

responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância, em tempo
hábil, de mensagens enviadas pela Câmara Municipal.

(aaçr.
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Cámara Municipat de Atto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltaalegf,e@gmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP I - 02.232.O 441 0001 -7 2
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2.5 - Todas as especificaÇões do ob.ieto contidas na proposta, em especial o prêço, a forma e o
prazo de entrega vinculam a Contratada.

2.6 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operâcionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente no objeto.

2.6.1 - Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

2.7 - A apresentaçáo das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em coníormidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o

compromisso de executar, nos seus termos, bem como de fornecer os materiais necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execuçáo contratual, promovendo, quando

requerido, sua substituição.

2.8 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, seráo utilizâdos os seguintes critérios de
desempate, nesta ordem, conforme art. 60, inciso I da lei 14.13312021:

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em âto

contínuo à classificação;

2.9 A participaÇão, no presente certame, em razáo do valor da contratação, é exclusiva a

microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do art. 49, inciso lV, c/c o ad 48, inciso
l, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

2.10. Não poderão participar desta dispensa de licitaçáo os fornecedores:

2. 10. í . Que náo atendam às condições deste Aviso de ContrataÇão Direta e seu(s) anexo(s);

2.'10.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.10.3. Aqueles que se enquadrem nas seguintes vedaçóes:

a. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurÍdica,

quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;
b. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,

aciónista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável

técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de

bens a ela necessários;
c. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contretar

em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econÔmica, financeira, trabalhista
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe
função na dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e. émpresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404. de 15 de

dezemb de 1 976 , concorrendo entre si;

t_*--q
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f. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por
submissão de trabalhadores a condiçóes análogas às de escravo ou por contratação de
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2.1 0.3. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico;

2.10.4- O disposto na alínea "c" aplica-se também ao fornecedor que atue êm substituição a outra
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive
a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a
utilizaÇáo fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor;

2.10.5. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condiçáo
(Acórdão no 7 4612014-TCU-Plenário); e

2.10.6. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da presente dispensa ou da execução do
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego,
nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 1o do Lei n.o 14.133 d

2021

2.10.7. O fornecedor NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto
para contrataÇão, sob pena de desclassificaçáo.

2.10.8. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razáo de local de entrega ou de
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.

3 - DO VALOR ESTIMADO DA CONTRATAçÃO E DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS

3.1. O valor estimado da contratação é no valor global de R$ 54.843,83 (Cinquenta e quatro mil

oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos).

3.2. O critério de julgamento adotado, observadas as exigências contidas neste Aviso de

contratação Direta e seus anexos quanto às especificações do objeto, será de MENOR PREÇO
POR ITEM,

3.3. Encerrado o prazo de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em

relação ao estipulado para a contrataÇão.

3.4. O ptazo de validade da proposte não será inferior a 60 (SESSENTA) dias, a contar da data de

sua apresentação.

3.5. Após escoado o prazo para o recebimento das propostas de preço, será selecionada a oferta

mais vantajosa para a Câmara Municipal, considerando as propostas apresentadas após a

publicaçáo do presente aviso de dispensa.

3.5.1. No caso de o procedimento restar fracassado, o agente público responsável pelo

procedimento de contratação poderá:
a - Republicar o procedimento;
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b - Fixar ptazo parc que os fornecedores interêssados possam adequar as suas propostas ou sua

situaÇão no que se refere à habilitação, ou
c - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao

procedimento, Se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que

atendidas às condições de habilitação exigidas.
d. o disposto nas alíneas "a" e "c" do caput poderá ser utilizado nas hipóteses de o procedimento

restar deserto.
3.5.2. Verificadas as condiÇões de participação, o gestor examinará a proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo

estipulado para contratação neste Aviso de contratação Direta e em seus anexos.

3.6. Será desclassificada a proposta que.

3.6.1 . Contiver vícios insanáveis:
3.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;

3.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo deíinido para a

contratação;
3.6.4. Não tiverêm sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

3.6.5. Apresentar desconformidade com quâisquer outras exigências deste aviso ou SeuS anexos,

desde que insanável.

3.7. Quando o fornecedor náo conseguir comprovar que possui recursos suficientes para executar'

à contento, o objeto, será considerada inexequível a proposta de preço que:

3.7.i. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preÇos globais ou

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatívêis com oS preços dos insumos e salários

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de

propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da

remuneração.

3.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de prêço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta

3.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificaçáo da

proposta. n planitna poderá ser ajustada pelo forn-ecedor, desde que não haja majoraç_ão do preÇo

3.9:1 O ajuste de que trata estê dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das proPostas.

3.10. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta subsequente' e,

assim sucessivamente, na ordem de classificação.

4 - CRITÉRIOS DE HABILITAçÃO

4.1 . Como condição previa ao exame da documentaçáo de habilitaçáo do fornecedor detentor da

proposta classifiiada em primeiro lugar, será ugtl!-cgg9 o eventual descumprimento das condiçóes

ãe óarticipaçao, conforme art. 14 da Lei no 141332021 ,legislação correlata e no item 02 e subitens

seguintes dãste Aviso, especialmente quanto à existência de sanção que impeça' a participação

no-certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

,k> LM
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a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União o ldatrans arencta ov.b inainterna/603245-ceis
b) CadasÍo Nacional de Condenaçôes Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cni. ius.br/improbidade adm/consultar requerido.ohp).

4.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora;
4.2.1 . Caso conste na Consulta de Situaçáo do fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o órgão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas. (lN no 3/2018, art. 29, caput)

4.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhâs de fornecimento
similares, dentre outros. (lN n" 3/2018, art. 29, §'l').

4.4. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (lN no 3/2018, art. 29, §2o).

4.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de
condição de participação.

4.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Aviso de Contrataçáo Drreta.
4.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente,
4.6.2. na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações
do objeto e âs condiçóes de habilitação.

4.7 HABTLTTAÇÃO .lURíOrCA:
4.7.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos, estabelecidos no

Termo de ReÍerência, anexo I deste aviso.

4,8 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
4.8.1 Para fins de Regularidade Fiscal e Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos,

estabelecidos no Termo de Referência, anexo I do aviso.

4.9 QUALTFTCAçÃOECONÔMrCO-FTNANCETRA:
4.9.1 Para Íins de Qualificação Econômica- Financeira, deverá ser observado os seguintes
requisitos, estabelecidos no Termo de Rêfêrência, anexo I deste aviso.

4.í O QUAL|F|CAÇÃO TÉCNTCA:
4.10.1 As exigências de qualificação técnica dos licitantes, deverá ser observado os seguintes

requisitos, estabelecidos no Termo de Referência, anexo I deste âviso.

4. 11. A Câmara Municipal, visando a celeridade do feito, fica autorizada a realizar consultas por
meio da rede mundial de computadores dos documentos disponibilizados de maneira online.

4.í2. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçáo, o fornecedor será habilitado.

(;
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5. CONTRATAÇÃO
5.'1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contrataçáo, será firmado Termo
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.

5.2. A presente contrataÇão é passível de prorrogação contratual, nos termos do artigo 105 da Lei
no 14.133121.

5.3. O adjudicatário terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o
caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorizaçâo), sob pena de decair do direito à contrataçáo,
sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.
5.3.í, O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, pot igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

5.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
5.4.í Reíerida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposiçóes da Lei no 14.133, de 2021:
5.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;
5.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos í37
e 138 da Lei no 14.133121 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139
da mesma Lei.

5.5. Na ãssinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverâo ser mantidas pelo
fornecedor durante â vigência do contrato.

6. Das lnÍrações e Sanções Administrativas

6.'l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no í4.í33, de 2021 , o Contratado que.

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;

c) der causa à inexecuÇão total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contrataÇão sem motivo
justificado;
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h) apresentar declaraÇão ou documentação fâlsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contrataçáo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no í2.846, de 1o de agosto de 20í3.

6.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão Ser aplicadas cumulativamente

com a multa (art. '156, §7").

6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de'15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

6.6. Se a multa aplicada e as indenizaçóes cabíveis forem superiores ao valor do pagamênto

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 'l 56, §8").

6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimênto

,k>
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6.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sanÇões:
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecuÇão parcial do contrato, sempre

que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. '156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposição de penalidâde mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll)Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, Í e g, que justifiquem a imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156,

§5", da Lei).

lV)Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

(a) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de SuaS cláusulas, conforme

dispõe o inciso ldo art. 137 da Lei n. 14.'133, de 2021.

6.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato nâo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
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da comunicação enviada pela autoridade competente

6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput ê parágrafos do art. 158 da Lei no '14.í33, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

6.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §'1"):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.

6.í0. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, dê 2021, ou em

outras leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que também sêjam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deíinidos na

referida Lei (art. í 59).

6.í1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que

utilizada com abuso do direito pârâ facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimoniâ|, e, nesse caso, todos os
efeitos das sançõês aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos sêus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessorâ ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de

análise jurídica prévia (art. 160).

6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e

Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

6.í3. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. í63 da Lei no 14.133121.
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7.í. A entrega dos produtos será realizada em uma única parcela, de acordo com as especificaÇóes

constantes neste Aviso de ContrataÇão Direta e conforme solicitação da Câmara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão.

7.2. As quantidades indicadas neste Aviso representam a totalidade da demanda prevista, devendo

ser integralmente fornecidas em uma única entrega. O pagamento será efetuado conforme a

quantidade total efetivamente entreguê, após a devida conferência e aceitação pelos responsávets

designados pela Administração.

7.3. Havendo a necessidade de realizaÇão de qualquer ato por parte da empresa contratada, cujo

prazo não esteja estipulado neste Aviso de Contratação Direta, deverá ser obedecido o prazo fixado

na notiíicação formal emitida pelo agente competente da AdminisÍação.

7.4. Caso, na data marcada paÂ a entrega dos produtos ou para a realização de qualquer ato

relacionado à contratação, não haja expedlente na Câmara Municipal ou ocorra qualquer fato que

inviabilize sua realização, a entrega ou ato será automaticamente transferido para o primeiro dia

útil subsequente, no mesmo horário, salvo se houver comunicação oficial em sentido diverso.

7.5. Em caso de divergência entre as disposições deste Aviso de Contratação Direte e as

constantes em SeuS anexos ou em quâisquer outros documentos integrantes do processo,

prevalecerão as disposições contidas neste Aviso.

Alto Alegre do Maranhão/MA, 04 de dezembro de 2025

«
Juliana dos Santos Vieira

Fresidente da Câmara Municipal

TERMO DE REFERENCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2025í 023-01 12025

DAS CONDIçÔES GERAIS DA CONTRATAÇAO
O presente Termo de Referência destina-se a estabelecer normas relativas à Contratação de

empresa especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmicâ

em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras

fabricadas em tecido 1oo% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em

veludo, Mastros em aluminio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em

aço), atendendo as necessidades da câmara Municipat de Alto Alegre do ltilaranhão - MA.
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DEFTNTÇAO DO OBJETO
'1.1 O objetivo deste Termo é a Contratação de empresa espêcializada para aquisiÇão de
materiais e brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de
75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos
em acrilicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em

madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da

câmara lt/lunicipal de Alto Alegre do ltlaranhão - MA.
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DESCRTÇÃO UNID
VALOR

UNIT
VALOR TOTAL

Garrafa Térmica em aço inoxidável,
com base, cabo e tampa em plástico
resistente e fosco. Capacidade para 1

litro e possui um sistema térmico. cor
prata, altura 25,5, peso 735 grs,
sistema gatilho, com lça com design
anatômico. Sistema corta-pingos.
Corpo em inox envernizado. Com
gravação a laser do brasão da
república com o nome Poder
Legislativo com profundidade de
gravaÇão típica e de 10 a 50 mm

UNID 2 R$ 286,46 R$ 572,93

2

Xícaras para cafezinho pires feito
com Bone Porcelain em porcelana na
cor branca com brasão da república e
o nome Poder Legislativo gravado em
tampografia por impressáo indireta
em clchê gravado em baixo relevo
com alta aderência, resistência
química, física e ampla cobertura.
Capacidade para 75 ml.

UNID 12 R$ 44,81 R$ 537,72

3

Xicaras para cafezinho pires feito
com Bone Porcelain em porcelana na
cor branca com brasão da república e
o nome Poder Legislativo gravado em
tampografla por impressão indireta
em clichê gravado em baixo relêvo
com alta aderência, resistência
química, física e ampla cobertura.
Capacidade para 250 ml.

UNID R$ 51,60 R$ 619,20

4

Íaça para Agua em vidro medindo
17 ,75 cm x 7,8 cm com gravação do
brasão da república e o nome Poder
Legislativo. Gravação em
tampografia em 1 face por impressão
indireta em clichê gravado em baixo
relêvo com alta aderência, resistência
química e fisica e ampla cobertura,

UNID 24 R$ 1.075,44
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medindo largura: 6,5 cm,
comprimento: 6 cm, material vidro,
ca ade 300m1 cor Trans arente

1.1.'1 Em virtude de a fundamentação legal desta contratação ser disciplinada pelo Art. 75,
inciso ll, da Lei no 14.13312021, a apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP) torna-
se opcional em atendimento ao Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023,
que determina:

(â.
4' f

5
Medalha êm aço inox e estojo em
veludo 7,5x7,Scm. UNID R$ 184,76 R$ 9.238,17

6

Mastros em alumínio com base em
madeira: Mastro em alumínio
desmontáveis, dividido em 03 (três)
partes; Diâmetro do mastro 28mm
(1.118"); 02 (duas) presilhas para
flxação nos ilhoses da bandeira;
Altura aproximada do mastro com
ponteira lança: 2.30m; Ponteira lança
com 30cm de altura, em aço
cromado; Mastro para bandeiras nos
tamanhos 0.90xí .28m e 1.12x1.60m;
Base Revestida: Madeira revestida
em fórmica de alto brilho; Modelo
para 03 mastros de madeira ou
alumínio com 28mm de diâmetro;
Canopla de metal para o encaixe do
mastro e pés de borracha para evitar
deslizamento da base.

UNID R$ 1.259,67 R$ 1.259,67

7

Conjuntos de Bandeiras fabricadas
em tecido 100% poliéster (OXFORD),
dupla-face em processo de
aplicação bordada, composta por
fios de grande resistência e com alto
brilho, na medida I ,30 x 0,90, sendo
01 bandeira da Câmara, 0í do Estado
e 01 Unidade Federativa.

CONJUNTO 3 R$ í.879,33 R$ 5.638,00

8
Título em acrílico e estojo em veludo,
medindo 26 x 18 cm.

UNID R$ 280,47 R$ 21.035,00

o

Quadro de vidro temperado de 6mm
fumê e transparente, medindo 50 x 40
cm, com prolongadores em aço e
brasão da República afixado. Fotos
coloridas ou preto e branco com
nomes.

UNID IO R$ 565,33 R$ 9.045,28

'10 Letreiro em aço, medindo 20cm. UNID 26 R$ 114,10 R$ 2.966,60
11 Letreiro em aço, medindo 25 cm UNID R$ 124,17 R$ 2 855,83

Valor Total R$ 54.843,83
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Art. 8o da Lei Municipal no 352 de 28 de dezembro de 2023
Art. 8o Em âmbito do Poder Legislativo municipal, a
elaboração do Estudo técnico Preliminar será opcional nos
segumÍes casos.
l- Contratação de obras, servços, compras e locações,
cuTbs os valores se enquadrem nos limites dos incisos I e ll
do aft. 75 da Lei no 14.133/21, independente da forma de
contrataçáo: ll- dispensa de licitação prev,slas /?os /ncisos
Vll, Vlll, do aú. 75 da Lei n" 14.133/21.

1 .2 Da classiÍicação dos serviços/produtos
1.2.1 Os materiais a serem adquiridos enquadram-se na classificação de bens comuns, nos

termos do Art 60. lnciso Xlll da Lei Federal no 14.133121.

í.3 Da Justificativa
í .3. í . Justificativa da necessidade da contratação:

A presente contratação justifica-se pela necessidade de atender às demandas
protocolares, cerimoniais e de representação institucional desta Casa Legislativa,
especialmente em eventos oficiais, solenidades, homenagens, sessôes solenes, encontros
com autoridades e açôes voltadas à valorização de servidores, parceiros e cidadãos que
contribuem com o desenvolvimento do município.

Os materiais e brindes personalizados possuem caráter institucional e simbólico,
reíorçando a identidade visual da Câmara Municipal e promovendo a valorização da imagem
pública do Poder Legislativo Municipal, além de fortalecer o vínculo entre o Poder Público e
a comunidade.

A aquisição dos itens com personalização especíÍica - contendo logotipo, brasão
e/ou nome da Câmara Municipal - exige empresa com experiência comprovada,
equipamentos adequados e materiais de qualidade, garantindo durabilidade, estética e
padronização visual conforme as normas de identidade institucional.

Considerando que o objeto demanda produção sob medida, a contratação de
empresa com expertise no fornecimento de materiais e brindes personalizados é

indispensável para assegurar o cumprimento dos prazos, a qualidade dos produtos e a

satisfação das necessidades administrativas e protocolares desta Casa Legislativa.
Dessa forma, a contrataÇão proposta mostra-se necessária e conveniente ao interesse
públrco, uma vez que atende às exigências de representação institucional e contribui para

o adequado desempenho das atividades administrativas e cerimoniais da Câmara Municipal

de Alto Alegre do Maranhão.

'1.4. Da Vigência do Contrato
1.4.1. O Wazo de vigência do presente contrato será ate 31 de dezembro do corrente ano a

partir da data de sua assinatura de acordo com o artigo 105 da Lei Federal no 14.13312021.

1.4.2 A WorÍogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Câmara

Municipal, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento

dos seguintes requisitos:

{t,
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'1.4.3. Estar formalmente demonstrado no processo que o fornecimento tem natureza
continuada,
1.4.4. seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de
que os materiais tenham sido fornecidos regularmente;
seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a câmara Municipal mantém interesse
nos materiais;
1.4.5. Hda manifestação expressa do contratado rnformando o interesse na prorrogaçáo;
Seja comprovado que o contratado mantém as condiçôes iniciais de habilitação.
1.4.6. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
1 .4.7. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebraÇão de termo aditivo.
1.4.8. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou
amortizados ao longo do primerro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos
ou eliminados como condição para a renovação.
1.4.9. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas
sanÇões de declaração de inidoneidade ou impedimento de licrtar e contratar com poder
público, observadas as abrangênclas de aplicação.
1.5. Dos Acréscimos e Supressões
1.5.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.133t2O21.
1.6. Da Rescisão Contratual
1.6.1. O Contrato ou lnstrumento correlato oriundo deste Termo de Referência poderá ou não
ser rescindido quando do descumprimento de norma legal, nos termos do art. 124 e seguintes
da Lei 14.133121.
2. DOS REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
2. í . A empresa deverá estar regular perante os órgãos públicos e obrigada a cumprir todas
as exigências contidas do Termo de Referência, Contrato, e ou Nota de Empenho, a ser
firmado. Dando integral cumprimento a sua proposta, a qual passa a integrar o Contrato.
2.2. Atender os requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, conforme
exigido neste Termo.

2.3. Atender os critérios de qualificação econômico-financeira, estabelecido neste termo.

2.4. Atender criterios de qualificação Técnica estabelecida neste termo.
2.5. Da avaliação da proposta
2.6. Será selecionado o fornecedor proponente da melhor oferta, assim considerada a menor
proposta por valor unitário.
2.5.7. A empresa interessada em participar do procedimento de Dispensa de Licitação deverá
apresentar propostas de preços, de acordo com as condições estabelecidas neste Termo de
Referência e no edital e seus anexos.
3. MODELO DA EXECUÇÃO DO OBJETO
3. í . Os materiais deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Alto Alegre do

Maranhão, de acordo com a respectiva Ordem de Serviço, a criterio da Contratante.

,ffi,
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b) Local e horário para entrega dos materiais: Câmara Municipal de 08:00h as
17:00h, agendado previamente com o servidor designado pela autoridade
competente.

4. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
4.1 Do contrato
4.7.7 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avenÇadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecuÇáo total ou parcial.

4.1.2 As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica
para esse fim.
4.r3 O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
4.r.4 A formalização da contrataÇão ocorrerá por meio de termo de contrato ou instrumento
equrvalente.
4.1.s A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pêlo(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.'133, de 2021, art. í17, caput).
4.7.6 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçóes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e
a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e ll, do Decreto no 11.246, de 2022).
4.7.7 Caso ocorram descumprimento das obrigaçóes contratuais, o frscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na soluÇão do problema, reportando ao gestor do contrato

(ê'leà\'
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3.2. A entrega será feita de forma única, após o recebimento da Ordem de Serviço, no
endereço que será informado pela contratante na respectiva ordem de serviço, tudo
por conta do fornecedor.

3.3. O recebimento será acompanhado provisoriamente no ato da entrega, e,
definitivamente, após a verificação da qualidade e do quantitativo dos materiais.

3.4. Os materiais reprovados no acompanhamento provisório serão rejeitados, devendo a
Contratada substituílos, arcando com todos os custos decorrentes. A substituição dos
materiais não exime a contratada da aplicação de penalidades por atraso na entrega
dos materiais.

3.5. A contratante designará uma comissão ou um servidor para efetuar o
acompanhamento do fornecimento, na forma prevista neste Termo de Referêncra,
obedecidas as disposiçóes constantes na alínea b, do inciso I, do art. í40 da Lei
14.133t21

3.6. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
a) lnício da execução do objeto: entrega dos materiais em até 05 dias úteis a
partir da data de emissão da ordem de fornecimento.
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para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto no

11.246, de 2022, an.23, lY).
4.2. F iscalizaçâo
4.2.1. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato,
ou pelos respeclivos substitutos (Lei no 14. 1 33/2O21 , atl. í í 7, caput).
4.3. Gestor do Contrato
4.3.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de ocorrências,
das alterações e das prorrogaçôes contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação
da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração.
4.4. Das Obrigações Da Contratada
4.4.'1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita

execução do objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dispostas:
a) Executar o objeto coníorme especificaÇões do Termo de Referência, da sua proposta e
deste Contrato;
b) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os materiais nos quais se veriíicarem vícios,
defeitos ou incorreções.
c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Câmara Municipal ou terceiros, não reduzindo essa
responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento da execução contratual pelo

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida no AVISO, o valor correspondente aos danos sofridos;
d) Não contratar cônjuge, companhearo ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do Fiscal ou Gestor do contrato, nos termos
do artigo 48, parágrafo único, da Lei no '14.133, de 2021;
e) A empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do
contrato, até junto com a nota fiscal, os seguintes documentos: 1) Prova de regularidade com

a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante a Certidão Conjunta
Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 2) Prova de regularidade junto à Fazenda
Municipal, através da Certidáo Negativa de Débitos e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou

Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for
sediada; 3) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do
licitante, mediante a Certidáo Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa
quanto a Tributos Estaduais; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
f) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçóes previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo dê Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por
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as as obrigaÇóes trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao

Contratante;

s) Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo contratante ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, aos documentos relativos ao

fornecimento.
h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou

bens de terceiros.
i) conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,

cumprindo as determinaçóês dos Poderes Públicos.

j) Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaçáo' quaisquer

mudanÇas nos metodos executivos que fu.lam às especificações do memorial descritivo ou

instrumento congênere.
k) Náo permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na

condição de aprendiz para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, pêrigoso ou insalubre'

l) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação e qualificação'

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em Sua proposte

náo seja satisfatório para o atendimento do obieto da contratação, exceto quando ocorrer

algum dos eventos arrolados no aÉ.. 124,11, d, da Lei no 14 133, de2021; e

n) cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal,

as normas de segurança do contratante.

o)cumprirasexigênciasdereservadecargosprevistaemlei'bemcomoemoutrasnormas
específicas, para pessoa com deÍiciência, para reabilitado da Previdência Social e para

aprendiz.

4.5 Das obrigações da contratante
4.5.'l.ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspeloContratado'deacordo
com o contrato e seus anexos;

4's.2.NotificaraContratadasobrequalquerirregularidadeencontradanaexecuçãodo
obleto;
+.á.3. Aplicar ao contratado sançóes motivadas pela inexecuçáo total ou parcial do contrato;

4.5.4. Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informaçóes e os esclarecimentos

eventualmente necessários ao fornecimento;

4.5.5. Acompanhar e fisCalizar o fOrnecimento descrito por intermédio do Gestor do contrato

e da Comissáo de FiscalizaÇão:

4.5.6. Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento'
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4.5.7. Notificar a CONTRATADA, para a substituição dos materiais impressos rêprovâdos no

recebimento provisório, conforme Termo de Recusa;
4.5.8. Notificar a CONTRATADA, para a correção/substituição dos materiais que

apresentarem vícios redibitórios após a assinatura do ateste que formalizar o recebimento
definitivo, conforme Termo de Recusa;
4.5.9. Emitir as Notas de Empenho e respectivas Ordem de Fornecimento da contrataÇão;
4.5.10. Efetuar os pagamentos de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as
normas administrativas e financeiras em vigor:
4.5.11. Comunicar toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento.
4.5.12. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos

empregados da contratada;
4.5.13. Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo

descumprimento das obrigações assumidas pela contratada;
4.5.14. Fiscalizar para que, durante a validade do contrato, sejam mantidas todas as
condiçóes de habilitação e qualificação exigidas.
4.5.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bêm como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus
empregados, prepostos ou subordinados.

4.6. Das lnfrações e Sançôes Administrativas

4.6.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, o Contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecuçâo total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataÇão,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do ob.jeto da contratação sem motivo
justiÍicado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eietrônica ou execução do contrato
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato,
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013.

LM
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4.6.2. Seráo aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as

seguintes sançóes.
l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2", da Lei);

ll) lmpedimento dê licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alÍneas

b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a

imposiÇão de penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Termo de Referência, bem como

nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. '156'

§5", da Lei).

lV) Multa:
1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso in.iustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, ate o limite de í 5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;
3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administraçáo a promover a rescisáo do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispóe

o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2Q21.

4.6.3. A aplicação das sanções previstas neste Termo náo exclui, em hipótese alguma, a

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9").
4.6.4. Todas as sanções previstas neste Termo poderão ser aplicadas cumulativamente com

a multa (art. 156, §7').
4.6.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

4.6.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art.

156, §8.).
4.6.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança .judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento

da comunicação enviada pela autoridade competente.

4.6.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-Se o procedimento previsto no

caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021 ' paa as penalidades de

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contrater.

4.6.9. Na aplicação das sançôes serão considerados (art. 156, §1"):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantaÇão ou o aperfeiÇoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
4.6.í0. Os atos previstos como infraÇóes administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em
outras leis de licitações e contratos da câmara Municipal que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. '159).

4.6.1 '1. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendldos aos seus administradores
e sócios com poderes de administração, à pessoajurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligaçáo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica previa (art. 160).
4.6.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inrdôneas e
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).
4.6.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passívers de reabilitação na forma do art. 163 da Lei no 14.133121.
5. DOS CRITÉRIOS DE PAGAMENTO
5.1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência
e conta corrente indicados pelo contratado.
5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
5.3. O pagamento será efetuado no ptazo máximo de até 05 (cinco) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura.
5.4. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante
atestar a execução do objeto do contrato.
5.5. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva entrega,
mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária.
5.6. A emissão da Nota Fiscal ou Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto
da contratação, conforme disposto neste instrumento e/ou no Termo de Referência.
5.7. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para
que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
5.8. O setor competente para proceder o pagamento deve veriíicar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
al o prazo de validade;
b) a data da emissão;
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V
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do vâlor de retençóes tributárias cabíveis.
5.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, ou circunstância que impeça a

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o
contratante;
5.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oÍiciais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

5.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condiçóes de habilitação exigidas no edital;
b) identificar possível razáo que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou

entidade, proibição de contratâr com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas
indiretas.
5.12. Constatando-se, a situaçáo de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notiÍicação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
periodo, a critério do contratante.
5.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contralante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento
de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
5.'1 6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.
5.17. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.1 8. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentaÇáo de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
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6. FoRMA E cRtrERtos oe seleçÃo Do FoRNEcEDoR
6.í. Da Modalidade, do Tipo e do Critério De Julgamento.
6.1.1 O fornecedor será selecionado por meio da entrega de procedimento de Dispensa de
Licitação, por critério de menor preço por item.

6.2. exrcÊNcns DE HABtLTTAçÃo
6.2.1 Para fins de Habilitação, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) No caso de empresário individual: inscriçáo no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Ít/rcroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www. portaldoempreendedor.qov. br
c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;
d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
f) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107
da Lei no 5.764, de 1971
g) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;
h) No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente.
i) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alteraçóes ou da
consolidação respectiva;
6.3. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
6.3.í. Para fins de Regularidade Trabalhista, deverá ser observado os seguintes requisitos:
a) lnscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa
Jurídicâ (CNPJ);
b) lnscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante
a Certidâo Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;
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d) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,

mediante a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidáo Negativa quanto a

Tributos Estaduais.
e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede do licitante,

mediante â Certidão Negativâ de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa relativa aos

Tributos (lSS e TLVF);
f) Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social e com o Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço - FGTS, demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos

sociais instituídos por lei;

g) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho, mediante a apresentação da

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
g.1) As microempresas ou empresas de pequeno porte, beneficiárias do tratamento

diÍerenciado e favorecido previsto na Lei Complemenlar no 123106, deverão apresentar toda

a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta

apresente alguma restrição, de acordo com o art.43 da Lei Complementar no 12312006.

g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o

prazo de OS (cinco) dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogável

por igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação;

g.3) A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, implicará na

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas em Lei;

.4. ualific ãoE -Financeir
6.4,1 . Balanço Patrimonial e Demonstraçóes contábeis (Demonstração do Resultado do

Exercício - DRE) dos últimos 02 exercícios sociais, com o devido registro na Junta comercial,
já exigíveis e apresentâdos na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da

empresa.
6.4.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor ou, se

for o caso, Certidão de Recuperação Judicial, expedlda pelo Cartório Distribuidor da sede da

pessoa jurídica, com data de emissão de no máximo 60 (sessenta) dias anteriores à data da

abertura da sessão, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria certidão

- Lei no í4.133, de2021, art.69, caput, inciso l).

6.4.3. No caso de empresa em recuperação judicial ou extrajudicial, o (a) licitante deverá

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido

judicialmente, na forma do art. 58, da Lei no 11.10'1 , de 09 de íevereiro de 2005' sob pena de

inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação;

6.5 Da QualiÍicação Técnica

6.5. í Entre as obrigaçóes técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados em

fornecer aos entes públicos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem

como assegurar que a qualidade de Seus produtos esteja de acordo com aS normas técnicas

necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:

6.6 Atestado de capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou

privado, comprovando que a licitante executou ou está executando os fornecimentos
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compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado deverá conter as seguintes
informações:
a. lmpresso em papel timbrado
b. Dados da empresa cliente: nome, razão social, cNpJ, endereço completo e teleíone.
c. Descrição do objeto executado com dados que permitam amplo entendimento do

fornecimento realizado e que permitam identificar a compatibilidade e semelhança com
o objeto da licitação.

d. Dados do emissor do atestado: nome completo, cargo, matrícula e asstnatura.

6.7 Documentação Complementar

a. Declaração de inexistência de fato impeditivo à habilitação.
b. Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação.
c. Declaração de não utilização de mão de obra infantil, e situação regular perante o

Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXX;ll do
artigo 70 da Constituição Federal.

d. Declaração de responsabilidade, em que a empresa se compromete a fazer as entregas
no prazo solicitado.

e. Declaração de observância desse limite na licitação, conforme § 20 do Art. 40 da Lei
14.133t2021.

f. Declaração de enquadramento como microempresa e empresa de pequeno porte.
g. Declaração de reserva de cargos para pessoa com deÍiciência.
h. Declaração que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais

profissionais não figuram empregados na gestão do câmara Municipal de Alto Alegre
do Maranhão.

7 DA ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAçÃO
7.1 O custo estimado total da contrataÇão e de R$ 54.843,83 (Cinquenta e quatro mil
oitocentos e quarenta e três reais e oitenta e três centavos), conforme custos unitários apostos
na tabela em anexo (ANEXO I do TR - Planilha Orçamentária).

7 -2 o preÇo considerado como estimativa para o objeto do presente termo de reíerência foi
determinado com base em pesquisas de mercadológicas realizadas nos termos da Lei
14.133t21.
8 ADEQUAÇÃOORÇAMENTÁRh
8.1 . os recursos para cobertura das despesas decorrentes da execução do objeto contratado
correrão à conta da seguinte dotaÇão orçamentária:
Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.30 - Material de Consumo
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Dotação lnicial R$ 94.500,00
Dotação Atualizada R$ 104.500,00
Saldo da Dotação R$ 64.053,39

9 FUNDAMENTAçÃO LEGAL
9.1. A presente contrataçáo terá como fundamentação legal, o Art. 75, inciso ll, da Lei no

14.133t2O21 , e suas alteraÇôes, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei 14.33312021 
'

Lei Complementat n: 123t2006 alterada pela Lei Complementar no 14712014 e suas

alteraçôes, e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se, supletivamente,

os princípios da teoria geral dos contratos e as drsposições de direito privado

to. DESCRTÇÃO DA SOLUçÃO COMO UM TOOO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO.
.10.1. Trata-se de aquisiçáo de bens comuns, cujos padrões de desempenho e qualidade

podem ser objetivamente definidos nos documentos de contratação por meio de

especificações usuais no [Vlercado.
.10.2. A descrição da solução apresenta-se técnica e economicamente viável, pois o histórico

brasileiro demonstra a existência de mercado sólido, tendo a Câmara Municipal obtido êxito

na maioria dos certames com objetos similares, como Se pode verificar no Portal de Compras

do Governo Federal, onde diversos órgãos fazem aquisição dos itens objetos desta

contrataçáo, para atendimento de suas demandas.
'10.3. Por se tratar de bem de uso comum e consumo quase imediato, a conÍatação de

empresa especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (garrafa térmica

em aço inoxidável, xícara para caíé de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras

fabricadas em tecido 100o/o poliester, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em

veludo, MâStroS em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em

aÇo), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - [t/4.

í1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO NOS TERMOS DA LEI N'14.133120211

11.1. Tendo em vista o valor, a aquisiçáo pretendida inclui-se na modalidade de "compra

Direta,,, sendo dispensado o procedimento licitatório, conforme o que dispõe o artigo 75,

inciso ll, da Lei no 14.13312021 .

Art. 75. E dispensável a licitação:

It - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59

(sessenÍa e dois mil seÍecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e

nove centavos), valor atualizado pelo Decreto 12-343/2024' no caso

de outros serviços e comqras:

1 1.2. A contratação é exclusiva para ME e EPP, pois o valor fica abaixo de R$ 80.000,00 ("As

contratações devem ser exclusivas para microêmpresas - ME e empresas de pequeno porte

- EPP, por força da LC 12312006").
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1 í.3. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR ITEM, devendo os
participantes se aterem quanto às especificações do objeto que se encontra neste Termo de
Referência, bem como no Aviso de Contratação Direta.
11.4. Nos preços deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, inclusive frete
para a entrega do material.

12. DA SUBCONTRATAÇAO
Será vedada toda e qualquer subcontratação de acordo com o § 20 do artigo 122 da Lei
14.133 de 2021.

'r3. DAS DTSPOS|ÇÕES FTNATS

1 3.1 . Não serão adm itidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou
em parte, que venham a impedir ou dificultar o fornecimento do objeto.
13.2. As condições estabelecidas neste documento faráo parte do contrato e do aviso,
visando o fornecimento do objeto, independentemente de estarem nele transcritas.

ANEXO
MODELO OE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCh DE FATOS IMPEDITIVOS)

CNPJ/MF N.o (ENDEREÇO

, neste ato representadaCOt\,1PLETO)
pelo seu (Sócio/Procurador)_, Estado Civil, nacionalidade,

t"--q
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Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.0441 OOOI -7 2

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_



'le Câmara Municipat de Atto AtegÍê do Maranhão
Atto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camaraaltoalegre(ôgmâil.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2
CPF RG endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem fatos
impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAçÃO)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No

A empresa: (razão social), devidamente inscrita no Ministério da
Fazenda sob o CNPJ no

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para os fins
de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa No XXX2O25, DECLARA que cumpre

(axzn
," _ô.

com sede na _



Câmara Municipal de Atto Ategre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mai[: cameraaltoâlegre@gmâil.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044/ 0001 -7 2
plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em epígrafe e seus
anexos, estando ciente de todos os seus termos
Por ser expressáo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

)z
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Câmara MunicipaL de Atto Ategre do Maranhão
Atto Al.egre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoategre(ôgmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44tOOO| -72

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(oBSERVÂNC|A DO DTSPOSTO NO |NCTSO XXXilt DO ART. 7. DA CF)

Processo Administrativo No I

(NOIVE DA EMPRESA)
N.o

, CNPJ/MF
(ENDEREÇO

COMPLETO) , neste ato
representadapeloseu(Sócio/Procurado0-,EstadoCivil'
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

, por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s)
com menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16
(dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso
XXX|ll, do art. 70, da ConstituiÇão Federal de 1998.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legâl)

(â.?§,õ
,:'_lI

Dispensa de Licitação No _/_
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Câmara Municipat de Al.to Ategre do Mâranháo
Alto Ategre do Maranháo/MA

E-mai[: camalaaltoategÍe@gEai[,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP t - 02.232.0 44t OOO1 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO OC NESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO)

Processo Administrativo N' I
Dispensa de Licitaçâo No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N,O

r+-

CoMPLETO) ,

representada 
,

(ENDEREÇO
neste ato
Estado Civil,

nacionalidade, CPF _, RG endereÇo

ffi Jf i"ff::,::.:;;i. :"JJT"J"S; J:i;:,:": ?:ff T:
entregas dos materiais no prazo solicitado conforme o processo de Dispensa de Licitação
N". XXX2025
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â. 
'16,i",\ À
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CâmaÍa Municipat de Atto Atêgre do Maranhão

Al.to AtegÍe do Maranhão/MA
E-ma it: ÇamilrêaltoêlegÍe@gmaiLc!m

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAÇÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2O DO ART.4O
DA LEr 14133/202r)

Processo Administrativo No _/_
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N." ÍENDEREÇO COMPLETO)
nesteatorepreSentadapeloSeu(Sócio/Procurador)-,
Estado Civil, nacionalidade, CPF _, RG _,
endereço , por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA sob as penas da lei, que está enquadrada
na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da lei
complementar n". 12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização da
presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos
valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento
como Empresa de Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2', da Lei Federal n'. 14J3312021.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(â7qô-
í' lI,M
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àr Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Alto Ategre do Maranhão/MA

E-mail: ctamaraaltoategre(ôgmâ it.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044/O001-72
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ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No _/_

(NOME DA EMPRESA)-, CNPJ/MF
N.o (ENDEREÇO

, neste ato
repreSentadapeloSeu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionâlidade, CPF RG endereço

por mero do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, DECLARA, para os fins do disposto na Lei Complementar no
12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se enquadra
como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 30 da Lei Complementar no 12312006.

( )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. ll do art. 30 da Lei Complementar no

123t2006.

A licitante D E C L A R A, ainda, que não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão
no § 4 do art. 3o da mencionada lei, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência
como critério de desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão.
Por ser expressâo da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

t_*-mb
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Câmara Municipal, de Atto Ategre do Maranháo

Atto Al,egre do Maranhão/MA
E-mail: camaÍaalloalegre@gmai[,com

Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNP ) - 02.232.044t 0001 -7 2

ANEXO
MODELO DE DECLARAçÃO

(MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCN E PARA APRENDIZ)

Processo Administrativo No I
Dispensa de Licitação No

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N.._,(ENDEREÇO COMPLETO)_,
neSteatorepresentadapeIoseu(Sócio/Procurador)-
Estado Civil, nacionalidade, CPF , RG
endereço por meio do seu representante legal
devidamente credenciado para este ato, DECLARA, que a empresa, acima discriminada
possui reserva de cargos para pessoas com deficiência, para reabilitado da Previdência
Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Local e data

{â.7§'§'
-/" lIk>

/

Assinatura e carimbo (representante legal)

1,
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Câmara Municipat de Atto Atêgre do MaÍanhão

Al.to Ategre do Maranhão/MA
E-m a it: camaraaltoategrê(ôgmail,cenn

Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
cNPj - 02.232.044 /0001-72

ANEXO
ÍúODELO DE DECLARAÇÃO

(NOME DA EMPRESA) , CNPJ/MF
N o-. (ENDERECo
COMPLETO) . neste ato
representadapeloSeu(Sócio/Procurador)-,EstadoCivil,
nacionalidade, CPF _, RG _, endereço

por meio do seu representante legal devidamente
credenciado para este ato, declara que entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis
técnicos, e demais profissionais não figuram empregados na gestão do Câmara Municipal de
AIto Alegre do Maranhão.
Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Local e data

Assinatura e carimbo (representante legal)

(ê.dv§.
,r' À
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Câmara Municipat de Atto Alegre do Maranháo
Atto Alegre do Maranhão/MA

E-mai[: camaÍaaltoalegre(ôgmait.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.044tOOO1 -7 2

ANEXO
(MODELO PROPOSTA)

Processo Administrativo No I
Dispensa de LicitaÇão No _/_

Prezado senhor,

Pelo presente, submetemos à vossa apreciaçâo a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na
preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno conhecimento das
condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das
instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

l. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço

E-mail:

2. Representante legal que assinará o contrato
Nome:
Cédula de identidade/órgão emissor

CPF:

Cargo/Função: E-mail:
(DDD) Telefone: ( ... )

3. Proposta de Preços: R$

{â'F^-/' a

Valor global: R$

,/à>

(DDD) TeleÍone: (. )_



Câmarâ Municipat de Alto Ategre do Maranhão
Alto Ategre do Marânháo/MA

E-mai[: camaraaltoa(êgre@gmail,com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/ 0001 -7 2

PLANTLHA COM QUANTTTATTVO DE pREçOS

4. Prazo de validade da proposta

7. Dados Bancários:
Banco: Banco do Brasil, Agência

Declaramos que os preÇos unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional
(Real - R$), já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais,
trabalhistas, comerciais e quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da
dispensa de licitação.

,, dede

ITEM DEScRtÇÃO UND QTD
VALOR
TOTAL

Total
R$

/I .m

5. Prazo de execuçáo

6. Condiçôes de pagamento:

1

MAR.A 
l,.i_.,?:



Câmara Municipat de Alto Alegre do Maranháo
Atto Ategre do MaÍanháo/MA

E-mait: camjtraattoategre@gmaiLcam
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O44/0001 -72

ANEXO

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

Y
'P' ///

CONTRATO DE FORNECIMENTO, QUE ENTRE SI
CELEBRAÀ/I A CÂN/ARA IVUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA
FORMA ABAIXO:

NA

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE OO MARANHÃO, pessoa jurídica de Direito
Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o no 02.232.04410001-7 2, com sede na Rua São Lucas, S/N,
bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representado pela Presidente da Câmara Municipal a Sra lnscrita no CPF
sob no residente e domiciliado nesta cidade e

empresa ,

_,inscrita no CNPJ sob o no

a

com

, doravante denominada
CONTRATADA, neste ato representada pelo (a) Sr o (a) RGNO-
CPF NO têm, entre si, ajustado o presente Contrato de fornecimento, formalizada
nos autos do Processo no 20251023-0112025, e em observância às disposiÇões da Lei no 14.1 33,

de 1o de abtll de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta a Lei 14.133/2021 e demais
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Termo de
Dispensa de Licitação no XXX2025, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAçÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente Contrato e aos
documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo n' 20251023-0112025
e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1.1. Termo de Referência;
2.1 .2. Aviso de Dispensa no

2.1 .3. A Proposta da contratada;

(ê.d(^
'./ll\ À

á»

/y,3

PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N. 20251023-01 12025
DISPENSA DE LICITAçÃO NO 

-

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

1 .1 Contratação de empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxx.
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Câmara Municipal de Atto Atêgrê do Mâranhão

Atto ALegre do Maranhão/MA
E-mait: canrcraaltoalegrc@gmait.com

Rua Sâo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N
QNP ) - 02.232.O44t0001 -72

ct-Áusuu TERcEtRA - oA LEGtSLAçÃo eplrcÁvel
3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituiçáo Federal de 1988;

b) Lei Federal no 14.133, de ío de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

1 4. 1 3312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraçôes;

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

3.3. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na

Lei Federal no Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitações e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições

de direito privado, em especral a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de í990 (Código de

Defesa do Consumidor).

Orgão 01 - Poder Legislativo
Unidade O0 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

FunÇão 01 - Legislativa
Subfunção 03í - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestáo do Poder Legislativo

\

ITEM ESPECIFICAÇÃO OUANT
VLR. UNT

VLR. TOTAL,

VALOR TOTAL

4

3.2. Na interpretaÇão, integraçáo, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

Contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusulas contratuais.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste Contrato e de R$..........(valor por extenso), náo se obrigando a

CONTRATANTE a demandar todos os quantitativos previstos neste instrumento, conÍorme

Proposta de Preços abaixo:

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrâo por conta da seguinte dotação

orçamentária:

UNID,

I
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Câmara Municipat de Alto Ategre do Maranháo
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-ma il: camaraaltoalege@gmait, com
Rua Sáo Lucas - Bâirro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.O44/OOO1 -72

Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.30 - Material de Consumo
Dotação lnicial R$ 94.500,00
Dotação Atualizada R$ 104.500,00
Saldo da Dotação R$ 64 053,39

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNC|A

6. 1 O prazo de vigência do presente contrato será até 3í de dezembro do corrente ano, a partir de

sua assinatura, de acordo com o artigo 105 da Lei Federal no 14.13312025.

6.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de

que as condições e os preços permanecem vantajosos parâ a Administraçâo, permitida a
negociação com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos Seguintes requisitos:

a) Estar formalmente dêmonstrado no processo que a forma de fornêcimento tem natureza

continuada;
b) Seja juntado rêlatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

materiais tenham sido fornecidos regularmente;
c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

rcalízaçáo do fornecimento ;

d) Haja manifestação expressa do contratado iníormando o interesse na prorrogação;

e) Se.la comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitaçáo.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogaçáo contratual.

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.S Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizâdos ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovação.

6.6 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratâdo tiver sido penalizado nas sanções

de declaraÇão de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1 O Local para recebimento e demais condiçóes, encontram-se definidos no Termo de

Referência.

cLÁusuLA oTTAVA - DAS CONDIÇOES DE EXECUÇÃO OO Oe.Jero

8. 1 Das Condições para execução do objeto e demais condições, encontram-se definidos no Termo

de Referência.

(â.?ÁA
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CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁR|A



Câmara MunicipaL de Alto Atêgre do Maranhão
ALto Al,egre do Maranhão/MA

E-mait: camaraaltgategle@gmaikom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.044/OOO1 -72

9.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos materiais, aplicando-se as
disposições contidas no Código de Defesa do Consumidor - Lei Federal no 8.078/'1990.

cLÁusuLA DÉcrMA - oBRTGAÇÕES E RESpoNSABtLtDADES DA CoNTRATADA.
São obrigaçôes da CONTRATADA:
10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Reíerência.

cLAUSULA DECTMA PRtMEtRA - OBRTGAÇÕES E RESPONSABTLTDADE DA CONTRATANTE.

1 1 .1 Das obrigações e responsabilidade da CONTRATANTE encontram-se definidos no Termo de
Referência.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO PAGAMENTO

1 2. í . A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara Municipal informado
pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite deíinitivo, através
de ofício, encaminhado à Câmara Municipal devendo ainda, conter todas as informaçóes
necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento será feito em favor da empresa CONTRATADA, através de ordem bancária na

sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Câmara
Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigaçôes em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual,
inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A CàmaÂ Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizaçóes devidas pela CONTRATADA;

12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaçóes contratuais
pertinentes, conforme o que dispõe sobre a matéria na Lei no 14.13312021',

12.6. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.2.Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

,rx

t-*f,

12.6.1.Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Conjunta Negativa de Débitos expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

.ó-
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\ (" ^o Câmara Municipal de Atto AtegÍe do Maranháo
Alto Al.egre do Maranháo/MA

E-mail: camaraaltoaGgrc@gmail,Çom
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44t OOO1 -7 2

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos

e Certidão Negativa da Dívida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda

Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante

a Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e Certidão Negativa quanto a Tributos

Estaduais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS INFRAÇÕES E SANçOES ADMINISTRATIVAS

13. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.'133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos materiais públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente iustÍficado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrÔnica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013'

13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes

sanções:

l) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2o, da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que não se iustiflcar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4", da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Referência, bem como nas alíneas b, c'

,/.
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d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei)

lV) Irlulta

'l) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução

total do ob.jeto;

3) O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art'

137 da Lei n. 14.133, de 2021.

13.3 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo

de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9")'

í3.4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7o).

13.5 Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de '15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157).

13.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada iudicialmente (art 156' §8o)

.13.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da

comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8AaplicaÇãodasSânÇóesrealizar-se-áemprocessoadministrativoqueassegureo
contraditóriO e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 1 58 da Lei no 14.1 33, de 2021 , para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar'

13.9 Na aplicação das sanções serão considerados (art '156, §'lo)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes,

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
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orientaÇôes dos órgãos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no í4.133, de 2021, ou em outras
leis de licitaÇões e contratos da Câmara Municipal que tambem sejam tipificados como atos lesivos
na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

'1 3.1 1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilazada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla deíesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

í3.12 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. í 61).

13.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar sáo passíveis de reabilitação na íorma do art. 163 da Lei no 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou
supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-Íinanceira inicial deste

instrumento.
1 5.1 . í . Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constantê da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrato.

15.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranhão/MA.
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16.1 O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuizo das sanÇóes aplicáveis.
16.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitaÇão original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da AdministraÇão

à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão Íormalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

16.4 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
16.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já eíetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizaÇôes e multas.

CLÁUSULA DÉCtMA SÉTIMA - DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO:

'17.'1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILiCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no í4,133, de 2021 e suas alteraçóes posteriores serão

objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações

aplicáveis.

cLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:
í9.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposiçóes contidas

na Lei 14. 1 33/202 1 e demais normas federais de licitaçôes e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposiçôes contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
20.'l O contrato poderá ser alterado nos termos doLei14.133121, mediante as devidas justificativas.

A referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAçÃO
2í .1 A contratante indicará um profissional para exercer as atividades de fiscalização da execução

deste instrumento de contrato.

w', í
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As decisôes e/ou providências que ultrapassarem a competência do Íiscal do contrato deverão ser
encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoÇão das
medidas cabíveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

22.1 Da subcontratação encontram-se definidos no Termo de Referência

cLÁUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAÇÃO

Alto Alegre do Maranhão/MA, xx de xxx de 2025

CONTRATANTE

CONTRATADO

.m
6

22.1 lncumbirá ao contratante divulgaro presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.í33, de 2021, bem como no respectivo

sítio oficial na lnternet, em atenção ao art.9'1, caput, da Lei n.o í4.í33, de 2021, e ao art.8o, §2o,

da Lei n. 12.527, de 2011, Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a
lnformação).

CLÁUSULA VGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art. 92, §1o, da Lei n' 14.133t2021, fica eleito o Foro da comarca de são

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma náo

sejam sotucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a

ter. por mais privilegiado que seja.

23.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condiçôes, as partes

assinam o presente instrumento em 3 (três) vias de igual teor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos .iurídicos e legais.



Di5pensã de Licitação n" 023/2025

A Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão, nos termos do

disposto no inciso ll do art. 75 da Lei ne. 14.333/2021, Lei 35212023,

que regulamenta a Lei L4.733/2021, torna público parâ

conhecimento dos interessados, o presente aviso da Dispensa de

Licitação 023/2025, que tem como objeto: "contratação de empresa

especializada para aquisiçâo de materiais e brindes personalizado

(garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícaía

de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100%

poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em âço inox e estojo em

veludo, Mastros em alumínio com base em madeiía, quadro de vidro

temperado, letreiro5 em aço), atendendo as necessidades da câmara

Municipal de Alto Alegre do Mâranhão - MA, de interesse da CâmaÍa

Municipal de Alto Alegíe do Maranhão/MA", a fim de obteÍ

propostas adicionais de eventuais interessados, na forma descrita no

aviso pelo prazo mínimo de 03 (três) dias úteis ã contar dessa

publicação. Para tanto, convoca as empresas interessadas a enviarem

suas propostas e documentos de habilitação para o(s) obieto(s)

constante(s) no Aviso e conforme modelo de proposta,

disponibilizados no site

httDS://www.cmaltoales domârânhao.ma.eov.brl (aba licitação). A

Proposta de Preços deverá ser protocolada no Setor de protocolo dâ

cámara municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no endereço Rua

São Lucas - Bairro Santo Antônio - alto Alegre do Maranhão/MA,

CEP: 65.413-000 no horário dàs 8h às as 14h em dias úteis até o dia

11ll2l2125, ou enviada para o e-mail:

camaradealtoalegre.contratacoes@gmail.com" até as 23h59 do dia

10172/2025. Alto Alegre do Maranhão - o4lL2l202s - Juliana dos

Santos Vieira - Píesidente da Câmara Municipal.
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CÃMÂRÂ MUNICIPAL
Alr0 aLtcât Do ra4&ÀlrlhÁó

Av. Rodoviaria, S/N - Centro - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranháo\MA
CNPJ 02.232.04410001-72 - Tel: - Site: www.cmaltoalegredomaranhao. ma.gov.br

DISPENSA -0231202512025 - ABERTA
OATA OA DIVULGAçÃO DO EXTRATO:

TIPO: MENOR PREÇO

RESPONSÁVEL PALA A INFORMAçÃO: JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

PREGOEIRO/ÂGENTE DE CONTRATAÇÃO: ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA

ANNABEL GONÇALVES BARROS COSTARESPONSÁVEL PELO O PARECER JURiDICO:

INFORMAÇÃO DO OBJETO

C ONTRA-TAÇÁO DE Et\,1 PRESA ESP ECIAL IZADA RA AOUI s ÇÃo DE TER tAr S E BR IN D ES PERSoNALIZAD o (GARRA TER t\4 CA E t\,1

AÇO N OX DÁVE L. X iCARA RA CAF E DE 75 Iú L. X CARA DE CAF É DE 25OML ÍAÇAS BAN DE RAS FABR ICADAS E I\,1 TEC Do 1 00%

POLIESTER, TÍTULOS EIú ACR
MADEIRA. QUADRO DE VIDRO
ALEGRE DO i'ARANHÃO - MA

ÍL tcOS EDA LHAS EIM AÇO I NOX E ESToJo E t\,ll VE LU DO I\,IAS TROs E M LU MÍNIO Cor\,r BASE E tú
CATEM PERADO L ETR E IROS Et\l AÇ o ) EN DENDO AS N EC ESS DA D ES OA RÁ M U N C AL DE ALÍo

ORGÃOS VINCULAOOS

ARQUIVOS PUBLICADOS

EDITAL

INFORMAÇÓES DO ANDAMENTO

SITUAÇÃORESPONSÁVEL DA FASEFASE

AEERÍAJULIANA DOS SANTOS VIEIRAPROCESSO CADASTRADO04112t2025

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Av. Rodoviaria. S/N - Cenko - CEP: 65413-000 - Alto Alegre do Maranhão\ÀIA

CNPJr 02.232.044/OO01-72 -Tel: - Site: www cmaltoalegíedomaranhao ma'gov'br

Link direto
https://cmaltoalegíedomaranhao.ma.gov.br/licitacoes/1 1 I
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CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo.Av|so - TERMo DE ADJUDICAÇÃo E HoMoLoGAÇÃo.
D|SPENSA DE LTC|TAçÃO N" O?A2O25

ÍERMO DE ADJUOTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÁO - OTSpENSA DE LrCrrAçÃO No O2Z2O2s
PROCESSO ADMtNtSTRAT|VO N" 202511í4/2025

A Presidente da Câmara lúunicipâl de Alto Alegre do lvlaranhão/lúA. no uso de suas alribuições legais, e com Íundâmenlo no ad. 7í, inciso lV, da Lei n'
14.'133/2021, acolhondo o parecêr concluslvo oxarado pêlo Controlê lntêÍno da Càmaaa Municipal, resolve:

AOJUDICAR os ilens abaixo à empresa E DE l\4 OOS SANTOS SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n.o. 30.548 690/0001-89, Travessa Dr Jose Pires. n'
20 Ce CEPr 65268-000 Cururu

TEIV DESCRTÇÃO QUANT VALÔR UNIT VALOR TOTAL

01

ContrataÇão de empresa para prestaÉo de serviços de

engenhâria de manútenção predial da Câmara Municlpal de Alto

Alegre do Maranhão - lú4.

1 R$ 120.045,27 R$ 120.045,27

Valor Total Rl 120.045,27

JULIANA OOS SANTOS VIEIRA
Prssidsnts da CámâÍa MuÍricipal
Alto Alêgro do MaÍanhão - MA

ConÍorme condições, quantidades e valorês estabelecidos na proposta âpíesentada ê âceita, totalizando o valor global de R$ 120.045,27 (Cento e vinte mil
quarenta e cinco reais e vinte e sete centavos).

HOIIiOLOGAR o resullado do PÍocesso Administrativo no 2025111412025, Dispensa de Licilação no 02212025, que lem como objeto a contÍataÉo de
empresâ para prestaçáo de serviços de engenharja de manutenção predial da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, em favor da empÍesa E
DE l\,1 DOS SANTOS SERVIÇOS LTDA inscrita no CNPJ n.o. 30.548.690/0001-89, Trâvessa Dr Jose Pires, n'20. CentÍo, CEP: 65268-000, Curuíupu - MA

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade compelente paíâ adoÉo das providênciâs cabíveis.

Alto Alogre do Maranhão/MA, 03 dê dêzêmbro do 2025.

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE DO MARANHÃO. EXTRATO. EXT TO N" 202s1204-01

EXÍRAÍO DO CONTRAÍO N. 20251204-01t2025 - C

cÂf,{ARA MUNtctPAL DE ALTo ALEGRE Do |\iIARANHÃO/MA. oBJETo: conlralaÇáo de empresa para prestaÉo dê serviços de engenharia de
manutenÉo pÍedial da Cámâra Municipal de Allo Alegre do Àraranhão , MA. VALOR TOTAL: RS 120.045,27 (Conto e vinte mil quarsnta o clnco rêals o
vinte g selo csntavos). FUNOAMENTO LEGALT Lei No 14.133, de 1o de abril de 2021 e Lei n'8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidoí.
DOÍAÇÃO: Ôígão-01 - Poder Legislativo Unidade - 00 - Câmâra l\4unicipal de Allo Alegre do Maranhão Funçáo - 01 - Legislativa SubtunÉo - 031 -Açáo
Legislativa Programa - 0001 - Gestão do Podeí Legislativo Projeto/atividade - 1001 - Constr., Reí., Ampl., Equip. e N4obília para o Prédio da Câmara
Municipal NaluÍeza da despesa - 44.90 5l - Obras e lnstalaçÕes Dotâção lnroal - R$ 46.200.00 Dotação Alualizada - R$ '121.403.39 Saldo da Dotação - R$
121.403,39 VIGÊNCA até 31 de dezembro de 2025. pÍorrogáveis na foÍma prevista na Lei n' 14.133/2021. PARTES CONTRATANTES. CAMARA
t\r4uNtclpAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO/MA e Ê Oe i,4 OOS SANÍOS SERVTÇOS LTDA inscrita no CNPJ n.'. 30.548.690/0001-89. DATA DA
ASSINATURA: 04 de dêzembro de 2025

To.na-se público que a Câma.a Municipal de Alto Alegre do lvlaranhão - MA, ÍealizaÍá Oispensa de Licitação, em râzáo do valor, para ContratáÉo de
empresa especializada para aquisiçáo de materiais e brindes personalizado (garrafa térmicá em aço inoxidável, xlcara para café de 75m1, xícara de câÍé de
25oml, taças, bandeiras Íabricadas em tecido 100% poliéster, tltulos em acrÍlicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, lllastros êm âluminio com
base em madeira, quâdro de vidÍo lemperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmata lvunicipal de Alto Alegíe do Maranhão - lú4, com
critério de julgamento de menor preço por item, na hipótese do arl. 75, inciso ll, nos termos dâ Lei n' 14.13312021 e Lei 352/2023, que regulamenla a Lei
14 133t2021 .

Torna-se público que a Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, realizará Dispensâ de Licatação, em razão do valor, para Conkatação cle

êmpresâ especializada para aquisiçáo de mâteriais e bnndes personâlizado (garÍaía térmica em aço inoxidável, !lcâra paaa café de 75m1, xícâra c,e café de
25oml, taças. bandeirâs fabricadas em tecido'100o/o poliésler, titulos em acrllicos, Mêdalhas em aço inox e estoio em veludo, Mastros em alumÍnio com
bàsê êm mâdeira. quadro de vidro têmpêíâdo, letreiros em aço), atendêndo as necessadades da cámêra Municipal de Alto Alegre do Mâranháo - MA, com
critéÍio de julgamento de menor pÍeço por item. na hipótesê do art. 75, inciso ll, nos teímos da Lei n' 14.133/2021 e Lei 3522023, que rêgulamenta â Lei
14 .1331202 t .
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CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO . AVISO . AVISO DE CONTRATAçÃO DIRETA . DISPENSA

,t- 
DE LlClrAÇÃO No 023t2025

avrso oE cor{TRÂTAÇÂo DTRETA - otspENsa DE LtctraçÁo N" 023/2025

As iníoÍmãçôes refêrêntes às especiftcaçôes do objeto, condiçóes do fomecimento e demais obrigaçôes sáo descÍitas no lermo de Íeíerênciâ e na minuta
contÍatual, ôs quais são anexos do presente instrumento de aviso, esiando à disposiÉo dos interessados no Site Oficial dâ CámaÍa Municipal de Allo
AlegredoIvlaranhào,noporlaldatransparência,acêssadopelolink:@

'#§Juliâna dos Santos Vieirâ - CPF: "'.100.893r' - Dala:0411212025 - lP com n": '192.168.200.'178
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cÂ ARA Mu]{tctpAL DE ALTo ALEGRE Do ÍTiARANHÃorÍúa I LEGtsLATtvo llssN2764.z99ÉRtooFtctal-NúMERo.17s&t2o2s-0411212025

AspropostascomêÍciaispoderãoserenviadasParaoendereçoelelÍÔn,co@ênkoosdias05dedezêmbro
de 2025 a í0 de dezembro ds 2025. ou entregues presenciâlmente, no Setor de protocolo da Cármra municipal de Alto Alegre do Marânháo/lú4, n0
endereço Rua Sâo Lucas - Baino Santo Antônio - Alto AlegÍê do Maranháo/MA, CEP: 65.413-000, no mesmo perÍodo. no horário das 8h às 14h.

osêsclareciÍnenloseqUeslionamentospoderáoserenviadosparaoende.eçoeletrÔnico@ouentregues
presencaalmente, no Setor de protocolo da Câmara municipal de Alto Alêgre do Mâíanhão/MA, no endereço Rua São Lucas - Bairro Santo AntÔnio - Alto
Alegre do llla.anháo/MA. CEP: 65-413-000 - das 8h às as 'l4h dentío do mesmo perlodo de disponibilização do aviso.

Prazo de envio dos Documentos de Habilitação é de 03 (três) dias úteis a contar da data da publicação realizadâ pêla administração via coÍrespondência
elelrônica.

lntegram este Aviso de Contratação Direta. para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

ANEXO l- Termo de ReÍerência e seus anexos.

ANEXO ll - Minuta de Termo de Contrato ou instrumento equivalente.

Alto Alegre do Maranhão/MA, M de dêzêmbío de 2025

Juliana dos Santos Vieira

Presidente da Cámara Municipal I
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A,F BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, C:PÓ. BA

19-5.22-415|OOOí-53

Processo Administrativo N' 2025 1 023 -01 /2025
Dispensa de Licitação N" 023/2025

PROPOSTA DE PREÇO )

Prezados Senhores.

Pelo presente, submetemos à vossa apreciação a nossa proposta
relativa ao aviso de dispensa de licitação em epígrafe, assumindo inteira
responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na

preparação da mesma e declaramos ainda que. Iemos pleno conhecimento das

condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a totalidade das

instruções e critérios de qualificação definidos no AVISO.

I. PROPONENTE

RAzÃo socIAL: _AF Brito Moreira

CNP J : _19.522.4 1 5/000 1 -53

Endereço: _Avenida Sete de Setembro, no2, Centro, CEP: 48450-000, Cipó-BA

Telefone: (75)99855-21 I I

EMAIL: thcrmas.r'entlas2 t-rutlook.com

2. REPRESENTANTE LEGAL QUE ASSINARÁ O CONTRATO:

Nome: Agenor felipe brito moreira

Cedula de identidaderórgão em issor:

CPF:025.060.145-19
Cargo/Função: proprietário
Telefone: (75)99855-21 I I

I 3.388.059- I 6

EMAIL: thctmas.vctttias2(àoutlook.corn

3. PROPOSTADE PREÇOS:

R$ 52.836,78 Valor global: RS ( cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito
centavos)
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E-taAaL: tlr-.rrt--.rr-rr<t..24Do.ralook.co.'| TEL: (7é»ga3â-a2aa , cELr (r7êra-caatê-2íí í
av. gtTE lrlE aEÍEi.ltÍao' ..' oz. g !-a . ctP'ô _ B.A



AF BRITO MOREIRA LTDA.. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPO. BA

19.522.41'tOOO1:53

PLANILHA COM QUANTITATIVOS E

OCÉÉSO

ITEM DESCRIÇÃO/E SPECIFICAÇÃO UNID QTDE VALORUNI .VALõRTOTAL MARCA

Garrafa Térmica Home Style Cook em

aço inoxidável, com base, cabo e tampa

em plástico resistente e fosco.

Capacidade para I litro e possui um

sistema térmico, , cor prata, altura 25,5

. peso 735 grs , sistema gatilho, com lça

com design anatômico. Sistema corta-
pingos. Corpo em inox envernizado.

Com gravação a laser do brasão da

república com o nome Poder

Legislativo com profundidade de

gravação típica é de l0 a 50 mm

und )75 tq 550,78 THERMAS
METAL

Xícaras para cafezinho pires Strauss

Blanc feito com Bone Porcelain em

porcelana na cor branca com brasão da

república e o nome Poder Legislativo
grar ado em lampografia por impressào

indireta em clichê grarado em baixo

relevo com alta aderência, resistência

química, Íisica e ampla cobertura.

Capacidade para 75 ml.

und t2 43.00 5 t 6,00 THERMAS
METAL

49,00 5 88,00 THERMAS
METAL

und t2

THERMAS
METAL

und 43,00 1.032,004 Taça Barone Agua em vidro medindo

17 ,75 cm x 7,8 cm com gravação do

brasão da república e o nome Poder

Legislativo. Gravação em tampogralia

,

1.

2.

02

Xícaras para cafezinho pires

Strauss Blanc feito com Bone Porcelain

em porcelana na cor branca com brasão

da república e o nome Poder

Legislativo gravado em tampografia
por impressão indireta em clichê
gravado em baixo relevo com alta

aderência, resistência química, física e

ampla cobertura. Capacidade para 250

ml.

g.-LArL: lri§.rir-ô.\ra.rdtir::{Ú'iôrrllook.corrr TEL: (7ltra436-a2í6, CEI... (73t4-g8 at6-2'l í I
^v- sEtE DE SETEaaÊrGa<). N' 02, SlAa-Â . CrPô - BA



AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CtPÓ . BA

19.s22.415,|OOOí -s3

6

em I face por impressão indireta em

clichê gravado em baixo relevo com

alta aderência. resistência química e

fisica e ampla cobertura, medindo

largura: 6,5 cm, comprimento: 6 cm,

material vidro, capacidade 300m1, cor

Transparente.

8.875.00 TIIERMAS
METAL

50 177,50und5 Medalha em aço inox e estojo em

veludo 7,5x7,5cm.

THERMAS
METAL

1.200.000l 1.200.00undMastros em alumínio com base em

madeira . Mastro em alumínio

desmontáveis , dividido em 03 (três)

partes. . Diâmetro do mastro 28mm

(l.l/8'). . 02 (duas) presilhas para

fixação nos ilhoses da bandeira. '
Altura aproximada do mastro com

ponteira lança: 2.30m. . Ponteira lança

com 30cm de altura, em aço cromado. '
Mastro para bandeiras nos tamanhos

0.90x 1.28m e l.l2xl .60m. Base

Revestida . Madeira revestida em

fónnica de alto brilho. ' Modelo para

03 mastros de madeira ou alumínio com

28mm de diâmetro. ' Canopla de metal

para o encaixe do mastro e Pés de

borracha para evitar deslizamento da

base.

THERMAS
METAL

5.457.0003 I .8 19,00und7 Conjuntos de Bandeiras fabricadas em

tecido 100% poliéster (OXFORD),

dupla-face em processo de aplicação

bordada, composta por fios de grande

resistência e com alto brilho. na medida

1,30 x 0,90. sendo 0l bandeira da

Câmara,0l do Estado e 0l Unidade

Federativa.

THERMAS
METAL

20.250.0075 270.00und8 Titulo em acrilico e estojo em veludo.

medindo 17 x l3 cm.
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AF BRITO MOREIR^A, LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ - BA

19.522-415|OOO1-53

9 Quadro de vidro temperado de 6mm

fumê e transparente, medindo 50 x 40

cm, com prolongadores em aço e

brasão da República afixado. Fotos

coloridas ou preto e branco com nomes.

und 16 550,00 8.800.00 THERMAS
METAL

10. Letreiro em aço, medindo 20cm. und 26 108.00 2.808,00 THERMAS
METAL

11. Letreiro em aço, medindo 25 cm 120.00 2.760.00 THERMAS
METAL

VALOR TOTAL R$ 5.350.00 52.836,78

4. Prazo de validade da propostâ: 60 DIAS
5. Prazo de entrega: CONFORME TERMO DE REFERENCIA
6. Condições de pagamento: A COMBINAR
7. Dados Bancários:
Agencia 0690 Conta corrente 46258-6 Banco Bradesco

Declaramos que os preços unitários e total dos itens foram cotados em moeda nacional (Real - RS),

já incluídos todos os tributos (impostos e taxas), encargos fiscais, trabalhistas, comerciais e

quaisquer outras despesas incidentes sobre o objeto da licitação.

Cipó-BA, l0 de dezembro de 2025
' 19-522-41slOOOí -53
AF BRITO MOREIRA LTDA.EPP

TIIERUAS IISÍAI- E COI'F'O

l--J

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 19.522.415/0001-53

J,D,}
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ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA
AF BRITO MOREIRA LTDA
cNPJ 19.s22.41slOOO1-53

CLÁUSULA 1! - Fica transformado de Empresário em SOCIEDADE UNIPESSOAL
LIMITADA, sob o nome empresarial AF BRITO MOREIRA LTDA com sub-rogação dê todos
os direitos e obrigações pertinentes, assumindo a responsabilidade de todo acervo do
Empresário sucedido, inclusive do capital social informado na cláusulã seguinte,
garantindo todos os direitos a seus credores e mantendo os móveis, utensÍlios e
acessórios, sem haver interrupção de continuidade de espécie alguma.

cLÁusuLA 2E - o capital social, no valor de RS 5o.ooo,oo (cinquenta mil reais),
subscritos e integralizados em moeda corrente do país e divididos em 50,OOO (cinquenta
mil) quotas no valor 1,OO ( um ) cada quota, no valor de RSI,OO (um real) cada uma, fica
atribuído ao sócio da seguinte maneira:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 5O.OOO quotas no vãlor de Rs 5O.OOO,OO (cinquenta
mil reais)

CLÁUSULA 3r - A êmpresa passa a ter o seguinte objeto:
SERV|çOS COMBINADOS DE ESCRTTÓR|O E APO|O ADMTNTSTRATIVO; COMERCIO
VAREJISTA DE SUVENIRES,BIJ UTERIAS E ARTESANAToS, COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE PAPEI-.ARIA; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM ; COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA, COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE USO

PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CoNSTRUCAO;
COMERCIO VAREJISTA DE CALCADOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA; COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS;

TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS(
cARTEIRA,BOLSAS,qUADRoS,CHAVEIRoS) FABRICACAO DE ARTESANATo;. ALUGUEL DE

EQUIPAMENTOS RECREATIVoS E ESPORTIVOSi ALUGUEL DE MAQUINAS E

EO,UI PAM ENTOS PARA ESCRIÍÓRIO;

REQUERTMENTO a13OOOO1671635
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Junta Comêrcial do Estado da Bahia 28t11t2023

CertiÍico o Rêgistro sob o no 29205933976 em 24h112023
Protocolo 2313í2520 de 1711112023

Nome da êmp.esa A F BRITO MOREIRA LTDA NIRE 2S205933976
Este documento pode ser verificado em httpr/regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Chancela 105585877197358
Esta cópia foi autenticada digitalmente ê assinada em 2811112023
por Tiana Regilâ [I G de Araújo - Secretária-Geral

,UCEB

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 2!/f!/L994,
empresário, com CPF ne. O25.060.145-19, documento Cârteira ldentidade, RG ne.
13.38a.O59-16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 86
centro Cipó/BA. CEP: 48.45O-OOOO Brito. Empresário registrado sob o nome empresarial:
AF BRITO MOREIRA com sede na Avenida Sete de Setembro, 02 salã Centro Cipó/BA.
CEP:48.45O-OOO, com CNPJ sob ne 19.522.415/0001-53, fazendo uso do que permite o
§ 3e do art. 968 da Lei ne fO.4O6/2OO2, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei
Complementar ns a28/O8, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO(A) em
SOCIEDADE EMPRESÁRlA, mediante as seguintes cláusulas:



ffi##
ÉffiALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,EXCETO

ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUçÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E

SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO
MÉDIco, CIRÚRGICo,HoSPITALAR E DE I"ABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE

ARTIGOS ESPORTIVOS; COMERCIO VARÊJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA
FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS; COMERCIO
VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUToS
FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAÇÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIO; FABRICAçÃO DE PAINÉIS E LETREIROS
LUMINOSOS; FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE
PARA CONSUMO DOMICILIAR; LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS;
MANUTÉNçÃO E REPARAçÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E

ELETROTERAPÊUTICOS E EQ,UIPAMENTOS DE IRRADIAçÃO; REPARAçÃO E

MANUTENçÃO DE EQUIPAMÉNTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIçOS DE ORGANIZAçÃO DE

FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIçÔES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE COURO ; EDIçÃO DE

JORNAIS DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB

ENCOMENDA; WEB DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS
DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE

PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-CUSTOMIZÁVE15, SUPORTE TÉCNICO,
MANUTENÇÃO E SERVIçOS EM TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO TRATAATIVIDADES DE

CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA TÉCNICA
ESPECÍFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIçOS
DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; FOTOCÓPIAS; PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E

SERV|çOS ESPECTALTZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO ; COMÉRCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE ELEÍRODOMÉSTICOS E EO.UIPAMENTOS DE ÁUDIO E VíDEO;
REPARAÇÃO E MANUTENçÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAçÃO; ATIVIDADES DE

TELECOMUNICAçÕES; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EqUIPAMENTOS DE

coMUNrcAçÃo; coNFEcçÃo DE ROUPAS PROFISSTONAIS, EXCETO SOB MEDIDA;
FABRICAçÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS DE QUALQUER MATERIAL;
FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, EXCETO MóVEIS; FABRICAçÃO DE

ARTEFATOS DE CORTIçA, BAMBU, PALHA, VIME E MATERIAIS TRANçADOS, EXCETO

MóVEIS; FABRICAçÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA,
PAPEL-CARTÃO E PAPEúO ONDULADO ; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM
PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTTGRANJEIROS;

FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PúSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS

PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS; CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA

INFORMAçÃO; REPARAçÃO E MANUTENçÃO DE COMPUTADORES E DE

EqUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIçOS DE GRAVAçÃO DE CARIMBOS, EXCETO

coNFECçÃO;

REqUERT MENTO 813OOOO1671635
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Junta Comêrcial do Estado da Bahia 2At1112023

Cerliílco o Registro sob o oo 29205933976 efi 2a11112023

Protocolo 231 3í2520 de 17 I 1 1 12023

Nome da êmpresa A F BRITO l\4OREIRA LÍDA NIRE 29205933976
Este documenlo pode ser verificado em htlp://Íeginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUIúENTOS/AUTENTICACAO.aSpx
Châncela 105585877197358
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada en 28h112023
por Tianâ Regila l\4 G de Araújo - Secretária-Geral
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ÉtffiALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;
INSTRUMENTOS MUSICAIS;
AÍIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANçA ELETRÔNICO;
ATIVIDADES DE SERVIçOS DE SEGURANçA; MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE; ATIVIDADES DE
PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE INFORMAçÃO ; TREINAMENTO EM INFORMÁTICA;
CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO; ATIVIDADES DE
BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E

ACESSÓR|OS, EXCETO PROFTSSTONATS E DE SEGURANçA; COMÉRC|O ATACADTSTA DE
ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS
PARA INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA;
COMÉRCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS,; COMÉRCIO ATACADISTA DE
COMPONENTES ELETRÔNICOS E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
RECARGA DE CARTUCHOS PARA EqUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE
OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO; FABRICAçÃO DE APARELHOS
DE RECEPçÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAçÃO E AMPLIFICAçÃO DE ÁUDIO E VíDEO;
COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSóRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANçA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEçARIA,
CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEçARIA;
PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE
HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAçÃO DOMICILIAR; PRODUçÃO DE FORJADOS DE METAIS
NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS; PRODUçÃO DE FORJADOS DE AçO; FABRICAçÃO DE
ARTIGOS DE METAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM DE MOEDAS E

MEDALHAS; DECORAçÃO, LAPIDAÇÃO, GRAVAÇÃO, VITRIFICAçÃO E TRABALHOS EM
CERÂMICA, LOUçA, VIDRO E CRISTAL; FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA
DE METAL;

=?

p

4789001

14a3401

1521100

4529700

162930L

a629302

COMÉRCIO VAREIISÍA DÊ SUVÊNIRÊS, gIJUT€RIAS E ARTESANATOS

coNFECçÃO DE ROUPAS PROFrSSrONArS, EXCETO SOB MÉDrDA

FABRICAçÃO DE ARTIGOS PARA VIAGEM, BOLSAS E SEMELHANÍES DE QUALQUER MATERIAL

FABRICAçÃO DÊ ARTEÊATOS DE COURO NÃO ESPECIFICADOS ANIERIORMENTE

FASRICAçÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE MADEIRA, EXCETO MóVEIS

FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DIVERSÕS DE CORTIçA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MATERIAIS

TRANÇADOS, EXCETO MÓVEIS

..,'t'.
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Junta Comercial do Estado da Bahia 2811112023

Certifico o Rêgistro sob o no 29205933976 efi 2A11112023

PÍotocolo 2313'l 2520 de 17 I 1 1 12023
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2537407

253a402

2593400

2640000

3101200

3102100

3211603

3299004

3299099

33a2ro2

FABRICAÇÃO DÉ PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CÂRTÃO

E PAPEúO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE MATTRIAL PúSTICO PARA OUTROS USOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENÍE

DECORAÇÂO, LAPIDAÇÃO, GRAVAçÃO, VITRIFICAçÃO E OUTROS TRÂSALHOS EM CERÂMICA,

LOUçA, VIDRO E CRISÍAL

PRODUçÃO DE FORJAOOS DE AçO

PRODUçÃO DE FORJADÔS DE MEÍAIS NÃO.FERROSOS E SUÀS LIGAS

FABRICAÇÃO DE ARTIGOS DE MEÍAL PARA USO DOMÉSTICO E PESSOAL

FABRIcAÇÃO DÉ APARELHOS DE REC€PÇÁO, REPRODUÇÃO, GRAVAçÃO E AMPLIFICAçÃO DE

ÁuDro E vÍDEo

FABRICAçÃO DE MóVÉIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DÉ METAL

CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS

FABRICÀÇÃO DE PAINÉIS E LEÍREIROS LUMINOSOS

FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, ÍESTE E

CONTROLE

MANUTENCÃO É REPARAÇÃO DE APARELHOS ELÊÍROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAçÃO

COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS

CÔMÉRCIo ATACADISTA DE ARTIGOS OO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS

E DE SEGURANÇA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA USO PROFISSIONAL E DE

SEGURANçA DO TRABALHO

coMÉRCIO ATACADISTA DE INSTRUMENTOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE LAAORATóRI05

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTI6OS DE ESCRITÓRIO E DE PAPÊLARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEçARIA; PERSIANAS E CORTINAS

coMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGI€NE, LIMPEZÂ E CONSERVAçÃO DOMICILIAR

REQUERTMENTO 813OOOO1671635
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3811400

4642701
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4649499

+rdffi"E

É5;ffi

4651601

465a602

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE UsO PESSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

coMÉRoo AÍACADISTA DE EQUIPAMENToS DE INFoRMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFoRMÁTICA

COMÉRCIO AÍACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS Ê EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA

E COMUNTCAçÃO

COMÉRCIO VARÉJISÍA DÊ HORTIÊRUÍIGRANJÉIROS

coMÉRc!o VAREJISTA DE PRoDUToS ALIMENTÍCIos EM GERAL OU ESPECIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTíCIOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

coMÉRcIo VAREIISTA DE MATERIAIS DE CoNSTRUçÃo EM GERAL

COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZÂDO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁIICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENIOS DE INFORMÁTICA

CoMÉRcIo VARE]IsTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSIICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO

E VíDEO

CoMÉRCIO VAREIISÍA DÊ MóVÊIS

COMÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE ÍAPÉçARIA, CORTINAS E PERSIANAS

coMÉRcto VAREIIsTA DE OUTROS ARIIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÂO

ESPÊCIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREIISTA DE JORNAIS E REVISTAS

COMÉRC!O VAREIISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VARÊJ!STA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

COMÉRCIO VAREJTSTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPULAçÂO DE FÓRMULAS

coMÉRCIo VAREJISÍA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAçÃO DE FÓRMULAS

COMÉRCIO VAREJISÍA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOs

coMÉRcIo VAREIISIA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DÉ HIGIENE PESSOAL

coMÉRcIo VAREIIsTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORÍOPÉDICOS

coMÉRcIo vAREJISTA DE ARTIGOS DE ÓPÍICA

COMÉRCIO VAREIISTA DE CALçADOs

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM

É'ó
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4652400

4'124500

4729699

4744002

4744099

4751201

4751202

47S39(,0

4754704

47SgaO1

4759899

476aOO2
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4763602
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Éffi4749003

4749005

4749008

4924AOO

s611201

5641203

5620101

5620aO4

5412301

6190699

6201501

620!502

6202300

6203100

COMÉRCIO VARÉJISÍA DE OBJEToS DE ARTE

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRoDUTos SANEANTES DoMIssANITÁRIos

COMÉRCIO VAREIISÍA DE ARTIGos FoToGRÁFIcos E PARA FILMAGEM

TRANSPORTE ESCOLAR

RESTAURANTES E SIMILARES

LANCHONEÍÊS, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA EMPRESAS

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PRÉPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

DOMICILIAR

EDrçÃO DE TORNATS DrÁRrOS

OUTRAS ATIVIDADES D€ TELECOMUN}CAçÕES NÃO ESPECIFICADAS ANÍERIORMENT€

DÉSÉNVOLVIMENIO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

WEB DESIGN

DESENVOLVIMENTO E LICENCTAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR CUSTOMIZÁVEIS

DESENVOLVIMENÍO Ê LICENCIAMENIO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-

cusToMrzÁvEts

CONSULTORIA FM l FCNOI OCIA DA INFORMAÇÃO

SUPORTE TÉCNICO, MANUTENçÃO E OUTROS SERVIÇOS EM .fECNOLOGIA DA INFORMAçÃO

TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIçOS DE APLICAÇÃO Ê SERVIçOS DE

HOSPEDAGEM NA INTERNET

OUÍRAS ATIVIDADES DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE INFORMAÇÃO NÃO ESPECTFICÁDAS

ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE CONSULIORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSUTTORIA TÉCNICA

ESPECíFICA

ATIVIDADES DE PRODUçÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORÍIVOS

ALU6UEL DE MóVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E PESSOAL;

INSTRUMENTOS M USICAIS

ALUGUÊL DE OUTROS OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPÊCIFICADOS

ANTÊRIORMENTE

ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

REQUERTMENTO a13OOOO1671635
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7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUÍRAS ESTRUTURAS DE UsO TEMPORÁRIO,

EXCETO ANDAIMES

ATIVIDADES DE MONIÍORAMENTO DE SISTEMAS OE SEGURANÇA ELETRÔNICO

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIçOS DE SEGURANçA

SERVrÇOS COMBTNADOS DE ESCRTTÓRrO E ApOrO ADMTNTSTRAT|VO

FoTocóPrAs

PREPARAçÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO ADMINISTRATIVO

NÃo ESPEcIFIcADoS ANTERIoRMTNTE

sERVrçOS DE ORGANTZAçÃO DE FETRAS, CONGRESSOS, EXpOSTÇÕES E FESTAS

SERVIçOS DE GRAVAçÃO DE CARIMBOS, EXCETO CONFECçÃO

TRÉINAMENTO EM INFORMÁTICA

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

CURSOS PREPARATÓRIOS PARA CONCURSOS

OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

ATIVIDADES DE AIBLIOTECAS E ARQUIVOS

REPARAçÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENIOS PERIFÉRICOS

REPARAçÃO E MANUTENçÃO DT EQUIPAMENToS DE COMUNICAÇÃo

REPARAçÃO E MANUTENçÃO DE EQUIPAMENTOS ELETRoELETRÔNICOS DE USo

PESSOAL E DOMÉSTICO

7?
a230001

8299703

4599603

4599604

8599605

4599699

9101500

9511800

9512600

9521500

CLÁUSULA 4r. A administração da sociedade caberá a AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e
extrajudicialmentê, podendo praticar todos os âtos compreendidos no ob.letô social, sempre de
interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estíanhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienaí bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.

PARÁGRAFO ÚtutCO: a responsâbilidade dos sócios é limitadã e solidária à importância
total do capital social subscrito, nos termos do artigo L.O52, da Lei ne 10.406 de 10 de
janeiro de 2OO2, respondendo pela integrãlização do capital social da sociedade
limitada.
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8020002

8211300
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Pãra tanto, passa a transcrever, na Íntegra, o Contrato Social da referida SOCIDADE
LIMITADA, com o teor a seguir:



ALTERAçÃO POR TRANSFORMAçAO DO INSTRUMENTO DE INSCRIçÃO DE
EMPRESÁRIO INDIVIDUAL EM SOCIEDADE EMPRESÁRIA UNIPESSOAL DE

RESPONSABILIDADE LIMITADA
AF BRITO MOREIRA LTDA CNPJ 19.522.4LSIOOO'..53

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA, brasileiro, solteiro, nascido em 2'1,/ll/\994,
EMPRESÁRIO, com CPF ne. 025.060.145-19., Carteara de ldentidade RG ne. 13.388.O59-
16 SSP/BA. residente e domiciliado na Avenida Sete de Setembro, 36 Centro, Cipó/BA.
CEP: 48.45O-OOO/BA. passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual
se regerá, doravante, pelo presente CoNTRATo soclAL

CúusULA 1r A sociedâde UNIPESSOAL girará sob o nome empresarial aF BRITo
MOREIRA LTDA, e terá sede na Avenida Sete de Setembro, 02, sala centro Cipó,/aA. CEP:

48.450-OOO.
PaÍágÍaio único - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital sociâ1, conforme art.
7.Os2 CC/2OO2

CLÁUSULA 2r - O capital social, no valor de RS 5O.OOO,OO (cinquenta mil reâis),
subscritos e integralizados em moeda corrente do paÍs e divididos em 5o.ooo (cinquenta
mil) quotas no valor 1,OO (um) cada quota, no valor de RSI,OO (um real) cada uma, fica
atribuído ao sócio da seguinte maneira:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA: 5O.OOO quotas no valor de RS SO.OOO,OO (cinquenta
mil reais)

CúUSULA 3r As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas no
todo ou em parte a terceiros, sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de preferência para a suã

aquisição, formalizando, se realizada a cessão delas, a alterãção contratual pertinente.

cLÁsuLA 4r o objeto será;
SERVIçOS COMBINADOS DÉ ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRAÍIVO; COMERCIO VARUISTA DE

SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS COMERCIO VARÚISTA DE ARÍIGOS DE PAPEI-ÂRIA

COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE VIAGEM COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE OPTICA

COMERCIO ATACADISTA OE ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO; COMERCIO VAREJISTA

OE MATERIAIS DE CONSTRUCAO; COMERCIO VAREJISTA DÉ CALCADOS, COMERCIO VAREJISTA

ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE INFoRMATICA; CoLETA DE RESIDUoS NAo PERIGoSoS;

TRANSPORTE ESCOLAR; COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS(

CARTEIRA,BOLSAS,QUADROS,CHAVEIROS) FABRICACAO DE ARTESANATOS. ALUGUEL DE

ÊQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS; ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS

PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DÊ PALCOS, COBERTURAS E ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO,

EXCETO ANDAIMES; ATIVIDADES DE PRODUçÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E

SUBMARINA; COMERCIO ATACADISTA DE INSTRUMENÍOS E MATERIAIS PARA USO MÉDICO,

CIRÚRGICO, HOSPITATAR E DE LABORATÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS;

REqUERTMENTO 41300001671635
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ÉffiCOMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMAGEM; COMERCIO VAREJISTA

DE ARTTGOS MÉDTCOS E ORTOPÉDtCOS; COMERCTO VAREJISTA DE OBJETOS DE ARTE; COMERCTO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS, COM MANIPULAçÃO DE FÓRMUTAS; COMERCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUÍOS FARMACÊUTICOS, SEM MANIPUI-AçÃO DE FÓRMULAS; COMERCIO VAREJISTA DE

PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS; FABRICAçÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS;
FORNECIMENTOS DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO
DOMTCILIAR; I.ANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS; MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE

APARELHOS ELETROMÉDICOS E ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAçÂO;
REPARAçÃO E MANUTENçÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO PESSOAL E

DOMESTICO; RESTAURANTES; SERVIçOS DE ORGANIZAçÃO DE

FEIRAS,CONGRESSOS,EXPOSIçÕES E FESTAS; TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO
PROFISSIONAL E GERENCIAL; FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE COURO; EDIçÃO DE JORNAIS
DIÁRIOS; DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA; WEB
DESIGN; DESENVOLVIMENTO E LICÉNCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
CUSTOMIZÁVEIS; DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
NÃO-CUSToMIZÁVEIS SUPoRTE TÉcNIco, MANUTENçÃo E sERVIços EM TEcNoLoGIA DA
INFORMAçÃO TRATAATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO

CONSULTORIA TÉCNICA ESPECíFICAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIçOS DE

APLICAçÃO E SERVIçOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET; ÉOTOCÓPIAS; PREPARAçÃO DE

DOCUMENTOS E SERV|çOS ESPECTALTZADOS DE APOTO ADM|N|STRAT|VO ; COMÉRC|O
VAREJISTA ESPECIALIZADO DÊ ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO E VÍDÊO;

REPARAçÃO E MANUTENçÃO DE EQUIPAMÊNÍOS DE COMUNICAçÃO; ATIVIDADES DE

TELECOM UNICAçÕES; REPARAçÃO E MANUTENçÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAçÃO
CONFECçÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA; FABRICAçÃO DE ARTIGOS PARA

VIAGEM, BOLSAS DE qUALQUER MATERIAL; FABRICAÇÃO DE ARTEFATOS DE MADEIRA, ÉXCETO

MÓVEIS; FABRICAçÃo DE ARTEFAToS DE coRTIçA, BAMBU, PALHÁ. VIME E MATERIAIS
TRANçADOS, EXCETO MÓVEIS; FABRICAçÃO DE PRODUTOS DE PASTAS CELULÓSICAS, PAPEI-
CARTOLINA, PAPEL.CARTÃO E PAPELÃO ONOULADO ; FABRICAçÃO DE MÓVEIS COM
PREDOM!NÂNCIA DE MADEIRA; COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJÊIROS;

FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DE MATERIAL PúSTICO; COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS. FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDÉRANTEMÊNTE PARA

EMPRESAS. CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAçÃO; REPARAçÃO E MANUTENçÃO
DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; SERVIçOS DE GRAVAçÃO DE

CARIMBOS, EXCETO CONFECçÃO; ALUGUEL DE MóVEIS, UTENSíLIOS E APARELHOS DE USO

DOMÉSTICO E PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS; ATIVIOADES DE MONITORAMÉNTO DE

SISTEMAS DE SEGURANçA ETETRÔNICO; ATIVIDADES DE SERVIçOS DE SEGURANçA;
MANUTENçÃO E REPARAçÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E

CONTROLE; ATIVIDADES DE PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO; TREINAMENTO EM
INFORMÁTICA; CURSOS PREPARATóRIOS PARA CONCURSOS; ATIVIDADES DE ENSINO;

ATIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS; COMÉRCIO ATACAOISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO

E ACESSÓRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS E DE SEGURANçA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARÍIGOS
DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA

INFORMÁTICA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO
VARE.'ISTA DE IORNAIS E REVISTAS; COMÉRCIO ATACADISTA OE COMPONENTES ELETRÔNICOS
REqUERTMENTO 81300001671635
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ÉHf,#E EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAçÃO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA; ALUGUEL DE OBJETOS PESSOAIS E DOMÉSTICOS;

COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIs; COMÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS DE USO PESSOAL E

DOMÉSTICO; FABRICAÇÃO DE APARÉLHOS DE RECEPçÃO, REPRODUçÃO, GRAVAçÃO E

AMPLIFICAÇÃO DE ÁUDIO E VíDEO; COMÉRCIO ATACÁDIsTA DE ROUPAS E ACEssóRIOS PARA

USO PROFISSIONAL E OE SEGURANçA DO TRABALHO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE

TAPEçARIA, CORTINAS E PERSIANAS; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇARIA,;

PERSIANAS E CORTINAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOs, PRODUTOS DE PERFUMARIA E

DE HIGIENÊ PESSOAL; COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E

CONSERVAÇÃO DOMICILIAR; PRODUçÃO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS

LIGAS; PRODUçÃO DE FORJADOS DE AçO; FABRICAçÃO DE ARTIGOS DE METAL PARA USO

DOMÉSTICO E PESSOAL; CUNHAGEM OE MOEDAS E MEDALHAS; DECORAÇÃO, LAPIDAçÃO,

GRAVAçÃO, VITRIFICAçÃO É TRABALHOS EM CERÂMICA, LOUçA, VIDRO E CRISTAL;

FABRICAçÃO DE MÓVEIS COM PREOOMINÂNCIA OE METAL;

;-

trH

.';

47a9001

1413401

1521100

a529700

1629301

t629302

COMÉRCIO VAREJISTA DE SUVENIRES, BIJUTERIAS E ARTESANATOS

coNFECçÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA

FABRICÂçÃO DE ARÍIGOS PARA VIAGEM, BOLsAs E SEMELHANTES DE QUALO,UER MATERIAL

FAARICAçÃO DE ARTEFATOS DE COURO NÃO ESPÉCIFICADOS ANTERIORMENTE

FASRICAçÃO DÉ ARTEFATOS DIVÊRSOS DE MADEIRA, EXCETO MÓVEIS

FABRICAçÃO DE ARTEFATOS DIVERSOS DE CORÍIçA, BAMBU, PALHA, VIME E OUTROS MAÍERIAIS

"ÍRANÇAOOS, EXCETO MÓVEIS

FABRICAÇÃO DE PRODUÍOS DE PASTAS CELULóSICAS, PAPEL, CARTOLINA, PAPEL-CARTÃO

E PAPEúO ONDULADO NÃO ESPECIFICADOS ANÍERIORMENÍE

FABRICAçÃO DE ARÍEFATOS DE MAÍERIAL PúsTICO PARA OUÍROS USOS NÃO ESPECIFICADOS

ANTERIORMENTE

DECORAÇÂO, LAPIDAÇÃO, GRAVAçÁO, VITRIFICAçÃO E OUTROS TRABALHOS EM CERÂMICA,

LOUçA, VIDRO E CRISTAL

PRODUçÃO DE FORIADOS DE AçO

PRODUçÂO DE FORJADOS DE METAIS NÃO-FERROSOS E SUAS LIGAS

FABRICAÇÃO DE ARIIGOS DE METAL PARA UsO DOMÉSTICO E PESSOAL

FABRIcAÇÃO DE APARÊLHOS DE RECEPçÃO, REPRODUÇÃO, GRAVAçÃO E AMPLIFICAçÃO DE

ÁuDro E víDEo

FABRICAçÃO DE MóVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

4749400

2229399

2399101

2s31401

253L402

2593400

2640000

3101200

REqU ERTMENTO a13OOOO167l635
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3211603

3299004

3299099

3342102

FABRICAçÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE METAL

CUNHAGEM DE MOEDAS E MEDALHAS

FABRICAçÃO DE PAINÉIS E LETREIROS LUMINOSOS

FABRICAçÃO DE PRODUTOS DIVERSOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

MANUTENçÃO E REPARAÇÃÔ DE APARELHOs E INSTRUMENÍOS DE MEDIOA, TESTE E

CONTROLE

MANUTENçÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOs ELETROMÉDICOS E ELEÍROÍÊRAPEUTICOS E

EQUIPAMENTOS DE IRRADIAçÃO

COLÉTA DE RESTDUOS NÃO-PERIGOSOS

CoMÉRcIo ATACADISTA DE ARTIGoS DO VESTUÁRIO E ACESSóRIOS, EXCETO PROFISSIONAIS

E DE SEGURANçA

COMÉRCIO AIACADISTA DE ROUPAS Ê ACESSóRIOS PARA UsO PROFISSIONAL E DE

SEGURANçA DO IRABALHO

coMÉRcIo AIACADIsÍA DE INSTRUMENTos E MATERIAIS PARA USO MÉDICO, CIRÚRGICO,

HOSPITALAR E DE TÁBORATÓRIOS

COMÉRCIO ATACAD'STA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E DE PAPELARIA

COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE TAPEçARIAJ PERSIANAS E CORTINAS

coMÉRcIo ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVAçÁO DOMICILIAR

COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS ÊQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO PÊSSOAL E

DOMÉSTICO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMÉNÍE

coMÉRcIo ATACADIsTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACAOISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMÁTICA

COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRÔNICOS E EO,UIPAMENTOS DE TELEFONIA

E COMUNICAÇÃO

COMÉRCIO VAREJISTA DE HORTIFRUTIGRANJEIROS

COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL OU ESPÊCIALIZADO EM

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS NÃO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIÔ VAREIISÍA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

COMÉRCIO VARE,JISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁIICA

RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMÁÍICA

REqUERTMENTO 81300001671635

B9
3312103

3811400

4642701

4642702

4645101,

464-/801

4649405

4649408

4649499

4651-602

4652400

4724SOO

4729699

47 44002

4-744099

4651601

47 54204

4751202
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475 3900 CoMÉRcIo VAREJISÍA ESPEcIALIZADO DE ELETROoOMÉSICOS E EQUIPAMENTOS DE ÁUDIO

E VíDEO

COMÉRCIO VARUISÍA D€ MÓVEIS

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ÍAPEçARIA, COR"IINAS E PERSIANAS

COMÉRCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS OE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NÃO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

COMÉRCIO VAREJISTA OE IORNAIS E REVISÍAS

COMÉRCIO VAREIISTA OE ARTIGOS DE PAPELARIA

COMÉRCIO VARÊIISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS

coMÉRcIo VAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUÍICOS, SEM MANIPULÂçÁO DE FÓRMULAS

CoMÉRCIo vAREJIsÍA DE PRoDUTOS ÊARMÂCÊUTICOS, COM MANIPULAÇÂO DE ÊóRMULAS

coMÉRCIo vAREJISTA DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS HOMEOPÁTICOS

CoMÉRCIo VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL

CoMÉRcIo vAREJISTA DE ARTIGOS MÉDICOS E ORTOPÉDICOS

COMÉRCIO VAREIISTA DE ARTIGOS D€ ÓPTICÂ

COMÉRCIO VAREIISTA DE CALçADOS

COMÉRCIO VARUISTA DE ARTIGOS OE VIAGEM

COMÉRCIO VAREIISÍA DE OBJETOS DÊ AR'TÉ

COMÉRCIO VAREIISTA DE PRODUTOS SANEANÍES DOMISSANITÁRIOS

coMÉRcIo vAREJISTA DE ARTIGOS FOTOGRÁFICOS E PARA FILMA6EM

ÍRANSPORTE ESCOLAR

RESTAURANTES E SIMILÂRES

LANCHONETES, CASAS DE CHÁ, DE SUCOS E SIMILARES

TORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENÍE PARA EMPRESAS

FORNECIMENTO DE ALIMENTOS PREPARADOS PREPONDERANTEMENTE PARA CONSUMO

DOMICILIAR

EDrÇÃo DE JoRNArs DlÁRlos

OUTRAS AÍIVIDADES DE TELECOMUNICAçÕES NÃO ESPECIFICÂDAS ANTERIORMENTE

DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

WEB DESIGN

OESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTAOOR CUSÍOMIZÁVEIS

REqUERTMENTO 81300001671635

476tOO2

4767003

4763602

4774704

477\'t02

477a703

4772500

4773aOO

47-7 4aOO

478?201

4782202

4789003

47a900s

4789004

4924AOO

5611201

5611203

5620101

5620104

4754704

47594O1

4759499

5812301

6190699

6201sO1

6201502

6202300
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Éffi6203100

6204000

DESENVoLVtMENTo E LtcENctAMENTo DE pRoGRAMAS DE coMpurADoR NÃo-

cusroMlzÁvEts

coNsuLToRtA EM TEcNoloGtA DA tNFoRMAÇÃo

SUPoRTE TÉcNlco, MANUTENçÃo E oUTRos sERVIÇos EM ÍEcNoLoGIA DA INFoRMAÇÃo

ÍRATAMENTo DE DADos, PRoVEDoRES DE SERVIÇos DE APLIcAçÃo E sERVIços DE

HOSPEDAGEM NA INTERNET

ourRAs ATtvtDADES DE pREsrAçÃo DE sERVtços DE tNFoRMAçÃo NÃo EspEctFtcADAs

ANTERIORMENTE

aIVtDADES DE coNsuLToRta EM GEsrÃo EMpREsaRtat- ExcETo coNsuLToRta rÉcNlca

EsPECÍFtc

ATtvtDADES DE pRoDUÇÃo DE ForoGRAFrAs, ExcETo AÉREA E sugMARrNA

ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREAÍIVOs E ESPORTIVOS

ALUGUEL DE MóvEts, urENsÍLtos E ApARELHoS DE uso DoMÉsrtco E pESsoAL;

INSTRUMENTOS MUSICAIS

aLUGUEL DE ourRos oBJETos pEssoats E DoMÉsncos NÃo ESpECtFtcADos

ANTERIORMENTE

ALUGUEL DE MÁeutNAs E EeutpAMENTos PARA EscRtÍóRto

ALUGUEL DE pAlcos, coBERTURAS E ourRAs ESTRUTURAS DE uso rEMpoRÁRto,

EXCETO ANDAIMES

AÍIVIDADES DE MoNIToRAMENTo DE SISTEMAS DE SEGURANçA ELETRÔNICO

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIçOS DE SÊGURANçA

sERvrÇos coMBtNADos DE EscRtróRto E Apoto ADMtNtsrRATtvo

ForocóPtAs

pREpARAÇÃo DE DocuMÊNÍos € sERVtços EspEctALtzADos DE Apoto aDMlNlsrRATlvo

NÃo EsPEctFtcADos ANTERToRMENTE

sERVrÇos DE oRcaNrzAçÃo DE FErRAs, coNGREssos, ExposrçóÉs Ê FESTAS

sERVIços DÊ GRAVAÇÃo DE cARIMBos, EXCETO CONFECçÃO

TRETNAMENÍô EM tNFoRMÁTtcA

TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E 6ERENCIAL

cuRsos pREpaRATóRros PARA coNCURsos

ourRAs ATTVTDADES DE ENstNo NÃo EspEcrFtcaDAs ANTERToRMENTE

REQUERIMENTO 813000()1671635
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6209100

6311900

6399200

7020400

7 420001

7727700

7729202

t /29299

7733rOO

7739003

8020001

8020002

a211300

4219901

8219999

8230001

4299703

8599603

8599604

4599605

8s99699
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AÍIVIDADES DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS

REPÀRAÇÃO E MANUTENçÃO DE COMPUTADÔRES E DE EQUIPAMENTOS PÊRIFÉRICOS

REPARAÇÃO Ê MANUTENçÃO DE EQUIPAMÊNTOS DE COMUNTCAÇÃO

REPARAçÃo E MANUÍENÇÃo DE EQUIPAMENTos EL€ÍRoELETRÔNIcos DE USo

PESSOAL E DOMÉSTICO

CLÁUSULA 53 A sociedade tem prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA 6n A administração da sociedade caberá a AGENOR FELtpE BRTTO MORETRA
com os poderes e atribuações autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienâr bens
imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA 7i Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço pâtrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, as perdas ou lucros apurados.

CLÁUSULA 83 A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiâl ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

PARAGRAFO ÚNICO. Poderão os sócios durante o decorrer do exercício social, levantar
balanços ou balancetes parciais e seus resultados (tratando-se) e poderão ser
distribuídos aos sócios, proporcionalmente as suas cotas ou de forma convencionada
entre os mesmos.

CúUSULA 10. Fica eleito o foro de Cipó/BA para o exercício e o cumprimento dos
direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estârem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em via única
Cip6lBA. 09 de setembro de 2023.

AGENOR FELIPÊ BRITO MOREIRA

Junta Comercial do Estado da Bahia 28t11t2023
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CLÁUSULA 9r O(s) Administrador (es) declara(m), sob as penas da lei, de que não
está(ão) impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar(em) sob os efeitos delâ, â pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar,
de prevãricâção, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,
contra o sistema finãnceiro nacional, contra normas de defesa da concorrênciã, contra
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. (art. 1.011, § ae, CC/2OOZI
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERo DE NscRIÇÁo
19.522.415/0001-53
MATRIZ

coMpRovANTE OE TNSCRIçÃO E DE SIrUAÇÃO
CADASTR,AL

14101t2011

A F BRITO MOREIRÁ LÍDA

DO ESÍABELECIMENTO (NOME OE FANÍASIA)

THERMAS ITETAL E COURO EPP

DAATIVIDAOE

47.89-0-0í - Comórclo vaÍojista de suveniÍês, büutêrias e a êsanatos

E OESC OA l.lAÍURE?-A

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SEÍE DE SETEMBRO
NÚMERO

02
COMPLEMENTO

SALA

CEP

48.450-000
BAIRRO/BSÍRIÍO
CENTRO ctPo BA

ENOEREÇO co
renatinhâsbrito@hotmail.com

ÍÉLEFONE
(75) 8189-4486/ (75) 3435-í 215

FNÍF FEDERAT VO RES L(EFR)

OATA DA S]ÍUAÇÂO CAOASÍRAL

14.tO1t2014

MOTIVO OE SIT

ESPECIAL ESPECIAL

OIGO E DASA'TIUDADES ECON ICAS SECUN

í4.13-4-01 'ConÍocção de roupas pÍofissionais, excoto sob medida
í5.21-1-OO. Fabricâção ds artigos para viagêm, bolsas ê semelhantos de qualquoÍ matoíal
í5.29-7-Oo - Fabrlcação do a.teÍatos dê couro não .spêcificados antoÍiormente
í6.29-3-01 - Fabricação do arteÍatos diveÍsos de madêira, exceto móveis
Í6.29-3-02 - Fabrica;ão de aÉefatos dtvêrsos de coÍtiça, bambu, palha, vime ê outÍos matoÍiais trançados, ercoto móvêis
17.49{-OO - Fabricaaáo de produtos de pastas colulósicas, papel, cartolina, papel-canâo e papolão ondulado não
ospoclf lcados antsrloÍmênts
22.29-3-gg - Fabricê,çào dê aÉeÍalos do material plástico para outros usos não espoclílcados antsÍioÍmente
23.99-í-Oí - oêcoracão, lapidaçáo, qravação, vit Ílcação s outros tÍabalhos em ceÉmica, louça, vidro e cristal
25,3íl'01 - Produção de lorjados d€ aço
25,3í4-02 - Produçáo do fo4ados do metais não-íerÍosos o suas llgas
25.934-OO - Fabricação dê aÍtigos do metal para uso doméstico e pessoal
26.40-0-0O - Fabricaaão dê apaiêlhos dê rêcepção, rsprodução, gravâção e ampliíicaçáo de áudio o vidêo
3Í.01-2-00 - Fabricação dê móveis com prcdominância dê madelra
3í.02-1-00 - Fabricaçáo de móveis com prêdomináncla de mêtal
32.íí-6-03 - Cunhagem de moedas o m€dalhas
32.99-0-04 - Fabricação do palÍÉis e l€trsiros luminosos
32,99-0-99 - Fabricação do pÍodutos dlvgrsos nào especlficados ante,ioÍmente
33.12-í-02 - Manütenção o reparação do aparclhos ê instrumontos de medida, tEslo ê control€
33,j2-1-03 - Mahutonaâo o Íêparação do apârclhos eletromédicos e olotrotgÍapôutlcos o squipamentos dE irradlação
38.í14-00 - Coleta do rosiduos nâo-pêrigosos

1510112025. 1043 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022
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w CADASTRO NACIONAL OA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE NSCR ÇÁO
19.522.4í5l0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA DE ABERTURA
14101t2n14

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO ÍTIOREIRÀ LTDA

COD GO E OESCR ÇAO DA NATUREZAJUR DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitadâ

LOGRADOURO

AV SETE OE SETEMBRO
NUMERO

02
COMPLE[,IENTO

SALA

48.450-000
BAIRRO/DSÍRITO
CENTRO

MUNIC

ctPo

ENDEREÇO ELETRÔNICO

Íenatinhasbrito@hotmail.com
ÍÊLEFONE
(75) 8r894486/ (75) 3435-í2í 5

ENTE FEOERAT]VO RESPO VEL(EFR)

S ÍUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA ,14t01t2014

MOTIVO OÊ SIT

ESPECAL DATA OA S ÍUAÇÃO ESPÊCIAL

E DÉSC DAS AT VIDADES CAS

46.42-7-01 - Comórcio atacadlsta do aÍtigos do vostuário e acessórios, exceto proÍissionais e de segurança
46,42-7-02 - Comércio atacadista de Íoupas e acessórlos paía uso profissional g de sêgurança do t.abalho
46.45-1-0í . Comércio atacadlstâ de instrumêntos e matêriais para uso médico, cidrgico, hospltalar ê dê laboÉtódos
46.47.8.0í . Comércio atâcadistâ dê a.tigos de escritório e dê papelaria
46.49{-05 - Comórcio atacadista de anigos ds tapsçaria; psrsianas e cortinas
46.494-08 - Comércio atacadista dq produtos dq higiong, limpsza e consêwaçâo domiciliar
46.494-99 - Comércio atacadista dg outÍos oquipamentos s artigos ds uso pessoal e doméstico não espociÍicados
antêdolmentê
46.5í-6-0í - Comércio atâcadista dê êquipamêntos dê iníoÍmática
46.5í-6-02 - Comércio atâcadista dê suprimênlos para inÍormática
46.52-4.00 - Comércio atacadista dê componentes eletaônicos e equipamentos de telêÍonia ê comunicaçâo
47.24-$00 - Comércio varêiista dê hortifrutigranieiros
47.29.6.99 - Comércio varêiista dê produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimenticios não
espêclÍlcados antorioÍmonte
47.44-042 - Coínáíclo vaíellstá dq madeira e arteÍatos
47.,14-0-99 - Comérclo vareiista dê mateÍlais dê conskução êm gêral
47.5í"2-l)l . Comé.cio vareiista especializado ds equipamentos e suprimêntos dê inÍormática
47.5í.2-02. Rêcarga de cartuchos pâra êquipamentos de inÍormática
47.53.9.00 . Comé.cio vareiista especializado dê êletrodomésticos e equipamentos de áudio ê video
47.54-7-0l - ComáÍcio vareiista dE móveis
47.59-8-O'l . ComáÍcio varEiista ds artigos de tapgçaria, cortinas ê psrsianas
,17.59"8.99 . Comé.cio vaÍsiista ds outros artigos dê uso psssoal ê doméstico não êspêcificados antsrioÍmsnto

BA

1510112025. 10:43 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia 1510112025 às'l0i42i44 (data e hora de Brasilia).
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ffi
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NÚMERo DE INSCRIÇÃo

1S.s22.4í 5/000't-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

11t01t2014

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

c-oco--EscRroRiDASAnvroÀóESÉaóNôúlcassEcuNúRAs
47.6í.0{2 - Comárcio vareiista do jomais o rêvistas
47.61-0{3 - Comérclo varêrista dê artigos de papêlaria
47.63-6-02 - Comérclo varqista dê aÉigos esportivos
47.7í-7-0í - Comórclo varêilsta dê produtos Íarmacêuticos, sem manipulação ds rórmulas
47.71-7 -02 - Comércio varêiista dê produtos Íarmacêuticos, com manipulação de fórmulas
47.71-7-03 - Coínárcto vareJista dê produtos íarmacêuticos homsoÉticos
47.72-5-00 - Comórcio varorlsta do cosméticos, produtos de perfumaria e dE higisnq possoal
47.73-3-00 - Comércio varêjista dê artigos médicos e ortopédicos
47.74-í-00. Comórclo varoJista dê aÍtigos de óptica
47.82.2.0í . Comércio varejista da calçados
47.82.2-02 - Coínérclo varêJista dê artigos de viagêm
47.69-0-03 - Comórclo varê,lislâ dê obretos de arte
47.89-0-05 - Comórclo varejista de produtos saneantes domissanitádos
47.89-0-08 - Comércio varêjista de aÉigos ÍotográÍicos e para Íilmagem
4§.2,t-8-00 - T,anspoÉê escolar
56.1í-2-0í - Rêstaurantes s similarEs
56,í1.2.03 . Lanchongtes, casas do chá, de sucos e similares
56.20-1.01 - Fornecimsnto d9 allmontos pÍeparados prepondgrantsmgnts para êmprcsas
56.20-í-04 - FornêcimEnto dg alimsntos proparados prepondêrantementq para consumo domiciliar
58,í2.3.0í . Edição dEioínals diários

GOE DESCR DCA

206-2 . Sociedado EmpÍêsáÍia Limitada

LOCRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO
NUMERO

02
COMPLÉMÉNÍO

SALA

48.450-000
BAIRRO/OSTRIÍO
CENÍRO

MUNIC

ctPo BA

ENOEREÇO ELEÍRÔNICO

renatinhasbrito@hotmail. com
TELEFONE

(75) 81894486/ (7s) 3435-í215

ENTE FEDERAÍIVO R VEL(EFR)

DAÍA DA SIÍUAÇÁO CADASTRAL

14t|',Ú2014

MOT VO DE

SIT ESPECIAL DATA DA S ÍUAÇÃO ESPECIÀL

1510112025. 10:43 aboutiblank
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÜMERo oE NscRlÇÁo
19.522.41í0001-53
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÁO E OE SITUAÇÀO
CADASTRÂL

OAÍA OE AB€RTURA

1(t0112011

NOME EMPRESÀRIÀL

A F BRITO MOREIRA LTOA

cóD co E oEscRrÇÁo oAsAÍrvroAoEs EcoNôMrcAs sEcuNoÀR as
6í.90-6-99 - Outrâs atlvidades dê lêlocomunicaçõos não especificadas anleriormênto
62.01-5-01 - Desgnvolvlmento dg programas ds computado. sob oncomenda
62.0í-5-02 - Wêb dosign
62.02-3-00 - Desgnvolvlmento e licgnciamento de programas de compulador customizáveis
62.03-1-00 - D0sênvolvimsnto 0 llcenciamsnto do programas do computâdoí náo.customizávêis
62.04-0-00 - Consultoria em tEcnologla da inloÍmaçáo
62.09-1-00 'SupoÍtg técnico, manutenção e outros ssrviços qm tscnologia da inÍormação
63.í1-9-00 - Íratamonto de dados, provodorês dê sêÍvlços de apllcaçáo 6 serviços dê hospedagom na intern€t
63.99-2-00 - Outras ativldados dê píostação dê sêrvlços dê informaçáo não êspeclllcadas antêíormonte
70.204-00 -Atlvldados de consulloíla em gestão ompÍosaÍial, êxcoto consultoÍla tócnica espêcitlca
7,1.20-0-01 - Atividades de produção do íotogÍafias, exceto aéroa o submarina
77.21-7-00 - Aluguel de equipamgnlos rêcrêativos g espoÍtivos
77.29-2-02 - Aluguol de móveis, ulonsalios ê aparolhos de uso doméstico e pêssoal; instrumentos musicais
77.29-2-99 -Aluguol de outros obiotos psssoais o domésticos íão ospsciÍicados anteriormonto
77.33-í-00 -Alugusl ds máquinas o gquipamontos pãra sscriÍó os
77.39-0-03 -Aluguol de palcos, coboíu.as I outras €struturâs do uso temporárlo, exceto andaimos
80.20-0-01 -Âtividad6s do monitoramonto de sistêmas de sêgurança êlolrônico
80.20-0-02 - Outras ativldadês de sêrvlços dê seguÉnça
82.11-340 - Serviços comblnados de oscdtóÍio ê apoio administ.atlvo
82.19-9-01 - Fotocópias

COD GO E DESCRIÇAO DA NAIUREZA JU R]DICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

AV SETE DE SETEMBRO 02
COMPLEMENÍO

SALA

/r8.4s0-000 CENTRO ctPo

ENDEREÇO ELET Nrco
rgnatinhasbrito@hotmail.com

TÉLEFONE

(75) 8189-4486/ (75) 3435-1215

ENTE FEOERAÍIVO RES PONSÁVE L (EFR)

SITUAÇÀO CAOASTRAL

ATIVA
DAÍA OA SITUÀÇÀO CADASTRAL

11t01t2011

MOT VO DE SÍ

SIÍUAÇÁO ESPECIAL DAÍA OA SIIUAÇÁO ESPEC AL

BA

1510112025 10:43 âbout:blank

Aprovado pela lnstruçáo Normativa RFB n" 2.119, de 06 de dezembro de 2022
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w
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE NSCRLÇÃO

19.522.,íí 5/000í -53
MATRIZ

COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OAÍA OEABERTURA

14to',U2014

NOME EMPRESARIAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

côDrco E DEScRTÇÃo oasAÍt!,rDAoES EcoNÔMrcas sEcuNoÁR as
82.19-9-99 - Prêparaçáo dê documênlos o serviços espêcializados dê apoio administrativo não ospoclÍicados
anlerioÍmenle
82.30-0-0'í - Ssrviços de organlzaçâo do ísiras, congressos, oxposiçôes e Íostas
82.99-7-03 - Sorvlços de gravaçâo do carimbos, exceto conrocção
85.99-6-03 - Trelnamsnto em inÍoÍmátlca
85.99-6-04 - Tralnamsnto sm dgsgnvolvlmsnto p.oÍissional I geÍencial
E5.99-6-05 - Cursos prêparatóÍios para concursos
85.99-6-99 - Outras âtividades dê onsino íão êspêciÍicadas ânteriornêntê
9í.01-5-00 -Ativldades do bibliotêcas o ârquivos
95.1t{-O0 - Roparaçáo s manúênçáo dq computadorês o do equipâmêntos p€riláricos
95.124-00 - RopaÍaçào e manutonçáo d€ êquipamentos do comunicaçâo
95.21-5-00 - Rêpa,ação e manutonção do oquipamentos elêtroêlotrônicos dê uso possoal ê doméstico

COD GO E DESCRIÇAO DA NATURÉZAJUR DICA

206-2 - Sociedado EmpÍosáÍia Limitada

LOGRADOURO

AV SETE DE SETEMBRO
NUMERO

02
COMPLEMENÍO

SALÂ

CEP

48.i150-000 CENTRO ctPo BA

ENOEREÇO ELET NCO
Íonatinhasbrito@hotmail.com

ÍELEFONE
(75) 8í89-4486/ (75) 3435-1215

ENÍE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

§ITUAÇÁO CADASTRAL

ATIVA
DAÍA DA S ÍUAÇÁO CAOASIRAL

14tO112014

MOTIVO DE SII

ESPECIAL OATA OA S1ÍUAÇÀO ESPECIAL

15t11t2025 10.43 about:blank

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB no 2.'119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia '1510112025 às 10i42:44 (data e hora de Brasília).
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2910412025 . 0944 (( Consulta ao Cadastro

Consulta Básica ao Cadastro do ICMS da Bahia

ldentificação
CNPJf 19.522.415/0001-53 Inscrição Estadual: 114.287.214 PP

Rôzáo Social: A F BRITO MOREIRA LTDA

Nome Fantasia: THERMAS I'4ETAL E COURO

NatuTeza JUTídica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

Unidade de Atendimênto: SGF/DIRAT/GERÂP/CORÁP NORTE

Unidadê dê Fiscalização: INFAZ AGRESTE

ErldeÍeço

LogTadouTo: AVENIDA SETE DE SETEMERO

Número:02
BaiÍro/Distrito: CENTRO

Município: CIPO

Têlefoner (75) 81894486

Referência: PROXTMO A PRCA

Complemento: SALA

CEP:48450-000

UF: BA

E-mail: renatinhasbrito@hotmail.com

Localizâção: ZONA URBANA

TRIEUTOE : CONsULÍÊS

,,\

oú

'iô\

'. t)o

'.L

Data de lnclusão do Contribuinte: 14/01/2014

Atividade Econômica PÍincipall
4789001 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos

Atividade Econômica Secundária

1413401 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida

1521100 - Fabricação de artigos para viagem, bolsas e semelhantes de qualquer material

1529700 - Fabricação de artefatos de couro não especificados anteriormente

1629301 - Fabricação de artefatos diversos de madelra, exceto móveas

1629302 - FabÍicação de artefatos diversos de cortiça, bambu, palha, vime e outros materiais trançados, exceto môveis

l?49400 - Fabricação de produtos de pastas celulósicas, papel, cartolina, pãpel-cartão e papelão ondulado não
especiÍicados anteri

2229399 - Fabricação de artefatos de material plástico paía outros usos não especificados anteriormente

2399101 - Decoração, lapidação, gravação. vitrificação e outros trabalhos em cerâmica,louça, vidro e cristal

2531401 - Produção de forjados de aço

i

í
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I Consulta ao Cadastro (

2531,402 - Produção de forjados de metais não-ferrosos e suas ligas

2593400 - Fabricação de artigos dê metal para uso doméstico e pessoal

2640000 - Fabricação de aparelhos de recepção, reprodução, gravação e amplificação de áudio e vídeo

3101200 - Fabricação de móveis com predominância de madeira

3102100 - Fabricação de móveis com predominância de metal

3211603 - Cunhagem de moedas e medalhas

3299004 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos

3299099 - Fabricação de produtos diversos não especificados anteriormente

3312702 - lYanutenção e reparação de aparelhos e instrumentos de medida, teste e controle

3312103 - Manutenção e reparação de aparelhos eletíomédicos e eletroterapêuticos e equipamentos de irradiação

3811400 - Coleta de residuos não-perigosos

4642701 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança

4642702 - Comércio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho

4645fOL - Comércio atacadista de instrumentos e materiais paia uso médico, cirúrgico, hospitalar e de laboratórios

464780l - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria

4649405 - Comércio atacadista de artigos de tapeçaria; persianas e cortinas

4649408 - Comércio atacadista de produtos de higiene, limpeza e conservação domiciliar

4 9499 - Comercio atacadista de outros equipamentos e artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente

4651601 - Comércio atacadista de equipamentos de informática

4651602 - Comércio atacadista d€ suprimentos para informática

4652400 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonía e comunicação

4724500 - Comércio varêjista de hortifÍutigranjeiros

4729699 - Comércio vaíejista de produtos alimentícios em geral ou especializado em produtos alimentícios não
especificados anterio

4744OO2 - Comércio varejista de madeira e artefatos

4744099 - Coméício varejista dê materiais de constíução em geral

4751201 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

4751202 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática

4753900 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

4754701 - Comércio varejista de móveis

1
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2gtbt2}25. Og:44 ( Consulla ao CadasLo (
4759801 - ComéÍcio varejista de aÉigos de tapeçaria, cortinas ê persianas

4759899 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente

4761002 - Comércio varejista de jornais e revistas

4761003 - Comércio varejista de artigos de papelaria

4763602 - Comércio varejista de artigos esportivos

477!7Ot - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, sem manipulação de fórmulas

477L7O2 - Comércio varejista de produtos farmacêuticos, com manipulação de fórmulas

4771703 - Coméício varejista de produtos farmacêuticos homeopáticos

4772500 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4773300 - Comércio varejista de artigos médicos e ortopédicos

4774lOO - Comércio varejista de aÍtigos de óptica

4782201 - Comércio varejista de calçados

4782202 - CoÍné.cio vaíejista de artigos de viagem

4789003 - Comércio varejista de objetos de arte

4789005 - Comércio va.ejista de produtos saneantes domissanitários

4789008 - Comércio varejista de artigos fotográficos e para filmagem

4924800 - Transporte escolar

5611201 - RestauÍantes e similares

5611203 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similar€s

5620101 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente para empresas

5620104 - Fornecimento de alimentos preparados preponderantementê para consumo domiciliar

5812301 - Edição de joínais diários

6190699 - Outras atividades de telecomunicaçôes não especificadas anteriormente

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6201502 - Web design

6202300 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação

6209100 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços êm tecnologia da informação

6311900 - Tratamento de dados, provedoíes de serviços de aplicação e sêrviços de hospedagem na internet

htlps:/poítal.sefaz.ba.gov.br/scÍipts/cadastro/cadast.oBa/result.asp
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29tO412025 , 09 .44 Consulla ao Cadastro

6399200 - Outras atividades d€ prestação de serviços de informação não especificadas anteriormente

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

7420001 - Atividades de produção de fotografias, exceto aérêa e submarina

772L7OO - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos

7729202 - Alvguel de móveis, utensílios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais

?729299 - Aluguel de outros objetos pessoais e domésticos nâo especificados anteriormente

7733100 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios

7739003 - Alugu€l de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes

8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletónico

8020002 - Outras atividades de serviços de segurança

8211300 - Serviços combinados dê escritório e apoio administrativo

8219901 - Fotocópias

8219999 - Preparação de documentos e serviços €specializados de apoio administrativo não especificados anteriormente

8230001 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas

4299703 - Serviços de gravação de carimbos, exceto confecção

8599603 - Treinamento em informática

8599604 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gêrencial

8599605 - Cursos preparatórios para concursos

8599699 - Outras atividades de ensino não especificadas anterjormente

9101500 - Atividades de bibliotecas e arquivos

9511800 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos

9512600 - Reparação e manutenção de equipamentos de comunicação

9521500 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico

Unidadê: UNIDADE PRODUTIVA

FoÍma de Atuação

ESÍABELECIMENTO FIXO

Condição: EMPRESA PEQUENO PORTE

Forma dê pagamentor SIMPLES NACIONAL

Situação Cadastral Vigêntê: ATIVO

l;, j:':::rrair .lt aa,r.,, t.)raarrar,l

Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO Complementoi SALA

https J/porlal-sefaz.ba. govbr/scripts/cadastro/cadastroBa/result.asp
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2910412025. 0944

Rêfêrêncià:

Bairro: CENTRO

Município: CIPO

( Consulla ao CadaslÍo (
Número:02
CEP:48450000

UF: BA

Classificaçáo CRC: Profissional CRC:44129 -8A Tipo CRC: Originario

Í{ome: BRUNO RAFAEL CARDOSO DE OLIVEIRA

Responsável pela oÍganização contábil

Classificaçáo CRC: CRC: Tipo CRC:

Nome:

Endêrêço

Endereçoi RUA SAO LAZARO ANDAR 1

Número:62 Bairro: CENTRO Município: RIBEIRA DO POMBAL UFr BA

Referencia: CEP:48400000

Telêfonei O celular: O Faxr O E-mail: CARDOSO.BRUNO90@HOT|V1AIL.COI'1

Nota: Os dados acima são baseados em informações fornecidas pelo contribuinte, estando sLrjeitos a posterior confiÍmação
pelo Fisco

Data da Consulta: 29/04/2025

trütr@

htlpsr//portal.seÍaz.ba gov.br/scripts/cadasko/cadastroBa/resull.asp 5/5
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Fêdêral do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA OA UNIÃO

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ: 1 9.522.41 5/0001-53

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionâl cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certjficado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. í51 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade Íiscal, ou ainda não vencidos; e

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidâo
nêgativa.

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.bp.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de2t11t2!1q.
Emitida às 10:04:39 do dia 1110712025 <hota e data de Brasília>
Válida ate 07101120?6.
Código de controle da certidão: DD75.B44E.B2CA.6385
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

-]!

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçáo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçoes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .



GOVERNO DO ESTADO DABAHIA

SECRETARIADA FAZENDA

Emissão: 27 I 1012025 14:39

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos aÉs. 113e114da Lei 3.956 de 11 dedezembrode l981 -Código
Tributário do Estado da Bahia)

rt-$
pÉ-ocí59

-tt _,

Certidáo N": 2025547 0246 ..---

RAzÃo socrAL

A F BRITO MOREIRA LTDA

lNSCRIÇÁo ESTADUAL

|4.287.214

CNPJ

19.522.415/0001-53

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurÍdica acima

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidáo engloba todos os seus estabelecimenlos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Oívida

Ativa, de compãtência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda PÚblica do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Émilida em 27110t2025. conÍorme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emtssao

AUTENTTCTDADE DESTE DOCUMENTO POOE SER COMPROVAoA NAS INSPETORIAS FAZENDÁR|/
ou vlA INTERNET, NO ENOEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentaçáo coniunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Sêcretâria da Receita Federaldo fulinistério da Fazenda.

I'ágina I dc I Re lCcrlidaoNegativa.rpt

---6'\



Prefeitura Municipal de Cipó
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PRAÇA JURACY MAGALHÃES, S/N"

cENrRo - ctPó - BA cEP: 484s0-ooo

CNPJ: 13.808.936/0001-95

-.É,5O"*

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000258/2025.E

Nomê/Razão Social

Nome Fantasia:

lnscriçáo Municipal:

Endereço:

AF BRITO MOREIRA - EPP

THERMAS METAL E COURO

000000932 CPF/CNPJ

AV SETE DE SETEMBRO, 02 SALA

CENTRO CIPO - BA CEP:48450-000

í 9.522.415/0001-53

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DEBITOS QUE VIEREM A SER

APURADoS PoSTERIoRMENTE, E CERTIFICADo oUE, ATE A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DEBITOS

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICíPIO,

Observâção:

Esta certidáo foi emitida em 251'1112025 com base no Código Tributário Municipal

Cêrtidão válida até 2511212025

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municipal acima identiÍicada.

v Código de controle desta certidáo: 86000'l í 73516000000093203000025820251125'l

!

Certidão emitida elêtronicamente via internet. A acêitaçáo desta certidáo está condicionada à verificação de sua

autenticidade na lnternet, no endereço eletrônico:
https://cipo.saatri.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

lmpresso em 25111/2025 às 15:00:44

:.\

Atençáo: Qualquêr rasura ou êmenda invalidará este documento.



Consulta Reqularidade do Empregado(o1i1212025 15:01
(

CAíXA
Certificâdo de Regulâridâde do FGTS - CRF

19.522.415/0001,53
A F BRITO I'4OREIRA LTDA

ÀvE sEÍE DE SETET.iBRO 02 SALA / CÉNTRO / CjPO / BA/ 113450-000

A Côixô Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio dê 1990, certilica que. nesta data, a empresô acima
identificada encontrô-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de servico FGTS,

O presente Certificado alão servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrenles das
obrigações com o FGTS.

v alidadet2l I I I I 2025 a 2ol 12 I 2025

Certiiicação Númêro: 2025112109502125568660

Informação obtida em 0U1212025 l5t0lt36

A utilização deste Certaf,cado pâra os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

§-

httpsJ/consulta-crf.caixa.qov.bíconsultacrf/pages/listaEmpregâdores.isf 1t1

' iar\

.c€

Inscrição:
Razão social:
Endereço:
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CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRJABÀLHISTÀS

Nome: A E BRITO MOREIRA LTDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 19 . 522 . 41,5 / 0007-53
Certidão n": 3820218L / 2025
Expedição: 06/0'7 /2025, às 13:29:20
Validade: 02/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expedição.

contados da data

Certifica-se que À E ERIIO lroREIRÀ LTDÀ (!{ATRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o n" 19.522.4l5/ooo1-53, NÀo coNsTÀ como inadimpfente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistãs.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do TrâbâIho, acrescenLados pelas Leis ns." 1,2.440/2071, e

73.461 /2011 , e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constântes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No câso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus es tabe Iecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciôna-se à verificaÇão de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www. tst. jus . br) .

Certidão em.itida gratultamente.

TNFORMÀÇÀO IMPORTÀI(TE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabel-ecidas em sentença condenatória transitâda em julgado ou em

acordos judiciais trabalhlstas, inclusive no concernente aos
recolhimentos p r e v i d e n c i á r i o s , a honorários, a cus tas, a

emolumentÕs ou a recorhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de ConclJ-iação Prévla ou demais titulos que, por
disposlÇão legal, contiver força executiva.



FOLHA: 1

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N'de Ordem 7

Contém este livro 60 Íolhas numeradas eletronicamente do número'l a 60 e servirá de DIARIO n'
7, referente ao período compreendido entre 01/01i2023 a 3'111212023 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operaçÕes próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 48450000

Cidade.: CIPO / BA

Registrada na JUCEB sob n" 29205933976 e arquivado em 1410112014
lnscrição Estadual n" 114287214 e C.N.P.J. n' í9522415000153

CIPÓ/BA, 1 de Janeiro de 2023

B!

+o
Flo

TP
tt

),q

i< 0roo

Êt

-o

3'E
>t=

o3

Et:r

ô

ô
o-

MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
CONTADOR
C P F:068328ô78'16
R.G.:02119993 SSP
C. R.C.:020404/0-7

A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N.P.J.:195224150001 53

< (\'

& Ju.rã CómêeÉldo Eslado da Bãhra
ceíili@ o Reoislro êm 211042024
a6uivâmédô.4009974591 Pror@olô249350815 d62103/2024
Noin€ dãêmpÍ6sâAF BRIÍO MOREIRA LTOA
N|RE 29205933976
Eslã documênto Dode se.wnnado em
h1p //rê§m,uceb'oa qov bl/auTFNTrcÂcÀoDOCUMFNTOS/Â JTE\ LCÁCAO àsp,
Chan@à 275121793363
Fsra coDra'or aJl6nt€da d arta'me"le 6 a<s..adãem 21103/2024
.d Eni. MÕrâ Pársôs - 01 13 r 4S4559 . Súeráia Oera

II/CEB
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Empiesa: A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N.P.J.: 19.522.415/0001-53
Insc. lunta Comercial: 29205933976 Data: l4l01l2ol4
Balanço encerrado em: 3U12l2023

Folha:
Número lavro

0054
0007

BALANçO PATRIMOÍ{IAL EIS*TÍE
àHffi+#
1E}.EH
trli§Érr+i

Saldo AtuiCódigo Classificâção Descrição

t1
2 l.l
31.1.1
41.1.1.01
51.1.1.01.001

ATryO

ATIVO CIRCULANIE

DISPONÍVEL

CCIXA

CAXA GERÂL

53 1.1.5

54 1.1.5.01

55 1.1.5.01.001

59 1.1.5.01.005

ESTOQUE

I4ERCADORIAS, PRODUTOS E INSUÍV1OS

I'IERCADORIAS PARA REVENOA

PRODUTOS ACABADOS

501 1.2

111 1.2.4

118 1.2.4.03

119 1.2.4.03.001

1.032.893,7:

AT1VO NAO.C]RCULANTE

IIV'OBIUZADO

N1ÁQU1NAS, EQUIPAIYEI.IIOS E FERRAIVIENTAS

MÁQUINAS E EQUIPAI4ENToS

387.396,45D

331.558,24D

331.558,24D

331.558,24D

55.838,2rD
5s.838,21D

24.67t.39D

31.166,82D

645.497,28D

645.497,24D

68.363,84D

68.363,84D

630.328,50D

630.328,50D

1.032.893,73C

348.150,64C

280.845,73C

280.845,73C

269.118,O7C

4.t62,25C
366,t2C

3.268,79C

642,Urc
2.153,50C

1.135,00C

ÉQ-

Il' LÔ

Ôo
:NB..;

E0loo

-o

oã

ro

lo

t20 t.2.4-04
1,21 t.2.4.U.OOl

VEICULOS

VEÍCULOS

169

t70
1,72

555

t78
573

419

512

513

t.4
1.4.01

1.4.01.002

1.4.01.002

1.4.01.008

1.4.0t.ot27
1.4.01.015

1.4.01.025

1.4.01.026

242 2.3

243 2.3.1,

CIPO/BA, 31 de Dezembro de 2023

OERIGAÇÔES IRIBIÁPJAS
rr,4PoÍos E cor,rTRrBUrÇÔEs A RECoLHER

ICMS A RECOLHER

ICMS ANTÊC TRIBUT A REMLHER

IRRF A RFCOL HFR

PARCETAI,IEI.ITO SIIVlPLES NACIONAL A RECOIHER

SII.4PLES NACIONAL A RECOLHER

ICÍqS ÁNTECIPADO A RECOLHER

ICI1S ANITCIPAçÃO TOTAL ST A RECOLHER

OBRIGAçÔES TRABALHISTA E PRE\{DENCúRIA

OBRIGAÇÓES SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOIHER

PATRIMÔNIO úQU1DO

CAPITAL SOCIAL

149

150

164

165

570

603

606

607

686

647

7t0

2

2.t
2.t.3
2.1.3.01

2.1.3.01.032

2.r.3.01.059

2.1.3.01.062

2.r.3.01.063

2.1.3.01.140

2.1.3.01.141

2.1.3.01.161

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

FORNECEDORES

FORNECEDORES

GNC COXERCIO DE VEIq,JLOS LTDA

CAPITAI DA LOUÇA PORCELÁNAS LTDA

MISKATE DIST DE PRODUTOS DE PAPELARTA E ARIVI LTDA

MULIPRESENTES PRESENTTS E BRINQUEDOS EIRELI

SIRI COIIERCIO E SERVICOS LTDÂ

CENTRO COI'4EROO DE 8R]NDES E PAPELARIA LTDA

MUNDIAL ALUMINIO EIREU

63.589,81C

63.589,8lC
1.689,59C

891,1lC
3.377,47C

9.117,64C

46.783,15C

353,84C

1.377.0tC

185 2

190 2

191 2
t92 2

5

5.02

5.02.001

5.02.002

200 2.t.6
202 2.t.6.02
510 2.1.6.02.001

OUTRAS OERIGAÇÔES

HoNoúruoS CoNTÁBEIS

s03 2.2

217 2.2.1

22t 2.2.t.03

583 2.2.1.03.002

692 2.2.r.03.0U

PASSIVO NÂO CIRCI]LANIT

PASSIVO DCGÍVEL A LONGO PRAZO

FINANCIÁIYENÍOS

ENCARGOS FINANCEIROS A LONGO PRAZO

PARCELAI.4 ENTO LP SIMPLES NÁCIONAI

2.t67,1,OC

2.t67,tOC
1.\22,t7C
1.0{4,93C

1.548,00C

1.548,00C

1.548,00C

18.108,86C

r8.108,86C

18.108,86C

9.199,21D

27.308,07C

666.634,23C

50.000,00c

I
ÁGENOR FEUPE ERITO I.IOREIRA
EI\4 PRESÁRIO

CPF: 025.060.145-19

I

MARIA DE LOURDES MATOS CÀRDOSO
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-0204O41O-7
CPF:068.328.678-16

(.) DEPRÉC]AÇÔES, AIYORT. E EXAUS, ACUI.4UL

C) DEPRECNçÕES DE IÍÁQUINAS, EQUIP. FER

T) DEPRECIAçÕES DE VEiCULOS

t25 t.2.4.07

128 1.2.4.07.003

t29 t.2.4.07-OM

53.195,06C

1.492,69C

5t.702,37C



Empresar A F BRfTO }IOREIRA LTDA
C.N.P.l.r 19.522.415/0001-53
Insc. lunta Comercial: 29205933976 Data: 14101/2014
Balanço êncerrado êm: 31/12/2023

Folhô:
Número livro:

005s
0007

BALANçO PATRIMONIAL

Códi9o Clâssificação Descriçáo Saldo Atu

244 2.3.1.01

245 2.3.1.01.001

524 2.3.2

249 2.3.2.01

250 2.3.2.01.004

CÁPITAL SUBSCRIIO

CÂPITAL SOCIAL

RESERVAS

RESERVAS DE CAPTTAL

CORREúO MONETÁruA DO CÁP- INTEGRAUZ,IDO

50.000,0r

50.000,00c
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257 2.3.2.03

258 2.3.2.03.0{b

RESERVÀS DE LUCROS

RESERVA LEGAI

264 2_3.5

265 2.1.5.01

266 2.3.J.01.001

LUCROS OIJ PRE}UiZOS ACUI'4ULADOS

TUCROS OJ PRÜUÍZOS ACUMULADOS

TUCROS ACU IV1ULÁDOS

2920593397 6 1 4 I 0 U 20 t47

CIPO/BÁ, 31 de Dezembro de 2023

lGENOR FELIPE BRITO i.4OREIRA

\--M PRESÁRIO

CPFr 025.060.145-19

7t.t44,tgc
57.t44,t9c
57.t44,t9c

20.m0,mc
20.000,mc

519.490,04C

539.490,04C

539.490,04C

MARIÂ DE LOURDES MATOS CARDOSO

Reg. no CRC - M sob o No. BÂt204o4/O-7
cPF;068.328.678-16

.<

,t'.r,



Folha:

Número livro:
00s6
0007

DEMo sÍRAçÃo Do RESULTADo Do ExERcÍcro eu arTrzTzoz:

Descrição Saldo Total
RECEITA BRUTA

VENDA DE PRODUIOS

VENDA DE IÍERCADORIAS

SERV]çOS PRESTADOS

DEDUçÕES DÂ REcErÍÂ BRUTÂ
(-) DEVoLUGo DE vENDA DE TVTERCADoRTAS

C) SIMPLES NAGONAL

REcErra úqurDÂ

1.774.123,99

666.320,83

19.630,00

(9.754,09)
(2.9tt,70)

(66.419,88)

(455.000,00)

(22S.000,00)

(99.702,88)

(456,07)

(3.1s0,52)

(37.112,00)

(8.707,90)

(8.921,54)

07.t49,42)
(3.t\2,11)

(351,92)

(1.389,85)

(2.632,61)

(2.1,07,37)

(t.302,73)
(13.416,00)

(39.510,77)

1474,tg',)
(1.480,07)

(t2.725.79\

2_010.m7.68

(746.414_88)

7.263.677.80

2.460.074.42

4437.251.U5)
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FRETÊ NÁ AQUISIÇAO DE T4ERCADORIÁS E PRODUTOS

CUSIOS DOS PRODUTOS VEND]DOS

OJSTOS OAS MERCÁDORIAS VENDIDAS

'ICRO BRUTO

DESPESÂ§ OPERACIONAIS

DESPESAS ADMINISTRArIVA5
saúRros E oRDENADoS

v3 s/ rÉRrAs

TRIENIO

SERVIÇOS PRESIADOS POR TERCEIROS

r3o saúRro
FGTS

PLANO DE SAUDE

TAXAS DIVERSAS

MI]IÍAS DE MORA

ENERGIA ETÉTRICa

SEGUROS

\-. ASSIÍÊNCIA CONTABIL

DEPRECIAçõES E aMoRnzAçôEs
r.4uLTA DE TúNs[o

DESPESÂS COM VENDAS

FÉRIAS

FGIS

FRETES E CTRRETOS

]UROS DE I.1ORA

OUTRÂS DESPESAS OPERACIONAIS

CUSIOS DOS SERVIÇOS PRESIADOS

RESULTADO OPEÍIACIONAL

(10.018,22) {10-018-22)

994.156.84

DESPESAS NÃo oPERACIoÍ{AIS
PERDAS NA AUENAçÂo DE vEiculos

REcErras t{Ão oPERAcroNArs
LUcRos NÁ auENA6o DE vEÍcrJLos

CIPO/BA, 31 de De2embro dê 2023

(149.666,80) í149.666_80)

215.000.00
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EmpIesâ: A F BRTTO MOREIRA LTDA
C.N.P.l.: 19.522.415/0001-53
Insc. Junta Comercial: 29205933976 Datat 1410112014

cusTos
ICI.4S ANIECIPAçÃo PARCIAL

ro4s aNTECTPAçÍo ToTAL - sr

(2r2.918,20)

(224.333,15)

(1.328,36)

(14s, )
(tl.89,24)
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EmpTesa: A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N.P.J.: 19.522.415/000153
Insc. Junta Comerciali 29205933976 Data: 14/01/2014

Folha:

Número livro:
0057
0007
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CIPO/BA, 31 de Dezêmbro dê 2023

AGENOR FEUPÉ BRITO MOREIRA
EI'4PRESÁruO

CPFr 025.060.145-19

F1ARIA DE LOURDES IT4ATOS CARDOSO
Reg. no CRC - BA sob o No. BA-020404/O 7
CPF:068.328.678-16

S stema licenciado paÉ Í14ARIA DE LOURDES |'4ATOS CARDOSO
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A F BRITO MOREIRA LTDA
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CoeÍiciente Fórmula

lilr{t}:Lril
fffi+ÍiíIlffiValor Resultad

Índlcê d€ Liquidez GeÍal Ativo Crculante + Realiável Longo Prâzo 1,Uõ

1,11

2,82

0,55

0,55

0,52

t9,23

0,35

0,34

0,51

1,03

1,59
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Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Ativo Circuhnte

348.150,64 + 18.108,86

347 396,4sÍndice de Liquidêz Co'reíE

IídicÊ de 5Éndâ cerâl

Passilo Circulanê 348.150,64

1.032.893,73

348.150,64 + 18.108,86

348.150,64 + 18.108,86Índicê d€ Capital de

Indice dê Éndividamênto

GeIal

Patrimônio Lhuido

Passivo Circulânte + Pa§ivo Não-Circulante

666.634,23

348.150,64 + 18.1$,86

666.634,23

348.150,64

Pãtdmônio Lítuido + Resultado de Exêr. Futuros 666.634,23 + 0,00

348.750,64lice de Dívida a Curto

Passivo Não{irculante

Pãssivo Circulôôte + Passivo Nãotirculante

18.108,86

348.150,64 + 18.108,86Grau de Endividãmento

Margem Operô€ionâl

Margem Líquida

Rentabilidâdê.lo Ativo

LucÍo/Prejuízo Opera.bnal

1.032.893.73

u4.490,U

Lucío/ Prejuizo Lhuido

2Afi.074,82

r.059.490,04

Receita úquicla de Vendas

LtrrolPêjuízo do Exerctuio

2.010.097,68

1.059.490,04

1.032.893,73

1.059.490,04

Patnmônio Lítuido 666.634,23

,
(-,

COEFICIENTES DE ANÁLISES EM 31/12l2023

387.396,45 + 0,00

indice de Endividamento

Corr€nte

Rentabilidâde do

Patrlúônlo Líquido

Passivo Circulante + Pãssivo Não-Circulante

Passivo CiÍculante + Passivo Não Circllante



Empresa: A F BRITO MOREIRA LTDA
CNPJ: 19.522.415/0001-53

Folha:
Número livro
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0007

CARTA DE RESPONSABILIDADE DA ADMINISTRAçÃO

(b)

(c)

(d)

MARIA DE LOURDES lilATOS CARDOSO CONTABILIDADE
CRC n.o BA-020404/O-7
Endereço: RUA SALUSTIANO GUERRA, no 230, CENTRO, CEP no 48400-000
RIBEIRA OO POMBAL. BA

clPo.31t12t2023
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Declaramos para os devidos fins, como administrador e responsável legal da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA, CNPJ
19.522.41510001-53, que as informaçôes relativas ao período base 3111212023, fornecidas a Vossas Senhorias para escrituração e
elaboração das demonstraçóes contábeis, obrigaçôes acessórias, apuraçáo de impostos e arquivos eletrônicos exigidos pela
íiscalização fedeíal, estadual, municipal, trabalhista e previdenciária são fidedignas.

Também declaramos:

(a) que os controles internos adotados pela nossa empíesa são de responsabilidade da administração e estão adequados ao tipo de
atividade e volume de transações;

que não realizamos nenhum tipo dê operação que possa ser considerada ilegal, frente à legislação vigente;

que todos os documentos que geramos e recebemos dê nossos fornecedores estão íevestidos de total idoneidadei

que os estoques regiskados em conta própria foram por nós avaliados, contados e levantados fisicamente e perfazem a
Íea|dade do penodo encerrado em 2023:

Além disso, declaaamos que não temos conhecimento de quaisquer fatos ocorridos no período base que possam afetar as
demonstraçõês contábeis ou que as afetam até a data desta carta ou, ainda, que possam afetar a continuidade das operações da
empresa.

(e) que as informaçôes registradas no sistema de gestão e contÍole interno, denominado , são controladas e validadas com
documentaçáo suporte adequada, sendo de nossa intejra responsabilidadê todo o conteúdo do banco de dados e arquivos
elêtrônicos geÍados.

Também confirmamos que não houve:

(a) fíaude envolvendo administração ou empíegados em cargos de responsabilidade ou confiançai

(b) fraude envolvendo terceiros que poderiâm ter efeito material nas demonstraçôes contábeis;

(c) violaÉo ou possíveis violações de leis, normas ou regulamentos cujos efertos deveriam ser considêrados para divulgaÉo nas
demonstrações contábêiô, ou mesmo dâr origêm ao registro de provisão para contingências passivas.

Atenciosamente,

{
1

Prezados Senhores:

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
EI/lPRESÁRIO

CPF: 025.060.145-19



FOLHA: 60

TERMO DE ENCERRAMENTO

DIARIO

N'de Ordem 7

Contém este livro 60 folhas numeradas eletronicamente do número 'l a 60 e serviu de DIARIO n' 7,
referente à movimentação contábil do período compreendido enlre 0110112023 a 3'111212023 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 48450000

Cidade.: CIPO / BA

Registrada na JUCEB sob n" 29205933976 e arquivado em 1410112014
lnscrição Estadual n" 114287214 e C.N.P.J. n'19522415000153

CIPÓ/BA, 31 de Dezembro de 2023
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MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
CONTADOR
C. P. F.:068328678'16
R.G.:02í 19993 SSP
C. R.C.:020404/O-7

A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N.P.J.:195224150001 53

&
,UCEB

Junta ComêÍciál do Estado dâ Bâhia
c6ófi@ o Reqisr.o em 21103,2024
aÍqu JaÍenro 2400997á591 PÍôrdolo 219J5081 5 dê 21l01/202C
Nome daemprêsà a F BF TO MOREIRA LÍDA
NtRE 29m5913976
Estê dôcum6.to oode ser ÉÍií cado eín
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Chán@á275121793863
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por Bliro Motá Pà*os -0133 !94559 S€cÉÉra GeÍal



FOLHA: í

TERMO DE ABERTURA
DIARIO

N'de Ordem 8

Contém este livro 57 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 57 e servirá de DIARIO n"
8, referente ao período compreendido entre 01/01/2024 a 3111212024 e obtidas através de
processamento eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento abaixo
identificado:

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO,02 - SALA

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 48450000

Cidade.: CIPÓ / BA

Registrada na JUCEB sob n" 29205933976 e arquivado em 1410112014
lnscrição Estadual n" 114287214 e C.N.P.J. n' 19522415000í53

CIPO/BA, 1 de Janeiro de 2024
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C. R.C.:020404/O-7

A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N. P.J.:1 952241 50001 53
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Nmê de êmpresa a F BRrTO ÍvORElÊa LTDA
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EmpÍrer: A F BRITO XOREIRA LTDA
CNPJ: 19.522.415 1001€3
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i/IARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO CONTÂBILIDÂDE
CRC n.'BÂ{2O«Xtr»
EndoÍrço: RUA SALUSTIANO GUERRA' no 230, CENTRO, CEP n' ,184üHx)O

RIBEIRÂ DO POMBAL BA

PÍazados SenhoÍÊ!:

DodaÍsmos pqra oE dôviros fins, como adminbbador e í€Epon!áwl l€96l da €ínpíB!€ A F BRÍIO MOREIRA LTDÂ" CNPJ

19.522.,0f ídroíó3, gu€ as iÍríoÍmsÉes rBlaüva! ao peÍíodo bele 31h2no24,lo,ÍI'qcidgF â Volsas S€nhoria! para elcÍituÍaÉo e
.laboraçâo dr! daínonsbaçócc contábôb, obÍiíraçõaE acôsúds!, apuraÉo dr lmpostos e aÍquivo6 ôlôtónlcos odgldot pcls

filcalizâçao h&ral, oltadual, munidpal, trabalhiíâ e ptÊvlrônciáÍi8 sáo idsdigna!.

Tambóm d€daÍrmor:

(a) quo or coúobs lnbmos adotadoE pela no3sa snpíe!. !âo do rolponsabllH8de d8 admini8taÉo o êEtáo equadoô 80 tipo de
ât\rldldc r voluí|. d6 t8Íl!âçó93;

(b) qu6 nâo rÊalEamor nenhum tpo de ope.aÉo qu€ pos!. ler coNldorsda llogsl, ítenb à loginleÉo vlg€nb;

(c) quo bdoq os docuíngntG qu€ gBÍamo3 6 rÊcabomos de nouos íoÍÍro€€doís! ectto rÉvê3tidos do lotal k oneiradai

(d) qu€ o! sqtoqu6r Í€gisüsdos em conta póprlâ íorâm poÍ nós svalhdos, contrdo! e lsventEdos Írskãmenlê ô psíÍrzom E

írElk ad€ do pôíodo encaÍÍado êm 2024;

(ê) quê E! inbrmâçõ€s r€gistadas no sisbma de 9os6o € contol€ inbmo, d€nominado , sào contolsdaE 6 validadla com' ' 
doormenbçáo áuporb adequada, sâMo de noE!â lnblra relponlabllldad€ todo o conbúdo do banco dô dados e aÍqulvoa
chffinicos garadoa.

Alám ditlo, dodarsmo8 quê náo bmog conhociÍnenb do quailqusr írtos ocorÍldo! no paíodo ba98 quo po$am síBtir aa

dêmonltsçôer conÉboi! óu que es âbtam atá e dsta dest carts ou, alnda, que possâm trtar a conünuldade d.! opêr8Éo! da

ompÍl!á.

Tamúín @nfmamo! qu€ nâo howo:

(s) fr.udc cnvoirlndo E&nlnlstraÇáo ou qnpÍrgadoE em ceÍ!o! dc lerPoN.bllld8de ou confiança;

(b) Írau& cnvolvsrÉo brcairos qrre podêÍiâm bÍ ebllo mabrial na! demonltaÉo! contábalE;

(c) vbtáÉo ou polslveb viobÉ€s de bis, nomas ou Í6gula.nanb! culo. abitos dov€riam sôr consi.rerados pqrs divulgâÉo noE

doínon!úrçôe! conÍÁbols, ou meEmo daÍ ori]gm ao Ís0ilto do Prgviúo prra coÍÍingÜKias paEsivã!.

AGENOR FELIPÊ BRÍTO i/IOREIRA
EMPRESÁRIO

CPF: ü25.060.14519

Folha:
NúÍr9ro livro:

AbndoEgín6nt6,



FOLHA: 57

TERMO DE ENCERRAMENTO
DIARIO

N" de Ordem I

Contém este livro 57 folhas numeradas eletronicamente do número 1 a 57 e serviu de DIARIO n' I,
referente à movimentação contábil do perÍodo compreendido entre 01/01/2024 a 3111212024 e
obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos das operaçôes próprias do
estabelecimento abaixo identificado:

Nome: A F BRITO MOREIRA LTDA

Endereço: AV SETE DE SETEMBRO, 02 - SALA

Bairro: CENTRO

C.E.P.: 48450000

Cidade.: CIPO / BA

Registrada na JUCEB sob n' 29205933976 e arquivado em 1410112014
lnscriçáo Estadual n' 114287214 e C.N.P.J. n' '19522415000153

CIPÓ/BA, 31 de Dezembro de 2024
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MARIA DE LOURDES MATOS CARDOSO
CONTADOR
C. P.F.:068328678'l ô
R.G.:021í 9993 SSP
C. R.C.:020404/0-7

A F BRITO MOREIRA LTDA
C.N.P.J.:1 952241 50001 53
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

CERTIDAO ESTADUAL
coNcoRDATA, mlÊrucrn, RECUpERAÇÃo JUDTcTAL E EXTR

E

\C,

E

ç'Êoc
\' L9

U

-..9Oi

RAU

CERT|DÃO No: 01019260E

A autenticidade desta certidão poderá ser confrrmada pela internet no site do
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus. br/#/primeirograu).

CERTIFICO que, pesquisando os registros dos sistemas eletrônicos de
distribuição de processos deste Estado da Bahia, anteriores à data de 251'1112025,
verifiquei NÃ0 CONSTAR em nome da parte abaixo indicada:

Razão Social: AF BRITO MOREIRA
CNPJ: 1 9.522.41 5/0001 -53
Endereço: AVENIDA SETE DE SETEMBRO No 02 CENTRO CIPÓ BAHIA

Esta certidão abrange as ações ativas de falência e recuperação judicial e
extrajudicial, em que a pessoa pesquisada frgure no pólo passivo, para as ações de
falência e pólo ativo, para as ações de recuperação judicial / extrajudicial, com exceção
dos processos em segredo de justiça.

Em caso de inconformidade, entrar em contato com a Seção de Certidões -

SEDEC através do endereço eletrônico sedec@tjba.jus.br.

Os dados informados são de responsabilid ade do solicitante, devendo a

titularidade ser conferida pelo interessado e/ou destinatário, tendo em vista que a base
de dados pesquisada para a emissão desta certidão não possui conexão com
nenhuma outra base de dados de outra instituição pública ou da Receita Federal.

Esta certidão é emitida sem custas e tem validade de 30 dias, a partir da sua
data de emissão. Após este prazo, será necessária a emissão de nova certidão.

Salvador/BA, terça-feira, 25 de novembro de 2025

L
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PREFEITURA MUNICIPAL CIPO
ÍL9
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COD, CONTRIBUINTE

8204

AF BRITO MOREIRA. EPP

THERMAS METAL E COURO

C.N,P,J

237

ALVARÁ DE LICENÇA PAFA LOCALIZAÇÃO E FUN NAIVENTO

C P.i

INSC MUN]CIPAL

000000932

CONCED!IO A

NOME FANTASIA

INSC EST

19.522.415/0001-53

ENDEFEÇO

AV Sete de Setembro 02 SALA CENTRO - CIPO - BA

DESCPIÇAO DA TAXA

237 TFF/TLL - Comercio Vareiista.

ATIVIDADE PBINCIPAL

TFF/TLL - Comercio Varejista.

EN ANTO SATIS ER AS EXIGEN IAS DA LEGISLA O EM VIGOF

PARA FUNCIONAMENÍO NO S SEGUINTES HO R FIIOS:

HORÁR]O NORMAL HORÂRIO ESPECIAL

x -x-x-x -x-x-x -x-x -x

DATA IN'CIO ATIVÍDAO

271O112A14

LTATA OÉ ÉMISS

DATA DE VALlDADF

3111212025

13/01 o2

\ J$$ii:l

AVISO

ESTE ALVARÁ DEVERÁ SER FIXADO EM LOCAL DE FACIL VISU LrzAÇAO

Secretaria de Finanças

I

I

I

Í I

Das: 00:00 às 00:00

I
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ESTADO DA BAHIA
Câmara Municipal de Ibipeba
Rua do Lêgislatiyo, 22 - centro - CEP: 114.970-000

CÍ{P.,: 16.4a5.926lmol-20 -Fon€ (Íaxl: í741 3648-2137
Em.il: i!!p9bs:r!UQb9!oiü.!e&

t'u5
Boc (-

,---.

ATESTADO DE CAPAGIDADE TÉGNICA

A CAMARA MUNICIPAL DE IBIPEBA-BA. INSCRITA NO C,N.P.J DE

NO16.445.926/OOOí-20, SITUAOA NA RUA DO LEGISLATIVO,TERREO, 22,

CENTRO . IBIPEBA-BAHIA.

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, INSCRITA NO C.N.P.J SOB O NO

19.522.41510001-53,SITUADA NA AVENIDA SEÍE DE SETEMBRO

N"O2,CENTRO. CIPÓ.BA, VENDEU E ENTREGOU MATERIAIS PARA ESTA

CASA LEGISLATIVA, TAIS COMO:

. CONJUNTO DE BANDEIRAS (ESTADO, BRASIL, MUNICIPIO)

. CONJUNTO DE MASTROS

o PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE MESA EM ACRILICO

NÃO HAVENDO FATOS QUE DESABONEM A CONDUTA TÉCNICA E

PROFISSIONAL DENTRO DOS PADRÓES DE QUALIDADE E

DESEMPENHO E QUE CUMPRIU AS OBRIGAÇÔES ASSUMIDAS

SATISFATORIAMENTE, NÃO HAVENDO RECLAMAÇÕES OU OBJEÇÃO

OUANTO Á OUALIDADE DOS ERVIÇOS PRESTADOS ATE A PRESENTE

DATA.

lbipeba - B de agosto de 2022.

lolo Dr Àr gtYÀ

JOÃO DA SILVA

P mara

trt

n

ttffiffiffi
RUA DO LEGISLATIVO - CENTRO - IBIPEBA - BA - CEP: t14.970'000

CNPJ: 16.445.926/@01-20 - Fone {fax): (74) 3U8-2137

M. de lbipeba



ESTADO DE GOIAS
CÂMARA MUNICIPAL DE TERESINA DE GOúS

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA
h(

A CAMARA MUNICIPAL DE TERESINA DE GOIAS-CO, INSCRITA NO P..I DI] N"
Ol.257.t2sl0o0t-64 SITUADA NA RUA SETE DE SETEMBRO, Ql6 LO6, CEP:73795-000
TERESINA DE GOIAS.GOIAS.

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, INSCRITA NO C,N.P.J SOB O N' I9.522.4I5IOOOI-53,

SITUADA NA AVENIDA SETE DE SETEMBRO N"02. CENTRO- CIPÓ-BA, VENDEU E

ENTREGOU MATERIAIS PARA ESTA CASA LECISLATIVA, TAIS COMO:

LETREIROS EM AÇO DE IsCM

PLACA DE IDENTIFICAÇÃO DE MESA EM AÇO AFIXADONA MADEIRA

QUADROS EM VIDRO

KIT CARTEIRA CLASSIC EM COURO LEGITIMO COM O BRASÃO DA REPÚBLICA,
CONTENDO: UMA CARTEIRA, UM C}IAVEIRO, UM BOTONS, UM ADESIVO DE

CARRO E UMA CEDULA DE IDENTIFICAÇÃO).

NÃo HAVENDO FATOS QUE DESABONEM A CONDUTA TÉCNICA E PROFISSIONAL

DENTRO DOS PADRÕES DE QUALIDADE E DESEMPENHO E QUE CUMPRIU AS

OBRIGAÇÕES ASSUMIDAS SATISFATORIAI\4ENTE. NÀO HAVENDO RECLAMAÇÕES OU

oBJEÇÃO QUANTO Á QUALIDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS ATÉ A PRESENTE DATA.

TERESINA DE GOIAS, 02 DE AGOSTO DE 2022

RAMoN DE sousA â:,Jh*si'#T8ii'i"'
DINIZ:01 920452'1 0 DlNlz:ole204s210e

o Dados:2022.0E.02 11:54:'lí,' -03 00'

RAMON DE SOUSA DINIZ
PRESIDENTE

CÀMARA MUNICIPAL DE TERESINA DE COIÁS

E-MAIL: camârmunicipalteresinâdegoias@gmail.com

CNPJ : 0 1.2 57. I 25/000 I -ó1
Rua Sete de Setembro Od. 16. Lt. 06. Centro.

ATESTA PARA OS DEVIDOS FINS QUE:
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CÂMANA MUN]CIPAL DE ARA
CtiPJ fl' I !.lltJJq| l0Ú0!-{A Tck Ícr (91') l§32'J65I

Rn{ ,3 dc l\teio,0ó, C.rlro Cf,P: 65.9{5{xx}

ATESTÂ DO DIi CAPACI DAD s rÉcNtca

A CAMAR^ MUNICIPAL DE ARAME- MARANHÃo, INSCRITA No c N PJ DE N'

I2.083.?9IIOOOI.O8 SITUADÂ NA RUA 13 DE MAIO' Oó, CENTRO ARAME'

M^RÀNI{Ão.

ATESTA PÂRA OS DEVIDOS FINS QUE:

Àranrc - MA, l.l de Agosto dc 2023

.1-)

(o,',' ''
Ramon

-l r,'
l':rcira dt Silla

Digitalizado com CamScanner

!

A EMPRESA ÀF SRTTO MOREIRÂ-IVIE, INSCRITA NO C.N.P'J SOB O N'

19.522.415/0001-53'SITUADANAAVENIDASETEDESETEMBRoN'02,CENTRo.

ctPGBÀVENDEUEENTREG0UMATERT^ISP^RÂESTACASALEGISLATIVÀTAIS

COMO:

. NECESSÀRIE EM COURO LEGITIMO COM O BRÂSÃO DA REPÚBLICA.

. QUADRO LECISLATIVODE VEREADORES

O GARRAFÀTERMICA ILPERSONALIZADA

NÀO H,AVENDO FATOS QUI DESABONEM A CONDUTA TECNICA E PROFISSIONAL

DENTRO DOS PADRÔES DT QUALIDADE E DESEMPENHO I QUE CUMPRIU T\S

oBR|G^ÇÔES 
^ssuMlDÂS 

S^TlSr^'roRl^MENf§' NÀO llAvENDo

RECLAMAçôES OU OBJ[ÇÀo QrJ^N1'() Á QUALID^DE DOS ShRVIÇOS PREST^DOS

ATÉ A PRESENTI] DA.IÂ.

,-)

Dirclor Adnrinislrativo
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A STA E AP DA E ac

Ív

A CAMARA MUNICI]}AL DE SANTO ANTONIO DE JESUS - BAHIA, INSCRITA NO C.N.P.J
DE N' I3.252.23410001-?8 SITUADA NA ,'R XV DE NOVEMBRO, N'58, CENTRO. NESTA
CIDADE. ATESI'A PARA OS DEVIDOS Ft).ÍS eUE:

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA.ME. INSCRITA NO C.N.P,J SOB O N" I'.522.4I5IOOOI.
s3, slruADA NA AvENIDA SETE DIt SETEMBRo No02, cENTRo- clpó-ge, vENDEU E
ENTREGOU MAIERIAIS PÀRA ESTA CASA LEGISLATIVA. TAIS COMO:

. MEDALHAS EM AÇO iNOx EM ESTOJO DE vELUDo

r TTTULOS DE CIDADÀO EM AÇO rNOX EM ESTOJO DE VELUDO

NÀO HAVENDO FAToS QUE DESABoNI]M A CONDUTA I.ÉCNICA E PRoFISSIoNAL

DENTRO DOS PADRÔES DE QUALIDADE E DESEMPENHO E QUE CUMPRIU AS

OBRIGAÇÔES ASSUI\,IIDAS SAIISFATORIAMENTE, NÃO HAVENDO RECLAMAÇÔES OU

OBJEÇÃO QUANTO Á QUAI-IDADE DOS SERVIÇOS PRESTADOS ATÉ A PRESENTE DATA.

Santo Antonio de J s,04 agosto de 2022

FRANCISCO ÊAs S LIMA DAMASCENO

Presidente

o,, u,,*: 1",é e affiffi i,::;:fr;;:;i:,lffi'!'f#; 
6d 6;ô / c,rh' 1 51 3.e0o

À



AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. sEfE DE SETEMBRo, No 02, sALA,, ctpó - ee

- '" 19.5.22.415,IOOO1-53

DECLARAÇÃo nr rNexlstÊNCIA DE FATos rMpEDITIvos

Processo Administrativo N" 2025 I 023-0112025
Dispensa de Licitação N' 02312025

í)

oÊ-b" iCpÊo '!l i,]\i

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, CNPJ/MF N.' I9.522.4I5IOOOI-53, SEDIADA NA AV. SETE DE
SETEMBRO N'02 CENTRO CEP:4845-000 CIPÓ-BAHIA, neste ato representada pelo seu Representante legal
o Sr. Agenor Felipe Brito, Moreira, solteiro, brasileiro, CPF 025.060. 145- I 9, RG 13.3 88.059- 16, por meio do seu
representante legal devidamente credenciado para este ato, declara, sob as penas da lei, que até esta data inexistem
fatos impeditivos para sua habilitação neste processo de dispensa de licitação, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores.

Yo, ,", 
"*pr"rrão 

da verdade, firmo a presente.

Cipó-BA, l0 de dezembro de 2025

F-!' 19-s22_41slOOOí -53
AF BRITo i'OREIR.A LTDA-EPP

THERIIAS iIETAL E COURO&..1.r--..,.à.§.fo:..r..9óur- J

AGENOR FELIPE BzuTO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: I 9.522.41 5/0001 -53

)-
1tl <1

Ê-âtAtL: alrârÍúrs!'.r.oÍtdâ.âêqrrtao§a.ar§tt! ÍEa-: a7§)336-a2aê , CEL: (7ã)O-9a5§-2ll"|

^v" 
SGt.rt oE.!§êíÊtaEtFao, x' (,2. gÁ.a-.ã,. car'Ét - BÂ



AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ. BA

19.5.22.4151OOOí-53

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS R-EQUISITOS DE HABILITAÇÃo

Processo Adm in istrativo N" 2025 I 023 -Ol 12025

Dispensa de Licitação N" 023/2025
í

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, CNPJ/MF N," I9.522.4I5IOOOI.53, SEDIADA NA AV. SETE

DE SETEMBRO N"02 CENTRO CEP:4845-000 CIPÓ-BAHIA, por intermédio de seu representante

legal, infra-assinado, para os fins de cumprimento do exigido no Aviso de Dispensa N" 023/2025'

DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no Aviso de Dispensa em

epígrafe e seus anexos. estando ciente de todos os seus termos.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Cipó-BA, l0 de dezembro de 2025

-19..s22.4tsloooí -s3-
AF BRITO iTOREIR,A LTDA.EPP

THERHAS ÍíETÂl- E COURO

-#_)

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 19.522.415/0001 -53

E-lrfAlL: ttr-rÍt-."t oÍtdâê2(&ê.rtaooL-corrr 'fEL! (76)343ê-í2í6 
' 

ClgL: (761c-oa,l6'2114

^\r. s3Erê ti,E gerrEltBRcr, N' ou. ttal..a . caPó - BÂ



Declaração OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART.7" DA CF

Processo Adm inistrativo N" 2025 I 023 -01 12025

Dispensa de Licitação N" 023/2025

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, CNPYMF N." I9.522.4I5IOOOI-53, SEDIADA NA AV. SETE

DE SETEMBRO N.02 CENTRO CEP:4845-000 CIPO-BAHIA, neste ato representada pelo seu

Representante legal o Sr. Agenor Felipe Brito, Moreira, solteiro, brasileiro, CPF 025.060.145-19, RG

I 3.388.059- I 6, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara que

não possuí em seu quadro de pessoal empregado(s) com nrenos de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre e de l6 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos

termos do inciso XXXIII, do art.7o, da Constituição Federal de 1998.

Por ser expressão da verdade, Íirmo a presente.

Cipó-BA, l0 de dezembro de 2025

-'tg.szz.et s/oooí -s3 -
AF BRITO MOREIR.A LTDA.EPP

TIIERIIAS I'ETÂL E COURO

-@*J

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 19.522.4 I 5/0001 -53

AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ. BA

19.5.22.4151OOOí -53

1

çv'

E-a;;AtL: rlr67Ína.-veÍrctla2<lD6l.rtaoot(.coÍtr TEL: (76)3435-'12í5 / cEl-r (76)9-9866-2laa
a\r, se-rÊ t>E sÉTEMgrt<r, t\,ô !o2. !BaLA , CtPó _ BÂ



DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE, EM QUE A EMPRESA SE
COMPROMETE A FAZER AS ENTREGAS NO PRAZO

ta

aF
ç

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, CNPJ/MF N." I9.522.4I5/OOOI-53, SEDIADA NA AV. SETE
DE SETEMBRO N"02 CENTRO CEP:4845-000 CIPÓ-BAHIA, neste ato representada pelo seu

Representante legal o Sr. Agenor Felipe Brito, Moreira, solteiro, brasileiro, CPF 025.060.145-19. RC

13.388.059-16, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA
ter responsabilidade e se compromete a fazer as entregas dos materiais no prazo solicitado conforme o

processo de Dispensa de Licitação No. 02312025

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Cipó-BA, l0 de dezembro de 2025

'lg-szz.arstoooí -s3-
AF BRITO i'OREIRÂ LÍDA-EPP

THERIíAS TIETAL E COURO

t_ .reóa^ J

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 19.522.41 5/0001 -53

E-taÂtL: tftÔ7Írra-.vort.t.a2(Btôr.t,ooa<.êo.tr TEL: (i7t3r3436-'t2i6, CEL: (7lt)9-9465-2'l'l'l
a\r- 3é!É oE 3e.'ttfBFlor N' oz. atÂ.a-.A . clPÓ - BA

AF BRITO MOREIRA LTDA - EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ. BA

19.5.22.415/OOOí-53

Processo Admin istrativo N' 2025 | 023 -01 17025

Dispensa de Liciração N" 02312025



AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ . BA

19.522.415,|OOOí -53

DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA DO DISPOSTO NO §2" DO ART. {"
DA LEI 14133t2021

Í-L9
Pêove95 \r.\c

o

Processo Administrativo N' 2025 1023 -01 /2025
Dispensa de Licitação N" 023/202s

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA. CNPJ/MF N.' I9.522.4I5IOOOI-53, SEDIADA NA AV- SETE

DE SETEMBRO N'02 CENTRO CEP:4845-000 CIPO-BAHIA, neste ato representada pelo seu

Representante legal o Sr. Agenor Felipe Brito, Moreira, solteiro, brasileiro, CPF 025.060.145-19, RC

13.388.059-16, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA
sob as penas da lei, que está enquadrada na condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte,

nos termos da lei complementar n'.12312006 e suas alterações, e que no ano-calendário de realização
da presente dispensa de licitação, não celebrou contratos com a Administração Pública, cujos valores

somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como Empresa de

Pequeno Porte, nos termos do art. 4', §2", da Lei Federal no. 14.13312021.

Por ser expressão da verdade, firmo a presenle.

Cipó-BA, l0 de dezembro de 2025

-'19 .s22.41 s/oooí -53 -
AF BRITO MOREIR.A LTDA.EPP

THERMAS illETAL E COURO
.lFóut-

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: I 9.522.4 I 5/0001 -53

E-iaAlL: tlr-rrtt-!-v-rtd-.2Gôrrtroot(.Gor|! 'rEL: (76raaôl'-t2í|, / CeL: (76r9-C36|'-2í,.í
Âv. 3E rê E E 3gÍEaaBÊao. .\.' o2. sÂLa . caPô - ea



AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPÓ - BA

19.5.22.4151OOO1-53

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA E EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Processo Adm inistrativo N' 2025 | 023 -01 /2025
Dispensa de Licitação N' 023l2025

fL9
êto\,{,4

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA. CNPJ/MF N." I9.522.4I5 3. SEDIADA NA AV. SETE
DE SETEMBRO N"02 CENTRO CEP:4845-000 CIPO-BAHIA, neste ato representada pelo seu

Representante legal o Sr. Agenor Felipe Brito, Moreira, solteiro, brasileiro, CPF 025.060.145-19, RG
13.388.059-16, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA,
para os fins do disposto na Lei Complementar n" 12312006, sob as sanções administrativas cabíveis e

sob as penas da lei, que se enquadra como:

( )MICROEMPRESA, conforme inc. I do art. 3" da Lei Complementar no 123/2006.

AlicitanteDECLARA,ainda,quenãoseenquadraemqualquerdashipótesesdeexclusãono§4do
art.3o da mencionada lei. estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de

desempate no procedimento em epígrafe, realizado pela Câmara Municipal
de Alto Alegre do Maranhão.

Cipó-BA, I 0 de dezembro de 2025

19-s22.415/OOO1-53
AF BRITO ÍÚOREIRA LTDA.EPP

THERi,lÂ§ I,IEÍÂL E COURO
cbó L J

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: 19.522.41 5/0001 -53

E-liAfL: th..í.'iã..vôrld-.2(Porralool&.r'o.'l 'fEL! 17Ç)a13ê'a2a 4 
' 

CEL; (76)9-caÉê-2114
Â\r- slttÊ oe llÉTErBRcr' aa' oz' 3ÂL . caPô _ B^

(X )EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inc. II do art. 3" da Lei Complementar no

t2312006.

Por ser expressão da verdade. firmo a presente.



DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA CO
DEFICIÊNCIA, PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA E PARA A

M
P

çL9
Êoc \oProcesso Adm in istrativo N' 2025 I 023 -01 /2025

Dispensa de Licitação N" 023/2025
!)

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, CNPJ/MF N." I9.522.4I5IOOOI-53, SEDIADA NA AV. SETE

DE SETEMBRO N"02 CENTRO CEP:4845-000 CIPO-BAHIA, neste ato representada pelo seu

Representante legal o Sr. Agenor Felipe Brito, Moreira, solteiro, brasileiro. CPF 025.060.145-19, RG

13.388.059-16, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, DECLARA,
que a empresa, acima discriminada possui reserva de cargos paÍ.I pessoas com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social e para aprendiz previstas em lei e em normas específicas.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente

Cipó-BA, I 0 de dezembro de 2025

F ,.1' 19-s22.4't5|OOOí -53
AF BRIÍO MOREIRÁ, LTOA-EPP

THERMAS I'ETAL E COURO
.5ôs^ )

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ : 19.522.415/0001 -53

^\r. 
sETE ErE AETTEIBF:<'' N' .,Z. AAL . CIPê _ E

AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CIPO . BA

19.522.41ãíOOOí -53



AF BRITO MOREIRA LTDA. EPP
AV. SETE DE SETEMBRO, NO 02, SALA, CtPÓ - BA

19.522.415.1OOOí -53

DECLARAÇÃO FL5
PêO\. " !_.4

A EMPRESA AF BRITO MOREIRA, CNPJ/MF N." I9.522.4I5/OOOI-53, SEDIADA NA AV. SETE
DE SETEMBRO N"02 CENTRO CEP:4845-000 CIPÓ-BAHIA, neste ato representada pelo seu

Representante legal o Sr. Agenor Felipe Brito, Moreira, solteiro, brasileiro, CPF 025.060.145-19, RG

13.388.059-16, por meio do seu representante legal devidamente credenciado para este ato, declara que

entre seus dirigentes, gerentes, sócios, responsáveis técnicos, e demais profissionais não figuram
empregados na gestão do Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão.

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Cipó-BA. l0 de dezembro de 2025

-'t s -szz -at s/ooo1 -53 -
AF BRITO MOREIRA LTDA.EPP

THERüAS i/lEÍAL E COURO

J

AGENOR FELIPE BRITO MOREIRA
REPRESENTANTE LEGAL

CNPJ: I 9.522.4 I 5/0001 -53

E-LAaL: tha.Ívt.-.v-írd-.2(ttlorrtt.rot<-eoÍlr TEL: < ,g»?4t6'a21c 
' 

cEL: (76)9-9'tla'2141
a\r. EIETI§ ãE 3gÍÊt§Iao. ,{' 02' SaLA . G'Pó _ BA



1111212025. 15:14 AUTENTICAÇÂO DE DOCUMENTOS

Í
l,lto

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
Versão '1.5

Validação feita com sucesso

REC IN

Protocolo

231312520

Chancela/Controle

1055858771973s8

VoltarExibir lmagem P

httpsr/regin.juceb.ba.gov.bÍ/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.âspx 1t1



1111212025, 15:16

â )E > Resuuadoconsuua

= Serviços do Contribuinte

Resullado da Consulta de Cerlidão de Pessoâ Juridica

ÉL5
Í'\<^

í9

q Entrar com g V.b

Situaçáo :

oc

Rêtação das certidôês emitidas por data de emissão

CNPJ

t9 522A15/OOO1-53 11/12/2024 a ll/12/2o25

Íipo a

Positrvâ com eÍêitos dê negativa

Positiva côm efêitos de negativâ

Positivã com êteltos de nêgêtivô

Positrvâ com efeitos de nêgôtiva

Postiva corn êfêrtos de negat va

Exibii 5 1 5de 33 itêns Pâginâ: 1

Expirada: A dêtô de vatidade da certidão êxpirou. Os atos praticados ertre a data de êmissão e data de vatidade da certidão permanecem

Iilll] or"r. o" 
"",,oade 

da cêrtidão ainda não vêncido. A certidão podê ser utitizada em quâlquêr ato em quê for necessáriâ. tr

ê Vottar t Avatiar Serviço

REDÊS SOCIAIS

f@Xinc{êi

Código de Controte :

9A8CA8AC.F6FB.2132

D3FD F34F9494.4956

BDCS D566.ED7C.F6a3

67CF3386 8E}10.5691

908F 3813 21CC 1903

Dâtâ - Hoía dê Emisúo :

02/12/2025 - 025234

77/1l/2025 - OI:OA]5A

l6/Ll/?O25 - 05:28.19

owrr/2o25 - 12152:24

22/7O/?O25 - lO:26:37

Data de vatidâde a

37/O5/2026

16/05/2026

t5/05/2026

3c'/04/2426

20/o4/2026

q Novâ Consutta

hnps://Servicos.receitâfederal.gov.bí/seÍvico/ceatidoes/#/home/cnpi/consultâíresultâdo 1t2

)u

^



1111212025. 15:16 Resullado da Consulta de Cerlidáo de Pessoa Juridica

o

a

https://seÍvicoS.rêceilaÍede.al.gov.br/servico/certidoes/#/home/cnpi/consultaíresullado 2t2

(v'



Emissão: lll 12/2025 15:41

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Autenticidade da CeÉidão de Débitos Tributári

Certidáo N': 20255470246

Emitida pela Secretaria da Fazenda do Estado da Bahia pâra o contn

RÂzÁo socrAL

A F BRITO MOREIRÁ LTDA

INScRIÇÃo ESTADUAL

|4.287.214

CERTIDÃO DO TIPO NEGATIVA,
EMITIDA CONFORME PORTARIA N.O g18lgg ÉM 2711012025 VÁLIDA ATÉ 2611212025

Página I de I RclCeíidaoAutenticidadc rpt

(-L9

I

I
CNPJ

19.522.415/000 r-53



d

PROC
ÉSS

L)

u c,À_

\.L5

Dúvidas mais Frequentes I lnício I V - 2.3

Histórico do Empregodor

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de
OrientaçÕes Regularidade do Empregador.

lnscrição: 1 9.522.41 5lOO01 -53
Razão social: A F BRITO MOREIRA LTDA

. 1 01 1212025 a O81O1 12026

: 21 I 11 12025 a 2Ol 1 212025

NúmeÍo do CRF

02t11t2025

14t10t2025

25t09t2025

06t09t202s

18t08t202s

27t07t2025

.08to7 t2025

:1910612025

01t12t2025

12t1112025

24t10t2025

05t10t2025

16t09t2025

25t08t2025

06t08t2025

1810712025

5102t2025 a 26t0312025

5t02t2o2s a 0610312025

1710112025 a 1 5t02t2025

29 I 1 212024 a 27 lO1 12425

10I1212024 a OBtOl t2025

21 I 1 1 t2024 a 201 1 212024

O2l 1 1 12024 a 01 I 1212024

1 4 I 1 Ol2O24 a 1 2/ 1 1 12024

2510912024 a 2q1Al2O24

06 I Ogl2024 a 051 1 0 12024

1 810812024 a 1 61 09 12024

30 lO7 12024 a 28 t 08t2024

1 1 I 07 12024 a A9 I 0812024

2210612024 a 211o7 12024

03 I 061 2024 a A2l 07 I 2024

2025 1 21 006 1 82 1 2 5568688

2025 1 1 2 1 09 502 1 2 5568660

2025 1 1 0203382 1 2 5568660

2025 I 0 1 4085221 25568630

202s092s07 1 421 25568655

20250906032621 25s68601

20250A1 A 1 80 1 21 25568629

202507 27 030321 25568688

202507 0807 042 1 25568693

202506 1 9032 1 2 1 2 5568697

r 20250531 030621 25568636

202505 1 209 4 52 1 25568600

2025042303232 1 2 5568664

20250404232 1 2 1 2 5568683

202 503 1 6 0 3322 1 2 5 5 68627

20250225 1 2342 1 25568644

2025020 5 1 I 1 82 1 2 5568600

20250 1 1 7 02282 1 2 5568670

2024 1 2290 1 s92 1 2 5568606

: 2024 1 21 0024021 25568604

2024 1 1 2 1 024 421 2556869 1

: 20241 1 020 1 4921 25568607

2024 1 0 1 4 1 I 462 I 25568628

| 20240925204621 255686 1 0

20240906 1 9392 1 2 5568685

a

a

a

a

a

a

a

a

:31/0512025 a 29t06t2425

: 1210512025 a 1010612025

: 23 I O4l 2O25 a 2210512025

: 0410412025 a O3lO5l2O25

161031202s a 1 4104t2025

2

l0

1 5lO5l2O24 a 1310612024

Data de
Emissão/Leitura

10t12t2025

\.,21t1112025
02t11t2025

1q14t2025

25t09t2025

06tost2025

18t08t2025

27 t07 t2025

08107t2025

19t06t2025

31105t2025

12t0st2025

23t04t2025

04t04t2025

,! 16tO3t2-025

25t0212025

05t02t2025

17 tO1t202s

29t1212024

10t12t2024

21t11t2024

02t11t2024

wfit2oi4
2st09t2024

06t09t2024

18t08t2024

30t07 t2024

11t07 t2024

22t06t2024

03t06t2024

15t05t2024

Data de Validade

2024081 802092 1 25568665

202 4 07 30 1 9262 1 25 5686 47

202407 1 1 0507 2 1 25568643

202406220 1 47 2 1 25568633

20240603020 1 21 25568697

20240 s1 5 1 90921 25568645



Datâ dê
Emissão/Leitura

Data de Validade

6t04/2024 a 2510512024

Númêro do CRF

26t04t2024 2

07 t0412024

19t03t2024

29t02t2024

07 I O4l?024 a 061 05 12024

19t03t2024 a 1710412024

29 I OZ I 2024 a 29 I 03 12024

20240 4260 42837 37 0 1 27 50

20240407 034407 67901 600

2024031 90820305747 1 1 1 2

?0?4022907 35 1 2329 33400

10t02t2024 1 0 t 0212024 a 1 O I 03 12024

221 0 1 12024 a 20 I 0212024

?024 02 1 00 1 28 1 632022002

22101t2024 ?0240 1 2207 080240765003

03t01t2024 031 01 12024 a 01 10212024 20240 1 031 I 1 21 007208800

15t12t2023 1 51 1 21 2023 a 1 3t01 12024

Resultado da consulta em 1111212025 15.54.07

2023 1 2 1 50 535232 42 5 0 50 4

Vollr.rr

í.'
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PODEP, JL]DICIARIO
.]L]ST]ÇA DO TRABALHO eÊo J ljt

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS

Nome: A F BRITo MoREIRA ITDA (MATRIZ E EILIAIS)
CNPJ: 19 . 522 . 4L5 / O0Ol-53
Certidão n": 38202'7 81/ 2025
Expedição: O6/07 /2025, às 13:29:20
VâIidade: 02/O!/2026 - 180 (cento e oitenta) dias,
de sua expediÇão.

HISTAS

contados da data

Certifica-se que À F BRITO IIIoREIRÀ LTDà (MAIRIZ E FILIÀIS), inscrito(a)
no CNPJ sob Õ no L9,522.4L5/OOO1-53, Não coNsIÀ como inadimplente no
Banco Naciônaf de Devedores Trabafhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Traba.l-ho, acrescentados pe.Ias Leis ns ." 12.440/2017 e

73.4ü/2Afl, e no Ato 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
os dados constantes desta Certidão são de respônsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relaÇão
â todos os seus estabelecimentos, agências ou fifiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verlficação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superiôr do Trabalho na

lnternet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rNE1cRI{AÇÀO IMPOREA}IITE

Do Banco Nacional- de Devedôres Trabalhrstas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e j uridicas
lnadimplentes perante a Justiça do Trabafho quanto às obrlgaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, incl-usive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custâs, a

emofumentos ou a recolhimentôs determinados em fei; ou decorrentes
de execuÇâo de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais titufos que, por
disposição J-ega1, contiver forÇa executiva.



1111212025. 16:04 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS

R§C IN
ijiro

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
Versáo 'l .5

Validação feita com sucesso

Protocolo

249350815

Chancela/Controle

27 5't2't7 93863

VoltaÍExibir lmagem P

httpsi//regin.juceb.ba.gov.bíAUÍENTICACAODOCU[,lENTOS/AUTENTICACAO.aSpx 1t1



1111212025, 1608 AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS

o

R§CIN L5
aoo

í9 o
PRô .,: . .. i.

AUTENTICIDADE DE DOCUMENTOS
Versáo 1.5

Validação feita com sucesso
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail : camaraaltoal rôpmail.com
Rua 5ão Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP J - 02.232.044 I 0007-7 2

RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO E JUSTIFICATIVA DO PREÇO

(art.72, incisos VI e VIl, da Lei n' l4.l33l20?l)

Nos termos do art.72, inciso VI, da Lei n" 14.13312021, apresentamos ajustificativa para

a escolha da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n"

19.522.41510001-53. como contratada para o objeto da Dispensa de Licitação n"

02312025.

A escolha da relerida empresa justifica-se pelo fato de que a mesma apresentou a melhor

proposta, considerando os critérios de economicidade, vantajosidade e adequação à

neclssidade da Administração Pública. Nos termos do aft. 72, inciso vll, o valor ofertado

de R$ 52.836,78 (Cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito

centavos). mostrou-se compatível com oS preços praticados no mercado, estando dentro

dos limites estabelecidos para a contratação direta por dispensa de licitação.

Ademais, a empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, apresentou

todos os documentos de habilitação exigidos, bem como, demonslrou possuir

qualificação técnica para execução dos serviços objeto da dispensa, conforme

documentação apresentada nos autos do processo.

Diante do exposto, encaminham-se os presentes autos à Presidente da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão para fins de adjudicação do objeto e

homologaçào do procedimento.

Alto Alegre do Maranhão, I I de dezembro de 2025

ANTO DE OLIVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

(ê. A§l'N'
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E-mail: camaraaltoaleere!0ê1Aglnêti!.çalq
Rua São Lucas. s/n - Bairro Santô Antônio

cNPJ 02.232.04410001-72

o

DISPÓE SOERE A NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISSIONÁDO DA CAMARA AIUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÀO.MA,, E DA OUTRAS

PROVIDÉNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂI/ARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, prevrstas no regimento lnterno e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 1". NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OL|VE|RA, brasileiro, identificado pelo RG no

0001119536992, SSP/MA e CPF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de

Pregoeiro/Agente de ContÍatação da Câmara Municipalde Alto Alegre do Maranhâo - MA

Art. 20. Esta Portana entÍa em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara l\ilunicipal de Alto Alegre do Maranhão-M4., 02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA:

03610089377 ff#'.,,,,-"

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO
Alto Alegre do Maranhão - MA

PORTARIA N" 02i2025.
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SOBRE Á NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE ÇARRGO COM|SSi ONADO DA
'Ão-MA., E DÁ ourRAS

PêO
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANH
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO, ESTADO DO MARCNHÃO,
nou suas atribuiçóês legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE

Art. 1". NOMEAR o Senhor LEONARDO DO BONFIM GUIMARÃES, brasileiro, identificado pelo RG n" 17'1774820019,
SSP/MA e CPF. 025.494.043-94, para ocupar o cargo comissionado de Contador da Câmara Municipal de Alto Alegre do
Maranháo - MA.

Art. 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçôes em contrário.

Gabinete da Presidente da CâmaÍa Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA., 02 de janeiro de 2025

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNtCtpAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃO - PORTARIA - NOMEAçÃO: PORTARIA N'02202s

PORTARIA N. 0212025

DISPÓE SOBRE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA
CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO.MA,, E DÁ OUTRÁS
PROVIDÊNCIAS.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÁO. ESTADO DO MARANHÃO,
no uso de suas atribuiçóes legais, previstas no regimento lnterno e na Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. ío. NOMEAR o Senhor ANTONIO ANDRE DE OLIVEIRA, brasileiro, identificado pelo RG no 0001119536992, SSP/MA e

CpF: 039.167.043-38, para ocupar o cargo comissionado de Pregoeiro/Agente de Contratâçáo da Cámara Municipal de Alto
Alegre do Maranhão - MA.

_ 2". Esta Portaria entra em vigor nesta data.

Art. 30. Revogadas as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo-MA., 02 de ianeio de 2025.

Juliana dos Santos Vieira
Presidente

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃO . PORTARIA . NOMEAÇÃO: PORTARIA NO 06/2025

PORTARTA No 06/2025.

DISPÓE SOBRE A NOMEAçÃO DE OCUPANTE DE CARRGO COMISSIONADO DA

CÃuÃaa- uúulctpAL DE Àno ateane Do MARANHÁI-MA., E DÁ ourRÁs
PROVIDÊNCIAS,

A PRESTDENTE oA CÂMARA MUNtctpAL DE ALTo ALEGRE oo MARANHÃo. ESTADo oo MARANHAo,

no uso de suas atribuiçÕes legais, prêvistas no regimento lnterno e na Lei orgânica Municipal,

RESOLVE:

CPF: --'.100.893r- - Dala 03l01l2o25 - lP çom n": 172'10'1'153
AulenticaÉo em: www cmaltoalegredomaranhâo.ma gov.br/diariooÍcial.php?id=225

www.cmaltoalegrêdomaranhao.ma.gov'br 3t4aOOM
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DIRETORA

Concluiu com êxito o curso de capacitação - Licitações 360", rearizado
nos dias 23,24 e 2s de Janeiro de 2024. Ao dedicar 9 horas às auras,demonstrou comprometimento em aprimorar suas estrategias emanter-se atualizado quanto às recentes mudanças regais da Lei
14.133/2021.
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaraaltoaleqre@qmail.com
Rua São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNPJ - 02 232.044t0001-72
Memorando N' 202508 I 8-03i2025

Ao
CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n" 2025 I 023 -0 | 12025

Dispensa de Licitação n" 02312025

O Agente de Contratação da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão. no uso de suas

atribuições legais, especialmente aquelas dispostas na Lei no 14.13312021,

CONSIDERANDO a conclusão da instrução processual referente ao Processo Administrativo n"
20250818-0212025, que trata da Dispensa de Licitação n'02312025, com fundamento no art. 75 da
Lei n" 14.13312021:

CONSIDERANDO a necessidade de manifestação do Controle Interno sobre a regularidade e

legalidade do procedimento, conforme os princípios da legalidade, efrciência e controle prévio;

Encaminhar os autos do Processo em epigrafe ao setor de Controle Intemo da Câmara Municipal
para emissão de parecer tecnico conclusivo quanto à regularidade do feito.

Após emissão do parecer pelo Controle Intemo, sejam os autos remetidos à Presidência da Câmara

Municipal, para que esta proceda com a adjudicação e homologação do objeto, caso reste

comprovada a conformidade e legalidade do processo.

Alto Alegre do Maranhão, I I de dezembro de 2025

ANTONIO AND D OI,IVEIRA
Agente de Contratação

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

{â4V""./' .II
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Câmara Municipal de Alto Alegre do M

Alto Alêgre do Maranhão/MA
E-mail: camaradealtoalesre2025@ ail.com

Ruo Sõa Lucas Sotrro Sonto Antonta, SN

cNPJ - 02.232.04 410001-72

PARECER CONCLUSIVO DO CONTROLE INTERNO

Processo Administrativo n" 20251023'01 12025

Dispensa de Licitação no 02312025

Objeto: Contratação de empresa espêcializada para aquisição de materiais e brindes

peisonalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xicara de café de

250m1, taças, bandêiras fabricadas em têcido 100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas

em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro

temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre

do Maranhão - MA.

Contratada: A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP

CNPJ no 1 9.522.41 5/000'l -53

Valor. R$ 52.836,78 (Cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e seis reais ê setênta e oito

centavos)

,I. RELATORIO

ârânhão 0 I!.

í \)

Este parecer tem por objetivo analisar a legalidade e regularidade do Processo Administrativo no

20251023-01t2025, reíerente à Dispensa de Licitação no O23t2025, que tem por objeto a

contratação direta da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, para aquisição dê meteriais e

brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para caÍé de 75m1, xícara de

café de 250m1, taças, bandeiras Íabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em acrílicos,

Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro

de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de

Alto Alegrê do Maranhão - MA, coníorme autorizado com base no art' 75' inciso ll' da Lei no

14.13312021

A motivação da contratação foi devidamente instruída por meio da Razão da Escolha do contratado

e Justificativa de preço, datada de íí de Dezembro de 2025, onde o agente de contratação relata

que a empresa apresentou a melhor proposta quanto aos critérios de vantajosidade e compatibilidade

com os preços de mercado.



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão
-.Ê-
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E-mail: camaradealt ail .co ( Y

Ruo Sõa Lucos BaÍra Sonto Antonio, SN

cNPJ - 02.232.04410001 -12

2. DAS RESPONSABILIDADES DO CONTROLE INTERNO

Conforme disposto no art. 74 da Constituição Federal, é competência do Sistema de Controle lnterno:

"avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, comprovar a legalidade e avaliar os

resultados da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, exercer o controle das operaçÕes de

credito e apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional".

Ademais, cabe destacar que os responsáveis pelo Controle lnterno, ao tomarem conhecimento de

irregularidade ou ilegalidade, devem dar ciência ao respectivo Tribunal de Contas, sob pena de

responsabilidade solidária (§1o do art. 74 da CFl88).

Alto Alegre do Maranhão/MA

Contudo, cumpre esclarecer que o Controle lnterno não é ordenador de despesa, tampouco exerce

o ateste de execuçáo contratual, sendo essas atribuiçóes exclusivas do Gestor e do Fiscal de

Contrato nomeado.

A atuaÇâo do Controle lnterno se dá no exame prévio e técnico da legalidade, legitimidade,

economicidade, razoabilidade e eficácia dos atos administrativos praticados no âmbito deste

processo de contrataçáo.

3. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E ANÁLISE

3.1. Da Modalidade de ContrataÇão Direta - Dispensa de Licitação

A contrataÇão direta realizâda por dispensa de licitação encontra amparo no art. 75, inciso ll, da Lei

no 14.133t2021 , que autoriza tal modalidade nos casos em que o valor da contratação não ultrapasse

os limites estabelecidos por decreto do Poder Executivo Federal.

O referido dispositivo legal dispõe

Art. 75. É dispensável a ticitação:
(...)

It - para contratação gue envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais),

no caso de outros serviços e comPras.

lmporta destacar que o limite legal para a contrataÇão direta por dispensa foi recentemente etualizado

pelo Decreto n' 12.34312024, que majorou os valores previstos no caput do art. 75 da Nova Lei de

Licitações. Assim, o novo limite vigente para compras e serviços diversos passou a ser de R$

6272559 (sessenta e dois mil, setecêntos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), em

substituição ao teto anterior de R$ 50.000,00.

t_ffi I

I
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran $1Í\
ÍAlto Alegre do MaranhãoMA

E-nrail: camaradealtoales 025á)gmail.com
Ruo Sõo Lucos - Botrro Sonto Antonio, sN

cNPJ - 02.232.04410001 -72

No caso em análise, o vâlor da contrataÇão direta é de R$ 52.836,78 (Cinquenta e dois mil

oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos) estando, portanto, dentro do limite legal

vigente, o que legitima a adoção da dispensa de licitação como modalidade adequada ao caso

concreto.

Nos termos da Lei no 14j332021, especialmente em seus aíls.72e 75, a contrataçáo direta é

admitida quando preenchidos os requisitos legais, desde que justificada a escolha do contratado e o

preço apresentado.

Conforme verificado nos autos

A empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP apresentou proposta compatível com os

preços de mercado;
o valor de Rs 52.836,78 (Cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta ê

oito centavos), encontra-se dentro do limite legal para dispensa de licitação;

A contratada apresentou documentação que comprovã sua habilitação jurídica, regularidade

fiscal e qualificação técnica;
A justificativa do preço é suficiente e demonstra vântajosidade à Administração Pública;

A escolha do prestador de serviço encontra-se motivada, sendo respaldada pelo princípio da

economicidade;
o procedimento observou os princípios da legalidade, publicidade, transparência e

segrêgação de funções, conforme art. 50 da Lei no 14.13312021.

4. CONCLUSÃO

'\<.-.

Ressalta-se ainda que processo está devidamente instruído com: o documento de formalização de

demanda, termo de referência, estimativa de despesa, autorização da autoridade competentê,

parecer jurídico, demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o

compromisso a ser assumido, comprovação de que o contratado preenche os requisitos de

.-- habilitação e qualificação mínima necessáia, razâo da escolha do contratado, justificativa de preço,

conforme exige o art. 72 da Lei no 14.13312021.

Diante da análise dos documentos que instruem o presente processo, constata-se que Íoram

observados todos os requisitos legais exigidos para a contratação direta por dispensa de licitação,

conforme a Lei no 14.13312021 .

portanto, a Unidade de Controle lnterno da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão manifesta-

se favoravelmente quanto à legalidade e regularidade do Processo Administrativo no 20251O23-

o1t2o25 (Dispensa de Licitação no o23t2o25l, entendendo que o mesmo se encontra apto à
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Câmara Municipal de Alto Alegre do Maran

Alto Alegre do Maranhão,MA
Íoalc re202

L9
ÊocE-mail:

Ruo Sõa Lucas Botrro Sonto Antonia, SN

cNPJ - 02.232.04410001 -72

adjudicação e homologação pela autoridade competente, observados os princípios da administração

pública.

Este é o parecer

Alto Alegre do Maranhão/ttilA, 1 1 de Dezembro de 2025

íJ-

NI LLY CAI\iIPOS DE SOUSA

Controladora lnterna

Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Portaria: 0612025

r.*_[,

I €c



Lo\

';rHw
Í"5 95 (-,

ocçê

ã
cÂvraru. uur.ncrpAl DE ALTo ALEGRE Do

Alto Alegre do Maranhão - MA
E-mail: camaraaltoa lesrema@s mail.com
Rua São Lucas, s/n - Bairro Santo Antônio

CNPJ - 02.232.044/000 | -72

o

Art. 1". NOMEAR o Senhor NIKOLLY CAI4POS DE SOUSA, brasileira, identiÍicada pelo RG no

0138880720000, SSP/MA e CPF: 072'073,20345, para ocupar o cargo comissionado de

Controladora lntema da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA'

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO,

ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuiçoes legais, previstas no regimento lntemo e na

Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:

Art. 20. Esta Portaria entÍa em vigor nesta data

Art. 30. Revogadas as disposiçóes em contrário.

Gabinete da Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão-MA ' 
02

de janeiro de 2025.

JULIANA DOS fâF..s'r- -.*-,*
SANToS Vl El RA: ffiHrr":àffi ã#*

0361008e377 ffij,T"?*
Juliana dos Santos Vieira

Presidente

PORTARIA No 06/2025.

D/SPÓE SOERE A NOMEAÇAO DE OCUPANTE DE

CÁRRGO COMISSIONÁDO DA CÀMARA MUNICIPAL DE

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO-MA,, E DÁ OUTRAS

PROv/DÊNCtÁS.



Câmara Municipal de AIto Alegre do Maranhão
Alto Alegre do Maranhão,MA

rc2 mail.co

\)

E-mail;
Ruo Sõo Lucos Eoi a sonta Antonrc, SN

cNPJ - 02.232.044t0001 -72

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

D|SPENSA DE LrCrrAçÃO No 023/2025

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2025102341 12025

A Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão/MA, no uso de suas atribuiÇões legais, e

com íundamento no art. 7 í , inciso lV, da Lei no 14.13312021 , acolhendo o parecer conclusivo exarado

pêlo Controle lnterno da Câmara Municipal, resolve:

AOJUOTCAR os itens abaixo à empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n"

19.522.41510001-53, Av. Sete de Setembro, no 02, Sala, Cipó - BA, CEP: 48.450-000

ITEM QUANT
VALOR

L]NIT
VALOR
TOTAL

1

Ganafa Térmica Home S§le Cook em
aço inoxidável, com base, cabo e tampa
em plástico resistente e fosco.
Capacidade para I litro e possui um

sistema térmico, cor prata, altura 25,5,
peso 735 grs, sistema gatilho, com lça
com design anatômico. Sistema corta-
pingos. Corpo em inox envernizado.
Com gravação a laser do brasão da

república com o nome Poder

Legislativo com profundidade de

ava ão tí icaéde10a50mm

T]NID 2 Rs 27s,39 Rs 550,78

2

Xícaras para cafeziúo pires Strauss

Blanc feito com Bone Porcelain em

porcelana na cor branca com brasão da

república e o nome Poder Legislativo
gravado em tampografia por impressão

indireta em clichê gravado em baixo
relevo com alta aderência, resistência
química, fisica e ampla cobertura.
Ca idade ara 75 ml

UNID t2 R5 43,00 R5 s16,00

J

Xícaras para cafezinho pires Strauss

Blanc feito com Bone Porcelain em
porcelana na cor branca com brasão da

república e o nome Poder Legislativo
gravado em tampografia por impressão

indireta em clichê avado em baixo

LTNID t2 Rs 49,00 R5 s88,oo

m

DESCRIÇÃO TINID



Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhã
Alto Alegre do Maranhão/MA

E-mail: camaradealtoalegre2025@qmail.com
Ruo Sãa Lucos- Boirro Sonto Antonio, SN

cNPi - 02.232.044t000 I -72
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relevo com alta aderência, resistência
química, física e ampla cobertura.
Ca idade ara 250 ml

4

Taça Barone Agua em vidro medindo
17.75 cm x 7,8 cm com gravação do
brasão da república e o nome Poder
Legislativo. Gravação em tampografia
em 1 face por impressão indireta em
clichê gravado em baixo relevo com
alta aderência, resistência química e

llsica e ampla cobeÍura, medindo
largura: 6,5 cm, comprimento: 6 cm,
material vidro, capacidade 300m1, cor
Transparente.

21 Rs 43,00 Rs 1.032,00

) Medalha em aço inox e estojo em
veludo 7,5x7,5cm. LTNID 50 Rs L77 ,5O Rs 8.87s,00

6

Mastros em alumínio com base em
madeira: Mastro em alumínio
desmontáveis, dividido em 03 ftrês]
partes; Diâmêtro do mastro 28mm
(1.1/8"); 02 (duasJ presilhas para
fixação nos ilhoses da bandeira; Altura
aproximada do mastro com ponteira
lança: 2.30m; Ponteira Iança com 30cm
de altura, em aço cromado; Mastro para
bandeiras nos tamanhos 0.90x1.28m e
7,72x1.60m; Base Revestida: Madeira
revestida em fórmica de alto brilho;
Modelo para 03 mastros de madeira ou
alumínio com 28mm de diâmetro;
Canopla de metal para o encaixe do
mastro e pés de borracha para evitar
deslizamento da base.

UNID I Rs 1.200,00 Rs 1.200,00

7

Conjuntos de Bandeiras fabricadas em
tecido 100o/o poliéster (oxFoRD),
dupla-face em processo de aplicação
bordada, composta por fios de grande
resistência e com alto brilho, na medida
1,30 x 0,90, sendo 0L bandeira da
Câmara, 01 do Estado e 01 Unidade
Federativa.

CONJUNTO .,) Rs 1.819,00 Rs s.4s7 ,OO

8
Título em acrílico e estoio em veludo,
medindo 26 x 18 cm.

75 Rs 27O,OO

I Quadro de vidro temperado de 6mm fumê
e transparente, medindo 50 x 40 cm, com

UNID l6 Rs ss0,00 Rs 8.800,00

LM
.

LTNID

UNID Rs 20.250,00



m
Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Alto Alegre do Maranhãoi MA
E-mail: camaradealtoale re2 it

Ruo Sõo Lucos- Boirro Sonta Antonio, SN

CNPJ - 02.232.04 4 1000 l -7 2

-qQ

/-
prolongadores em aço e brasão
República afixado. Fotos coloridas

reto e branco com nomes

Conforme condições, quantidades e valores estabelecidos na proposta apresenlada e aceita, totalizando

o valor global de R$ 52.836,78 (Cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito

centavos)

HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo n' 20251023-0112025, Dispensa de Licitação no

023t2025, que tem como ob.ieto a Contratação de empresa especializada para aquisiçáo de materiais e

brindes personalizado (garrafa térmica em aÇo inoxidável, xícara para caíe de 75m1, xícara de café de

250m1, taÇas, bandeiras Íabricadas em tecido 1OO% poliester, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox

e estojo em veludo, MastÍos em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros

em aÇo), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, em favor

da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no 19.522.41510001-53, Av. Sete de

Setembro, no 02, Sala, CEP: 48.450-000, Cipó - BA.

Alto Alegrê do Maranhão/MA, 12 de dezembro de 2025.

, 
Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIR,A

Presidente da Câmara MuniciPal

Alto Alegre do Maranhão - MA

da
OU

Rs 108,00 Rs 2.808,00LTNID 26Letreiro em aço, medindo 2Ocm10
Rs 2.7 60,0023LINIDl1 Letreiro em aço, medindo 25 cm

Valo Total

._ publique-se e encaminhem-sê os autos à unidade competente para adoção das providências cabíveis.

Rs r.20,00

Rs s2.836,78



CÂMARA MUNICIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo . AVISO - TERMO DE ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAçÃO -
DISPENSA DE LIC]TAçÃO N" 023/2025

4 TERMO DE ADJUDICAçÂO E HOMOLOGAçÃO . DISPENSA DE LICITAÇÁO N'023/2025
PROCESSO AOMtNtSTRATIVO N' 2025í023.O1/2025

A Presidente da Cámara Municipal de Alto Alegrg do Maranhão/lúA, no uso de suas atribuiçôos legais, e com fundamento no âít.7'1. inci§o lV, da Lei n'
14j3312021, acolhendo o parecar conclusivo oxarado pelo Controlê lntomo da Câmara Ítluniclpal, rêsolve:

ADJUDICAR os itens abaixo à empresa A F BRITO MORÉ|RA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n' 19.522.415/0001-53, Av. Sete d€ Setembro, no 02, Sala,

ci CEP: 48.450-000

ITEM

10

11

DESCRTÇÃO

GaÍÍafa Térmica Home Style Cook em aço
inoxidável, com base, cábo e tampa em plástico
resistênte e fosco. Capacidadê para '1 litro e possui
um sistemê térmico, cor pratâ, âltura 25,5, peso 735
grs, sistema gatilho, com lça com dêsign anatômico.
Sistsma corta+ingos. Corpo em inox envemizâdo.
Com gravaÉo a laser do brasão da república com o
nome Poder Legislativo com profundidade de
gravâção típica é de 10 a 50 mm
Xícaras para câfezinho piÍes Strauss Blanc feito com
Bone Porcelain em porcelana na cor branca com
brasáo da república e o nome Poder Legislativo
gravado em tampografia por impressão indireta em
clichê gravado em baixo relevo com âlta aderência,
resistência qulmica, física e ampla cobertura.
Capacidade para 75 ml.
Xícaras para cafêzinho pires Strauss Blanc Íeito com
Bonê Porcelain sm poÍcelãna na cor baanca com
bÍasão da república o o nome Poder Lêgislativo
gravado em tampograÍia por impressão indireta em
clichê gravado em baixo relevo com alta aderência,
resistência química, Íísica e ampla cobertura
Capacidêde para 250 ml.
Taça Barone Água em vidro medindo '17,75 cm x 7,8
cm com gravaçáo do brasão da repÚblica e o nome
Podêr Legislativo. Gravaçáo êm tampografia em 1

face poÍ impressão indireta em clichê gíavado em
baixo relevo com alta aderência, resistência químicâ

e físicâ e amplâ cobêrtura, mêdindo largura: 6,5 cm,
comprimentoi 6 cm, material vidro, capacidade
300m1, cor Transparente.
Mêdalha om aço inox e êstoio êm voludo
7,5x7,5cm.
MastroE em aluminio com basê êm madoira:
l\.4astro em alumínio desmontáveis, dividido em 03
(três) pades; Diâmetro do mastro 28mm ('1 1/8"); 02
(duas) presilhas para fixação nos ilhoses da
bandeirai Altura aproximada do mastío com ponteira

tança: 2.30m; Ponteira lançá com 30cm de altura, em
aço cromado; Mástro para bandeiras nos tamanhos
0.90x1.28m e 1.'12x1.60m; Base Rsvestida: Mad€ira
revostida êm fórmicâ do alto brilho; Modelo para 03
mastros dê madeiÍa ou alumínio com 28mm de
diâmêlro; Canopla de metal para o encâixe do
masko e pés de boÍacha paía evitar dêslizamento
dâ base.
Conjuntos de Bandeiras Íabricadas em tecido 100%
poliéster (OXFoRD), dupla-Íace em processo de

apllcação bordada, composta por Íios de gíande
rcsistência e com alto brilho, na medida 1,30 x 0,90,

sendo 01 bandeira da Cãmara, 01 do Éstado e 0l
Unidade Federativa.
TÍtulo em acrílico e estojo em veludo, medindo 26 x
18 cm.
Quadro de vidro temperado de 6mm fumê e
kansparente. mêdindo 50 x 40 cm, com
prolongadores êm aço e bÍasáo da República
aÍixado. Fotos coloridas ou preto e branco com

nomês.

Letrêiro em aço, medindo 20cm.

Letreiro em aço, medindo 25 cm

Valo Total

OUANÍ VALOR UNIT

2 RS

\:\-3
PÊO

12 R$ 43,00 R$ 516,00

12 R$ 49.00 R$ 588,00

R$ 43,00 R$ 1.032,00

R$ 177.50 Rs 8.875,00

R$ '1.200,00 R$ 1.200,00

3 R$ 1.819,00 R$ 5.4s7,00

R$ 270,00 R$ 20.250,00

R$ 550.00 R$ 8.800,00

52.836,78

UNID

UNID

UNID

ÚNID

UNID

UNID

UNID

CONJUNTO

UN ID

UN ID

t

2

3

4

505

6

7

75

16

26

23

8

s

UNID

UNID

R$

R$

108,00

120,00

R$

RS 2.808,00

R$ 2.760,00

Conforme condiçôes, quantidades e vatores €stabelecidos na proposta apresentada e aceita, totalizando o valor global de R$ 52 836,78 (Cinquênta ê dois

mil oitocêntos e irinta o s€is rêais e setenta e oito centavos)

VALOR TO]'AL

. qSo

Ír
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HOMOLOGAR o resultado do Processo Administrativo no 202510234112025, Dispensa de Licitaçáo n' 02A2025, que tem como objeto a Conlatação de
empresa especializada para aquisiÉo d€ matêriais e brindes peÍsonalizado (garraÍa térmica em aço inoxidávsl. xícara para cáfé de 75m1. xícara dê cãfé de
25oml, taças, bandeiras Íabricadas em tecido'lO0% poliéster, tÍtulos em acrÍlicos, l\redalhas em aço inox e estojo em veludo, MastÍos em alumínio com
base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendêndo as necessidades da cámara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA, em
favor da empresa A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscíita no CNPJ nô 19.522.415/0001-53, Av. Sete de Setembro, no 02, Sala, CEP: 48.450-000,
cipó - BA.

Publique-se e encaminhem-se os autos à unidade compet€nte para adoçáo das providências cabíveis

Alto Alogrê do Maranhão/MA, í2 de dêzombro do 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRÂ
Píesidsnte da Câmara Municipâl

Alto atêgre do Maranhão - MA (-, tr

Juliãne dos Santos Vieira - CPF: "'.100.893-" - Data: 1i,1212025 - lP coín n': 192.168.200.178
Autênticação em: ww\,\,.cmaltoalegredomaranhao.ma.gov.br/diariooficial.php?id=289 ffi
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Câmara Municipal de Alto Ategre do Maranh

Atto Alegre do Maranháo/MA
E-mai[: camaraattoalegrê(ôgmaiL,com

Rua São Lucas - Bairro Sanlo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0441 0001 -7 2

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE CONTR,ATO

A
A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no '19.522.4'1 5/0001 '53

Assunto: ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO

Ao tempo em que o cumprimentamos, vimos por meio desta, NOTIFICAR a A F BRITO

MOREIRA LTDA - EPP, a qual foi homologada a Dispensa de Licitação n" 02312025, que

tem por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e

brindes personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara

de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster, títulos em

acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em alumínio com base em

madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da

câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão - MA, para quê, dentro de 05 (cinco) dias

úteis a contar do recebimento desta Notificação, cumprir as Íormalidades necessárias e

celebrar o contrato administrativo em anexo, sob pena de decair do seu direito à

contratação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas, conforme artigo 89, §5'
da Lei no 14.133121 .

Para fins de assinatura do contrato deverá apresentar as certidÕes de

Regularidade Fiscal e Trabalhista,

Sem mais, para o momento, agradecemos e subscrevemo-nos

Alto Alegre do Maranhão/MA, 15 de dezembro de 2025

Atenciosamente, JULIANA DOS
SANTOS VIEIRA

03610089377

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidente da Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

D'!nd...doglLNmssMos

.N{ú!ixa @s sMosuE u@,@4,

AF BRITO Assinado de Íorma
dioitãl Doí AF

MOREIRA enÍro Monunr

1 e s224 1 s oo : 
52, uf 

::il:i,
01 53 10:16:27 {3'oo'
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Câmara Municipat de Atto Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranháo/MA

E-mait: camaraattoaLegre(ôgmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 44/ OOOI -7 2

TERMO DE CONTRATO

PROCESSO AOMINISTRATIVO N' 2025í023-01/2025
DISPENSA DE LTCITAçÃO No 023/2025
CoNTRATO No 20251 21 5 -0',1 I 2025

CONTRATO DE FORNECIIVIENTO, QUE ENTRE SI

CELEBRAM A CÂIúARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE
DO MARANHÃO/MA, E A EMPRESA A F BRITO
ÍVIOREIRA LTDA - EPP NA FORMA ABAIXO:

A CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃo, pessoa jurídica de Direito

Público lnterno, inscrito no CNPJ sob o n' 02.232.04410001-72, com sede na Ruâ São Lucas, S/N,

bairro Santo Antônio, nesta cidade, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato

representado pela Presidente da Câmara Í\íunicipal a Sra. Juliana dos Santos Vieira lnscrita no

CPF sob n' 036.100.893-77, residente e domiciliado nesta cidade e a empresa A F BRITO

MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ n' 19.522.41510001-53, Av. Sete de Setembro, no 02,

Sala, Cipó - BA, CEP: 48.450-000, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada

pelo (a) Sr'(a) Agenor Felipe Brito Moreira, RG No 13.388.059-16 SSP/BA, CPF N" 025.60.145-

19 têm, entre si, ajustado o presente contrato de fornecimento, formalizada nos autos do
pÍocesso no 20251023-0112025, e em obsêrvância às disposições da Lei no 14.133, de 1" de abril

de 2021, Lei Municipal 35212023, que regulamenta aLei 14.13312021 e demais legislaÇão aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorÍente do Termo de Dispensa de Licitação

no 023t2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 ContrataÇão de empresa especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado

(garraÍa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de caÍé de 250m1, taças,

Àãndeiras fabricadas em tecido 100% poliester, títulos em acrilicos, Medalhas em aço inox e esto.io

em veludo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em

aço), atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo - MA'

CúUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. A CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato e aos

documentos adiante enumerados, colacionados ao Processo Administrativo no 20251023'0112025

e que são partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição:
2.1 .1. ÍeÍmo de Referência;
2.1.2. Aviso de Dispensa no 02312025 AF BRITO Assinadoderormà

MoREtRA ii'#â',iÜ#k
1 9 5224 1 50 1,,'.,.,,1Hr1 

ji,
001 53 ro:20:55 -03'oo'
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2.1.3

Câmara Municipat d€ Atto Atêgre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoategrê(ôgmait.com
Rua Sâo Lucas - Bairro Sânto Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.O 441 0001 -7 2

A Proposta da contratada;

CúUSULA TERCEIRA - DA LEGISLAçÃO APLICÁVEL

3.1 . O presente Contrato rege-se pelas seguintes normas:

a) Constituição Federal de í988;

b) Lei FedeÍal no 14.133, de í. de abril de 2021, Lei Municipal 35212023 que regulamenta a Lei

14.13312021 e alterações.

c) Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alteraÇões:

d) Demais normas regulamentares aplicáveis à materia;

3.2. Na interpretação, integração, aplicação ou em casos de divergência entre as disposições deste

contrato e as disposições dos documentos que o integram, deverá prevalecer o conteúdo das

cláusulas contratuais.

3.3. Os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposições contidas na

Lei Federal no Lei 14.133/2021 e demais normas pertinentes às licitaÇões e contratos

administrativos e, subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos contratos e as disposições

de direito privado, em especial a Lei Federal n.8'078, de 11 de setembro de 1990 (CÓdigo de

DeÍesa do Consumidor).

CúUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1. O valor global deste contrato é de R$ 52.836,78 (Cinquenta e dois mil oitocentos e trinta e se's

reais e setenta e oito centavos), não se obrigando a CoNTRATANTE a demandar todos os

quantitativos previstos neste instrumento' conforme Proposta de Preços abaixo:

AF BRIÍO
MOREIRA

ITENI DESCRI Ão QUANT VALOR TOTAL

Garrafa Térmica Home
Style Cook em aço
inoxidável, com base, cabo
e tampa em Plástico
rêsistente e fosco.
Capacidade Para 1 litro e
possui um sistema
térmico, coÍ prata, altura
25,5, peso 735 grs,

sistema gatilho, com lça
com design anatÔmico.
Sistema corta-Pingos.
Corpo em inox
envernizado. Com

rava o a laser do brasão

UNID 2 ns 27 s,39 ns s50,78

1 es2241 5oool s §'.'j1f §1:i,
3 ro,lrr: o:'oo

FI
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VALOR UNITI uttto
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Câmara Municipat de Al,to Ategre do Maranhão
Atto Alegre do Maranhão/MA

É-mail: camaraattoategre(ôgmait.com
Rua Sáo Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP) - 02.232.0441OOOI -72

da república com o nome
Poder Legislativo com
profundidade de gravação

icaéde10a50mmtÍ

{r.,

ns s16,00nS 43,0012UNID2

Xícaras para cafezinho
pires Strauss Blanc feito
com Bone Porcelain em
porcelana na cor branca
com brasão da rePública e
o nome Poder Legislativo
gravado em tamPografia
por impressão indireta em
clichê gravado em baixo
relevo com alta aderência,
resistência química, Íísica
e ampla cobertura.
Ca acidade ra 75 ml

n5 s88,00ns 49,0012UNID3

XÍcaras para cafezinho
pires Strauss Blanc feito
com Bone Porcelain em
porcelana na cor branca
com brasáo da república e
o nome Poder Legislativo
gravado em tamPografia
por impressão indireta em
clichê gravado em baixo
relevo com alta aderência,
resistência química, física
e ampla cobertura.
Ca acidade ara 250 ml

ns 43,0024UNID

Taça Barone
vidro medindo 17.75 cm x
7,8 cm com gravação do
brasão da república e o

nome Poder Legislativo.
Gravação em tamPografia
em I face por impressão
indireta em clichê gravado
em baixo relevo com alta
aderência, resistência
químicaefísicaeamPla

rimento: 6 cmcom

ua em

cobertura,
largura:

medindo
6,5 cm,

4 ns r..032,00

MOREIRA
diqital por AF

ERITO MOREIRA

1 9 s224 1 s o l'"'.'#*:::l:i,
00'153 l0:21r37 -03'00'
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Cámara Municipat de Atto Al.egre do Maranhão
Atto Ategre do Maranhão/MA

E-mait: camaraattoalegre(ôgmai[.com
Ruâ São Lucas - Bairro Santo Antonio, S/N

cNP ) - 02.232.0 441 OOO1 -7 2

material vidro, capacidade
300m1 cor Trans arente

ns 8.87s,00n5 177 ,s050UNID
Medalha em aço inox e
estojo em veludo
7 5x7 5cm.

ns 1.200,00R5 1.2oo,ooUNID

Mastros em alumínio com
bâse em madeira: Mastro
em alumínio desmontáveis,
dividido em 03 [três) Partes;
Diâmetro do mastro 28mm
(1.1/8"); 02 (duasJ Presilhas
para fixação nos ilhoses da

bandeira; Altura aproximâda
do mastro com ponteira lança;
2,30m; Ponteira lança com
30cm de altura, em aÇo

cromado; Mastro Para
bandeiras nos tamanhos
0.90x1.28m e 1.12x1.60m;
Base Revestida: Madeira
revestida em fórmica de alto
brilho; Modelo Para 03

mastros de madeira ou

alumínio com 28mm de

diâmetro; CanoPla de metal
para o encaixe do mastro e Pés
de borracha Para evitar
deslizamento da base.

6

Rs s.4s7,00R5 1.819,00CONJUNTO

Conjuntos de Bandeiras
fabricadas em tecido 100%o

poliéster (OXFORD), duPla-

face em processo de aPlicação
bordada, composta Por fios

de grande resistência e com

alto brilho, na medida 1,30 x

0,90, sendo 01 bandeira da

Câmara, 01 do Estado e 0L

Unidade Federativa.

7

Rs 20.2s0,00Rs 270,oo75UNID8 veludo, medindo 26 x 18 cm
Título em acrílico e estojo em

Rs sso,oo16UNID

Quadro de vidro tempera
de 6mm fumê e transparente,
mêdindo 50 x 40 cm, com
prolongadores em aço e

brasão da RePública afixado.
Fotos coloridas ou Preto e

branco com nomes

do

I

F

Rs 8.800,00

RITO Attinâdo

MOREIRA 8RIÍO MOREIRA

1 s s 224 1 s o l'"'.'jjIH!:i,
00153 10:22:02 {3'00'

1
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10
em aço, medindo

UNID It) Rs 108,00 Rs 2.808,00

CúUSULA QUINTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

5.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

Órgão 01 - Poder Legislativo
Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão

Função 01 - Legislativa
Subfunção 031 - Ação Legislativa
Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo
Projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas
Natureza da despesa 33.90.30 - Ívlaterial de Consumo

Dotação lnicial R$ 94.500,00
Dotação Atualizada R$ í 04.500,00
Saldo da Dotação R$ 64.053,39

CúUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

6.1 O prazo de vigência do presente contrato será até 31 de dezembÍo do conente ano, a partir de

sua assinatura, de acordo com o artigo 105 da Lei Federal no 14.13312025.

6.2 A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condiÇões e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociaÇão com o contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com inÍormações de que os

materiais tenham sido fornecidos regularmente;
b) Seja .iuntada .iustificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do fornecimento;
c) Hala manifestação expressa do contratado inÍotmando o interesse na prorrogação;

d) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

6.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual

6.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

6.5 Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveisjá pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovaÉo.

uando o contratado tiver sido penalizado nas sanções

Letreiro
20cm.
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6.6 O contrato não poderá ser prorrogado q
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de declaraÇáo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas

as abrangêncras de aPlicação.

CúUSULA SÉTIMA - DO LOCAL DA ENTREGA

7.1 O Local para recebimento e demais condições, encontram-se dêÍinidos no Termo de

Referência.

CúUSULA OITAVA - DAS CONDIÇOES DE EXECUçÃO DO OBJETO

8.1 Das Condições para execuÇão do ob.ieto e demais condições, encontram-se definidos no Íermo
de Referência.

GúUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA

g.1 A CONTRATADA responderá solidariamente pelo fornecimento dos mateÍiais, aplicando-se as

disposições contidas no código de Defesa do consumidor - Lei Federal n" 8.078/1990.

CúUSULA DÉCIMA . OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA.

São obrigações da CONTRATADA:

10.1 Das Obrigações da contratada encontram-se definidos no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCtMA PRIMEIRA -OBRIGAçÕES E RESPONSABILIDADE DA CONÍRATANTE.

1 1 . í Das obrigações e responsabilidade da GoNTRATANTE encontram-se definidos no Termo de

ReÍerência.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DO PAGAMENTO

12.1. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada ou enviada por e-mail da Câmara trilunicipal informado

pelo setor competente, até o 50 (quinto) dia útil subsequente ao a entrega e aceite deflnitivo, atrâvés

de ofício, encaminhado à câmara Municipal devendo ainda, conter todas as inÍormações

necessárias para dela se dar quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes;

12.2. O pagamento sêrá Íeito em favor da empresa CoNTRATADA, através de ordem bancária na

sua conta torrente, após assinatura do Termo de Recebimento DeÍinitivo, emitido pela Câmara

Municipal;

12.3. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente de

liquidação quaisquer obrigaÇões em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual'

inclusive, Sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atualização monetária;

12.4. A Càmaru Municipal, poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA;

AF BRITO

MOREIRA
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12.5. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigaÇões contratuais

pertinentes, conforme o que dispôe sobre a matéria na Lei no 14.13312021

12.6. A empresa CoNTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal, os

seguintes documentos:

12.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede do licitante' mediante

a ceÉidão conjunta Negativa de Débitos expedida pela secretaria da Receita Federal do Brasil

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;

12.6.2.Provade regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviços (FGTS),

mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF;

12.6.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

12.6.4. Prova de regularidade iunto à Fazenda Municipal, através da certidão Negativa de Débitos

e certidão Negativa da Dívida Ativa ou certidão conjunta, emitida pela secretaria da Fazenda

Municipal onde a empresa for sediada.

12.6.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante' mediante

a certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado e certidão Negativa quanto a TÍibutos

Estaduais.

cLÁusuLA DÉC|MA TERCETRA - DAS INFRAçOES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.1.Cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdaLeinol4l33,de202l'oContratadoque:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b1 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos materiais públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

ej não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

0 não celebrar o contrato ou náo entregar a documentação exigida para a contratação' quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g)ensejaroretardamêntodaexecuçãooudaentregadoobjetodacontrataÇãosemmotivo
justíicado;
h1 apresentar declaração ou documentaÇão falsa exigida para o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contrataÇão ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

.i) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a írustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12 846, de 1" de agosto de 2013'
AF BRITO
MOREIRA MOREIRÀ
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.13.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintês

sançóes:

l) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2"' da Lei);

ll) lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d,

e, f e g do subitem acima deste Termo de Referência, sempre que náo se justificar a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, §4o, da Lei);

lll) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas

nas alíneas h, i, j, k e ldo subitem acima deste Termo de Rêferência, bem como nas alíneas b, c,

d, e, f e g, que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais grave (art 156, §5o, da Lei)'

lV) Multa:

1) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustiÍicado sobre o valor da parcela

inadimplida, até o limite de í 5 (quinze) dias;

2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuÇão

total do objeto;

3) O atraso supeÍior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisáo do contrâto

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art'

'137 da Lei n. 14.133, de2021.

13.3 A aplicaçáo das sanÇões previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado à Contratante (art í56, §9")'

13,4 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a

multa (art. 156, §7).

13.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)'

13.6 Se a multa aplicada e as indenizâções cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

êventualmente devido pelo contratante ao contratado, alem da perda desse valor, a diferença seÍá

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art' 156' §8")'

13.7 Previamente ao êncaminhamento à cobrança .|udicial, a mu|ta poderá Sêr recolhida

administrativamente no prazo máximo de,l5 (quinze) dias, a contar da data do recebimênto da

AF BRITO Àsinàdo dê forhâ
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comunicação enviada pela autoridade competente.

13.8 A aplicação das sanções realizar-s+á em procêsso administrativo quê assegure o

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

13.9 Na aplicação das sanções seráo considerados (art. 156, §1o):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgáos de controle.

13.10 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021, ou em outras

leis de licitações e contratos da Câmara Municipal que tambem sejam tipificados como atos lesivos

na Lei no 12.846, de 20í3, serão apurados e julgados coniuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art 159)

1 3.1 1 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de

adminisÍação, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relaçáo de

coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise iurídica prévia (art. 160).

13.12 O Contratante deverá, no prazo máximo '15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação

da sançáo, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para

fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas lnidÔneas e suspensas (cEls) e no

cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo

Federal. (Art. 161).

1 3. í 3 As sanções de impedimento de licitar e contÍatar e declaraÇão de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitaÇão na Íorma do art 163 da Lei no 14'133121 '

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSOES:

14..1. A ooNTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem neiessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, nos termos do art 125 da Lei 14.13312021 
AF BRlro AssinadoderoÍma
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CúUSULA DÉCIMA QUINTA. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS:

15.1. Os preços contratados manter-se.áo inalterados pelo período de vigência do presente

contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação econômico-Íinanceira inicial deste

instrumento.
15.1.1.Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços praticados no

mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época da assinatura do contrâto.

15. 1.2.Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que forem

iguais ou inferiores à media daqueles apurados pelo setor competente da Câmara Municipal de

Alto Alegre do Maranháo/MA.

CúUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO

16.1 O presente Termo de contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas em lei, sem

prejuízo das sanções aplicáveis.

16.2 É admissível a Íusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,

desde que:

a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitaçâo exigidos na

licitaÇão original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do ob.ieto pactuado e haja a anuência expressa da AdminisÍação

à continuidade do contrato.
16.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa

16.4 O termo de rescisão será precedtdo de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:
16.4.1 . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.4.3. lndenizações e multas.

cúUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS ENcARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTo:

17.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento decorrente de

ausência total ou parcial da documentaÇão hábil ou pendente de cumprimento de quaisquer

cláusulas constantes da cláusula sétima deste instrumento, por parte da contratada.

CúUSULA DÉCIMA OITAVA- DOS ILíCITOS PENAIS:

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei no 14,133, de 2021 e suas alterações posteriores sêrão

objeto de prot."ro judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DOS CASOS OMISSOS:
19.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas

na lei 14.13312021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuLA uGÉslMA - DA ALTERAçÃo corurmrult-
20.1 O contrato poderá ser alterado nos termos do lei 14.133121 , mediante as devidas justificativas.

A rêÍerida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento

cúUSULA UGÉSIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO
2.1..1 A contratante indicará um profissional para exeÍcer as atividades de fiscalização da execução

deste instrumento de contrato.
As decisões e/ou providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser

encaminhadas ao Gabinete da Presidência da Câmara municipal, em tempo hábil, para adoçáo das

medidas cabÍveis.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAçÂO

22.1 Da subcontrataçáo encontram-se deÍlnidos no Termo de ReÍerência'

cúUSULA VIGÉSIMA- DA PUBLICAçÃO

22.1 lncumbiá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de ContrataÇões
públicas (pNCp), na forma previstá no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo

sítio oficiâl na lniernet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.' 14.133, de 2021, e ao art. 8o, §2o,

da Lei n. i2.527. de 2011, Lei Municipal 033312022 que regulamenta a LAI (Lei de Acesso a

lnformação).

cLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA- DO FORO

23.1 Em atendimento ao art.92, §1o, da Lei no 14.133t2021, fica eleito o Foro da comarca de são

Mateus /MA, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, que de outra forma não

sejam solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham ou venham a

ter, por mais privilegiado que seja

2g.2 E por estarem plenamente em acordo com todas as cláusulas e condições, as partes

assinam o presente instrumênto em 3 (três) vias de igual têor e forma, perante as testemunhas

signatárias para que produzam seus efeitos JuÍídicos e legais'

oelDnt-6reF]ULúM@s9NÍ6vElRA

E &'I'RFB @=RÉ3"PÊÁ1 ÚíEM SRANCO)
JULIANA DOS

SANTOS VIEIRA:
03610089377

CAMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHAO
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Juliana dos Santos Vieira
Presidente da Câmara MuniciPal

CPF sob no 036.100.893-77
CONTPATANTÊ
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A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP
CNPJ no 19.522.415/0001-53
Agenor Felipe Brito Moreira

cPF N" 025.60.145-19
Proprietário

CONTRATADO
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EXTRATO DO CONTRATO N'2O25I2I5.OII2O25 - CMAA

CÂMARA MLINICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÃOiTTAA. OBJETO CONITAIAçãO dE

empresa especializada para aquisição de materiais e brindes personalizado (ganafa térmica em aço

inoxidável, xícara para café de 75m1, xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido

100% poliéster, títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo. Mastros em alumínio

com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço), atendendo as necessidades da

câmara Municipat de Alto Alegre do Maraúão - MA. VALOR TOTAL: RS 52.836,78 (Cinquenta e

dois mil oitocentos e trinta e seis reais e setenta e oito centavos). FUNDAMENTO LEGAL: Lei N'

14.133, de l" de abril de 2o2l el-ei n'8.078, de 1990 - Código de DeÍêsa do Consumidor. DoTAÇÀo:

Orgão 01 - poder Legislativo Unidade 00 - Câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão Função 0l

- Legislativa Sublunção 031 - Ação Legislativa Programa 0001 - Gestão do Poder Legislativo

projeto/atividade 2001 - Manut. e Func. das Atividades Administrativas Natureza da despesa 33.90.30

- Material de consumo. VIGÊNCIA: até 31 de dezembro 2025, prorrogáveis na forma prevista na Lei

n t4.133t2021. PARTES CONTRATANTES: CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO

MARANHÃO/MA e A F BRITO MOREIRA LTDA EPP, inscrita no CNPJ n" 19.522.4I5/OOOI.53.

DATA DA ASSINATURA: l5 de dezembro de2025.
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OROEM DE FORNECIMENTO

À Empresa
A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no '1 9.522.415/000'1 -53,

Av. Sete de Setembro, no 02, Sala, CEP: 48.450-000, Cipó - BA.

JULIANA DoS ri#:fi:r:::l:T,:"'l:::.::;.
SANTOS Vt E I RA: B'i#"x#,ii'ff:sii:rà'l3u§,'r*

0361008e377 HH{;,#;'*-
JULIANA DOS SANTOS VIEIRA

Presidente da Cãmara Municipal de Alto Alegre do Maranháo/MA

RECEBIDO EM I 12025

A F BRITO MOREIRA LTDA - EPP

CNPJ no 19.522.41510001-53

Prezado Senhor,

Pelo presente autorizo o Íormeciemnto de materiais e brindes
personalizado (garrafa térmica em aço inoxidável, xícara para café de 75m1,

xícara de café de 250m1, taças, bandeiras fabricadas em tecido 100% poliéster,

títulos em acrílicos, Medalhas em aço inox e estojo em veludo, Mastros em

alumínio com base em madeira, quadro de vidro temperado, letreiros em aço),

atendendo as necessidades da câmara Municipal de Alto Alegre do Maranhão -

MA, do Processo Administrativo n' 20251023'0í/2025, Dispensa de

Licitaçáo no 023t2O25, conforme itens e quantidades apresentados na

proposta de preços da empresa supra.

Alto Alegre do Maranhão- MA, 15 de dezembro de 2025.

AF BRITO Assinadodeforma
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CÂMARA MUNIGIPAL DE ALTo ALEGRE Do MARANHÃo - AVISO - TERMO DE ADJUDIGAçÃO E HOMOLOGAçÁO -
DTSPENSA DE LICITAçÂO N" 02412025

rERMo oE ADJuDrcaçâS"ãX'JL?,.hS?trâ9; 
il #."â 35,i1[r'içÃo 

N" 024/202s

A Presidente da Câmara l\,tunicipal de Alto Alegre do Maranhâo/MA, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no art- 7'1, inciso lV, da Lei h'
14.'133/202'1, acolhendo o parecer conclusivo exarado pêlo ContÍole lnterno da câmãrã Munlcipal, resolve:

ADJIJDICAR os itons abaixo à empresa APROVADA MOVEIS E ELETROS LTOA inscrita no CNPJ: 24.9í 1.95í1000'140, sediada na AV São Bênedito,

Itêrn DEscRtçÃo UNIO QTDE ValoÍ Unit Valor Íotâl

01

ffi: características
instalaçáo (teto), tecnologia lnverterin§talâÉo elétrica
trifásica (220V); classifcação 'A" no INMETRO, gás
reírigerantê ecológico, (R-32); Controle remoto sem íio ou via
Wr-Fi; Múltiplas velocidâdês de ventilação, Funções de
autoproteÉo (protêção de alta/baixâ pressáo e
anticongelante), Ajuste automático de direçáo do íluxo de âr

Unid 03 R$ 12.500,00 R$ 37.500,00

Valor Total R$ 37.500,00

N"1 Centro São Luís do Maranhão - M CEP: 65708-000

Conforme condiçôes, quantidades e valores estabelêcidos na proposta apresentâda e aceita, totalizando o valor globalde R$ 37.500,00 (Trinta e sôte mile
quinhêntos r€ais).

HOMOLOGAR o Íesultado do processo Administrativo n" 2025081A4212025, Dispênsa de Liçila(Élo n'02412025, que tem como objeto a contrataÉo de

empresa especjatizada para aquisição do AR{OND|CIONADO 55.OOO BTU§: Caracterlsticâs instalação (teto), tecnologia lnverter instalação êlékica

úfá"iátzzdvl: itassináçao "Á' nã trulaefno, gás reírigerante ecologico, (R-32): controle remoto §em fio ou vja wi-Fi; Múltiplas velocidades de
,J"çat, fuíçoes de autopíoteção (protôçáo d; alta/baúa pressão e anticóngelante), Ajus!"- 9y19Titi99^99_9leção do íluxo de ar, para atender as

*-."ia"d". dà Câmara Munidp;l de Ato Âbgre do MaÍanhão/MA, em Íavor da empresa APRovAoA MovEls E ELETRoS LTDÂ inscdta no çNPJ:

2r.9í í.95i/OOO1.gO, ssdiada na ÀV. São Benediio, No15, CentÍo, São Luís conzaga do Maranhão - MA, CÉP: 65708{00.

Publique.se e encaminhem-se os autos à unidade competento para adoÉo das providências cabíveis.

Alto Alegro do Íúaranhão/irA, í5 de dszembro do 2025.

Atenciosamente,

JULIANA DOS SANTOS VIEIRA
Presidsnte dâ Câmara Municipal

Alto Al€gr. do Maranhão - MA

v
CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE DO MARANHÂO - EXTRATO - EXTRATO DO CONTRATo No

2025121541n025

EXTRATO DO CONTRATO N'202512í5-0í/2025 - CMAA

CÀMARA MUNtCtpAL DE ALTo ALEGRE Do |\4ARANHÃo/[,1A. oBJETo contralação de empresa especializada para aquisição de materia-is e brirdes

iersonalizado (ganafa térmica em aço inoiidável, xicâra para câJé do 75m1, xicara dâcafé de 25oml, taças band6iras Íabncâdas em têcido 100% poliéstêr'

l- ii ã. 
"iiiriiá", 

Medathas em 
"ç',, 

i""iã 
""tóiô 

àÀüiuJo, Mastros em alumínio com base em madeira, quadro de vidro tempeÍado, letreiros em aço),

- ,dendo as necessidades da cãmara úunicipái'ae erro lregie do iraranhão - MA. vALoR ToTAL: RS 52.836'78 (cinquenta elois mil oitocentos-e trinta

"'-J;:;;;'id;i;ã-ãi"-i 
i1ãr."1. rúúóÀruÊuro LEõAL: Lei N' '14.133, de 10 de abril de 2021 e Lei no 8-078, de 1ee0 - códiso de Deíesa do

õ"""""1"ri,jiài 
"oô"iãCnõ, ôigãã ôl - É.d"i Legistativo unidade oo - câmara úunicipal de Alto Alegre do Maranhão FunÉo 01 - Lesislativa subtunÉo

õãr - Áàó regÀiatiia erogãma ooOr - êL"taã úp podêr Legislatúo Projêto/atividad6 2Oo1 - Manui ê Func. das Atividâdes Administíativas Natureza dâ

desDesa 33.90.30 - Materiat de con"rÃã. 
'viCeruCfÃ' 

aiõ"lt ae a".á.U.o 2025, prorrogáveis !q Í9ry!-P.."yis]9 na Lei nô 14 133/2021 PARTES

áã-iiü;ÃNiÊS, cÀúÃú úuúrôrpeL DE ALÍo ALEGRE Do MARANHÃo/MA e A F BRiÍo MoREIRA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ no

19.522.415/oOO1-53. DATA DA ASSINATURA: 15 de dezembro de 2025'
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